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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 23 898/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 2 de Agosto de 2005 e com a anuência do director-geral
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado de 12 de Outubro
de 2005:

Rui Manuel Domingues de Almeida, segundo-ajudante, afecto à Con-
servatória do Registo de Automóveis de Lisboa — autorizado o
destacamento para exercer funções no Museu da Presidência da
República, nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 288/2000,
de 13 de Novembro, com efeitos a partir de 21 de Outubro de
2005.

10 de Novembro de 2005. — Pelo Secretário-Geral, a Directora
de Serviços Administrativos e Financeiros, Graça Ferreira.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

Despacho n.o 23 899/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e
nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer o cargo de adjunta do meu Gabinete a licenciada
Rosa Maria Gomes Lourenço.

2 — A nomeada é requisitada à Secretaria-Geral da Presidência
do Conselho de Ministros, nos termos e para os efeitos do n.o 4
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

3 — Está assegurado o correspondente cabimento orçamental.
4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro

de 2005.

24 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.o 84/2005. — Acordo de colaboração — Remodelação e
adaptação de um edifício propriedade da Câmara Municipal de Mon-
forte. — Aos 26 dias do mês de Setembro de 2005, entre a directora-geral
das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Alentejo, da parte da administração
central, e o município de Monforte, representado pelo presidente da
Câmara Municipal, é celebrado um acordo de colaboração de coo-
peração técnica e financeira, integrado no regime estabelecido pelo
Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a execução
da remodelação e adaptação de um edifício propriedade da Câmara
Municipal de Monforte, cujo investimento elegível ascende a E 82 580.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a aquisição e a execução física e financeira dos
trabalhos, verificar a colocação, no local de construção, de
painel de divulgação do financiamento obtido, visar os docu-
mentos de despesa e autos de medição e verificar as facturas
através da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo (CCDRA);

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central, sobre

os documentos de despesa e autos visados pela CCDRA, na
proporção do financiamento aprovado. Estes pagamentos têm
por base os projectos que tenham obtido o parecer favorável
da CCDRA;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA,
apoio técnico à câmara municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à câmara municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRA, de acordo com o disposto
neste acordo;

f) Elaborar os documentos de despesa e autos de medição dos
trabalhos executados e, uma vez visados, proceder ao paga-
mento na proporção correspondente à participação financeira
de sua responsabilidade;

g) Proceder ao registo de propriedade do edifício, elaborar a
conta final e proceder à recepção provisória e definitiva da
obra.

3 — O recurso à execução por administração directa carece de des-
pacho favorável do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Local, sob proposta fundamentada da CCDRA.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Minis-
tros, dotação da Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla
os encargos do município de Monforte com a execução do empreen-
dimento previsto no presente acordo, até ao montante global de
E 49 548, a atribuir em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local
autorizar a concessão de adiantamentos, na observância das dispo-
nibilidades orçamentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Monforte assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do
n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Monforte caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização no ano
económico das dotações previstas no presente acordo determina a
perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração será constituída pelos representantes da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo e da Câmara Municipal de Monforte.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Monforte e da Presidência do Conselho de Ministros,
dotação da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com
a participação estabelecida na cláusula 4.a



16 296 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 225 — 23 de Novembro de 2005

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo de colaboração
e da respectiva programação, constitui motivo suficiente para a sua
resolução, autorizando a Câmara Municipal a retenção das trans-
ferências que lhe couberem ao abrigo da Lei das Finanças Locais
até à integral restituição das verbas recebidas.

26 de Setembro de 2005. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — A Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, Maria Leal Mon-
teiro. — O Presidente da Câmara Municipal de Monforte, Rui Manuel
Maia da Silva.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 985/2005. — Nos termos dos artigos 19.o
e 45.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, conjugados com o disposto
no artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 125/2004, de 31 de Maio, que cria
o Instituto Português de Acreditação, e com o n.o 2.o da Portaria
n.o 283/2005, de 21 de Março, que aprovou os seus Estatutos, é
nomeado para exercer, em comissão de serviço, o cargo de director
deste Instituto o engenheiro Leopoldo Carlos Coutinho Parreira
Cortez.

A presente nomeação fundamenta-se na experiência profissional
do nomeado e na reconhecida aptidão para o desempenho das funções
inerentes ao cargo, tal como atesta, de resto, a síntese do respectivo
curriculum vitae, que é publicado em anexo ao presente despacho.

2 de Novembro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Curriculum vitae

Leopoldo Carlos Coutinho Parreira Cortez.
Natural de Lisboa (Portugal), nascido em 24 de Outubro de 1959.
Habilitações e formação complementar:

Grau de mestre (MSc) em Engenharia Química/Química Apli-
cada (1993, IST);

Licenciatura (engenheiro) em Engenharia Química (1983, IST);
Formação complementar: formação pedagógica de formadores,

I N A — I N O F O R ( 1 9 9 9 ) ; a u d i t o r i a s a m b i e n t a i s ,
DGA — ICAT & EDP & KPMG (1994); auditores da qua-
lidade, CEQUAL (1992); metodologia de auditorias IPQ, IPQ
(1992); análise de dados por métodos factoriais, IST (1988);

Bom conhecimento de inglês, francês e espanhol, incluindo
expressão oral e escrita.

Experiência profissional:

Instituto Português de Acreditação (2004-hoje) — gestor de acre-
ditação — gestão executiva e operacional das actividades e
recursos, representação institucional na EA/ILAC/IAF, com
reporte directo à direcção;

Instituto Português da Qualidade (1992-. . .):

Gestão do Laboratório Nacional de Metrologia (2002 a
2004), incluindo a metrologia legal, metrologia física,
metrologia química e interdisciplinar, museu de
metrologia e núcleo de qualidade — gestão executiva e
operacional das actividades e recursos, representação ins-
titucional no BIPM e CGPM, com reporte directo ao
conselho de administração;

Coordenador da área de metrologia química e interdisci-
plinar (2002 a 2004), incluindo o Laboratório de Quí-
mica-Física e o Laboratório de Gases de Referên-
cia — gestão de actividades e recursos, com representação
institucional CCQM e METCHEM;

Serviço de Acreditação (1992 a 2002) — gestor de processos
de acreditação:

Representação institucional na EA (Multilateral Agreement;
Laboratory Accreditation) e Task Forces; Chairman do Wor-
king Group EA-EUROLAB-EURACHEM Proficiency Tes-
ting:

Team leader na avaliação de organismos de acreditação no
âmbito dos acordos multilaterais da EA & ILAC:
COFRAC (França, 1995), BELTEST (Bélgica, 1996),

DACh (Alemanha, 1997), DAP (Alemanha, 1999), NA
(Noruega 1999 e 2002), SNAS (Eslováquia, 2000), INME-
TRO (Brasil, 2000 e 2001);

Participação em mais de 200 auditorias a laboratórios e
organismos de certificação como auditor-coordenador e
técnico, usando as normas EN 45001 & ISO 17025, EN
45011 & Guia ISO 65, EN 45012 & Guia ISO 62;

Monitor nos cursos de metodologias de auditorias IPQ e
acções de formação de auditores;

Coordenador de ensaios interlaboratoriais EA e do ensaio
de aptidão de águas (EAA);

Coordenador da edição de guias de acreditação IPQ, e de
comités sectoriais IPQ;

Serviço Nacional de Parques, Reservas e Conservação da Natureza
(1987-1992) — responsável técnico pelo Laboratório de Química
(desenvolvimento e validação de métodos internos de análise):

Realização de estudos de monitorização e de impacte ambiental;
Missões e estágios no âmbito de análises químicas e estudos

ambientais em institutos europeus: U. L. Bruxelas e FUL (Bél-
gica); IGBA, Universidade de Bordéus e UCF (França); IMER
(Reino Unido); Universidade de Córdoba (Espanha);

Direcção-Geral de Ordenamento do Território (1985-1987) — res-
ponsável pela realização de estudos de produtividade em ecossistemas
costeiros e pelo arranque do Laboratório de Química.

Outras actividades e informações relevantes:

Membro da Ordem dos Engenheiros;
Membro da Comissão Técnica de Normalização CT147;
Delegado nacional da EURACHEM Portugal; editor da Eura-

chem Newsletter;
Ex-presidente do comité técnico de ensaios químicos da RELA-

CRE, responsável pela publicação dos guias: validação de
resultados, ensaios interlaboratoriais, cartas de controlo e vali-
dação de métodos;

Monitor em diversas acções de formação da RELACRE e outras
entidades, para os seguintes temas: incertezas, calibrações,
garantia da qualidade, controlo da qualidade, gestão da qua-
lidade e acreditação;

Monitor convidado em diversos cursos de pós-graduação: mes-
trado em Química Analítica Aplicada, da FCUL; pós-gradua-
ção em Organização e Gestão de Laboratórios, da Univer-
sidade Independente; mestrado em Qualidade em Laborató-
rios, da Universidade do Algarve; mestrado em Engenharia
Química/Química Aplicada, do IST;

Monitor convidado em programas de formação internacionais
sobre acreditação, metrologia, incertezas, materiais de refe-
rência: INMETRO (Brasil), LATU (Uruguai) e Mer-
mayde/IRMM (SM&T, Bélgica);

Coordenador nacional de vários projectos SM&T/DGXII/CE:
QUACHA, METROPOLIS, EPTIS, VIRM, COEPT, CER-
MATAIR e QUANAS;

Participação como responsável por laboratório perito e como
consultor em diversos programas de certificação de materiais
de referência do BCR/SM&T (CRM 408 e 409, 478, 479 e
480, 616 e 617);

Participação como perito técnico no comité de certificação do
programa SM&T e como perito avaliador;

Participação como perito avaliador nos Programas PEDIP,
PEDIP II — SINFRAPEDIP e POE/PRIME;

Apresentação de várias comunicações em congressos e seminários
nacionais e internacionais;

Autor e co-autor de diversos artigos em publicações científicas
(AcQual, Mikrochimica Acta, TrAC).

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 23 900/2005 (2.a série). — A prevenção do fenó-
meno da sinistralidade rodoviária é um desígnio imperioso de toda
a comunidade, atentos os gravíssimos custos económicos, sociais e
humanos que acarreta.

O Governo tem como objectivo nacional, enunciado no seu Pro-
grama, a redução em 50 % do número de acidentes com vítimas mortais
no prazo de quatro anos.

Para esse desiderato, é da maior importância que todos os recursos
disponíveis, designadamente os financeiros, sejam criteriosamente uti-
lizados na aquisição e promoção de capacidades de fiscalização e
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prevenção e na sensibilização eficaz dos cidadãos utentes das rodovias
para a necessidade de respeitar em todas as circunstâncias as regras
de circulação e as boas práticas de condução e de manutenção dos
veículos.

Nos termos do Decreto-Lei n.o 522/85, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 72-A/2003, constitui despesa do Fundo de Garantia
Automóvel a entrega, para fins de prevenção rodoviária, de um mon-
tante anual, apurado pela aplicação de uma percentagem sobre o
valor dos prémios de seguro automóvel, a entidades para o efeito
designadas por despacho do Ministro da Administração Interna.

Importa definir de forma inovadora e eficiente a aplicação destas
verbas em 2005.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.o 6 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 522/85, de 31 de Dezembro, na última redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 72-A/2003, de 14 de Abril, determina-se:

1 — A verba correspondente a 50 % do montante apurado por força
do n.o 7 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 522/85, de 31 de Dezembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 122/92, de 2 de
Julho, sobre o valor dos prémios de seguro que servem de base para
a obtenção das receitas recebidas no ano de 2004 pelo Fundo de
Garantia Automóvel, é atribuída do seguinte modo:

a) À Direcção-Geral de Viação, o montante global de E 886 768,89
para reforço das verbas destinadas à aquisição para a PSP
e para a GNR, respectivamente, de dispositivos de fiscalização
de velocidade e de condução sob influência de álcool ou subs-
tâncias psicotrópicas e de conjuntos de equipamento de fis-
calização rodoviária para viaturas das unidades territoriais,
de modo a potenciar todo o dispositivo da Guarda para o
combate à sinistralidade estradal, conforme lista constante
do anexo do presente despacho;

b) Igualmente à Direcção-Geral de Viação, o valor de 1 milhão
de euros, constituindo o contributo financeiro do Ministério
da Administração Interna que, em parceria com a BRISA
e com a GALP, criam um mecanismo de apoio a projectos
de segurança e prevenção rodoviária promovidos por enti-
dades da sociedade civil;

c) À Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna,
o montante de E 2 000 000 para o projecto «Polícia em movi-
mento», que tem como objectivo proporcionar aos agentes
das forças de segurança em patrulha de fiscalização de trânsito
o acesso em linha à informação pertinente às respectivas mis-
sões, designadamente das bases de dados de condutores e
matrículas, bem como o processamento directo das con-
tra-ordenações.

2 — A parceria referida na alínea b) do número anterior é instituída
nos termos de protocolo a celebrar entre o Ministério da Adminis-
tração Interna e as entidades patrocinadoras e o acesso às verbas
ali previstas faz-se nos termos de regulamento do apoio a acções
no âmbito da prevenção e segurança rodoviárias, a aprovar por des-
pacho autónomo.

9 de Novembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Adminis-
tração Interna, António Luís Santos Costa.

ANEXO

Lista a que se refere a alínea a) do n.o 1

45 alcoolímetros quantitativos.
350 alcoolímetros qualitativos.
12 balanças.
6 radares digitais.

Governo Civil do Distrito de Évora

Despacho n.o 23 901/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo e do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, delego
na secretária do Governo Civil, licenciada Maria Teresa Bragança
Dias Tedeu, a minha competência para:

a) Apreciar e despachar pedidos de passaportes e despacho e
assinatura da correspondência relacionada com estes actos;

b) Apreciar e despachar pedidos de licenças, registos, alvarás,
emissão dos mesmos e autorizações da competência da gover-
nadora civil, despacho e assinatura da respectiva corres-
pondência;

c) Autorizar despesas por conta da receita consignada à despesa
do Governo Civil e assinar os respectivos documentos;

d) Autorizar a passagem das certidões a que se refere o n.o 2
do artigo 64.o do Código do Procedimento Administrativo;

e) Orientar a instrução de processos de contra-ordenação da
competência da governadora civil, solicitando às autoridades
policiais ou a outros serviços públicos as diligências que repute
necessárias ou convenientes, proferindo os respectivos des-
pachos;

f) Proferir as decisões finais nos processos referidos na alínea
anterior, excluídos os processos de contra-ordenação ao
Código da Estrada;

g) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas explorado-
ras de transportes colectivos de passageiros;

h) Despachar assuntos de natureza corrente, designadamente
expediente relativo ao registo de associações e a modalidades
afins do jogo de fortuna ou azar e assinatura da respectiva
correspondência necessária à mera instrução dos processos
e à execução das decisões da governadora civil;

i) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o plano
de férias dos funcionários do Governo Civil;

j) Autorizar a reversão do vencimento de exercício perdido aos
funcionários do Governo Civil;

k) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos e despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não;

l) Celebrar contratos de seguro e de assistência técnica, nos
termos legais, e autorizar a respectiva actualização sempre
que resulte de imposição legal;

m) Autorizar a prestação de serviços fixando os respectivos
valores.

2 — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, autorizo a subdelegação dos poderes previstos nas alíneas a),
b) e h) do n.o 1 do presente despacho.

3 — Nos termos do artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, conjugado com o n.o 3 do artigo 54.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, delego no comandante do Grupo Ter-
ritorial da Guarda Nacional Republicana de Évora e no comandante
da Polícia de Segurança Pública de Évora a minha competência para
proceder à instrução de processos de contra-ordenação que, por força
de lei, decreto-lei, portaria, regulamento ou despacho, cabem na com-
petência da governadora civil, sem prejuízo das regras especiais cons-
tantes dos instrumentos delimitadores dessa competência. As com-
petências ora delegadas poderão ser objecto de subdelegação.

4 — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o do Código do
Procedimento Administrativo, os actos entretanto praticados pelas
entidades delegadas, no âmbito das matérias previstas no presente
despacho.

28 de Outubro de 2005. — A Governadora Civil, Fernanda Ramos.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 10 500/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 6 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Araujo Domingos Mendonça, natural de Bula, República da Gui-
né-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 26 de Agosto de
1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 501/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 6 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Erminia Ingrid Conceição, natural de Roma, Itália, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 1 de Dezembro de 1976, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 502/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 7 de Setembro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a José Gomes, natural de Biombo, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 20 de Julho de 1966, o qual
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poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 503/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 27 de Agosto de
2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Umaro Bá, natural de Cacheu, República da Guiné-Bissau, de nacio-
nalidade guineense, nascido em 20 de Outubro de 1970, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 504/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 24 de Agosto de
2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Marcelino Lopes Tavares, natural de Bissau, República da Gui-
né-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 9 de Abril de 1959,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 505/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 26 de Setembro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Paulo Nanque, natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 16 de Junho de 1961, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 506/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 27 de Setembro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Manuel Leal Borges, natural de São Salvador, República de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 25 de Janeiro
de 1958, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 507/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 31 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Paulo Mendes, natural de Cacheu, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 28 de Maio de 1968, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 508/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 12 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Fode Baba Suare, natural de Bafatá, República da Guiné-Bissau,
de nacionalidade guineense, nascido em 22 de Agosto de 1952, o
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cum-
prido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de

Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94,
de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 509/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 12 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Braga Bernardo Fernandes, natural de Luanda, República de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 6 de Janeiro de 1965,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 510/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 12 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Cumba Sanhá, natural de Cacheu, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascida em 14 de Outubro de 1964, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 511/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 26 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a António Chefe, natural de Cacheu, República da Guiné-Bissau,
de nacionalidade guineense, nascido em 23 de Maio de 1974, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 512/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 12 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Abdul Hamido Otomechande, natural de Lourenço Marques, Repú-
blica de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido em
30 de Novembro de 1916, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 513/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna de 12 de Outubro
de 2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Ruth Maria Menezes de Barros Santos, natural de Conceição, Repú-
blica Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade san-
tomense, nascida em 4 de Novembro de 1968, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho (extracto) n.o 23 902/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Novembro de 2005 da directora central de Gestão
e Administração do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras:

Fernando António dos Mártires Lopes, assessor principal do quadro
de pessoal da Direcção-Geral da Administração do Territó-
rio — dada por finda e a seu pedido a situação de requisição no
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras com efeitos a partir de 9 de
Novembro de 2005, inclusive. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.
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Despacho (extracto) n.o 23 903/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Outubro de 2005 do subinspector-geral das Actividades
Económicas:

Maria Manuela Pacheco de Oliveira Murteira, assistente adminis-
trativa especialista do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das
Actividades Económicas — autorizada a prorrogação da requisição
neste Serviço por mais um ano com efeitos a partir de 1 de Novem-
bro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Despacho n.o 23 904/2005 (2.a série). — No uso da competência
própria que me é conferida pelo artigo 7.o, n.o 1, alínea d), e ao
abrigo do artigo 27.o, n.os 1 e 2, ambos do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio, em
regime de substituição, a licenciada Maria Madalena Melício Forjaz
de Sampaio, assessora principal do quadro do Instituto da Biblioteca
Nacional e do Livro, directora de serviços de Assuntos Bilaterais II
deste Instituto, com início de funções a 1 de Novembro de 2005.

28 de Outubro de 2005. — A Presidente, Ruth Albuquerque.

Despacho n.o 23 905/2005 (2.a série). — No uso da competência
própria que me é conferida pelo artigo 7.o, n.o 1, alínea d), e ao
abrigo do artigo 27.o, n.os 1 e 2, ambos do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio, em
regime de substituição, a licenciada Maria de Jesus da Câmara Chaves,
assessora do quadro da Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários,
directora de serviços de Apoio à Sociedade Civil e Ajudas de Emer-
gência deste Instituto, com início de funções a 1 de Novembro de 2005.

28 de Outubro de 2005. — A Presidente, Ruth Albuquerque.

Despacho n.o 23 906/2005 (2.a série). — No uso da competência
própria que me é conferida pelo artigo 7.o, n.o 1, alínea d), e ao
abrigo do artigo 27.o, n.os 1 e 2, ambos do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio, em
regime de substituição, a licenciada Maria Isabel Pimenta Couto Fer-
reira Mestre, assessora principal do quadro da Direcção-Geral do
Tesouro, do Ministério das Finanças, directora de serviços de Assuntos
Bilaterais I deste Instituto, com início de funções a 1 de Novembro
de 2005.

28 de Outubro de 2005. — A Presidente, Ruth Albuquerque.

Despacho (extracto) n.o 23 907/2005 (2.a série). — Por meu
despacho desta data, proferido no uso de competência delegada pela
presidente do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento:

Maria Filomena Martins Pereira da Silva, assistente administrativa
especialista do quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral de Acção
Social — nomeada definitivamente, precedendo concurso, na cate-
goria de assistente administrativo especialista, da carreira de assis-
tente administrativo, do quadro de pessoal do ex-Instituto da Coo-
peração Portuguesa, ficando posicionada no escalão 1, índice 269,
considerando-se exonerada do anterior lugar a partir da data de
aceitação do lugar para que é nomeada. (Não está sujeito a fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — O Vogal do Conselho Directivo, Artur
Lami.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 10 514/2005 (2.a série). — Por despacho
de 27 de Outubro de 2005 da subdirectora-geral dos Impostos, por
delegação de competências do director-geral:

Paula Cristina Simões Leal Santos, técnica profissional de 1.a classe
do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos — autorizada

a licença sem vencimento de longa duração, com início em 1 de
Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 10 515/2005 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 7 de Novembro de 2005:

José Manuel Martins Cabanita, técnico de administração tributária-
-adjunto, nível 3 — nomeado, em regime de substituição, chefe de
finanças-adjunto do Serviço de Finanças de Silves (secção de
cobrança), por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 1 de
Outubro de 2005.

António Ferreira Pinto, técnico de administração tributária,
nível 1 — nomeado, em regime de substituição, chefe de finanças
adjunto do Serviço de Finanças de Vila Real, por impedimento
do titular do cargo, com efeitos reportados a 1 de Maio de 2005.

Célia Maria Cunha Sanches, técnica de administração tributária-ad-
junta, nível 3 — nomeada, em regime de substituição, chefe de
finanças-adjunta do Serviço de Finanças de Góis, por impedimento
do titular do cargo, com efeitos reportados a 20 de Junho de 2005.

Maria Salomé Capaz Gameiro, técnica de administração tributária,
nível 1 — nomeada, em regime de substituição, chefe de finanças-
-adjunta do Serviço de Finanças de Alcanena, por impedimento
do titular do cargo, com efeitos reportados a 28 de Setembro de
2005.

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 10 516/2005 (2.a série):

António José Morais Gavino do Couto, técnico de administração tri-
butário, nível 1 — nomeado, em regime de substituição, chefe de
finanças de Alcanena, por vacatura do lugar, com efeitos reportados
a 28 de Setembro de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 10 517/2005 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 8 de Novembro de 2005:

José Manuel Rodrigues Gonçalves Bué, chefe de finanças-adjunto
do Serviço de Finanças de Torres Novas — nomeada, em regime
de substituição, chefe de finanças do Serviço de Finanças de Torres
Novas, por vacatura do lugar, com efeitos reportados a 28 de Setem-
bro de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 10 518/2005 (2.a série). — Por despacho
da subdirectora-geral de 8 de Novembro de 2005, por delegação de
competências do director-geral dos Impostos:

José Rodrigues, técnico de administração tributário do nível II, a exer-
cer funções como chefe de finanças-adjunto do nível I no Serviço
de Finanças de Castelo Branco 1 — cessa a seu pedido o respectivo
cargo. (Isento de fiscalização prévia.)

10 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 10 519/2005 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 7 de Novembro de 2005:

Luís Manuel Marques Viegas — nomeado, em regime de substituição,
no cargo de chefe de divisão de Planeamento e Coordenação da
Direcção de Finanças do Porto, com efeitos a 12 de Setembro
de 2005, nos termos do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, na nova redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com os artigos 12.o e
14.o do Decreto-Lei n.o 557/99, de 17 de Dezembro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Rectificação n.o 1904/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso (extracto) n.o 6399/2005 (2.a série), publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 125, de 1 de Julho de 2005, a p. 9655, rectifica-se
que onde se lê «Maria João Silva Boulhosa Mariano, assistente admi-
nistrativa principal [ . . . ] com efeitos a 1 de Julho de 2005» deve
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ler-se «Maria João Silva Boulhosa Mariano, assistente administrativa
principal [ . . . ] com efeitos a 1 de Dezembro de 2005».

10 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Direcção-Geral de Informática e Apoio
aos Serviços Tributários e Aduaneiros

Aviso n.o 10 520/2005 (2.a série). — Por despacho do director-
-geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros
de 7 de Outubro de 2005:

Licenciada Maria Gabriela Gomes Tavares Pinto, especialista de infor-
mática do grau 3, nível 1, do quadro de pessoal da Direcção-Geral
de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros, a
exercer, nos termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 51/98, de
11 de Março, as funções de coordenadora da equipa do projecto
de informatização das matrizes, no âmbito da reforma do patri-
mónio nesta Direcção-Geral — cessa, a seu pedido, a referida coor-
denação com efeitos reportados a 30 de Setembro de 2005. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — A Directora de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, em regime de substituição, Maria de Fátima
Braz.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 986/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2002 à GESTO — Coo-
perativa Cultural, C. R. L., número de identificação de pessoa colectiva
501965670, que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento,
a despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança
social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea,
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código
do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 987/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Quinzena de
Dança de Almada — Associação, número de identificação de pessoa
colectiva 506364500, para a realização do projecto XI Quinzena de
Dança de Almada — Festival Internacional de Dança Contemporânea
2003, que foi considerado de superior interesse cultural, podem usu-
fruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mece-
nas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em
que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o ren-
dimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas à
segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 988/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2001 ao Rancho Fol-
clórico de São Martinho de Escapães, número de identificação de
pessoa colectiva 503379441, para a realização do projecto Sede Social

do Rancho Folclórico de São Martinho de Escapães, que foi con-
siderado de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 989/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donat ivos concedidos em 2002 à
AICART — Associação Iniciativas Culturais e Artísticas, número de
identificação de pessoa colectiva 503727792, para a realização do pro-
jecto Mostra Europeia de Arte Contemporânea 2002, que foi con-
siderado de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 990/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2004 à Casa Cada-
val — Associação Festival Évora Clássica, número de identificação
de pessoa colectiva 504191233, para a realização do projecto X Festival
de Música Évora Clássica — 2004, que foi considerado de superior
interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou
do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 991/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2004 à Fundação Cidade
Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva 502326930, para
a realização do projecto Actividades Culturais — 2004-2008, que foi
considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 992/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
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Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2004 à Cursos de Danças
Associação, número de identificação de pessoa colectiva 504181688,
para a realização do projecto Curso de Danças Verão — 2004 que
foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 993/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 e 2004 ao Círculo
de Cultura Musical no Porto, número de identificação de pessoa colec-
tiva 501150900, para a realização do projecto Actividades Culturais
2003-2004, que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento,
a despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança
social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea,
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código
do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 994/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Associação
Recreativa e Musical Amigos da Branca, número de identificação
de pessoa colectiva 501860398, para a realização do projecto Acti-
vidades Culturais — 2003, que foi considerado de superior interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 995/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Confraria do
Bom Jesus do Monte, número de identificação de pessoa colectiva
501132430, para a realização do projecto Recuperação e Preservação
da Estância do Bom Jesus do Monte, que foi considerado de interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 996/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2001, 2002 e 2003 à
Associação Divulgadora da Casa-Museu Abel Salazar, número de
identificação de pessoa colectiva 502321369, para a realização do pro-
jecto Conservação e Restauro do Património de Abel Salazar/Casa-
-Museu Abel Salazar 2001-2003, que foi considerado de interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 997/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2001 a António Joaquim
Ribeiro Pereira, número de identificação fiscal 181898012, para a
realização do projecto IV Master Class — Encontro Internacional de
Clarinetes, que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento,
a despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança
social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea,
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código
do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 998/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donat ivos concedidos em 2003 à
Capoeira — Companhia de Teatro de Barcelos, número de identi-
ficação de pessoa colectiva 505406098, para a realização do projecto
Quaternário — 1.a Feira de Arte de Barcelos, que foi considerado
de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou
do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 999/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 1999 à TBM Pro-
duts — Telmo Bento Machado, número de identificação de pessoa
colectiva 152556419, para a realização do projecto Exposição de Artes
Plásticas — Passear em Lisboa, que foi considerado de interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.
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Despacho conjunto n.o 1000/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2002 a Cursos de
Dança — Associação, número de identificação de pessoa colectiva
504181688, para a realização do projecto Cursos de Dança — Verão
2002, que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos
benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1001/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2001 à Sociedade Filar-
mónica Recreio Alverquense, número de identificação de pessoa
colectiva 501384235, para a realização do projecto Sede Social e
Grande Auditório de Alverca, que foi considerado de interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1002/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Federação Por-
tuguesa de Filatelia, número de identificação de pessoa colectiva
500844747, para a realização do projecto Plano Exposicional 2003
de Publicações de Revistas Filatélicas, que foi considerado de interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1003/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2002 à Associação Cul-
tural — Teatro dos Aloés, número de identificação de pessoa colectiva
505079976, para a realização do projecto Actividades Teatrais — 2002,
que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1004/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2002 ao Rancho Etno-
gráfico de Danças e Cantares da Barra Cheia, número de identificação
de pessoa colectiva 501321535, para a realização do projecto Acti-
vidades Culturais — 2002, que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1005/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reco-
nhece-se que os donativos concedidos em 2002 à Passos e Compas-
sos — Associação para a Divulgação e Desenvolvimento das Artes do
Espectáculo, número de identificação de pessoa colectiva 503531197,
para a realização do projecto DançArte 2001-2002, que foi considerado
de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou
do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida
de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a
mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1006/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2000 a Fernando Pereira
de Sá, número de identificação fiscal 119160838, para a realização
do projecto Edição do Livro Monte Redondo e Seus Encantos, que
foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1007/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2000 a António José
Reis Quina de Carvalho, número de identificação fiscal 171409183,
para a realização do projecto Escultura Sintoma no Novo Hospital
de Torres Vedras, que foi considerado de interesse cultural, podem
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre
o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas
à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.
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Despacho conjunto n.o 1008/2005. — Nos termos da alínea a)
dos n.os 1 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do n.o 1
do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do Mecenato,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se
que os donativos concedidos em 2000 a Maria Gabriel Bracons Felizol,
contribuinte n.o 150643454, para a realização do projecto Dormi-
ção — Artes Plásticas, que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1009/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2004 à Bomba Sui-
cida — Associação de Promoção Cultural, número de identificação
de pessoa colectiva 504421840, para a realização do projecto Acti-
vidades Culturais — 2004, que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1010/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2000 ao Rancho Etno-
gráfico de Danças e Cantares da Barra Cheia, número de identificação
de pessoa colectiva 501321535, para a realização do projecto Acti-
vidades Culturais e Etnográficas — 2000, que foi considerado de inte-
resse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1011/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Associação Cír-
culo Católico de Operários de Vila do Conde, número de identificação
de pessoa colectiva 501618058, para a realização do projecto do Pro-
grama de Teatro Música e Dança — 2003, que foi considerado de
interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou
do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1012/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Fundação
D. Luís I, número de identificação de pessoa colectiva 503777234,
para a realização do projecto Actividades Culturais 2003, que foi con-
siderado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1013/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Fundação His-
pano-Portuguesa Rei Afonso Henriques, número de identificação de
pessoa colectiva 504095650, para a realização do projecto Actividades
Culturais 2001-2002, que foi considerado de superior interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1014/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2000 a Pedro Pais de
Vasconcelos, número de identificação fiscal 128076291, para a rea-
lização do projecto Edição do Livro Conselheiro Augusto César Barjona
de Freitas, Um Jurista e Estadista, que foi considerado de interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1015/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 à Fundação Mário
Soares, número de identificação de pessoa colectiva 502607122, para
a realização do projecto Actividades Culturais — 2002-2003, que foi
considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.
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Despacho conjunto n.o 1016/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2004 à Danças na
Cidade — Associação Cultural, número de identificação de pessoa
colectiva 503826162, para a realização do projecto Danças na
Cidade — 2003-2004, que foi considerado de superior interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 1017/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2002 à Associação
AR.CO Centro de Arte e Comunicação Visual, número de identi-
ficação de pessoa colectiva 500315728, para a realização do projecto
Colecção de Arte do AR.CO 2002-2003, que foi considerado de supe-
rior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos
de Defesa

Louvor n.o 1424/2005. — Louvo o sargento-chefe OPINF,
038599-K, Pedro António dos Santos Conceição, pelo seu desempenho
profissional na Divisão de Controlo de Importações e Exportações
(DCIE), ao longo dos últimos três anos.

O sargento-chefe Santos Conceição tem demonstrado ser um bom
colaborador de chefia da sua Divisão, desempenhando as suas funções
com qualidade e dinamismo, procurando sempre responder com a
maior celeridade e rigor às muitas solicitações do âmbito do controlo
de importações e exportações militares, recebidas de diversas enti-
dades oficiais e privadas.

Para além disso, os seus conhecimentos na área informática têm
sido, também, relevantes para a manutenção e optimização da base
de dados da DCIE referente a empresas autorizadas para o comércio
de bens e tecnologias militares.

Ao longo da sua permanência na Direcção-Geral de Armamento
e Equipamentos de Defesa, o sargento-chefe Santos Conceição tem
demonstrado continuamente grande empenho pessoal em melhorar
a qualidade do serviço de que é responsável, sabendo superar com
êxito e sentido de responsabilidade a generalidade das dificuldades
surgidas, sendo de inteira justiça merecedor deste público louvor.

6 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.

Louvor n.o 1425/2005. — Louvo a técnica superior principal
Dr.a Ana Maria Almeida Leandro, a prestar serviço nesta Direcção-
-Geral desde 1993, pela exemplar dedicação ao serviço e competência
demonstradas no exercício das funções que lhe estão atribuídas na
Direcção de Serviços de Contratos, Programação e Controlo de Impor-
tações e Exportações, da Direcção-Geral de Armamento e Equipa-
mentos de Defesa.

Das múltiplas tarefas que lhe estão atribuídas dentro da sua área
de normal actividade, destacam-se a preparação e emissão de inúmeros
pareceres jurídico-administrativos, solicitados pelos ramos das Forças
Armadas, relativos aos mais diversos processos de aquisição no quadro
quer da Lei de Programação Militar quer dos respectivos orçamentos
de funcionamento, bem como a coordenação e acompanhamento da
execução dos programas do SIFICAP, onde a Dr.a Ana Leandro tem
revelado uma assinalável evolução na capacidade de resolução das
muitas questões administrativas inerentes a este tipo de procedimentos
de aquisição.

Para além das referidas funções orgânicas, merece ainda particular
realce a sua total disponibilidade pessoal e eficiente e eficaz par-
ticipação nas comissões nomeadas para a preparação, execução e con-
trolo de programas de reequipamento de maior complexidade técnica,
como são os casos da aquisição das viaturas blindadas de rodas para
o Exército e Marinha, da substituição da frota de aviões C-212 da
Força Aérea, da substituição do armamento ligeiro das Forças Arma-
das e da desmilitarização de munições.

O seu conhecimento das normas legais e técnicas e a estreita coo-
peração que tem sabido manter com as diversas entidades envolvidas
na preparação e condução destes procedimentos, nomeadamente com
a Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional, têm contribuído,
decisivamente, para a agilização e melhor desenvolvimento destes
processos.

A competência profissional que evidenciou dentro da sua área de
actividade conjugada com as suas qualidades pessoais, das quais se
destacam o sentido de responsabilidade, a frontalidade, autenticidade
e sentido de justiça, apontam-na como merecedora da total confiança
para vir a ocupar cargos com maior nível de responsabilidade.

Assim, impõe-se dar público testemunho do meu profundo reco-
nhecimento pela actividade profissional desenvolvida pela Dr.a Ana
Leandro e que sucintamente se revelou, que muito contribuiu para
o êxito dos programas atribuídos à Direcção-Geral de Armamento
e Equipamentos de Defesa e para a sua missão.

4 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.

Louvor n.o 1426/2005. — Louvo o tenente-coronel SGE CMD
NIM 19141473, Rafael Manuel Pereira, pelas excelentes qualidades
que evidenciou, das quais me apraz destacar o seu apurado sentido
do dever e da disciplina, a sua postura de permanente cooperação
e capacidade de adaptação, bem como, pela forma dedicada, eficiente
e muito responsável como vem exercendo as suas funções na Direc-
ção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa, desde Julho
de 2002.

Inicialmente colocado na Direcção de Serviços de Estudos, Pla-
neamento e Cooperação Internacional, com o seu carácter afável mas
determinado, muito bom senso e bons conhecimentos técnico-pro-
fissionais e cultura geral militar, desde cedo deu mostras de grande
empenhamento e perseverança na prossecução dos objectivos traça-
dos, dando um contributo decisivo para que a sua Direcção de Serviços
cumprisse as suas atribuições regulamentares, honrando plenamente
os seus compromissos nacionais e internacionais, tendo recebido várias
referências elogiosas que muito o prestigiaram a si e à Direcção-Geral
de Armamento e Equipamentos de Defesa.

Mais recentemente, passou a desempenhar funções na Direcção
de Serviços Industriais, Tecnológicos e Logísticos, onde se confirmou
como um colaborador prestimoso na coordenação de diversos assuntos
e programas na área da logística e na ligação ao sector das indústrias
de defesa, para os quais manifestou sempre plena disponibilidade
e vontade de bem servir, de que merecem destaque, em particular,
um conjunto de actividades respeitantes à Agência NATO de Manu-
tenção e Abastecimento (NAMSA), a melhoria da base de dados
sobre o tecido empresarial da defesa e a organização e o controlo
das comunicações obrigatórias das empresas que exercem actividades
quer de comércio quer de indústria de armamento.

O tenente-coronel Rafael Pereira é um oficial de fino e agradável
trato pessoal que demonstrou saber motivar o pessoal com quem
trabalha, quer civil quer militar, facilitando assim o cumprimento da
missão, através de um fácil mas profissional relacionamento com todos
— superiores, equiparados ou subordinados — qualidades que lhe têm
granjeado admiração e o respeito de todos.

Por todas estas razões, é-me muito grato dar público testemunho
das excelentes qualidades pessoais e profissionais do tenente-coronel
Rafael Manuel Pereira e considerar como relevantes e distintos os
serviços por si prestados, dos quais resultou honra e prestígio para
a DGAED, para o Ministério da Defesa Nacional e para as Forças
Armadas.

14 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.
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Louvor n.o 1427/2005. — Louvo o sargento-chefe MQ NIM 76171,
Mário Pedro Barradas, pela forma exemplar e altamente empenhada
como tem desempenhado as suas funções na área de catalogação
da Divisão de Qualidade, Normalização e Catalogação, da Direcção
de Serviços Industriais, Tecnológicos e Logísticos, da Direcção-Geral
de Armamento e Equipamentos de Defesa, desde Julho de 2002.

Militar muito leal e disciplinado, organizado, determinado e per-
severante, demonstra possuir uma excelente cultura geral militar aliada
à vontade de progredir, o que lhe permitiu superar diversas dificul-
dades com apurado sentido de responsabilidade, nomeadamente com
as aplicações informáticas utilizadas na área da catalogação, sem que
houvesse baixa no rendimento dos serviços.

À sua competência técnico-profissional, dedicação e entusiasmo,
o sargento-chefe Mário Barradas alia uma evidente facilidade de rela-
cionamento, conjugada com um notável espírito de cooperação, adap-
tabilidade e rectidão de carácter, que lhe permitiram granjear a estima
e a consideração de militares e civis e, em particular, o respeito dos
seus superiores hierárquicos.

Pelas qualidades antes referidas, pelo esclarecido e excepcional zelo
evidenciado, é-me grato dar público testemunho das qualidades pes-
soais e profissionais do sargento-chefe Barradas e considerar como
relevantes e de muito mérito os serviços por si prestados, dos quais
resultou honra e prestígio para a DGAED e para o Ministério da
Defesa Nacional.

18 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.

Louvor n.o 1428/2005. — Louvo o motorista de pesados José
Duarte Ferreira pela forma muito competente, leal e discreta como
exerceu as funções de condutor na Direcção-Geral de Armamento
e Equipamentos de Defesa.

Motorista muito desembaraçado, profundo conhecedor da cidade
de Lisboa, assegurou sempre com grande serenidade, segurança e
diligência a sua missão.

Funcionário de espírito franco e conciliador, muito correcto nas
suas atitudes, revelou sempre total disponibilidade para o serviço e
preocupação de bem servir na execução das mais diversas e inopinadas
tarefas que lhe foram cometidas.

Assim, pela sua conduta, simpatia e grande competência, o moto-
rista de pesados José Duarte Ferreira é merecedor de público louvor.

20 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.

Louvor n.o 1429/2005. — Louvo a assistente administrativa prin-
cipal Isabel Maria Jesus Pires pela forma extremamente competente
e diligente como tem vindo a exercer as funções de secretária pessoal
na Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa.

Exercendo pela primeira vez funções desta natureza, merece par-
ticular destaque o seu enorme empenho, disponibilidade e interesse
para com o serviço, conseguindo familiarizar-se rapidamente com as
tarefas inerentes à sua função, demonstrando grande sentido das res-
ponsabilidades e notável capacidade de adaptação, tornando-se numa
secretária pessoal de grande valia.

Senhora de sólida formação moral, demonstrou exemplar lealdade
e discrição, a par de trato muito afável e irrepreensível correcção
de atitudes.

Por estas razões, é a assistente administrativa principal Isabel Maria
Jesus Pires merecedora que os serviços por si prestados sejam alvo
de público louvor.

20 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 23 908/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de 180 dias, com início em 3 de Dezembro de 2005,
a comissão do 1.o sargento E 192979, Alberto Mateus da Costa, no
desempenho das funções de assessor técnico do Projecto n.o 2, «Com-
ponente naval das FFDTL», inscrito no Programa Quadro da Coo-
peração Técnico-Militar com a República Democrática de Timor-
-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

8 de Novembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista Este-
ves de Araújo, tenente-general.

MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 23 909/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Setembro de 2005 do chefe da Repartição de Mili-
tarizados e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente
dos Serviços do Pessoal:

João Manuel do Nascimento Branco Louro, maquinista de 2.a classe
do troço do mar do quadro do pessoal militarizado da Mari-
nha — promovido, por escolha, a maquinista de 1.a classe do troço
do mar do mesmo quadro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 10 521/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se saber que, a
partir da data de publicação deste aviso, está aberto concurso, nesta
Repartição, nos termos estabelecidos na Lei do Serviço Militar e no
respectivo Regulamento, para admissão de cidadãos dos sexos mas-
culino e feminino voluntários para prestação de serviço militar em
regime de contrato, na categoria de oficial.

2 — Podem concorrer os cidadãos que satisfaçam as condições de
admissão e que se comprometam a servir na Marinha por um período
de dois anos após a data do final do curso de formação básica de
oficiais.

3 — Os documentos para admissão ao concurso deverão dar entrada
no Centro de Recrutamento da Armada, Repartição de Recrutamento
e Selecção, Instalações Navais de Alcântara, Praça da Armada,
1350-027 Lisboa, até às 16 horas e 30 minutos do dia 2 de Dezembro
de 2005 (incorporação a 6 de Janeiro de 2006).

4 — Para além das condições gerais constantes das normas do con-
curso, os candidatos devem satisfazer as seguintes condições:

1) Ter idade não superior a 27 anos à data de 31 de Dezembro
de 2006, para os cidadãos possuidores de habilitação aca-
démica com grau de licenciatura ou bacharelato;

2) Ter altura mínima de 1,60 m e 1,56 m, para os indivíduos
dos sexos masculino e feminino, respectivamente.

5 — Nos termos da legislação em vigor, o regime de contrato tem
a duração mínima de dois e máxima de seis anos.

6 — Discriminam-se as licenciaturas e os bacharelatos para preen-
chimento das vacaturas, nas respectivas classes:

Classe de técnicos superiores navais (habilitação com licen-
ciatura):

Ciências Farmacêuticas — duas vagas;
Informática ou Engenharia Informática ou Informática de

Gestão ou Engenharia Informática e de Computado-
res — quatro vagas;

Classe de técnicos navais (habilitação com bacharelato):

Informática ou Engenharia Informática ou Informática de
Gestão ou Engenharia Informática e de Computadores.

Nota importante. — Só serão consideradas candidaturas à classe de
técnicos navais as necessárias para o preenchimento das vagas não
ocupadas pelos concorrentes a técnicos superiores navais.

7 — As normas contendo as condições de admissão e outras infor-
mações podem ser obtidas nos seguintes locais:

Centro de Recrutamento da Armada — Instalações Navais de
Alcântara, Praça da Armada, 1350-027 Lisboa. Telefone:
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213945469; fax: 213945566; número verde: 800204635 (cha-
mada grátis); e-mail: cra@marinha.pt;

Gabinete de Divulgação e Informação da Marinha, Praça do
Comércio, 1100-048 Lisboa, telefone: 213429408;

Capitanias e delegações marítimas;
Câmaras municipais e juntas de freguesia;
Direcção do Serviço de Pessoal;
Repartição de Recrutamento e Selecção.

9 de Novembro de 2005. — O Chefe da Repartição, António Gil
Parente de Carvalho, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar Permanente

Despacho n.o 23 910/2005 (2.a série). — Por despacho de 2
de Novembro de 2005 do chefe da RPMP/DAMP, por competência
subdelegada, foram promovidos ao posto de primeiro-sargento, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea d) do artigo 262.o do
EMFAR, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, alínea a), do artigo 263.o e no n.o 1
do artigo 274.o do referido Estatuto, os sargentos a seguir men-
cionados:

2SAR INF 16165896, Jorge Manuel dos Ramos Ramalho.
2SAR INF 00681896, Paulo Jorge Ribeiro Matos Lima.
2SAR INF 08274896, Manuel José Sampaio Pereira.
2SAR INF 33383693, António Avelino Martins de Castro.
2SAR INF 09835094, Rui Alexandre Silvestre Vargas e Silva.
2SAR INF 02102197, Sérgio Eduardo Pereira Tavares.
2SAR INF 19037194, Filipe Fernando Massa Alves.
2SAR INF 03871194, Nuno Duarte Gonçalves Rodrigues.
2SAR INF 16955795, Pedro Miguel Pereira Botelho.
2SAR INF 19531594, Luís Miguel Verde Marcos.
2SAR INF 11697396, Paulo Sérgio Silva Semedo.
2SAR INF 00214795, Paulo Jorge Esteves Rodrigues.
2SAR INF 09010895, Renato Jorge Soares Anastácio.
2SAR INF 13999694, Vasco Jorge Rodrigues Brandão.
2SAR INF 21539592, Sérgio Fernandes Gomes.
2SAR ART 04976295, Nuno Miguel de Sousa Moreira.
2SAR/1S ART 34159793, Gonçalo Nuno Simões Sabino.
2SAR ART 04052394, Cláudia dos Santos Heitor.
2SAR ART 39831392, Luís Miguel Ferreira Pinto.
2SAR ART 03329695, Sérgio Nuno Correia de Bastos.
2SAR ART 31124692, Sérgio Manuel do Nascimento Contente.
2SAR ART 03870396, Augusto Miguel Canholas Damásio.
2SAR CAV 28054392, Domingos Sequeira Tomé.
2SAR CAV 09649998, Rui Dinis Campino das Neves.
2SAR CAV 11042095, César Miguel de Oliveira Silva.
2SAR CAV 13908395, Fabrício José Pereira Gonçalves.
2SAR ENG 14662195, Dinis Pedro Morais.
2SAR ENG 03019497, Ricardo Manuel dos Remédios Coelho.
2SAR ENG 27329692, Bruno Miguel do Carmo Nobre Santos.
2SAR ENG 12133896, António Carlos da Silva Ferreira.
2SAR ENG 03513994, Miguel Costa Lúcio.
2SAR ENG 10792594, Nuno Fernando das Neves Domingos.
2SAR ENG 14981597, Jorge Manuel da Silva Frazão.
2SAR ENG 27050593, Jorge Manuel Jesus Rocha.
2SAR ENG 02714195, Alberto Manuel Simões Bastos Oliveira.
2SAR/1S ENG 22809392, Alexandre Correia de Oliveira.
2SAR TM 05925495, Fernando Manuel Rebelo Duarte.
2SAR TM 16222897, Gilberto Miguel Carlão Vieira dos Santos.
2SAR TM 06735396, Filipe Miguel Reis Cristóvão.
2SAR TM 35976893, Eugénio Alves Ribeiro.
2SAR TM 02623795, Leandro José Gonçalves Amado.
2SAR TM 18719195, Rui Nélson Marcelino Lisboa.
2SAR TM 28988892, Rosa Maria Oliveira da Silva.
2SAR TM 30571693, Guido Carlos da Fonseca Pereira de Sá.
2SAR TM 15381094, José António Castanheira Barata.
2SAR TM 08635194, Egas Dinis Pereira Anacleto.
2SAR/1S AM 34392893, Luís António Gomes de Almeida.
2SAR AM 16171295, José António Teixeira Araújo.
2SAR AM 04648195, José Albino Trindade Meira Torres.
2SAR AM 26465892, Alexandre Manuel Alves Pinhal Aluai.

2SAR AM 22266492, Francisco da Cunha Castanho.
2SAR MAT 21334993, Luís Filipe Duarte Jorge.
2SAR MAT 00197996, Marco José Bento Domingos.
2SAR MAT 23555392, José Carlos Vaz de Barros.
2SAR MAT 29465192, Rui Pedro da Silva Carvalho.
2SAR MAT 16807896, Nuno Filipe de Oliveira Monteiro.
2SAR MAT 01453897, Filipe José Ferreira Sales.
2SAR/1S MAT 12162194, Osório Miguel Soeiro dos Santos.
2SAR MAT 33005593, Rui Filipe de Sousa Morais.
2SAR MAT 05687794, Jorge Manuel de Jesus Tavares.
2SAR/1S MAT 22233392, Paulo César Coelho de Sousa.
2SAR MAT 12689496, Paulo Alexandre de Sousa Coutinho.
2SAR MAT 04688094, Manuel Cerqueira da Silva.
2SAR MAT 18302096, Arsénio Costa de Bastos.
2SAR MAT 10572596, João Carlos Cabrita Rego.
2SAR MAT 13573395, João Miguel Martins Adega.
2SAR MUS 11765896, Artur António Duarte Cardoso.
2SAR MUS 12983795, João Paulo Feiteira Paulino.
2SAR QAMA 08351178, José João Azevedo Rebelo.
2SAR PSEC 02404796, Aldina Nunes Casimiro.
2SAR PSEC 37818393, Maria Júlia de Sá Faria de Abreu.
2SAR PSEC 09141297, Francisco Emídio Oliveira da Silva.
2SAR PSEC 31027793, Mário Jorge Pinto Ferreira.
2SAR PSEC 04965496, Pedro Miguel da Silva Albino.
2SAR PSEC 33257192, Maria de Fátima Carneiro Dias.
2SAR TRAN 27003093, Luís Filipe Avelar Godinho.
2SAR TRAN 13199396, Bruno José Ribeiro da Silva.

Contam a antiguidade desde 1 de Outubro de 2005, data a partir
da qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrados
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de primeiro-
-sargento.

Mantêm a mesma situação administrativa.

3 de Novembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 23 911/2005 (2.a série). — Por des-
pacho da secretária-geral-adjunta de 18 de Outubro de 2005:

Licenciado Luís Alves Pardal, técnico superior de 1.a classe do quadro
de pessoal do Hospital de São Francisco Xavier, S. A. — transferido,
obtida a anuência do serviço de origem, para o quadro de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, com efeitos a 15 de
Novembro de 2005, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção que é dada pelo Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, com efeitos a 15 de Novembro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos
Maltez.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 10 522/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 64.o, 65.o e 68.o do Regulamento aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro, declara-se aberto concurso, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República, para provimento dos lugares de con-
servador e notário (1.a classe) abaixo indicados:

Registo civil:

Oliveira de Azeméis — 1.a classe;
Arquivo Central do Porto — 1.a classe;

Registo predial:

Albufeira, 2.o conservador — 1.a classe;
Palmela — 1.a classe;
2.a de Sintra — 1.a classe;
Bragança, interino — 1.a classe;
2.a de Cascais, interino — 1.a classe;
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Moita, interino — 1.a classe;
Silves, interino — 1.a classe;
1.a de Sintra, interino — 1.a classe;

Registo comercial:

Lisboa — 1.a Secção — 1.a classe;

Notariado:

Cartório Notarial de Competência Especializada de Aveiro —
1.a classe;

Cartório Notarial de Competência Especializada de Matosi-
nhos — 1.a classe.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Constituem requisitos de admissão ser conservador ou notário
e pertencer ou ter pertencido ao quadro da espécie do lugar, desde
que nela estejam classificados pelo menos de Bom.

4 — O concurso rege-se pelas disposições pertinentes do Regula-
mento acima citado, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 92/90, de 17 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 206/97, de
12 de Agosto.

5 — Os interessados deverão formalizar a sua candidatura mediante
um só requerimento dirigido ao director-geral dos Registos e do Nota-
riado, Praça de Francisco Sá Carneiro, 13, apartado 9924, 1911-701 Lis-
boa, com indicação da respectiva identificação, categoria funcional,
classe pessoal e classificação de serviço.

6 — Os concorrentes que se habilitem a mais de um lugar deverão
indicar no respectivo requerimento a ordem de preferência no
provimento.

7 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Aviso n.o 10 523/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 70.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e
Agentes da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, faz-se público que Mário
Rui Luz Francisco, guarda, foi notificado em 19 de Setembro de
2005 da pena disciplinar de aposentação compulsiva que lhe foi apli-
cada por despacho de 15 de Julho de 2004 do Ministro da Justiça.

28 de Janeiro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho n.o 23 912/2005 (2.a série). — Por despachos de 7
de Novembro de 2005 do director nacional-adjunto da Polícia Judi-
ciária, Dr. José de Almeida Rodrigues:

Francisco José Verdial Azedo Calado, especialista-adjunto do esca-
lão 9 do quadro da Polícia Judiciária, a exercer em comissão de
serviço o cargo de chefe de sector na mesma Polícia — renovada
a referida comissão.

António José Pereira Russo, especialista-adjunto do escalão 8 do qua-
dro da Polícia Judiciária, a exercer em comissão de serviço o cargo
de chefe de sector na mesma Polícia — renovada a referida
comissão.

António Joaquim dos Santos Teixeira, especialista-adjunto do esca-
lão 9 do quadro da Polícia Judiciária, a exercer em comissão de
serviço o cargo de chefe de núcleo na mesma Polícia — renovada
a referida comissão.

Maria Clotilde Cavaco Andrade Neto, especialista auxiliar do escalão 8
do quadro da Polícia Judiciária, a exercer em comissão de serviço
o cargo de chefe de núcleo na mesma Polícia — renovada a referida
comissão.

Maria Manuel Marques de Oliveira Gomes, especialista auxiliar do
escalão 7 do quadro da Polícia Judiciária, a exercer em comissão
de serviço o cargo de chefe de núcleo na mesma Polícia — renovada
a referida comissão.

José Carlos Carvalho de Oliveira, especialista auxiliar do escalão 5
do quadro da Polícia Judiciária, a exercer em comissão de serviço

o cargo de chefe de núcleo na mesma Polícia — renovada a referida
comissão.

Maria Adélia dos Santos Vasconcelos Amorim, especialista auxiliar
do escalão 4 do quadro do Instituto Superior de Polícia Judiciária
e Ciências Criminais, a exercer em comissão de serviço o cargo
de chefe de núcleo na Polícia Judiciária — renovada a referida
comissão.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — O Director do Departamento de Recur-
sos Humanos, Domingos António Simões Baptista.

Instituto de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 23 913/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 11 de Outubro de 2005, no uso de competência delegada:

Licenciada Paula Cristina Máximo Monteiro Grünhagen, técnica pro-
fissional de reinserção social de 2.a classe, da carreira técnica pro-
fissional de reinserção social, do quadro de pessoal deste Insti-
tuto — renovada a licença sem vencimento por um ano, com efeitos
a 1 de Novembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

Despacho (extracto) n.o 23 914/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 27 de Outubro de 2005, no uso de competência delegada:

Licenciada Isabel Maria das Neves Ribeiro, técnica superior de
1.a classe da carreira técnica superior de reinserção social do quadro
de pessoal deste Instituto — autorizado o pedido de passagem à
situação de licença sem vencimento por um ano, com efeitos a
partir de 17 de Novembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

Rectificação n.o 1905/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho (extracto) n.o 22 629/2005, no Diário da República, 2.a série,
n.o 210, de 2 de Novembro de 2005, rectifica-se que onde se lê «Maria
da Graça Supico Serra» deve ler-se «Maria da Graça Supico Rato».

9 de Novembro de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 23 915/2005 (2.a série). — O regime jurídico da
produção cartográfica no território nacional, estabelecido pelo Decre-
to-Lei n.o 193/95, de 28 de Julho, determina que a cartografia oficial
conste de listagens aprovadas pelo Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, cabendo ao
Instituto Geográfico Português promover a respectiva publicação no
Diário da República.

De entre os organismos a quem está legalmente cometida a com-
petência para assegurar a cobertura do território com cartografia topo-
gráfica e hidrográfica, compreendem-se o Instituto Geográfico Por-
tuguês, I. P. (IGP), e o Instituto Geográfico do Exército (IGeoE)
para a cartografia topográfica e o Instituto Hidrográfico (IH) para
a cartografia hidrográfica, conforme decorre do disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 2.o do referido Decreto-Lei n.o 193/95, de 28 de Julho.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional através do despacho n.o 16 162/2005, de 5 de
Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25
de Julho de 2005, e nos termos e para efeitos do disposto no n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 193/95, de 28 de Julho, aprovo as
listagens da cartografia oficial produzida pelos Instituto Geográfico
Português, I. P. (IGP), Instituto Geográfico do Exército (IGeoE) e
Instituto Geográfico (IH), constantes dos anexos I, II e III, res-
pectivamente.

6 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.
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ANEXO I

Cartografia oficial IGP

Escala de 1:2 500 000

Sistema de referência CCSL

Número Ano

de Nome de

folha publicação

Folha Carta de Portugal Continental e Regiões 2003

única Autónomas

Escala de 1:500 000

Sistema de referência HGD73

Número Ano

de Nome de

folha publicação

Folha Carta de Portugal ................................... 2005

única

Escala de 1:200 000 — Série M585

Sistema de referência HGDLX

Número Ano

de Nome de

folha publicação

1 Minho e Douro Litoral .......................... 2001

2 Trás-os-Montes e Alto Douro ............... 1999

3 Beira Litoral ........................................... 1970

4 Beiras ...................................................... 1988

5 Estremadura ............................................ 1974

6 Alto Alentejo ......................................... 1974

7 Baixo Alentejo e Algarve (W) .............. 1972

8 Baixo Alentejo e Algarve (E) ................ 1972

Escala de 1:200 000 — Série M587

Sistema de referência UTM

Número Ano

de Nome de

folha publicação

Folha Açores Oriental ...................................... 1969

única e 1997

Folha Açores Central ....................................... 1991

única

Folha Açores Ocidental .................................... 1988

única

Escala de 1:200 000 — Série P521

Sistema de referência UTM

Número Ano

de Nome de

folha publicação

Folha Madeira ................................................... 1997

única

Escala de 1:100 000 — Série M684

Sistema de referência Bessel-Bonne

Número Ano

de Nome de

folha publicação

01 Valença ................................................... 1966

02 Tourem................................................... 1992

Número Ano

de Nome de

folha publicação

03 Vinhais .................................................... 1965

04 Deilão ..................................................... 1990

05 Braga ...................................................... 1970

06 Chaves .................................................... 1970

07 Bragança ................................................. 1992

08 Miranda do Douro .................................. 1974

09 Porto ...................................................... 1988

10 Vila Real ................................................. 1970

11 Torre de Moncorvo ............................... 1966

12 Bemposta ............................................... 1964

13 Espinho .................................................. 1974

14 Lamego ................................................... 1971

15 Pinhel ..................................................... 1973

16 Aveiro .................................................... 1974

17 Viseu ....................................................... 1974

18 Guarda ..................................................... 1982

19 Coimbra .................................................. 1968

20 Covilhã ................................................... 1974

21 Sabugal .................................................... 1971

22 Marinha Grande ...................................... 1975

23 Leiria ...................................................... 1973

24 Castelo Branco ....................................... 1973

25 Idanha-a-Nova ........................................ 1976

26 Caldas da Rainha .................................... 1985

27 Tomar .................................................... 1960

28 Nisa ........................................................ 1960

29 Marvão ................................................... 1979

30 Torres Vedras ......................................... 1977

31 Santarém ................................................ 1982

32 Portalegre ............................................... 1971

33 Campo Maior ......................................... 1982

34 Lisboa ..................................................... 1975

35 Montemor-o-Novo ................................ 1978

36 Estremoz ................................................ 1997

37 Elvas ....................................................... 1980

38 Setúbal .................................................... 1970

39 Alcácer do Sal ........................................ 1981

40 Évora ...................................................... 1980

41 Mourão ................................................... 1979

42 Santiago do Cacém ................................. 1970

43 Beja ........................................................ 1980

44 Barrancos ............................................... 1970

45 Odemira .................................................. 1965

46 Mértola ................................................... 1965

47 Rio Chança ............................................. 1964

48 Bordeira .................................................. 1965

49 Silves ...................................................... 1970

50 Vila Real de Santo António ................... 1968

51 Vila do Bispo .......................................... 1964

52 Portimão ................................................ 1967

53 Faro ........................................................ 1967

Escala de 1:100 000 — Carta imagem

Sistema de referência HGD73

Número Ano

de Nome de

folha publicação

01 Valença ................................................... 1998

02 Tourem................................................... 1998

03 Vinhais .................................................... 1998

04 Deilão ..................................................... 1998

05 Braga ...................................................... 1998

06 Chaves .................................................... 1998

07 Bragança ................................................. 1998

08 Miranda do Douro .................................. 1998

09 Porto ...................................................... 1998

10 Vila Real ................................................. 1998

11 Torre de Moncorvo ............................... 1998

12 Bemposta ............................................... 1998

13 Espinho .................................................. 1998

14 Lamego ................................................... 1998

15 Pinhel ..................................................... 1998

16 Aveiro .................................................... 1998
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Número Ano

de Nome de

folha publicação

17 Viseu ....................................................... 1998

18 Guarda ..................................................... 1998

19 Coimbra .................................................. 1998

20 Covilhã ................................................... 1998

21 Sabugal .................................................... 1998

22 Marinha Grande ...................................... 1998

23 Leiria ...................................................... 1998

24 Castelo Branco ....................................... 1998

25 Idanha-a-Nova ........................................ 1998

26 Caldas da Rainha .................................... 1998

27 Tomar .................................................... 1998

28 Nisa ........................................................ 1998

29 Marvão ................................................... 1998

30 Torres Vedras ......................................... 1998

31 Santarém ................................................ 1998

32 Portalegre ............................................... 1998

33 Campo Maior ......................................... 1998

34 Lisboa ..................................................... 1998

35 Montemor-o-Novo ................................ 1998

36 Estremoz ................................................ 1998

37 Elvas ....................................................... 1998

38 Setúbal .................................................... 1998

39 Alcácer do Sal ........................................ 1998

40 Évora ...................................................... 1998

41 Morão ..................................................... 1998

42 Santiago do Cacém ................................. 1998

43 Beja ........................................................ 1998

44 Barrancos ............................................... 1998

45 Odemira .................................................. 1998

46 Mértola ................................................... 1998

47 Rio Chança ............................................. 1998

48 Bordeira .................................................. 1998

49 Silves ...................................................... 1998

50 Vila Real de Santo António ................... 1998

51 Vila do Bispo .......................................... 1998

52 Portimão ................................................ 1998

53 Faro ........................................................ 1998

Escala de 1:50 000 — Série M7810

Sistemas de referência HGD73 ou ETRS89

Número Ano

de Nome de

folha publicação

01A Valença ................................................... 1994

01B Monção .................................................. 1995

01C Caminha ................................................. 1999

01D Arcos de Valdevez .................................. 2000

02A Portos ..................................................... 1992

02C Tourem................................................... 1984

02D Vilar de Perdizes ..................................... 1984

03C Vinhais .................................................... 1992

03D Espinhosela ............................................ 1985

04C Deilão ..................................................... 1989

05A Viana do Castelo .................................... 1992

05B Ponte da Barca ....................................... 1987

05C Barcelos .................................................. 1988

05D Braga ...................................................... 1989

06A Montalegre ............................................. 1961

06B Chaves .................................................... 1963

06C Cabeceira de Basto ................................. 1962

06D Vila Pouca de Aguiar .............................. 1961

07A Rebordelo ............................................... 1985

07B Bragança ................................................. 1983

07C Mirandela ............................................... 1985

07D Macedo de Cavaleiros ............................ 1986

08A S. Martinho de Angueira ........................ 1960

08C Miranda do Corvo .................................. 1961

09A Póvoa de Varzim.................................... 1981

09B Guimarães ............................................... 1984

09C Porto ...................................................... 1985

09D Penafiel .................................................. 1977

10A Celorico de Basto ................................... 1992

10B Vila Real ................................................. 1963

Número Ano

de Nome de

folha publicação

10C Peso da Régua ........................................ 1965

10D Alijó ....................................................... 1964

11A Vila Flor ................................................. 1984

11B Mogadouro ............................................. 1985

11C Torre de Moncorvo ............................... 1962

11D Carviçais ................................................. 1962

12A Bemposta ............................................... 1962

12C Perêdo da Bemposta .............................. 1997

13A Espinho .................................................. 1985

13B Castelo de Paiva ..................................... 1985

13C Ovar ....................................................... 1983

13D Oliveira de Azeméis ............................... 1985

14A Lamego ................................................... 1973

14B Moimenta da Beira ................................ 1965

14C Castro de Aire ........................................ 1978

14D Aguiar da Beira ....................................... 1964

15A Vila Nova de Foz Côa ............................ 1966

15B Freixo de Espada à Cinta ....................... 1965

15C Pinhel ..................................................... 1979

15D Figueira de Castelo Rodrigo ................... 1974

16A Aveiro .................................................... 1983

16B Águeda .................................................... 1983

16C Vagos ...................................................... 1981

16D Anadia .................................................... 1983

17A Viseu ....................................................... 1992

17B Fornos de Algodres ................................ 1990

17C Santa Comba Dão .................................. 1992

17D Gouveia ................................................... 1989

18A Vila Franca das Naves ............................ 1974

18B Almeida .................................................. 1972

18C Guarda ..................................................... 1980

18D Nave de Haver ....................................... 2003

19A Cantanhede ............................................. 1987

19B Coimbra (Penacova) .............................. 1990

19C Figueira da Foz ....................................... 1986

19D Coimbra (Lousã) ..................................... 1992

20A Tábua ...................................................... 1991

20B Covilhã ................................................... 1988

20C Góis ........................................................ 1988

20D Fundão .................................................... 1991

21A Sabugal .................................................... 1979

21B Quadrazais .............................................. 1973

21C Penamacor ............................................. 1966

21D Vale Feitoso ........................................... 1974

22B Vieira de Leiria ....................................... 1974

22D Marinha Grande ...................................... 1974

23A Pombal ................................................... 1987

23B Figueiró dos Vinhos ................................ 1987

23C Leiria ...................................................... 1988

23D Ferreira do Zêzere .................................. 1992

24A Oleiros .................................................... 1982

24B Alcains .................................................... 1993

24C Sertã ....................................................... 1981

24D Castelo Branco ....................................... 1975

25A Idanha-a-Nova ........................................ 1976

25B Salvaterra do Extremo ........................... 1973

25C Rosmaninhal ........................................... 1974

25D Segura ..................................................... 1974

26B Alcobaça ................................................. 1969

26C Peniche ................................................... 1973

26D Caldas da Rainha .................................... 1973

27A Vila Nova de Ourém .............................. 1972

27B Tomar .................................................... 1990

27C Torres Novas ......................................... 2004

27D Abrantes ................................................. 2001

28A Mação ..................................................... 1974

28B Nisa ........................................................ 1982

28C Gavião .................................................... 2004

28D Castelo de Vide ....................................... 1974

29A Retorta ................................................... 1972

29C Marvão ................................................... 1972

30A Lourinhã ................................................. 1972

30B Bombarral ............................................... 1974

30C Torres Vedras ......................................... 1973
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Número Ano

de Nome de

folha publicação

30D Alenquer ................................................. 1991

31A Santarém ................................................ 2003

31B Chouto .................................................... 1981

31C Coruche .................................................. 2003

31D Montargil ............................................... 1980

32A Ponte de Sor .......................................... 2003

32B Portalegre ............................................... 1977

32C Avis ........................................................ 2003

32D Sousel ...................................................... 1975

33A Assumar .................................................. 1969

33C Campo Maior ......................................... 1969

33D Rio Xévora ............................................. 2004

34A Sintra ...................................................... 1991

34B Loures ..................................................... 1990

34C Cascais .................................................... 1994

34D Lisboa ..................................................... 2002

35A Santo Estevão ........................................ 2003

35B Mora ....................................................... 1981

35C Santo Isidro de Pegões (Pegões Velho) ... 1981

35D Montemor-o-Novo ................................ 1984

36A Pavia ...................................................... 2003

36B Estremoz ................................................ 1977

36C Arraiolos ................................................ 1975

36D Redondo ................................................. 1971

37A Elvas ....................................................... 1968

37C Juromenha .............................................. 1968

38B Setúbal .................................................... 1967

39A Águas de Moura ...................................... 1972

39B Santiago do Escoural (Escoural) ............. 1978

39C Alcácer do Sal ........................................ 1976

39D Torrão .................................................... 1981

40A Évora ...................................................... 1977

40B Reguengos de Monsaraz ......................... 1977

40C Viana do Alentejo .................................. 1979

40D Portel ..................................................... 1977

41A Monsaraz ................................................ 1979

41C Mourão ................................................... 1971

42A Grandola ................................................. 2004

42B Azinheira dos Barros .............................. 2003

42C Santiago do Cacém ................................. 1972

42D Aljustrel .................................................. 1983

43A Cuba ........................................................ 1978

43B Moura ..................................................... 1978

43C Beja ........................................................ 1979

43D Serpa ....................................................... 1978

44A Amareleja ............................................... 1979

44B Barrancos ............................................... 1966

44CD Vila Verde de Ficalho ............................. 1967

45A Cercal ..................................................... 1995

45B Messejana ............................................... 2003

45C Odemira .................................................. 1986

45D Ourique ................................................... 1986

46A Castro Verde ........................................... 1998

46B Corte do Pinto ....................................... 1961

46C Almodovar ............................................. 1999

46D Mértola ................................................... 1989

47A Rio Chança ............................................. 1963

48D Bordeira .................................................. 1963

49A Odeceixe ................................................. 1981

49B São Marcos da Serra ............................... 1960

49C Monchique .............................................. 1963

49D Silves ...................................................... 2004

50A Ameixial ................................................. 1961

50B Alcoutim ................................................ 1965

50C São Braz de Alportel .............................. 1984

50D Vila Real de Santo António ................... 1964

51B Vila do Bispo .......................................... 1963

52A Portimão ................................................ 1963

52B Albufeira ................................................. 1964

53A Faro ........................................................ 1964

53B Tavira ..................................................... 1998

Escala de 1:10 000 — Série cartográfica nacional

Modelo numérico topográfico

Sistema de referência  HGD73

Número de folha Ano do voo Observações

9C-2 1992 – –

9C-4 1992 – –

010-1 1992 – –

010-2 1992 – –

010-3 1992 – –

010-4 1992 – –

011-1 1992 – –

011-2 1992 – –

011-3 1992 – –

011-4 1992 – –

012-1 1992 – –

012-2 1992 – –

012-3 1992 – –

012-4 1992 – –

013-1 1992 – –

013-3 1992 – –

022-2 1992 – –

022-3 1992 – –

022-4 1992 – –

023-1 1992 – –

023-2 1992 – –

023-3 1992 – –

023-4 1992 – –

024-1 1992 – –

024-2 1992 – –

024-3 1992 – –

024-4 1992 – –

025-1 1992 – –

025-2 1992 – –

025-3 1992 – –

025-4 1992 – –

026-1 1992 – –

026-3 1992 – –

036-1 1992 – –

036-2 1992 – –

036-3 1992 – –

036-4 1992 – –

037-1 1992 – –

037-2 1992 – –

037-3 1992 – –

037-4 1992 – –

038-1 1992 – –

038-2 1992 – –

038-3 1992 – –

038-4 1992 – –

039-1 1992 – –

039-3 1992 – –

049-1 1992 – –

049-2 1992 – –

049-3 1992 – –

049-4 1992 – –

050-1 1992 – –

050-2 1992 – –

050-3 1992 – –

050-4 1992 – –

051-1 1992 – –

051-2 1992 – –

051-3 1992 – –

051-4 1992 – –

052-1 1992 – –

052-2 1992 – –

052-3 1992 – –

052-4 1992 – –

053-3 1992 – –

053-4 1992 – –

063-1 1992 – –

063-2 1992 – –

063-3 1992 – –

063-4 1992 – –

064-1 1992 – –

064-2 1992 – –

064-3 1992 – –



N.o 225 — 23 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 311

Número de folha Ano do voo Observações

064-4 1992 – –

065-1 1992 – –

065-2 1992 – –

065-3 1992 – –

065-4 1992 – –

066-1 1992 – –

066-2 1992 – –

066-3 1992 – –

066-4 1992 – –

067-1 1992 – –

067-2 1992 – –

067-3 1992 – –

067-4 1992 – –

067A-1 1992 – –

067A-3 1992 – –

077-1 1992 – –

077-2 1992 – –

077-3 1992 – –

077-4 1992 – –

078-1 1996 – –

078-2 1996 – –

078-3 1996 – –

078-4 1996 – –

079-1 1992 – –

079-2 1992 – –

079-3 1992 – –

079-4 1992 – –

080-1 1992 – –

080-2 1992 – –

080-3 1992 – –

080-4 1992 – –

081-1 1992 – –

081-2 1992 – –

081-3 1992 – –

081-4 1992 – –

091-1 1992 – –

091-2 1992 – –

091-3 1992 – –

091-4 1992 – –

092-1 1996 – –

092-2 1996 – –

092-3 1996 – –

092-4 1996 – –

093-1 1996 – –

093-2 1992 – –

093-3 1996 – –

093-4 1992 – –

094-1 1992 – –

094-2 1992 – –

094-3 1992 – –

094-4 1992 – –

095-1 1992 – –

095-2 1992 – –

095-3 1992 – –

095-4 1992 – –

105-1 1992 – –

105-2 1992 – –

105-3 1992 – –

105-4 1992 – –

106-1 1996 – –

106-2 1996 – –

106-3 1992 – –

106-4 1992 – –

107-1 1996 – –

107-2 1992 – –

107-3 1992 – –

107-4 1992 – –

108-1 1992 – –

108-2 1992 – –

108-3 1992 – –

108-4 1992 – –

108A-1 1992 – –

117-1 1992 – –

117-2 1992 – –

117-3 1992 – –

117-4 1992 – –

Número de folha Ano do voo Observações

118-1 1992 – –

118-2 1992 – –

118-3 1992 – –

118-4 1992 – –

119-1 1992 – –

119-2 1992 – –

119-3 1992 – –

119-4 1992 – –

120-1 1992 – –

120-2 1992 – –

120-3 1992 – –

120-4 1992 – –

121-1 1992 – –

121-2 1992 – –

129-1 1992 – –

129-2 1992 – –

129-3 1992 – –

129-4 1992 – –

130-1 1992 – –

130-2 1992 – –

130-3 1992 – –

130-4 1992 – –

131-1 1992 – –

131-2 1992 – –

131-3 1992 – –

131-4 1992 – –

132-1 1992 – –

132-2 1992 – –

132-3 1992 – –

143-1 1997 – –

143-2 1997 – –

143-3 1997 – –

143-4 1997 – –

153-1 1997 – –

153-2 1997 – –

153-3 1997 – –

153-4 1997 – –

162A-2 1998 – –

162A-4 1997 – –

163-1 1997 – –

163-2 1997 – –

163-3 1997 – –

163-4 1997 – –

164-2 2000 – –

164-3 2000 – –

164-4 2000 – –

165-3 2000 – –

173-2 1997 – –

173-4 1997 – –

174-1 1997 2000 (
1

)

174-2 1997 2000 (
2

)

174-3 1997 – –

174-4 1997 2000 (
3

)

175-1 2000 – –

175-2 2000 – –

175-3 2000 – –

175-4 2000 – –

176-1 2000 – –

176-3 2000 – –

184-2 1997 – –

184-4 1997 – –

185-1 1997 – –

185-2 1997 2000 (
4

)

185-3 1997 – –

185-4 1997 2000 (
4

)

186-1 2000 – –

186-2 2000 – –

186-3 2000 – –

186-4 2000 – –

187-1 2000 – –

187-3 2000 – –

195-2 1997 – –

195-3 1997 – –

195-4 1997 – –

196-1 1997 2000 (
5

)

196-2 1997 2000 (
4

)

196-3 1997 2000 (
6

)
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196-4 2000 – –

197-1 2000 – –

197-2 2000 – –

197-3 2000 – –

197-4 2000 – –

198-1 2000 – –

198-3 2000 – –

206-1 1997 – –

206-2 1997 – –

206-3 1997 2000  -

206-4 1997 2000 – 

207-1 1997 2000 (
7

)

207-2 2000 – –

207-3 1997 2000 (
7

)

207-4 2000 – –

208-1 2000 – –

208-2 2000 – –

208-3 2000 – –

208-4 2000 – –

209-1 2000 – –

217-1 1997 2000 (
8

)

217-2 1997 2000 (
8

)

217-3 2000 – –

217-4 2000 – –

218-1 2000 – –

218-2 2000 – –

218-3 2000 – –

218-4 2000 – –

219-1 2000 – –

219-2 2000 – –

219-3 2000 – –

219-4 2000 – –

228-2 2000 – –

229-1 2000 – –

229-2 2000 – –

229-4 2000 – –

230-1 2000 – –

230-3 2000 – –

231-3 1999 – –

231-4 1999 – –

242-1 1999 – –

242-2 1999 – –

242-3 1999 – –

242-4 1999 – –

251-1 1999 – –

251-2 1999 – –

251-3 1999 – –

251-4 1999 – –

252-1 1999 – –

252-2 1999 – –

252-3 1999 – –

252-4 1999 – –

263-1 1999 – –

263-2 1999 – –

263-4 1999 – –

264-1 1999 – –

264-3 1999 – –

275-2 1999 – –

286-2 1999 – –

286-3 1999 – –

286-4 1999 – –

287-1 1999 – –

287-3 1999 – –

287-4 1999 – –

288-3 1999 – –

296-1 1997 – –

296-2 1997 – –

296-3 1997 – –

296-4 1997 – –

298-1 1999 – –

298-2 1999 – –

298-3 1999 – –

298-4 1999 – –

299-1 1999 – –

299-2 1999 – –

299-3 1999 – –

299-4 1999 – –

Número de folha Ano do voo Observações

300-1 1999 – –

300-2 1999 – –

300-3 1999 – –

300-4 1999 – –

301-1 1999 – –

301-2 1999 – –

301-3 1999 – –

301-4 1999 – –

306-B-2 1997 – –

306-B-4 1997 – –

307-1 1997 – –

307-2 1997 – –

307-3 1997 – –

307-4 1997 – –

308-2 1999 – –

308-4 1999 – –

309-1 1999 – –

309-2 1999 – –

309-3 1999 – –

309-4 1999 – –

310-1 1999 – –

310-2 1999 – –

310-3 1999 – –

310-4 1999 – –

311-1 1999 – –

311-2 1999 – –

311-3 1999 – –

311-4 1999 – –

312-1 1999 – –

312-2 1999 – –

312-3 1999 – –

312-4 1999 – –

313-1 1999 – –

313-2 1999 – –

313-3 1999 – –

313-4 1999 – –

316-2 1997 – –

316-3 1997 – –

316-4 1997 – –

317-1 1997 – –

317-2 1997 – –

317-3 1997 – –

317-4 1997 – –

318-1 1997 – –

318-2 1999 – –

318-3 1999 – –

318-4 1999 – –

319-1 1999 – –

319-2 1999 – –

319-3 1999 – –

319-4 1999 – –

320-1 1999 – –

320-2 1999 – –

320-3 1999 – –

320-4 1999 – –

321-1 1999 – –

321-2 1999 – –

321-3 1999 – –

321-4 1999 – –

322-1 1999 – –

322-2 1999 – –

322-3 1999 – –

322-4 1999 – –

323-1 1999 – –

323-2 1999 – –

323-3 1999 – –

323-4 1999 – –

325B-4 1997 – –

325C-4 1997 – –

326-1 1997 – –

326-2 1997 – –

326-3 1997 – –

326-4 1997 – –

327-1 1997 – –

327-2 1997 1999 –

327-3 1997 – –

327-4 1997 1999 –
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328-1 1999 – –

328-2 1999 – (
9

)

328-3 1999 – –

328-4 1999 (
10

)

329-1 1999 – –

329-2 1999 – –

329-3 1999 – (
11

)

329-4 1999 – (
12

)

330-1 1999 – (
13

)

330-2 1999 – (
14

)

330-3 1999 – (
15

)

330-4 1999 – (
16

)

331-1 1999 – –

331-2 1999 – –

331-3 1999 – (
17

)

331-4 1999 – –

332-1 1999 – –

332-2 1999 – –

332-3 1999 – –

332-4 1999 – –

333-1 1999 – –

333-2 1999 – –

333-3 1999 – –

333-4 1999 – –

334-3 1999 – –

337-1 1997 – –

337-2 1997 – –

337-3 1997 – –

337-4 1997 – –

338-1 1997 – –

338-2 1997 – –

338-3 1997 – –

338-4 1997 – –

339-1 1997 – –

339-2 1997 – –

339-3 1997 – –

339-4 1997 – –

340-1 1999 1997 –

340-2 1999 – –

340-3 1999 1997 –

340-4 1999 – –

341-1 1999 – –

341-2 1999 – –

341-3 1999 – –

341-4 1999 – –

342-1 1999 – –

342-2 1999 – –

342-3 1999 – –

342-4 1999 – –

343-1 1999 – (
17

)

343-2 1999 – –

343-3 1999 – (
17

)

343-4 1999 – –

344-1 1999 – –

344-2 1999 – –

344-3 1999 – –

344-4 1999 – –

345-1 1999 – –

345-2 1999 – –

345-3 1999 – –

345-4 1999 – –

349-1 1997 – –

349-2 1997 – –

349-3 1997 – –

349-4 1997 – –

350-1 1997 – –

350-2 1997 – –

350-3 1997 – –

350-4 1997 – –

351-1 1997 – –

351-2 1997 – –

351-3 1997 – –

351-4 1999 1997 –

352-1 1997 1999 –

352-2 1999 – –

352-3 1997 1999 –

352-4 1999 – –

Número de folha Ano do voo Observações

353-1 1999 – –

353-2 1999 – –

353-3 1999 – –

353-4 1999 – –

354-1 1998 – –

354-2 1998 – –

354-3 1998 – –

354-4 1998 – –

355-1 1998 – –

355-2 1998 – –

355-3 1998 – –

355-4 1998 – –

356-1 1998 – –

356-2 1998 – –

356-3 1998 – –

356-4 1998 – –

357-1 1998 – –

357-2 1998 – –

357-3 1998 – –

357-4 1998 – –

358-1 1998 – –

358-2 1998 – –

358-3 1998 – –

358-4 1998 – –

359-1 1998 – –

359-2 1998 – –

359-3 1998 – –

359-4 1998 – –

360-1 1998 – –

360-2 1998 – –

360-3 1998 – –

360-4 1998 – –

361-1 1997 – –

361-2 1997 – –

361-3 1997 – –

361-4 1997 – –

362-1 1997 – –

362-2 1997 – –

362-3 1997 – –

362-4 1997 – –

363-1 1997 – –

363-2 1997 1999 –

363-3 1997 – –

363-4 1997 1999 –

364-1 1997 1999 –

364-2 1999 – –

364-3 1997 1999 –

364-4 1999 – –

365-1 1999 – –

365-2 1999 – –

365-3 1999 – –

365-4 1999 – –

366-1 1998 – –

366-2 1998 – –

366-3 1998 – –

366-4 1998 – –

367-1 1998 – –

367-2 1998 – –

367-3 1998 – –

367-4 1998 – –

368-1 1998 – –

368-2 1998 – –

368-3 1998 – –

368-4 1998 – –

369-1 1998 – –

369-2 1998 – –

369-3 1998 – –

369-4 1998 – –

370-1 1998 – –

370-2 1998 – –

370-3 1998 – –

370-4 1998 – –

371-1 1998 – –

371-2 1998 – –

371-3 1998 – –

371-4 1998 – –

372-1 1998 – –
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372-2 1998 – –

372-3 1998 – –

372-4 1998 – –

373-1 1998 – –

373-3 1998 – –

374-1 1997 – –

374-2 1997 – –

374-3 1997 – –

374-4 1997 – –

375-1 1997 – –

375-2 1997 – –

375-3 1997 – –

375-4 1997 – –

376-1 1997 – –

376-2 1997 – –

376-3 1997 – –

376-4 1997 – –

377-1 1997 1999 –

377-2 1999 – –

377-3 1997 1999 –

377-4 1999 – –

378-1 1999 – –

378-2 1999 – –

378-3 1999 – –

378-4 1999 – –

379-1 1998 – –

379-2 1998 – –

379-3 1998 – –

379-4 1998 – –

380-1 1994 – –

380-2 1994 – –

380-3 1994 – –

380-4 1994 – –

381-1 1994 – –

381-2 1994 – –

381-3 1994 – –

381-4 1994 – –

382-1 1994 – –

382-2 1994 – –

382-3 1994 – –

382-4 1994 – –

383-1 1994 – –

383-2 1994 – –

383-3 1994 – –

383-4 1994 – –

384-1 1994 – –

384-2 1994 – –

384-3 1994 – –

384-4 1994 – –

385-1 1994 – –

385-2 1994 – –

385-3 1994 – –

385-4 1994 – –

386-1 1994 – –

386-2 1994 – –

386-3 1994 – –

386-4 1994 – –

387-1 1994 – –

387-3 1994 – –

388-1 1997 – –

388-2 1997 – –

389-1 1997 – (
18

)

389-2 1997 – –

389-3 1997 – (
19

)

389-4 1997 – (
19

)

390-1 1997 – (
20

)

390-2 1997 – (
21

)

390-3 1997 – (
22

)

390-4 1999 – –

391-1 1999 1997 –

391-2 1999 – –

391-3 1999 – –

391-4 1999 – –

392-1 1999 – –

392-2 1999 – –

392-3 1999 – –

392-4 1999 – –

Número de folha Ano do voo Observações

393-1 1998 – –

393-2 1998 – –

393-3 1998 – –

393-4 1998 – –

394-1 1998 – –

394-2 1998 – –

394-3 1998 – –

394-4 1998 – –

395-1 1994 – –

395-2 1994 – –

395-3 1994 – –

395-4 1994 – –

396-1 1994 – –

396-2 1994 – –

396-3 1994 – –

396-4 1994 – –

397-1 1994 – –

397-2 1994 – –

397-3 1994 – –

397-4 1994 – –

398-1 1994 – –

398-2 1994 – –

398-3 1994 – –

398-4 1994 – –

399-1 1994 – –

399-2 1994 – –

399-3 1994 – –

399-4 1994 – –

400-1 1994 – –

400-2 1994 – –

400-3 1994 – –

400-4 1994 – –

401-1 1994 – –

401-3 1994 – –

403-1 1997 – (
22

)

403-2 1997 – (
22

)

404-1 1999 – –

404-2 1999 – –

404-3 1999 – –

404-4 1999 – –

405-1 1999 – –

405-2 1999 – –

405-3 1999 – –

405-4 1999 – –

406-1 1999 – –

406-2 1999 – –

406-3 1999 – –

406-4 1999 – –

407-1 1998 – –

407-2 1998 – –

407-3 1998 – –

407-4 1998 – –

408-1 1998 – –

408-2 1998 – –

408-3 1998 – –

408-4 1998 – –

409-1 1994 – –

409-2 1994 – –

409-3 1994 – –

409-4 1994 – –

410-1 1998 – –

410-2 1998 – –

410-3 1998 – –

410-4 1998 – –

411-1 1998 – –

411-2 1998 – –

411-3 1998 – –

411-4 1998 – –

412-1 1998 – –

412-2 1998 – –

412-3 1998 – –

412-4 1998 – –

413-1 1994 – –

413-2 1994 – –

413-3 1994 – –

413-4 1994 – –

414-1 1994 – –
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414-2 1994 – –

414-3 1994 – –

414-4 1994 – –

418-1 1999 – –

418-2 1999 – –

418-3 1999 – –

418-4 1999 – –

419-1 1999 – –

419-2 1999 – –

419-3 1999 – –

419-4 1999 – –

420-1 1999 – –

420-2 1999 – –

420-3 1999 – –

420-4 1999 – –

421-1 1998 – –

421-2 1998 – –

421-3 1998 – –

421-4 1998 – –

422-1 1998 – –

422-2 1998 – –

422-3 1998 – –

422-4 1998 – –

423-1 1994 – –

423-2 1994 – –

423-3 1994 – –

423-4 1994 – –

424-1 1998 – –

424-2 1998 – –

424-3 1998 – –

424-4 1998 – –

425-1 1998 – –

425-2 1998 – –

425-3 1998 – –

425-4 1998 – –

426-1 1998 – –

426-2 1998 – –

426-3 1998 – –

426-4 1998 – –

427-1 1998 – –

427-2 1998 – –

427-3 1998 – –

427-4 1998 – –

428-1 1998 – –

428-2 1998 – –

428-3 1998 – –

432-1 1999 – –

432-2 1999 – –

433-1 1999 – –

433-2 1999 – –

434-1 1999 – –

434-2 1999 – –

435-1 1994 – –

435-2 1994 – –

435-3 1994 – –

435-4 1994 – –

436-1 1994 – –

436-2 1994 – –

436-3 1994 – –

436-4 1994 – –

437-1 1994 – –

437-2 1994 – –

437-3 1994 – –

437-4 1994 – –

438-1 1998 – –

438-2 1998 – –

438-3 1998 – –

438-4 1998 – –

439-1 1998 – –

439-2 1998 – –

439-3 1998 – –

439-4 1998 – –

440-1 1998 – –

440-2 1998 – –

440-3 1998 – –

440-4 1998 – –

441-1 1998 – –

Número de folha Ano do voo Observações

441-2 1998 – –

441-3 1998 – –

441-4 1998 – –

441A-1 1998 – –

446-1 1994 – –

446-2 1994 – –

446-3 1994 – –

446-4 1994 – –

447-1 1994 – –

447-2 1994 – –

447-3 1994 – –

447-4 1994 – –

448-1 1994 – –

448-2 1994 – –

448-3 1994 – –

448-4 1994 – –

449-1 1994 – –

449-2 1994 – –

449-3 1994 – –

449-4 1994 – –

450-1 1994 – –

450-2 1994 – –

450-3 1994 – –

450-4 1994 – –

451-1 1998 – –

451-2 1998 – –

451-3 1998 – –

451-4 1998 – –

452-1 1998 – –

452-2 1998 – –

452-3 1998 – –

452-4 1998 – –

457-1 1994 – –

457-2 1994 – –

457-3 1994 – –

457-4 1994 – –

458-1 1994 – –

458-2 1994 – –

458-3 1994 – –

458-4 1994 – –

459-1 1994 – –

459-2 1994 – –

459-3 1994 – –

459-4 1994 – –

460-1 1994 – –

460-2 1994 – –

460-3 1994 – –

460-4 1994 – –

461-1 1998 – –

461-2 1998 – –

461-3 1998 – –

461-4 1998 – –

462-1 1998 – –

462-2 1998 – –

462-3 1998 – –

462-4 1998 – –

463-1 1998 – –

463-2 1998 – –

463-3 1998 – –

463-4 1998 – –

468-1 1994 – –

468-2 1994 – –

468-3 1994 – –

468-4 1994 – –

469-1 1994 – –

469-2 1994 – –

469-3 1994 – –

469-4 1994 – –

470-1 1994 – –

470-2 1994 – –

470-3 1994 – –

470-4 1994 – –

471-1 1994 – –

471-2 1994 – –

471-3 1994 – –

471-4 1994 – –
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472-1 1994 – –

472-2 1994 – –

472-3 1994 – –

472-4 1994 – –

473-1 1994 – –

473-2 1994 – –

473-3 1994 – –

473-4 1994 – –

474-1 1998 – –

474-2 1998 – –

474-3 1998 – –

474-4 1998 – –

475-1 1998 – –

475-2 1998 – –

475-3 1998 – –

475-4 1998 – –

476-1 1998 – –

476-2 1998 – –

476-3 1998 – –

476-4 1998 – –

481-2 2000 – –

482-1 2000 – –

482-2 2000 – –

482-3 2000 – –

482-4 2000 – –

483-3 2000 – –

483-4 2000 – –

483A-3 2000 – –

484-1 1998 – –

484-2 1998 – –

484-3 1998 – –

484-4 1998 – –

485-1 1998 – –

485-2 1998 – –

485-3 1998 – –

485-4 1998 – –

491-1 2000 – –

491-2 2000 – –

491-4 2000 – –

492-1 1997 – –

492-2 1997 – –

492-4 1997 – –

493-1 1997 – –

493-3 1997 – –

494-1 1998 – –

494-2 1998 – –

494-3 1998 – –

494-4 1998 – –

495-1 1998 – –

495-2 1998 – –

495-3 1998 – –

495-4 1998 – –

503-1 1997 – –

503-2 1997 – –

503-3 1997 – –

503-4 1997 – –

505-1 1998 – –

505-2 1998 – –

505-3 1998 – –

505-4 1998 – –

506-1 1998 – –

506-2 1998 – –

506-3 1998 – –

506-4 1998 – –

515A-4 1998 – –

516-1 1998 – –

516-2 1998 – –

516-3 1998 – –

516-4 1998 – –

517-1 1998 – –

517-2 1998 – –

517-3 1998 – –

517-4 1998 – –

525B-2 1998 – –

526-1 1998 – –

526-2 1998 – –

526-3 1998 – –

Número de folha Ano do voo Observações

526-4 1998 – –

527-1 1998 – –

527-2 1998 – –

527-3 1998 – –

527-4 1998 – –

(
1

) Abrange apenas os concelhos de Estarreja, Murtosa e Aveiro.

(
2

) Abrange apenas o concelho de Estarreja.

(
3

) Abrange apenas os concelhos de Estarreja e Aveiro.

(
4

) Abrange apenas o concelho de Aveiro.

(
5

) Abrange apenas os concelhos de Vagos e Aveiro.

(
6

) Abrange apenas o concelho de Vagos.

(
7

) Abrange apenas os concelhos de Mira e Vagos.

(
8

) Abrange apenas o concelho de Mira.

(
9

) Abrange apenas os concelhos de Porto de Mós e Alcanena.

(
10

) Abrange apenas o concelho de Alcanena.

(
11

) Abrange apenas os concelhos de Alcanena e Torres Novas.

(
12

) Abrange apenas o concelho de Torres Novas.

(
13

) Abrange apenas os concelhos de Vila Nova da Barquinha e Entroncamento.

(
14

) Abrange apenas os concelhos de Vila Nova da Barquinha, Constância e

Tomar.

(
15

) Abrange apenas os concelhos de Torres Novas e Entroncamento.

(
16

) Abrange apenas o concelho de Constância.

(
17

) Abrange apenas os concelhos de Constância e Abrantes.

(
18

) Abrange apenas os concelhos de Torres Vedras e Sobral de Monte Agraço.

(
19

) Abrange apenas os concelhos de Sobral de Monte Agraço e Arruda dos

Vinhos.

(
20

) Abrange apenas os concelhos de Arruda dos Vinhos e Alenquer.

(
21

) Abrange apenas os concelhos de Alenquer e Azambuza.

(
22

) Abrange apenas o concelho de Arruda dos Vinhos.

Escala de 1:10 000 — Série cartográfica nacional

Modelo numérico cartográfico

Sistema de referência  HGD73

Número de folha Ano do voo Observações

9C-2 1992 – –

9C-4 1992 – –

010-1 1992 – –

010-2 1992 – –

010-3 1992 – –

010-4 1992 – –

011-1 1992 – –

011-2 1992 – –

011-3 1992 – –

011-4 1992 – –

012-1 1992 – –

012-2 1992 – –

012-3 1992 – –

012-4 1992 – –

013-1 1992 – –

013-3 1992 – –

022-2 1992 – –

022-3 1992 – –

022-4 1992 – –

023-1 1992 – –

023-2 1992 – –

023-3 1992 – –

023-4 1992 – –

024-1 1992 – –

024-2 1992 – –

024-3 1992 – –

024-4 1992 – –

025-1 1992 – –

025-2 1992 – –

025-3 1992 – –

025-4 1992 – –

026-1 1992 – –

026-3 1992 – –

036-1 1992 – –

036-2 1992 – –

036-3 1992 – –

036-4 1992 – –

037-1 1992 – –

037-2 1992 – –

037-3 1992 – –

037-4 1992 – –

038-1 1992 – –
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038-2 1992 – –

038-3 1992 – –

038-4 1992 – –

039-1 1992 – –

039-3 1992 – –

049-1 1992 – –

049-2 1992 – –

049-3 1992 – –

049-4 1992 – –

050-1 1992 – –

050-2 1992 – –

050-3 1992 – –

050-4 1992 – –

051-1 1992 – –

051-2 1992 – –

051-3 1992 – –

051-4 1992 – –

052-1 1992 – –

052-2 1992 – –

052-3 1992 – –

052-4 1992 – –

053-3 1992 – –

053-4 1992 – –

063-1 1992 – –

063-2 1992 – –

063-3 1992 – –

063-4 1992 – –

064-1 1992 – –

064-2 1992 – –

064-3 1992 – –

064-4 1992 – –

065-1 1992 – –

065-2 1992 – –

065-3 1992 – –

065-4 1992 – –

066-1 1992 – –

066-2 1992 – –

066-3 1992 – –

066-4 1992 – –

067-1 1992 – –

067-2 1992 – –

067-3 1992 – –

067-4 1992 – –

067A-1 1992 – –

067A-3 1992 – –

077-1 1992 – –

077-2 1992 – –

077-3 1992 – –

077-4 1992 – –

078-1 1996 – –

078-2 1996 – –

078-3 1996 – –

078-4 1996 – –

079-1 1992 – –

079-2 1992 – –

079-3 1992 – –

079-4 1992 – –

080-1 1992 – –

080-2 1992 – –

080-3 1992 – –

080-4 1992 – –

081-1 1992 – –

081-2 1992 – –

081-3 1992 – –

081-4 1992 – –

091-1 1992 – –

091-2 1992 – –

091-3 1992 – –

091-4 1992 – –

092-1 1996 – –

092-2 1996 – –

092-3 1996 – –

092-4 1996 – –

093-1 1996 – –

093-2 1992 – –

093-3 1996 – –

093-4 1992 – –

Número de folha Ano do voo Observações

094-1 1992 – –

094-2 1992 – –

094-3 1992 – –

094-4 1992 – –

095-1 1992 – –

095-2 1992 – –

095-3 1992 – –

095-4 1992 – –

105-1 1992 – –

105-2 1992 – –

105-3 1992 – –

105-4 1992 – –

106-1 1996 – –

106-2 1996 – –

106-3 1992 – –

106-4 1992 – –

107-1 1996 – –

107-2 1992 – –

107-3 1992 – –

107-4 1992 – –

108-1 1992 – –

108-2 1992 – –

108-3 1992 – –

108-4 1992 – –

108A-1 1992 – –

117-1 1992 – –

117-2 1992 – –

117-3 1992 – –

117-4 1992 – –

118-1 1992 – –

118-2 1992 – –

118-3 1992 – –

118-4 1992 – –

119-1 1992 – –

119-2 1992 – –

119-3 1992 – –

119-4 1992 – –

120-1 1992 – –

120-2 1992 – –

120-3 1992 – –

120-4 1992 – –

121-1 1992 – –

121-2 1992 – –

129-1 1992 – –

129-2 1992 – –

129-3 1992 – –

129-4 1992 – –

130-1 1992 – –

130-2 1992 – –

130-3 1992 – –

130-4 1992 – –

131-1 1992 – –

131-2 1992 – –

131-3 1992 – –

131-4 1992 – –

132-1 1992 – –

132-2 1992 – –

132-3 1992 – –

143-1 1997 – –

143-2 1997 – –

143-3 1997 – –

143-4 1997 – –

153-1 1997 – –

153-2 1997 – –

153-3 1997 – –

153-4 1997 – –

162A-2 1998 – –

162A-4 1997 – –

163-1 1997 – –

163-2 1997 – –

163-3 1997 – –

163-4 1997 – –

173-2 1997 – –

173-4 1997 – –

174-1 1997 2000 (
1

)

174-2 1997 2000 (
2

)

174-3 1997 – –
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174-4 1997 2000 (
3

)

184-2 1997 – –

184-4 1997 – –

185-1 1997 – –

185-2 1997 2000 (
4

)

185-3 1997 – –

185-4 1997 2000 (
4

)

187-3 2000 – –

195-2 1997 – –

195-3 1997 – –

195-4 1997 – –

196-1 1997 2000 (
5

)

196-2 1997 2000 (
4

)

196-3 1997 2000 (
6

)

206-1 1997 – –

206-2 1997 – –

206-3 1997 2000 –

206-4 1997 2000 –

207-1 1997 2000 (
7

)

207-3 1997 2000 (
7

)

217-1 1997 2000 (
8

)

217-2 1997 2000 (
8

)

231-3 1999 – –

231-4 1999 – –

241-4 1999 – –

242-1 1999 – –

242-2 1999 – –

242-3 1999 – –

242-4 1999 – –

251-1 1999 – –

251-2 1999 – –

251-3 1999 – –

251-4 1999 – –

252-1 1999 – –

252-2 1999 – –

252-3 1999 – –

252-4 1999 – –

263-1 1999 – –

263-2 1999 – –

263-4 1999 – –

264-1 1999 – –

264-3 1999 – –

275-2 1999 – –

286-2 1999 – –

286-3 1999 – –

286-4 1999 – –

287-1 1999 – –

287-3 1999 – –

287-4 1999 – –

288-3 1999 – –

298-1 1999 – –

298-2 1999 – –

298-3 1999 – –

298-4 1999 – –

299-1 1999 – –

299-2 1999 – –

299-3 1999 – –

299-4 1999 – –

300-1 1999 – –

300-2 1999 – –

300-3 1999 – –

300-4 1999 – –

301-1 1999 – –

301-2 1999 – –

301-3 1999 – –

301-4 1999 – –

308-2 1999 – –

308-4 1999 – –

309-1 1999 – –

309-2 1999 – –

309-3 1999 – –

309-4 1999 – –

310-1 1999 – –

310-2 1999 – –

310-3 1999 – –

310-4 1999 – –

311-1 1999 – –

Número de folha Ano do voo Observações

311-2 1999 – –

311-3 1999 – –

311-4 1999 – –

312-1 1999 – –

312-2 1999 – –

312-3 1999 – –

312-4 1999 – –

313-1 1999 – –

313-2 1999 – –

313-3 1999 – –

313-4 1999 – –

318-2 1999 – –

318-4 1999 – –

319-1 1999 – –

319-2 1999 – –

319-3 1999 – –

319-4 1999 – –

320-1 1999 – –

320-2 1999 – –

320-3 1999 – –

320-4 1999 – –

321-1 1999 – –

321-2 1999 – –

321-3 1999 – –

321-4 1999 – –

322-1 1999 – –

322-2 1999 – –

322-3 1999 – –

322-4 1999 – –

323-1 1999 – –

323-2 1999 – –

323-3 1999 – –

323-4 1999 – –

328-2 1999 – (
9

)

328-4 1999 – (
10

)

329-1 1999 – –

329-2 1999 – –

329-3 1999 – (
11

)

329-4 1999 – (
12

)

330-1 1999 – (
13

)

330-2 1999 – (
14

)

330-3 1999 – (
15

)

330-4 1999 – (
16

)

331-1 1999 – –

331-2 1999 – –

331-3 1999 – (
17

)

331-4 1999 – –

332-1 1999 – –

332-2 1999 – –

332-3 1999 – –

332-4 1999 – –

333-1 1999 – –

333-2 1999 – –

333-3 1999 – –

333-4 1999 – –

334-3 1999 – –

343-1 1999 – (
17

)

343-2 1999 – –

343-3 1999 – (
17

)

343-4 1999 – –

344-1 1999 – –

344-2 1999 – –

344-3 1999 – –

344-4 1999 – –

345-1 1999 – –

345-2 1999 – –

345-3 1999 – –

345-4 1999 – –

354-1 1998 – –

354-2 1998 – –

354-3 1998 – –

354-4 1998 – –

355-1 1998 – –

355-2 1998 – –

355-3 1998 – –

355-4 1998 – –

356-1 1998 – –
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356-2 1998 – –

356-3 1998 – –

356-4 1998 – –

357-1 1998 – –

357-2 1998 – –

357-3 1998 – –

357-4 1998 – –

358-1 1998 – –

358-2 1998 – –

358-3 1998 – –

358-4 1998 – –

359-1 1998 – –

359-2 1998 – –

359-3 1998 – –

359-4 1998 – –

360-1 1998 – –

360-2 1998 – –

360-3 1998 – –

360-4 1998 – –

366-1 1998 – –

366-2 1998 – –

366-3 1998 – –

366-4 1998 – –

367-1 1998 – –

367-2 1998 – –

367-3 1998 – –

367-4 1998 – –

368-1 1998 – –

368-2 1998 – –

368-3 1998 – –

368-4 1998 – –

369-1 1998 – –

369-2 1998 – –

369-3 1998 – –

369-4 1998 – –

370-1 1998 – –

370-2 1998 – –

370-3 1998 – –

370-4 1998 – –

371-1 1998 – –

371-2 1998 – –

371-3 1998 – –

371-4 1998 – –

372-1 1998 – –

372-2 1998 – –

372-3 1998 – –

372-4 1998 – –

373-1 1998 – –

373-3 1998 – –

379-1 1998 – –

379-2 1998 – –

379-3 1998 – –

379-4 1998 – –

380-1 1994 – –

380-2 1994 – –

380-3 1994 – –

380-4 1994 – –

381-1 1994 – –

381-2 1994 – –

381-3 1994 – –

381-4 1994 – –

382-1 1994 – –

382-2 1994 – –

382-3 1994 – –

382-4 1994 – –

383-1 1994 – –

383-2 1994 – –

383-3 1994 – –

383-4 1994 – –

384-1 1994 – –

384-2 1994 – –

384-3 1994 – –

384-4 1994 – –

385-1 1994 – –

385-2 1994 – –

385-3 1994 – –

385-4 1994 – –

Número de folha Ano do voo Observações

386-1 1994 – –

386-2 1994 – –

386-3 1994 – –

386-4 1994 – –

387-1 1994 – –

387-3 1994 – –

393-1 1998 – –

393-2 1998 – –

393-3 1998 – –

393-4 1998 – –

394-1 1998 – –

394-2 1998 – –

394-3 1998 – –

394-4 1998 – –

395-1 1994 – –

395-2 1994 – –

395-3 1994 – –

395-4 1994 – –

396-1 1994 – –

396-2 1994 – –

396-3 1994 – –

396-4 1994 – –

397-1 1994 – –

397-2 1994 – –

397-3 1994 – –

397-4 1994 – –

398-1 1994 – –

398-2 1994 – –

398-3 1994 – –

398-4 1994 – –

399-1 1994 – –

399-2 1994 – –

399-3 1994 – –

399-4 1994 – –

400-1 1994 – –

400-2 1994 – –

400-3 1994 – –

400-4 1994 – –

401-1 1994 – –

407-1 1998 – –

407-2 1998 – –

407-3 1998 – –

407-4 1998 – –

408-1 1998 – –

408-2 1998 – –

408-3 1998 – –

408-4 1998 – –

409-1 1994 – –

409-2 1994 – –

409-3 1994 – –

409-4 1994 – –

410-1 1998 – –

410-2 1998 – –

410-3 1998 – –

410-4 1998 – –

411-1 1998 – –

411-2 1998 – –

411-3 1998 – –

411-4 1998 – –

412-1 1998 – –

412-2 1998 – –

412-3 1998 – –

412-4 1998 – –

413-1 1994 – –

413-2 1994 – –

413-3 1994 – –

413-4 1994 – –

414-1 1994 – –

414-2 1994 – –

414-3 1994 – –

414-4 1994 – –

421-1 1998 – –

421-2 1998 – –

421-3 1998 – –
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421-4 1998 – –

422-1 1998 – –

422-2 1998 – –

422-3 1998 – –

422-4 1998 – –

423-1 1994 – –

423-2 1994 – –

423-3 1994 – –

423-4 1994 – –

424-1 1998 – –

424-2 1998 – –

424-3 1998 – –

424-4 1998 – –

425-1 1998 – –

425-2 1998 – –

425-3 1998 – –

425-4 1998 – –

426-1 1998 – –

426-2 1998 – –

426-3 1998 – –

426-4 1998 – –

427-1 1998 – –

427-2 1998 – –

427-3 1998 – –

427-4 1998 – –

428-1 1998 – –

428-2 1998 – –

428-3 1998 – –

435-1 1994 – –

435-2 1994 – –

435-3 1994 – –

435-4 1994 – –

436-1 1994 – –

436-2 1994 – –

436-3 1994 – –

436-4 1994 – –

437-1 1994 – –

437-2 1994 – –

437-3 1994 – –

437-4 1994 – –

438-1 1998 – –

438-2 1998 – –

438-3 1998 – –

438-4 1998 – –

439-1 1998 – –

439-2 1998 – –

439-3 1998 – –

439-4 1998 – –

440-1 1998 – –

440-2 1998 – –

440-3 1998 – –

440-4 1998 – –

441-1 1998 – –

441-2 1998 – –

441-3 1998 – –

441-4 1998 – –

441A-1 1998 – –

446-1 1994 – –

446-2 1994 – –

446-3 1994 – –

446-4 1994 – –

447-1 1994 – –

447-2 1994 – –

447-3 1994 – –

447-4 1994 – –

448-1 1994 – –

448-2 1994 – –

448-3 1994 – –

448-4 1994 – –

449-1 1994 – –

449-2 1994 – –

449-3 1994 – –

449-4 1994 – –

450-1 1994 – –

Número de folha Ano do voo Observações

450-2 1994 – –

450-3 1994 – –

450-4 1994 – –

451-1 1998 – –

451-2 1998 – –

451-3 1998 – –

451-4 1998 – –

452-1 1998 – –

452-2 1998 – –

452-3 1998 – –

452-4 1998 – –

457-1 1994 – –

457-2 1994 – –

457-3 1994 – –

457-4 1994 – –

458-1 1994 – –

458-2 1994 – –

458-3 1994 – –

458-4 1994 – –

459-1 1994 – –

459-2 1994 – –

459-3 1994 – –

459-4 1994 – –

460-1 1994 – –

460-2 1994 – –

460-3 1994 – –

460-4 1994 – –

461-1 1998 – –

461-2 1998 – –

461-3 1998 – –

461-4 1998 – –

462-1 1998 – –

462-2 1998 – –

462-3 1998 – –

462-4 1998 – –

463-1 1998 – –

463-2 1998 – –

463-3 1998 – –

463-4 1998 – –

468-1 1994 – –

468-2 1994 – –

468-3 1994 – –

468-4 1994 – –

469-1 1994 – –

469-2 1994 – –

469-3 1994 – –

469-4 1994 – –

470-1 1994 – –

470-2 1994 – –

470-3 1994 – –

470-4 1994 – –

471-1 1994 – –

471-2 1994 – –

471-3 1994 – –

471-4 1994 – –

472-1 1994 – –

472-2 1994 – –

472-3 1994 – –

472-4 1994 – –

473-1 1994 – –

473-2 1994 – –

473-3 1994 – –

473-4 1994 – –

474-1 1998 – –

474-2 1998 – –

474-3 1998 – –

474-4 1998 – –

475-1 1998 – –

475-2 1998 – –

475-3 1998 – –

475-4 1998 – –

476-1 1998 – –

476-2 1998 – –

476-3 1998 – –

476-4 1998 – –

481-2 2000 – –

482-1 2000 – –
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482-2 2000 – –

482-3 2000 – –

482-4 2000 – –

483-3 2000 – –

483-4 2000 – –

483A-3 2000 – –

484-1 1998 – –

484-2 1998 – –

484-3 1998 – –

484-4 1998 – –

485-1 1998 – –

485-2 1998 – –

485-3 1998 – –

485-4 1998 – –

491-1 2000 – –

491-2 2000 – –

491-4 2000 – –

492-1 1997 – –

492-2 1997 – –

492-4 1997 – –

493-1 1997 – –

493-3 1997 – –

494-1 1998 – –

494-2 1998 – –

494-3 1998 – –

494-4 1998 – –

495-1 1998 – –

495-2 1998 – –

495-3 1998 – –

495-4 1998 – –

503-1 1997 – –

503-2 1997 – –

503-3 1997 – –

503-4 1997 – –

505-1 1998 – –

505-2 1998 – –

505-3 1998 – –

505-4 1998 – –

506-1 1998 – –

506-2 1998 – –

506-3 1998 – –

506-4 1998 – –

515A-4 1998 – –

516-1 1998 – –

516-2 1998 – –

516-3 1998 – –

516-4 1998 – –

517-1 1998 – –

517-2 1998 – –

517-3 1998 – –

517-4 1998 – –

525B-2 1998 – –

526-1 1998 – –

526-2 1998 – –

526-3 1998 – –

526-4 1998 – –

527-1 1998 – –

527-2 1998 – –

527-3 1998 – –

527-4 1998 – –

(
1

) Abrange apenas os concelhos de Estarreja, Murtosa e Aveiro.

(
2

) Abrange apenas o concelho de Estarreja.

(
3

) Abrange apenas os concelhos de Estarreja e Aveiro.

(
4

) Abrange apenas o concelho de Aveiro.

(
5

) Abrange apenas os concelhos de Vagos e Aveiro.

(
6

) Abrange apenas o concelho de Vagos.

(
7

) Abrange apenas os concelhos de Mira e Vagos.

(
8

) Abrange apenas o concelho de Mira.

(
9

) Abrange apenas os concelhos de Porto de Mós e Alcanena.

(
10

) Abrange apenas o concelho de Alcanena.

(
11

) Abrange apenas os concelhos de Alcanena e Torres Novas.

(
12

) Abrange apenas o concelho de Torres Novas.

(
13

) Abrange apenas os concelhos de Vila Nova da Barquinha e Entroncamento.

(
14

) Abrange apenas os concelhos de Vila Nova da Barquinha, Constância e

Tomar.

(
15

) Abrange apenas os concelhos de Torres Novas e Entroncamento.

(
16

) Abrange apenas o concelho de Constância.

(
17

) Abrange apenas os concelhos de Constância e Abrantes.

Ortofotocartografia — Escala de 1:10 000 — Série nacional

de ortofotomapas

Sistema de referência HGD73

Resolução (m) 0.5

Número de folha Ano de publicação

080190 1999

080195 1999

080200 1999

080205 1999

085190 1999

085195 1999

085200 1999

085205 1999

085210 1999

085215 1999

085220 1999

085225 1999

085230 1999

085235 1999

090190 1999

090195 1999

090200 1999

090205 1999

090210 1999

090215 1999

090220 1999

090225 1999

090230 1999

090235 1999

090240 1999

090245 1999

090260 1980

095185 1999

095190 1977

095190 1999

095195 1977

095195 1999

095200 1977

095200 1999

095205 1999

095210 1999

095215 1999

095220 1999

095225 1999

095230 1999

095235 1999

095240 1999

095245 1999

095250 1999

095255 1999

095260 1980

100160 1999

100180 1999

100185 1999

100190 1999

100195 1977

100195 1999

100200 1977

100200 1999

100205 1977

100205 1999

100210 1990

100210 1999

100215 1999

100220 1999

100225 1990

100225 1999

100230 1999

100235 1999

100240 1999

100245 1999

100250 1999

100255 1999

105160 1999

105165 1999

Número de folha Ano de publicação

105170 1999

105175 1999

105180 1999

105185 1999

105190 1999

105195 1977

105195 1999

105200 1977

105200 1999

105205 1999

105210 1990

105210 1999

105215 1999

105220 1999

105225 1999

105230 1999

105235 1999

105240 1999

105245 1999

105250 1999

105255 1999

110160 1999

110165 1999

110170 1999

110175 1999

110180 1999

110185 1999

110190 1999

110195 1999

110200 1999

110205 1990

110205 1999

110210 1990

110210 1999

110215 1999

110220 1999

110225 1999

110230 1999

110235 1999

110240 1999

110245 1999

110250 1999

110255 1999

110270 1990

115160 1999

115165 1999

115170 1999

115175 1977

115175 1999

115180 1999

115185 1977

115185 1999

115190 1999

115195 1999

115200 1977

115200 1999

115205 1977

115205 1990

115205 1999

115210 1990

115210 1999

115215 1990

115215 1999

115220 1990

115220 1999

115225 1999

115230 1999

115235 1999

115240 1999

115245 1999
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115250 1999

115255 1999

120005 1991

120010 1978

120160 1999

120165 1999

120170 1999

120175 1977

120175 1999

120180 1977

120180 1999

120185 1977

120185 1999

120190 1999

120195 1999

120200 1999

120205 1999

120210 1990

120210 1999

120215 1990

120215 1999

120220 1990

120220 1999

120225 1990

120225 1999

120230 1999

120235 1999

120240 1999

120245 1999

120250 1999

120255 1999

120280 1979

120285 1979

120290 1979

120295 1979

125000 1991

125005 1991

125010 1978

125015 1978

125165 1999

125170 1999

125175 1999

125180 1977

125180 1999

125185 1977

125185 1999

125190 1999

125195 1999

125205 1990

125205 1999

125210 1990

125210 1999

125215 1990

125215 1999

125220 1990

125220 1999

125225 1990

125225 1999

125230 1990

125230 1999

125235 1990

125235 1999

125240 1979

125240 1999

125245 1979

125245 1999

125250 1999

125255 1999

125280 1979

125285 1979

125290 1979

125295 1979

130005 1991

130010 1978

130015 1978

130020 1978

130105 1993

Número de folha Ano de publicação

135345 1999

135350 1979

135350 1999

135355 1979

135375 1999

135530 1988

135540 1991

140010 1978

140015 1978

140020 1978

140025 1978

140030 1978

140030 1991

140035 1978

140035 1991

140040 1991

140050 1991

140065 1991

140070 1991

140075 1991

140080 1991

140085 1991

140090 1991

140095 1991

140100 1991

140105 1978

140105 1993

140110 1978

140110 1993

140115 1978

140115 1993

140120 1978

140120 1993

140125 1978

140125 1993

140130 1993

140135 1993

140140 1993

140145 1993

140150 1991

140155 1991

140160 1978

140160 1999

140165 1999

140170 1999

140175 1999

140180 1999

140185 1999

140190 1999

140195 1999

140200 1999

140205 1999

140210 1999

140215 1999

140220 1999

140225 1999

140230 1990

140230 1999

140235 1999

140240 1999

140245 1979

140245 1999

140250 1979

140250 1999

140255 1999

140260 1998

140265 1998

140270 1998

140275 1998

140340 1999

140345 1999

140350 1979

140350 1999

140355 1979

140360 1979

140365 1979

140370 1979

Número de folha Ano de publicação

130110 1978

130110 1993

130165 1977

130165 1999

130170 1999

130175 1999

130180 1999

130185 1999

130190 1999

130195 1999

130200 1999

130205 1999

130210 1990

130210 1999

130215 1990

130215 1999

130220 1990

130220 1999

130225 1990

130225 1999

130230 1999

130235 1999

130240 1999

130245 1979

130245 1999

130250 1979

130250 1999

130255 1999

130270 1998

130275 1998

130280 1979

130285 1979

130290 1979

130295 1979

130340 1999

130355 1979

135010 1978

135015 1978

135020 1978

135105 1978

135105 1993

135110 1978

135110 1993

135115 1993

135120 1993

135160 1978

135160 1999

135165 1978

135165 1999

135170 1999

135175 1999

135180 1999

135185 1999

135190 1999

135195 1999

135200 1999

135205 1999

135210 1999

135215 1999

135220 1999

135225 1999

135230 1990

135230 1999

135235 1999

135240 1999

135245 1979

135245 1999

135250 1979

135250 1999

135255 1999

135265 1998

135270 1998

135275 1998

135280 1979

135285 1979

135290 1979

135295 1979

Número de folha Ano de publicação

140375 1999

140380 1979

140380 1998

140385 1979

140385 1998

140390 1979

140390 1998

140515 1988

140540 1991

140545 1991

145010 1978

145010 1991

145015 1978

145015 1991

145020 1978

145020 1991

145025 1978

145030 1991

145035 1991

145040 1991

145045 1991

145050 1991

145055 1991

145060 1991

145065 1991

145070 1991

145075 1991

145080 1991

145085 1991

145090 1991

145095 1991

145100 1991

145105 1993

145110 1993

145115 1978

145115 1993

145120 1978

145120 1993

145125 1978

145125 1993

145130 1993

145135 1993

145140 1993

145145 1993

145150 1991

145155 1991

145160 1999

145165 1978

145165 1999

145170 1999

145175 1999

145180 1999

145185 1999

145190 1999

145195 1999

145200 1999

145205 1999

145210 1999

145215 1999

145220 1999

145225 1999

145230 1999

145235 1999

145240 1999

145245 1999

145250 1979

145250 1999

145255 1999

145260 1998

145265 1998

145270 1998

145275 1998

145280 1998

145320 1979

145340 1999

145345 1999

145350 1999
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Número de folha Ano de publicação

145370 1979

145370 1998

145370 1999

145375 1998

145375 1999

145380 1998

145385 1998

145390 1979

145390 1998

145395 1979

145395 1998

145400 1991

145400 1998

145405 1991

145405 1998

145410 1991

145410 1998

145415 1991

145415 1998

145485 1988

145495 1988

145505 1988

145515 1988

145535 1988

145540 1991

145545 1991

145550 1991

150010 1978

150010 1991

150015 1978

150015 1991

150020 1978

150020 1991

150025 1978

150035 1991

150040 1991

150050 1991

150060 1991

150065 1991

150070 1991

150075 1991

150080 1991

150085 1991

150090 1978

150090 1991

150100 1991

150105 1993

150110 1993

150115 1978

150115 1993

150120 1993

150125 1993

150130 1993

150135 1993

150140 1993

150145 1993

150150 1991

150155 1991

150160 1978

150160 1999

150165 1978

150165 1999

150170 1999

150175 1999

150180 1999

150185 1999

150190 1999

150195 1999

150200 1999

150205 1999

150210 1999

150215 1999

150220 1999

150225 1999

150230 1999

150235 1999

150240 1999

Número de folha Ano de publicação

155165 1999

155170 1999

155175 1999

155180 1999

155185 1999

155190 1999

155195 1999

155200 1999

155205 1999

155210 1999

155215 1999

155220 1999

155225 1999

155230 1999

155235 1999

155240 1999

155245 1999

155250 1979

155250 1999

155255 1979

155255 1999

155260 1998

155265 1998

155270 1979

155270 1998

155275 1998

155280 1998

155285 1998

155290 1998

155295 1998

155300 1998

155305 1998

155310 1998

155315 1987

155320 1980

155340 1999

155345 1999

155350 1999

155355 1999

155370 1999

155375 1999

155380 1998

155385 1979

155385 1998

155390 1998

155395 1998

155400 1991

155400 1998

155405 1991

155405 1998

155410 1991

155410 1998

155415 1991

155415 1998

155420 1991

155420 1998

155425 1991

155425 1998

155430 1991

155430 1998

155435 1991

155435 1998

155440 1988

155440 1998

155445 1988

155450 1988

155455 1988

155460 1988

155465 1988

155505 1988

155525 1988

155530 1988

155535 1988

155540 1991

155545 1991

155550 1991

155555 1991

Número de folha Ano de publicação

150245 1999

150250 1979

150250 1999

150255 1979

150255 1999

150260 1998

150265 1998

150270 1979

150270 1998

150275 1979

150275 1998

150280 1998

150285 1998

150290 1998

150295 1998

150300 1998

150305 1998

150310 1998

150340 1999

150345 1999

150350 1999

150370 1998

150370 1999

150375 1999

150380 1998

150385 1998

150390 1998

150395 1998

150400 1991

150400 1998

150405 1991

150405 1998

150410 1991

150410 1998

150415 1991

150415 1998

150420 1991

150420 1998

150425 1991

150425 1998

150430 1991

150430 1998

150435 1998

150460 1988

150465 1988

150475 1988

150540 1991

150545 1991

150550 1991

150555 1991

155015 1978

155015 1991

155020 1978

155020 1991

155030 1991

155035 1991

155040 1991

155045 1991

155060 1991

155070 1991

155075 1991

155080 1991

155085 1991

155100 1991

155105 1993

155110 1993

155115 1993

155120 1993

155125 1993

155130 1993

155135 1993

155140 1993

155145 1993

155150 1991

155155 1991

155160 1999

155165 1978

Número de folha Ano de publicação

155560 1991

160015 1978

160015 1991

160020 1978

160020 1991

160030 1991

160035 1991

160040 1991

160045 1991

160050 1991

160055 1991

160060 1991

160065 1991

160070 1991

160075 1991

160085 1991

160090 1991

160105 1993

160110 1993

160115 1993

160120 1993

160125 1993

160130 1993

160135 1993

160140 1993

160145 1993

160150 1991

160155 1991

160160 1999

160165 1999

160170 1999

160175 1999

160180 1999

160185 1999

160190 1999

160195 1999

160200 1999

160205 1999

160210 1999

160215 1999

160220 1999

160225 1999

160230 1999

160235 1999

160240 1999

160245 1999

160250 1999

160255 1999

160260 1998

160265 1998

160270 1998

160275 1998

160280 1998

160285 1998

160290 1998

160295 1998

160300 1998

160305 1998

160310 1998

160315 1987

160320 1980

160340 1999

160345 1999

160350 1999

160355 1999

160360 1999

160365 1999

160370 1999

160375 1999

160395 1998

160400 1991

160400 1998

160405 1991

160405 1998

160410 1991

160410 1998

160415 1991
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Número de folha Ano de publicação

160415 1998
160420 1998
160425 1998
160430 1998
160435 1998
160440 1998
160460 1988
160465 1988
160500 1988
160540 1991
160545 1991
160550 1991
160555 1991
160560 1991
165010 1978
165010 1991
165015 1978
165015 1991
165020 1978
165020 1991
165030 1991
165035 1991
165040 1991
165045 1991
165050 1991
165055 1991
165060 1991
165065 1991
165070 1991
165075 1991
165080 1991
165085 1991
165090 1991
165095 1991
165100 1993
165105 1993
165110 1993
165115 1993
165120 1993
165125 1993
165130 1993
165135 1993
165140 1991
165145 1991
165150 1991
165155 1991
165160 1999
165165 1978
165165 1999
165170 1999
165175 1999
165180 1999
165185 1999
165190 1999
165195 1999
165200 1999
165205 1999
165210 1999
165215 1999
165220 1999
165225 1999
165230 1999
165235 1999
165240 1999
165245 1999
165250 1999
165255 1999
165260 1998
165265 1998
165270 1998
165275 1998
165280 1998
165285 1998
165290 1998
165295 1998
165300 1998
165305 1998

Número de folha Ano de publicação

170265 1979
170265 1998
170270 1979
170270 1998
170275 1998
170280 1998
170285 1998
170290 1998
170295 1998
170300 1998
170305 1998
170310 1998
170315 1998
170340 1999
170345 1999
170350 1999
170355 1979
170355 1999
170360 1979
170360 1999
170365 1979
170365 1999
170370 1999
170375 1999
170400 1991
170405 1991
170410 1991
170415 1991
170450 1990
170455 1990
170460 1990
170465 1990
170470 1990
170475 1990
170480 1990
170485 1990
170490 1990
170495 2003
170495 1990
170500 1990
170505 1990
170510 1990
170515 1990
170520 1990
170525 1990
170530 1990
170535 1990
170540 1991
170545 1991
170550 1991
170555 1991
170560 1991
170565 1991
175010 1978
175010 1991
175015 1978
175015 1991
175020 1978
175020 1991
175050 1977
175055 1991
175060 1991
175065 1991
175080 1991
175160 1994
175165 1994
175170 1994
175175 1994
175180 1994
175185 1994
175190 1994
175195 1994
175200 1994
175200 1998
175205 1998
175210 1998
175215 1998

Número de folha Ano de publicação

165310 1998
165315 1998
165340 1999
165345 1999
165350 1999
165355 1999
165360 1999
165365 1999
165370 1999
165375 1999
165395 1998
165400 1991
165400 1998
165405 1991
165405 1998
165410 1991
165410 1998
165415 1991
165415 1998
165420 1998
165425 1998
165430 1998
165435 1998
165440 1998
165445 1988
165455 1988
165460 1988
165465 1988
165470 1988
165540 1991
165545 1991
165550 1991
165555 1991
165560 1991
165565 1991
170010 1978
170010 1991
170015 1978
170015 1991
170020 1978
170020 1991
170025 1991
170030 1991
170035 1991
170040 1991
170045 1977
170050 1991
170055 1991
170060 1991
170065 1991
170070 1991
170075 1991
170080 1991
170090 1991
170095 1991
170160 1994
170165 1994
170170 1994
170175 1994
170180 1994
170185 1994
170190 1994
170195 1994
170200 1998
170205 1998
170210 1998
170215 1998
170220 1998
170225 1998
170230 1998
170235 1998
170240 1998
170245 1998
170250 1998
170255 1998
170260 1979
170260 1998

Número de folha Ano de publicação

175220 1998
175225 1998
175230 1998
175235 1998
175240 1998
175245 1998
175250 1998
175255 1998
175260 1998
175265 1998
175270 1979
175270 1998
175275 1998
175280 1998
175285 1998
175290 1998
175295 1998
175300 1998
175305 1998
175340 1999
175345 1999
175350 1999
175355 1979
175355 1999
175360 1999
175365 1999
175370 1999
175375 1999
175400 1991
175405 1991
175410 1991
175415 1991
175420 1991
175425 1991
175455 1990
175460 1990
175465 1990
175480 1990
175485 2003
175485 1990
175490 2003
175490 1990
175495 2003
175495 1990
175500 2003
175500 1990
175505 2003
175505 1990
175510 1990
175515 1990
175520 1990
175525 1990
175530 1990
175535 1990
175540 1991
175545 1991
175550 1991
175555 1991
175560 1991
175565 1991
180010 1978
180010 1991
180015 1978
180020 1978
180060 1991
180065 1991
180080 1991
180085 1991
180090 1991
180160 1994
180165 1994
180170 1994
180175 1994
180180 1994
180185 1994
180190 1994
180195 1994
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Número de folha Ano de publicação

180200 1994

180205 1998

180210 1998

180215 1998

180220 1998

180225 1998

180230 1998

180235 1998

180240 1993

180240 1998

180245 1998

180250 1998

180255 1998

180260 1998

180265 1998

180270 1998

180275 1979

180275 1998

180280 1979

180280 1998

180285 1979

180285 1998

180290 1998

180295 1998

180300 1998

180305 1998

180310 1998

180340 1999

180345 1999

180350 1999

180355 1999

180360 1999

180410 1991

180415 1991

180420 1991

180425 1991

180430 1991

180435 1991

180440 1990

180445 1990

180450 1990

180455 1990

180460 1990

180480 1990

180485 2003

180485 1990

180490 2003

180490 1990

180495 2003

180495 1990

180500 2003

180500 1990

180505 2003

180505 1990

180510 1991

180515 1990

180520 1990

180525 1990

180530 1990

180535 1990

180540 1991

180545 1991

180550 1991

180555 1991

180560 1991

180565 1991

185010 1978

185010 1991

185015 1978

185015 1991

185020 1978

185020 1991

185065 1991

185070 1991

185075 1991

185080 1991

185085 1991

Número de folha Ano de publicação

190010 1978

190015 1978

190015 1991

190020 1978

190070 1991

190075 1991

190080 1991

190085 1991

190090 1991

190160 1994

190165 1994

190170 1994

190175 1994

190180 1994

190185 1994

190190 1994

190195 1994

190200 1998

190205 1998

190210 1998

190215 1998

190220 1998

190225 1998

190230 1994

190235 1994

190240 1993

190245 1993

190245 1998

190250 1998

190255 1998

190260 1998

190265 1998

190270 1979

190270 1998

190275 1979

190275 1998

190280 1979

190280 1998

190285 1998

190290 1998

190295 1998

190300 1998

190305 1998

190310 1998

190325 1980

190340 1999

190345 1979

190345 1999

190350 1999

190355 1999

190360 1999

190380 1979

190385 1978

190390 1978

190400 1991

190405 1991

190410 1991

190415 1991

190420 1991

190425 1991

190430 1991

190435 1991

190440 1990

190445 1990

190450 1990

190455 1990

190460 1990

190465 1990

190470 1990

190475 1990

190480 1990

190485 1990

190490 2003

190490 1990

190495 2003

190495 1990

190500 2003

Número de folha Ano de publicação

185090 1991

185160 1994

185165 1994

185170 1994

185175 1994

185180 1994

185185 1994

185190 1994

185195 1994

185200 1994

185205 1998

185210 1998

185215 1998

185220 1998

185225 1998

185230 1998

185235 1998

185240 1993

185240 1998

185245 1993

185245 1998

185250 1998

185255 1998

185260 1998

185265 1998

185270 1979

185270 1998

185275 1979

185275 1998

185280 1998

185285 1998

185290 1998

185300 1998

185305 1998

185310 1998

185340 1999

185345 1999

185350 1999

185355 1999

185360 1999

185400 1991

185405 1991

185410 1991

185415 1991

185420 1991

185425 1991

185430 1991

185435 1991

185440 1990

185450 1990

185455 1990

185460 1990

185465 1990

185470 1990

185480 1990

185485 1990

185490 2003

185490 1990

185495 2003

185495 1990

185500 2003

185500 1990

185505 2003

185505 1990

185510 1990

185515 1990

185520 1990

185525 1990

185530 1990

185535 1990

185540 1991

185545 1991

185550 1991

185555 1991

185560 1991

185565 1991

185570 1991

Número de folha Ano de publicação

190500 1990

190505 2003

190505 1990

190510 2003

190510 1990

190515 1990

190520 1992

190525 1992

190530 1992

190535 1992

190540 1991

190545 1991

190550 1991

190555 1991

190560 1991

190565 1991

190570 1991

195010 1978

195010 1991

195015 1978

195015 1991

195065 1991

195070 1991

195075 1992

195080 1991

195085 1991

195090 1991

195160 1994

195165 1994

195170 1994

195175 2002

195175 1994

195180 2002

195180 1994

195185 1994

195190 1994

195195 1994

195200 1998

195205 1998

195210 1998

195215 1994

195220 1994

195225 1994

195230 1994

195235 1994

195240 1993

195245 1998

195250 1998

195255 1998

195260 1998

195265 1998

195270 1998

195275 1979

195275 1998

195280 1979

195280 1998

195285 1998

195290 1998

195295 1998

195300 1998

195305 1998

195325 1980

195340 1999

195345 1999

195350 1999

195385 1978

195390 1978

195400 1992

195405 1991

195410 1991

195415 1991

195420 1991

195425 1991

195430 1991

195435 1991

195445 1990

195450 1990
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Número de folha Ano de publicação

195455 1990

195460 1990

195465 1990

195470 1990

195475 1990

195480 1990

195485 1990

195490 1990

195495 1990

195500 1990

195505 2003

195505 1990

195510 2003

195510 1990

195515 1990

195520 1990

195525 1992

195530 1992

195535 1992

195540 1991

195545 1991

195550 1991

195555 1991

195560 1991

195565 1991

195570 1991

200010 1978

200010 1991

200015 1978

200015 1991

200155 2002

200160 2002

200160 1994

200165 2002

200165 1994

200170 2002

200170 1994

200175 2002

200175 1994

200180 2002

200180 1994

200185 1994

200190 1994

200195 1994

200205 1994

200210 1994

200215 1994

200220 1994

200225 1994

200230 1994

200235 1994

200255 1998

200260 1998

200265 1998

200270 1998

200275 1998

200280 1998

200285 1998

200290 1998

200295 1998

200300 1998

200305 1998

200420 1991

200430 1991

200435 1991

200445 1991

200450 1991

200455 1991

200460 1990

200465 1990

200470 1990

200475 1992

200480 1984

200485 1984

200555 1991

200560 1991

200565 1991

Número de folha Ano de publicação

210155 2002

210160 2002

210160 1994

210165 2002

210165 1994

210170 2002

210170 1994

210175 2002

210175 1994

210180 2002

210180 1994

210185 2002

210185 1994

210190 2002

210190 1994

210195 1994

210200 1994

210205 1994

210210 1994

210215 1994

210220 1994

210225 1994

210230 1994

210235 1994

210240 1993

210245 1993

210250 1993

210255 1993

210260 1980

210265 1998

210270 1998

210275 1998

210280 1998

210285 1998

210290 1998

210295 1998

210300 1998

210305 1998

210325 1979

210330 1979

210330 1992

210345 1984

210350 1984

210365 1984

210385 1984

210405 1984

210410 1984

210425 1991

210430 1991

210435 1991

210440 1991

210445 1991

210450 1991

210455 1991

210460 1991

210465 1991

210470 1991

210475 1991

210480 1984

210485 1984

210505 1984

210535 1984

210540 1979

215000 1991

215005 1978

215005 1991

215010 1991

215015 1991

215020 1978

215020 1991

215150 2002

215155 2002

215160 2002

215160 1994

215165 2002

215165 1994

215170 2002

Número de folha Ano de publicação

205005 1978

205005 1991

205010 1978

205010 1991

205015 1978

205015 1991

205020 1991

205155 2002

205160 2002

205160 1994

205165 2002

205165 1994

205170 2002

205170 1994

205175 2002

205175 1994

205180 2002

205180 1994

205185 2002

205185 1994

205190 2002

205190 1994

205195 1994

205200 1994

205205 1994

205210 1994

205215 1994

205220 1994

205225 1994

205230 1994

205235 1994

205240 1993

205245 1993

205250 1993

205255 1998

205260 1979

205260 1998

205265 1980

205265 1998

205270 1998

205275 1998

205280 1980

205280 1998

205285 1998

205290 1998

205295 1998

205300 1998

205305 1998

205345 1984

205390 1984

205410 1984

205420 1991

205425 1991

205430 1991

205435 1991

205440 1991

205445 1991

205450 1991

205455 1991

205460 1991

205465 1990

205470 1993

205475 1992

205480 1984

205485 1984

205500 1984

205505 1984

205510 1984

205515 1984

205520 1984

210000 1991

210005 1978

210005 1991

210010 1991

210015 1978

210015 1991

210020 1991

Número de folha Ano de publicação

215170 1994

215175 2002

215175 1994

215180 2002

215180 1994

215185 2002

215185 1994

215190 2002

215190 1994

215195 1994

215200 1994

215205 1994

215210 1994

215215 1994

215220 1994

215225 1994

215230 1994

215235 1994

215240 1993

215245 1993

215250 1993

215255 1993

215260 1998

215265 1998

215270 1998

215275 1998

215280 1998

215285 1998

215290 1998

215295 1998

215300 1998

215305 1998

215325 1979

215330 1979

215340 1984

215385 1979

215390 1979

215395 1984

215400 1984

215405 1984

215425 1991

215430 1991

215435 1991

215445 1991

215450 1991

215455 1991

215460 1991

215465 1991

215470 1991

215475 1991

215480 1984

215485 1984

215495 1984

215525 1979

215540 1979

215550 1984

220000 1978

220000 1991

220005 1978

220005 1991

220010 1991

220015 1991

220020 1978

220025 1978

220150 2002

220155 2002

220160 2002

220160 1994

220165 2002

220165 1994

220170 2002

220170 1994

220175 2002

220175 1994

220180 2002

220180 1994

220185 2002
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Número de folha Ano de publicação

220185 1994

220190 2002

220190 1994

220195 1994

220200 1994

220205 1994

220210 1994

220215 1994

220220 1994

220225 1994

220230 1994

220235 1994

220240 1993

220245 1993

220250 1993

220255 1993

220260 1998

220265 1998

220270 1998

220275 1998

220280 1998

220285 1980

220285 1998

220290 1998

220295 1998

220300 1979

220335 1979

220345 1984

220350 1984

220385 1978

220385 1984

220390 1978

220395 1984

220400 1984

220410 1984

220415 1984

220425 1991

220430 1991

220435 1991

220440 1991

220445 1991

220450 1991

220455 1991

220460 1991

220465 1991

220470 1991

220475 1991

220485 1984

220505 1984

225000 1991

225005 1978

225005 1991

225010 1991

225015 1991

225020 1991

225025 1977

225150 2002

225155 2002

225160 2002

225160 1994

225165 2002

225165 1994

225170 2002

225170 1994

225175 2002

225175 1994

225180 2002

225180 1994

225185 2002

225185 1994

225190 2002

225190 1994

225195 2002

225195 1994

225200 2002

225200 1994

225205 1994

Número de folha Ano de publicação

230380 1984

230390 1984

230395 1984

230400 1984

230405 1984

230420 1991

230425 1991

230430 1991

230435 1991

230440 1991

230445 1991

230450 1991

230455 1991

230460 1991

230465 1991

230470 1991

230475 1991

235005 1991

235010 1978

235010 1991

235015 1978

235015 1991

235020 1977

235025 1978

235160 2002

235160 1994

235165 2002

235165 1994

235170 2002

235175 2002

235175 1994

235180 2002

235180 1994

235185 2002

235185 1994

235190 2002

235190 1994

235195 1994

235200 1994

235205 1994

235210 1994

235215 1994

235220 1994

235225 1994

235230 1994

235235 1994

235240 1993

235245 1993

235250 1993

235255 1993

235295 1980

235380 1984

235390 1984

235420 1991

235425 1991

235430 1991

235435 1991

235440 1991

235445 1991

235450 1991

235455 1991

235460 1991

235465 1991

235470 1991

235475 1991

235505 1984

240010 1978

240010 1991

240015 1978

240015 1991

240020 1978

240025 1978

240155 2002

240160 2002

240160 1994

240165 1994

240170 1994

Número de folha Ano de publicação

225210 1994

225215 1994

225220 1994

225225 1994

225230 1994

225235 1994

225240 1993

225245 1993

225250 1993

225255 1993

225260 1979

225265 1998

225270 1998

225275 1998

225280 1998

225285 1998

225290 1998

225295 1979

225295 1992

225300 1979

225355 1984

225390 1978

225395 1984

225400 1984

225420 1994

225425 1994

225430 1991

225435 1991

225440 1991

225445 1991

225450 1991

225455 1991

225460 1991

225465 1991

225470 1991

225475 1991

225495 1984

230005 1991

230010 1991

230015 1991

230020 1977

230025 1978

230155 2002

230160 2002

230160 1994

230165 2002

230165 1994

230170 2002

230170 1994

230175 2002

230175 1994

230180 2002

230180 1994

230185 2002

230185 1994

230190 2002

230190 1994

230195 2002

230195 1994

230200 1994

230205 1994

230210 1994

230215 1994

230220 1994

230225 1994

230230 1994

230235 1994

230240 1993

230245 1993

230250 1993

230255 1993

230265 1998

230270 1998

230290 1979

230295 1980

230295 1992

230340 1984

Número de folha Ano de publicação

240180 2002

240180 1994

240185 2002

240185 1994

240210 1994

240215 1994

240220 1994

240225 1994

240230 1994

240235 1994

240240 1993

240245 1993

240250 1993

240255 1993

240280 1980

240280 1992

240295 1980

240365 1984

240410 1984

240415 1984

240420 1991

240425 1991

240430 1991

240435 1991

240440 1991

240445 1991

240450 1991

240455 1991

240460 1991

240465 1991

240470 1991

240475 1991

245015 1978

245015 1991

245020 1978

245020 1991

245025 1978

245030 1978

245035 1978

245040 1978

245045 1978

245050 1978

245055 1978

245060 1978

245155 2002

245160 2002

245160 1994

245165 2002

245165 1994

245170 2002

245170 1994

245175 2002

245175 1994

245180 1994

245205 1994

245210 1994

245215 1994

245220 1994

245225 1994

245230 1994

245235 1994

245240 1993

245245 1993

245250 1993

245255 1993

245265 1988

245270 1988

245275 1988

245280 1992

245285 1992

245290 1992

245295 1992

245300 1992

245305 1992

245310 1992

245315 1992

245320 1992
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Número de folha Ano de publicação

245325 1979

245330 1992

245335 1992

245340 1992

245345 1992

245350 1984

245355 1992

245360 1992

245365 1992

245370 1984

245375 1979

245385 1984

245390 1984

245395 1979

245410 1984

245415 1984

245420 1991

245425 1991

245430 1991

245435 1991

245440 1991

245445 1991

245450 1991

245455 1991

245460 1991

245465 1991

245475 1991

245480 1984

245485 1984

250020 1979

250020 1991

250025 1977

250030 1977

250035 1977

250040 1977

250045 1977

250050 1977

250060 1980

250160 1994

250165 1994

250170 1994

250175 1994

250180 1994

250205 1994

250210 1994

250215 1994

250220 1994

250225 1994

250230 1994

250235 1994

250240 1993

250245 1993

250250 1993

250255 1993

250265 1988

250270 1988

250275 1988

250280 1980

250285 1992

250290 1992

250295 1992

250300 1987

250300 1992

250305 1987

250305 1992

250310 1987

250310 1992

250315 1987

250315 1992

250320 1987

250325 1987

250330 1987

250335 1987

250340 1992

250345 1992

250350 2003

250350 1992

Número de folha Ano de publicação

255315 1992

255320 1992

255325 1987

255330 1987

255335 1987

255340 1984

255345 1984

255345 1992

255350 2003

255350 1984

255350 1992

255355 2003

255355 1984

255360 2003

255360 1984

255365 1984

255370 1984

255375 1984

255380 1984

255385 1984

255390 1984

255395 1984

255400 1984

255405 1984

255410 1984

255415 1984

255420 1991

255425 1991

255430 1991

255435 1991

255440 1991

255445 1991

255450 1991

255455 1991

255460 1991

255465 1991

255470 1991

255475 1991

255480 1984

255485 1984

255490 1984

255495 1984

255500 1984

255505 1984

255510 1984

255515 1984

255520 1984

255525 1984

255530 1984

255535 1984

255540 1984

260020 1978

260020 1991

260025 1978

260025 1991

260030 1978

260030 1991

260035 1978

260035 1991

260040 1978

260040 1991

260045 1978

260045 1991

260050 1978

260165 1994

260170 1994

260200 1994

260205 1994

260210 1994

260215 1994

260220 1994

260225 1994

260230 1994

260235 1994

260240 1993

260245 1993

260250 1993

Número de folha Ano de publicação

250355 2003

250355 1984

250360 1984

250365 1984

250370 1984

250375 1984

250380 1984

250385 1984

250390 1984

250395 1984

250400 1984

250405 1984

250410 1984

250415 1984

250420 1991

250425 1991

250430 1991

250435 1991

250440 1991

250445 1991

250450 1991

250455 1991

250460 1991

250465 1991

250470 1991

250480 1984

250485 1984

250490 1984

250495 1984

250500 1984

250505 1984

250510 1984

250515 1984

250525 1984

250530 1984

250535 1984

250540 1984

255020 1978

255020 1991

255025 1991

255030 1978

255030 1991

255035 1991

255040 1991

255045 1991

255050 1991

255055 1991

255160 1994

255165 1994

255170 1994

255175 1994

255205 1994

255210 1994

255215 1994

255220 1994

255225 1994

255230 1994

255235 1994

255240 1993

255245 1993

255250 1993

255255 1993

255260 1988

255265 1988

255270 1988

255275 1988

255280 1980

255285 1980

255285 1992

255290 1979

255290 1992

255295 1987

255300 1987

255305 1987

255310 1987

255310 1992

255315 1987

Número de folha Ano de publicação

260255 1993

260260 1991

260265 1988

260265 1992

260270 1988

260275 1988

260280 1980

260300 1987

260305 1987

260310 1987

260310 1992

260315 1987

260315 1992

260320 1987

260325 1987

260330 1992

260335 1987

260340 1987

260345 1987

260345 1992

260350 1987

260350 1992

260355 2003

260355 1992

260360 2003

260360 1984

260365 2003

260365 1984

260370 2003

260370 1984

260375 1984

260380 1984

260385 1984

260390 1984

260395 1984

260400 1984

260405 1984

260410 1984

260415 1984

260420 1991

260425 1991

260430 1991

260435 1991

260440 1991

260445 1991

260450 1991

260455 1991

260460 1991

260465 1991

260470 1991

260475 1991

260480 1984

260485 1984

260490 1984

265115 1977

265120 1977

265130 1977

265135 1977

265140 1977

265145 1977

265150 1977

265155 1977

265160 1977

265160 1994

265165 1977

265165 1994

265170 1994

265175 1994

265180 1994

265185 1994

265190 1994

265195 1994

265200 1994

265205 1994

265210 1994

265215 1994

265220 1994
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Número de folha Ano de publicação

265225 1994

265230 1994

265235 1994

265240 1993

265245 1993

265250 1993

265255 1993

265260 1988

265265 1988

265265 1991

265270 1991

265280 1980

265300 1989

265305 1989

265310 1989

265315 1989

265315 1992

265320 1989

265325 1989

265330 1989

265335 1989

265335 1992

265340 1988

265345 1988

265345 1992

265350 1988

265350 1992

265355 1988

265355 1992

265360 2000

265360 1988

265360 1992

265365 2003

265365 1988

265365 1991

265370 2003

265370 1988

265375 2003

265375 1988

265375 1992

265380 1989

265385 1989

265390 1989

265395 1989

265400 1989

265405 1991

265410 1991

265415 1984

265415 1989

265420 1991

265425 1991

265430 1991

265435 1991

265440 1991

265445 1991

265450 1991

265455 1991

265460 1991

265465 1991

265470 1991

265475 1991

265480 1984

265485 1984

265490 1984

265510 1984

265530 1984

265540 1984

270115 1977

270120 1977

270130 1977

270135 1977

270140 1977

270145 1977

270150 1977

270155 1977

270160 1977

270160 1994

Número de folha Ano de publicação

275200 1994

275205 1994

275210 1994

275215 1994

275220 1994

275225 1994

275230 1994

275235 1994

275240 1993

275245 1993

275250 1993

275255 1993

275300 1989

275305 1989

275310 1989

275315 1989

275320 1989

275325 1989

275330 1989

275335 1989

275345 1988

275350 1988

275355 1988

275360 2003

275360 1988

275365 1988

275370 1988

275375 1988

275380 1989

275385 1989

275390 1989

275395 1989

275400 1991

275405 1991

275410 1991

275415 1989

275420 1991

275425 1991

275430 1991

275435 1991

275440 1991

275445 1991

275450 1991

275455 1991

275470 1991

275475 1991

275480 1984

275485 1984

275490 1984

275495 1992

275500 1992

275545 1994

275550 1994

275555 1994

280115 1977

280120 1977

280125 1977

280130 1977

280135 1977

280140 1977

280145 1977

280150 1977

280155 1977

280195 1994

280200 1994

280205 1994

280210 1994

280215 1994

280220 1994

280225 1994

280230 1994

280235 1994

280240 1993

280245 1993

280295 1989

280300 1989

280305 1989

Número de folha Ano de publicação

270165 1977

270165 1994

270170 1994

270175 1994

270180 1994

270185 1994

270190 1994

270195 1994

270200 1994

270205 1994

270210 1994

270215 1994

270220 1994

270225 1994

270230 1994

270235 1994

270240 1993

270245 1993

270250 1993

270255 1993

270265 1988

270270 1988

270300 1989

270310 1989

270315 1989

270320 1989

270325 1989

270330 1989

270335 1989

270335 1992

270340 1988

270345 1988

270350 1988

270355 1988

270360 2003

270360 1988

270365 2003

270365 1988

270370 2003

270370 1988

270375 1988

270380 1989

270385 1989

270390 1989

270395 1989

270400 1991

270405 1991

270410 1991

270415 1984

270420 1991

270425 1991

270430 1991

270435 1991

270440 1991

270450 1991

270460 1991

270470 1991

270475 1991

270480 1984

270485 1984

270490 1984

270495 1984

270500 1992

275115 1977

275120 1977

275130 1977

275135 1977

275140 1977

275145 1977

275150 1977

275155 1977

275165 1977

275175 1994

275180 1994

275185 1994

275190 1994

275195 1994

Número de folha Ano de publicação

280310 1989

280315 1989

280320 1989

280325 1989

280330 1989

280335 1989

280340 1988

280345 1988

280350 1988

280355 1988

280360 2003

280360 1988

280365 1988

280370 1988

280375 1988

280380 1989

280385 1989

280390 1989

280395 1989

280400 1991

280405 1991

280410 1991

280415 1989

280420 1991

280420 1992

280425 1992

280430 1995

280435 1995

280440 1995

280445 1995

280450 1995

280455 1995

280460 1992

280465 1992

280470 1992

280475 1992

280480 1992

280485 1992

280490 1992

280495 1992

280500 1992

280505 1992

280510 1992

280515 1992

280520 1992

280525 1992

280530 1994

280535 1994

280540 1994

280545 1994

280550 1994

280555 1994

285200 1994

285205 1994

285210 1994

285215 1994

285220 1994

285225 1994

285230 1994

285235 1994

285240 1993

285245 1993

285340 1988

285360 1988

285410 1991

285425 1992

285440 1995

285505 1992

285530 1994

285535 1994

285540 1994

285545 1994

285550 1994

285555 1994

290205 1994

290210 1994

290215 1994
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Número de folha Ano de publicação

290220 1994

290225 1994

290230 1994

290235 1994

290390 1989

290530 1994

290535 1994

290540 1994

290545 1994

290550 1994

290555 1994

295210 1994

295215 1994

295220 1994

295225 1994

295230 1994

295235 1994

295365 1988

295450 1995

295460 1992

295465 1992

295505 1992

295530 1994

295535 1994

295540 1994

295545 1994

Número de folha Ano de publicação

295550 1994

295555 1994

300225 1994

300230 1994

300235 1994

300400 1991

300405 1992

300410 1992

300420 1992

300425 1992

300430 1992

300435 1995

300440 1995

300455 1995

300460 1992

300465 1992

300470 1992

300475 1992

300480 1992

300485 1992

300490 1992

300495 1992

300500 1992

300505 1992

300510 1992

300515 1992

Número de folha Ano de publicação

300520 1992

300525 1992

300530 1994

300535 1994

300540 1994

300545 1994

300550 1994

305335 1988

305340 1988

305420 1992

305530 1994

305535 1994

305540 1994

305545 1994

305550 1994

305555 1994

310380 1989

310395 1989

310430 1995

310450 1995

310485 1992

310530 1994

310535 1994

310540 1994

310545 1994

Número de folha Ano de publicação

310550 1994

310555 1994

315485 1992

315530 1994

315535 1994

315540 1994

315545 1994

315550 1994

320490 1992

320530 1994

320535 1994

320540 1994

320545 1994

320550 1994

325530 1994

325535 1994

325540 1994

325545 1994

325550 1994

325555 1994

330530 1994

330535 1994

330540 1994

330545 1994

330550 1994

ANEXO II

Cartografia do IGeoE

Escala Número dos ortos Data do voo Sistema de coordenadas

1:5000 367-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 367-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 368-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84
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Escala Número dos ortos Data do voo Sistema de coordenadas

1:5000 369-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 369-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 374-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 375-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 376-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 377-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 378-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 378-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 379-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 380-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 381-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 382-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 388-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 388-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 389-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 390-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 391-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 392-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 392-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 393-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 394-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 395-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 396-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 401A-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 401A-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 401A-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 401A-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 402-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 402-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 403-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 404-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 405-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 406-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 407-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 407-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 408-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 409-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 410-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 415-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 416-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 416-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 417-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 418-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 419-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 420-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 421-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 421-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 422-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 423-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 424-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 429-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 430-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 430-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 431-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 432-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 433-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 434-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 435-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 436-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 436-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 437-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-I-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-I-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-I-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-I-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-II-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-II-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-II-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-II-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-III-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-III-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-III-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-III-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-IV-1 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-IV-2 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-IV-3 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 438-IV-4 2004 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 441B-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 441B-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 442-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 443-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 443-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 444-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 445-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 446-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 447-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 453-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 453-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 454-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 455-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 456-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 457-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 458-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 458-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 464-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 465-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 465-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 465-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 465-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 465-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 465-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 466-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 467-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 468-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-I-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-I-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-I-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 469-I-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-II-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-II-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-II-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-II-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-III-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-III-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-III-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-III-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-IV-1 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-IV-2 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-IV-3 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 469-IV-4 2001 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 567-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 567-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 567-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 567-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 568-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 569-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 570-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 571-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 572-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 572-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 573-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 574-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 575-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 576-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 576-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 577-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 578-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 579-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 580-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 581-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 581-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 582-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583A-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583A-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583A-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583A-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 583-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 584-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 585-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 586-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 586-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 587-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 588-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 589-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 590-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84



N.o 225 — 23 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 349

Escala Número dos ortos Data do voo Sistema de coordenadas

1:5000 591-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 591-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 592-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 593-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 594-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 595-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 596-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 596-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 597-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 598-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 599-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 600-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 601-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 601-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 602-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 603-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 604-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 605-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 606-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84
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1:5000 607-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 607-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 608-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 609-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-II-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 610-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-I-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-I-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-I-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-I-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-II-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-II-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-II-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-III-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-III-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-III-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-III-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-IV-2 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 611-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 612-IV-1 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 612-IV-3 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

1:5000 612-IV-4 2002 Proj. Gauss - Datum WGS84

Número

Escala Série da Nome Edição Ano

folha

1:25 000 P821 1 PORTO MONIZ (Ilha da Madeira) .......................................................... 2 2002

1:25 000 P821 2 SÃO VICENTE (Ilha da Madeira) ............................................................ 2 2003

1:25 000 P821 3 SANTANA (Ilha da Madeira) ................................................................... 2 2003

1:25 000 P821 4 CALHETA (Ilha da Madeira) ................................................................... 2 2003

1:25 000 P821 5 CURRAL DAS FREIRAS (Ilha da Madeira) ............................................. 2 2003

1:25 000 P821 6 MACHICO (Ilha da Madeira) ................................................................... 2 2003

1:25 000 P821 7 CANIÇAL (Ilha da Madeira) .................................................................... 2 2003

1:25 000 P821 8 CÂMARA DE LOBOS (Ilha da Madeira) ................................................ 2 2003

1:25 000 P821 9 FUNCHAL (Ilha da Madeira) ................................................................... 2 2003

1:25 000 P821 10 ILHAS DESERTAS (Madeira) .................................................................. 2 2003

1:25 000 P821 11 ILHAS DESERTAS (Madeira) .................................................................. 2 2003

1:25 000 P821 12 ILHAS DESERTAS (Madeira) .................................................................. 2 2003

1:25 000 P821 13 CAMACHA (Ilha de Porto Santo) ........................................................... 2 2002

1:25 000 P821 14 VILA DE PORTO SANTO (Ilha de Porto Santo) .................................. 2 2002

1:25 000 P821 15/16 ILHAS SELVAGENS (Ilha da Madeira) .................................................... 2 2003
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1:25 000 M889 1 ILHA DAS FLORES (Açores) .................................................................. 2 2002

1:25 000 M889 2 ILHA DAS FLORES (Açores) .................................................................. 2 2002

1:25 000 M889 3 ILHA DO CORVO (Açores) ..................................................................... 2 2001

1:25 000 M889 4 PRAIA DO NORTE (Faial-Açores) ......................................................... 2 2001

1:25 000 M889 5 PEDRO MIGUEL (Faial-Açores) ............................................................. 2 2001

1:25 000 M889 6 FETEIRA (Faial-Açores) .......................................................................... 2 2001

1:25 000 M889 7 HORTA (Faial-Açores) ............................................................................ 2 2001

1:25 000 M889 8 S. ROQUE DO PICO (Pico-Açores) ........................................................ 2 2001

1:25 000 M889 9 PRAINHA DE CIMA (Pico-Açores) ....................................................... 2 2001

1:25 000 M889 10 CANDELÁRIA (Pico-Açores) .................................................................. 2 2001

1:25 000 M889 11 S. MATEUS (Pico-Açores) ...................................................................... 2 2001

1:25 000 M889 12 LAJES DO PICO (Pico-Açores) .............................................................. 2 2002

1:25 000 M889 13 PIEDADE (Lajes do Pico-Açores) ........................................................... 2 2001

1:25 000 M889 14 FAROL DE ROSAIS (S. Jorge-Açores) .................................................... 2 2002

1:25 000 M889 15 VELAS (S. Jorge-Açores) ......................................................................... 2 2002

1:25 000 M889 16 NORTE GRANDE (S. Jorge-Açores) ....................................................... 2 2002

1:25 000 M889 17 URZELINA (S. Jorge-Açores) .................................................................. 2 2002

1:25 000 M889 18 CALHETA (S. Jorge-Açores) ................................................................... 2 2002

1:25 000 M889 19 FAJÃ DO SANGUINHAL (S. Jorge-Açores) ............................................ 2 2002

1:25 000 M889 20 TOPO (S. Jorge-Açores) .......................................................................... 2 2002

1:25 000 M889 21 Sta. CRUZ DA GRACIOSA (Graciosa-Açores) ........................................ 2 2001

1:25 000 M889 22 BISCOITOS (Terceira-Açores) ................................................................. 2 2002

1:25 000 M889 23 PRAIA DA VITÓRIA (Terceira-Açores) ................................................ 2 2002

1:25 000 M889 24 ANGRA DO HEROÍSMO (Terceira-Açores) ........................................... 2 2002

1:25 000 M889 25 RIBEIRINHA (Terceira-Açores) .............................................................. 2 2002

1:25 000 M889 26 BRETANHA (S. Miguel-Açores) .............................................................. 2 2001

1:25 000 M889 27 CANDELÁRIA (S. Miguel-Açores) .......................................................... 2 2001

1:25 000 M889 28 RIBEIRA GRANDE (S. Miguel-Açores) ................................................... 2 2002

1:25 000 M889 29 MAIA (S. Miguel-Açores) ........................................................................ 2 2002

1:25 000 M889 30 NORDESTE (S. Miguel-Açores) ............................................................... 2 2002

1:25 000 M889 31 ARRIFES (S. Miguel-Açores) .................................................................... 2 2002

1:25 000 M889 32 PONTA DELGADA (S. Miguel-Açores) .................................................. 2 2002

1:25 000 M889 33 VILA FRANCA DO CAMPO (S. Miguel-Açores) .................................... 2 2002

1:25 000 M889 34/36 POVOAÇÃO (S. Miguel-Açores) .............................................................. 2 2003

1:25 000 M889 35 ILHA DE SANTA MARIA (Açores) ....................................................... 2 2002

1:50 000 M782 1-I MELGAÇO ............................................................................................... 2 2002

1:50 000 M782 1-II ARCOS DE VALDEVEZ .......................................................................... 2 2000

1:50 000 M782 1-III CAMINHA................................................................................................ 2 2000

1:50 000 M782 1-IV VALENÇA ................................................................................................ 2 2000

1:50 000 M782 2-II VILAR DE PERDIZES ............................................................................. 2 1999

1:50 000 M782 2-III TOURÉM ................................................................................................. 2 2000

1:50 000 M782 2-IV PADROSOURO ........................................................................................ 2 2000

1:50 000 M782 3-II ESPINHOSELA ........................................................................................ 2 2000

1:50 000 M782 3-III VINHAIS ................................................................................................... 2 1999

1:50 000 M782 4-III DEILÃO ................................................................................................... 2 1998

1:50 000 M782 5-I PONTE DA BARCA ................................................................................ 2 2001

1:50 000 M782 5-II BRAGA ..................................................................................................... 2 2002

1:50 000 M782 5-III BARCELOS............................................................................................... 2 2000

1:50 000 M782 5-IV VIANA DO CASTELO ............................................................................ 2 1999

1:50 000 M782 6-I CHAVES ................................................................................................... 2 2000

1:50 000 M782 6-II VILA POUCA DE AGUIAR .................................................................... 2 2000

1:50 000 M782 6-III CABECEIRAS DE BASTO ....................................................................... 2 2000

1:50 000 M782 6-IV MONTALEGRE ....................................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 7-I BRAGANÇA ............................................................................................. 2 1999

1:50 000 M782 7-II MACEDO DE CAVALEIROS .................................................................. 2 1998

1:50 000 M782 7-III VALPAÇOS .............................................................................................. 2 2000

1:50 000 M782 7-IV REBORDELO ........................................................................................... 2 1999

1:50 000 M782 8-III MIRANDA DO DOURO .......................................................................... 2 2000

1:50 000 M782 8-IV SÃO MARTINHO DA ANGUEIRA ......................................................... 2 1998

1:50 000 M782 9-I GUIMARÃES ............................................................................................ 2 2002

1:50 000 M782 9-II PENAFIEL ............................................................................................... 2 2002

1:50 000 M782 9-III PORTO ..................................................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 9-IV PÓVOA DO VARZIM .............................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 10-I VILA REAL ............................................................................................. 2 2002

1:50 000 M782 10-II TABUAÇO ............................................................................................... 2 2002

1:50 000 M782 10-III PESO DA RÉGUA .................................................................................... 2 2004

1:50 000 M782 10-IV CELORICO DE BASTO ........................................................................... 2 2004

1:50 000 M782 11-I MOGADOURO ......................................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 11-II CARVIÇAIS .............................................................................................. 2 1998

1:50 000 M782 11-III TORRE DE MONCORVO ........................................................................ 2 1998

1:50 000 M782 11-IV VILA FLOR .............................................................................................. 2 1998

1:50 000 M782 12-III PEREDO DA BEMPOSTA ...................................................................... 2 1998

1:50 000 M782 12-IV BEMPOSTA ............................................................................................. 2 1998

1:50 000 M782 13-I CASTELO DE PAIVA ............................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 13-II SÃO JOÃO DA MADEIRA ...................................................................... 1 1983

1:50 000 M782 13-III OVAR ....................................................................................................... 2 2002
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1:50 000 M782 13-IV ESPINHO.................................................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 14-I MOIMENTA DA BEIRA ......................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 14-II AGUIAR DA BEIRA ................................................................................ 2 2003

1:50 000 M782 14-III SÃO PEDRO DO SUL ............................................................................. 2 2002

1:50 000 M782 14-IV LAMEGO.................................................................................................. 3 2003

1:50 000 M782 15-I FREIXO DE ESPADA À CINTA ............................................................ 2 1999

1:50 000 M782 15-II FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO ..................................................... 2 1999

1:50 000 M782 15-III PINHEL .................................................................................................... 2 1997

1:50 000 M782 15-IV VILA NOVA DE FOZ CÔA ..................................................................... 2 1997

1:50 000 M782 17-II GOUVEIA ................................................................................................. 2 2004

1:50 000 M782 17-III SANTA COMBA DÃO ............................................................................ 2 1995

1:50 000 M782 18-I ALMEIDA ................................................................................................ 2 2003

1:50 000 M782 18-II NAVE DE HAVER ................................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 18-IV VILA FRANCA DAS NAVES ................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 19-II COIMBRA ................................................................................................ 2 2003

1:50 000 M782 19-III FIGUEIRA DA FOZ ................................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 20-II FUNDÃO .................................................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 20-III GÓIS ......................................................................................................... 2 1998

1:50 000 M782 20-IV TÁBUA .................................................................................................... 2 1997

1:50 000 M782 21-I QUADRAZAIS ......................................................................................... 2 2003

1:50 000 M782 21-II VALE FEITOSO ....................................................................................... 2 2002

1:50 000 M782 24-I ALCAINS.................................................................................................. 3 2002

1:50 000 M782 24-II CASTELO BRANCO ................................................................................ 3 2000

1:50 000 M782 24-III SERTÃ ...................................................................................................... 2 1996

1:50 000 M782 24-IV OLEIROS .................................................................................................. 2 1996

1:50 000 M782 25-I SALVATERRA DO EXTREMO .............................................................. 2 2003

1:50 000 M782 25-II SEGURA ................................................................................................... 2 2002

1:50 000 M782 25-III ROSMANINHAL ...................................................................................... 3 2001

1:50 000 M782 28-IV MAÇÃO .................................................................................................... 3 1996

1:50 000 M782 29-III MARVÃO ................................................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 31-I CHOUTO.................................................................................................. 3 2003

1:50 000 M782 32-IV PONTE DE SÔR ...................................................................................... 3 2004

1:50 000 M782 33-IV ASSUMAR ................................................................................................ 2 2003

1:50 000 M782 34-I LOURES (Alhandra) ................................................................................. 3 1996

1:50 000 M782 34-II LISBOA .................................................................................................... 3 1996

1:50 000 M782 34-IV SINTRA .................................................................................................... 3 1995

1:50 000 M782 38-I SETÚBAL ................................................................................................. 3 1996

1:50 000 M782 39-IV MARATECA ............................................................................................ 3 1996

1:50 000 M782 41-IV MONSARAZ ............................................................................................. 2 2003

1:50 000 M782 42-IV GRÂNDOLA ............................................................................................. 3 2003

1:50 000 M782 43-I MOURA .................................................................................................... 3 1997

1:50 000 M782 43-II SERPA ...................................................................................................... 3 1997

1:50 000 M782 45-I MESSEJANA ............................................................................................ 3 1995

1:50 000 M782 45-II OURIQUE ................................................................................................. 2 1995

1:50 000 M782 46-III ALMODÔVAR ......................................................................................... 2 1995

1:500 000 N/A Carta iti- Carta itinerária ......................................................................................... 2 2002

nerária

1:250 000 N/A Mapa Mapa das estradas ..................................................................................... 3 2002

das

estradas

1:250 000 1501 A NK 29-5 VIGO ......................................................................................................... 2 2003

1:250 000 1501 A NK 29-8 PORTO ..................................................................................................... 2 2003

1:250 000 1501 A NK 29-9 VILA REAL ............................................................................................. 2 2003

1:250 000 1501 A NK 29-11 COIMBRA ................................................................................................ 2 2003

1:250 000 1501 A NK 29-12 VISEU ....................................................................................................... 2 2003

1:250 000 1501 A NJ 29-2 SANTARÉM ............................................................................................. 2 2003

1:250 000 1501 A NJ 29-3 CASTELO BRANCO ................................................................................ 2 2003

1:250 000 1501 A NJ 29-5 LISBOA .................................................................................................... 2 2002

1:250 000 1501 A NJ 29-6 ÉVORA ..................................................................................................... 2 2003

1:250 000 1501 A NJ 29-8 PORTIMÃO ............................................................................................. 2 2003

1:250 000 1501 A NJ 29-9 FARO ........................................................................................................ 2 2003

1:25 000 M888 1 MELGAÇO ............................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 2 VALENÇA ................................................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 3 MONÇÃO ................................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 4 CASTRO LABOREIRO ............................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 5 SEARA ...................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 6 VILA NOVA DE CERVEIRA ................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 7 SÃO PEDRO DA TORRE ........................................................................ 2 1997

1:25 000 M888 8 EXTREMO ............................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 9 GAVIEIRA ................................................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 9A CISTERNA ............................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 10 MOIMENTA ............................................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 11 MOFREITA .............................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 12 RIO DE ONOR ......................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 13 GUADRAMIL ........................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 14 CAMINHA................................................................................................ 2 1997
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1:25 000 M888 15 PAREDES DE COURA ............................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 16 ARCOS DE VALDEVEZ .......................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 17 LINDOSO ................................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 18 PITÕES DAS JUNIAS .............................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 19 TOURÉM ................................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 20 VILAR DE PERDIZES ............................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 21 VILARELHO DA RAIA ........................................................................... 4 1997

1:25 000 M888 22 SÃO VICENTE ......................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 23 VINHAIS ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 24 VILA VERDE ........................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 25 AVELEDA ................................................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 26 DEILÃO ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 27 VILA PRAIA DE ANCORA .................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 28 PONTE DE LIMA ................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 29 PONTE DA BARCA ................................................................................ 2 1997

1:25 000 M888 30 GERMIL ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 31 OUTEIRO ................................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 32 MONTALEGRE ....................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 33 SERRAQUINHOS ..................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 34 CHAVES ................................................................................................... 4 1997

1:25 000 M888 35 LEBUÇÃO ................................................................................................ 2 1997

1:25 000 M888 36 REBORDELO ........................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 37 REBORDÃOS ........................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 38 BRAGANÇA ............................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 39 QUINTANILHA ....................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 40 VIANA DO CASTELO ............................................................................ 2 1997

1:25 000 M888 41 GERAZ DO LIMA ................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 42 VILA VERDE ........................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 43 TERRAS DE BOURO .............................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 44 RUIVAIS ................................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 45 ALTURAS DO BARROSO ....................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 46 BOTICAS.................................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 47 CHAVES (SUL) ........................................................................................ 4 1998

1:25 000 M888 48 VIRANDELO ............................................................................................ 2 1996

1:25 000 M888 49 TORRE DE DONA CHAMA ................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 50 SANTA COMBA DE ROSSAS ................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 51 PARADA .................................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 52 AVELANOSO ........................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 53 SÃO MARTINHO DE ANGUEIRA ......................................................... 2 1996

1:25 000 M888 54 ALVARÃES .............................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 55 CARAPEÇOS ............................................................................................ 2 1997

1:25 000 M888 56 AMARES .................................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 57 PÓVOA DE LANHOSO ........................................................................... 2 1998

1:25 000 M888 58 SALTO ..................................................................................................... 2 1998

1:25 000 M888 59 DORNELAS .............................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 60 VIDAGO ................................................................................................... 2 1998

1:25 000 M888 61 LOIVOS .................................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 62 VALPAÇOS .............................................................................................. 2 1995

1:25 000 M888 63 MASCARENHAS ...................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 64 VINHAIS ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 65 IZEDA ...................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 66 VIMIOSO .................................................................................................. 2 1995

1:25 000 M888 67 PARADELA ............................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 67A PARADELA (LESTE) ............................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 68 ESPOSENDE ............................................................................................ 2 1997

1:25 000 M888 69 BARCELOS............................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 70 BRAGA ..................................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 71 SÃO TORCATO ....................................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 72 CABECEIRAS DE BAIXO ....................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 73 RIBEIRA DE PENA................................................................................. 2 1997

1:25 000 M888 74 VILA POUCA DE AGUIAR .................................................................... 2 1997

1:25 000 M888 75 SANTA MARIA DE EMERES................................................................. 2 1998

1:25 000 M888 76 MIRANDELA ........................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 77 CORTIÇOS ............................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 78 MACEDO DE CAVALEIROS .................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 79 MORAIS ................................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 80 ALGOSO ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 81 MIRANDA DO DOURO .......................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 82 PÓVOA DO VARZIM .............................................................................. 3 1997

1:25 000 M888 83 VILA NOVA DE FAMALICÃO .............................................................. 3 1997

1:25 000 M888 84 SELHO ...................................................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 85 GUIMARÃES ............................................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 86 MONDIM DE BASTO ............................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 87 VILAR DE FERREIROS ........................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 88 TELÕES ................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 89 MURÇA .................................................................................................... 3 1997
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1:25 000 M888 90 FRANCO ................................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 91 FRECHAS ................................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 92 PEREDO ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 93 LAGOA ..................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 94 SENDIM ................................................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 95 VILA CHÃ DA BRACIOSA ..................................................................... 2 1996

1:25 000 M888 96 VILA DO CONDE .................................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 97 TROFA ..................................................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 98 SANTO TIRSO ......................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 99 FELGUEIRAS ........................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 100 ARNÓIA ................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 101 ERMELO (Mondim de Basto) .................................................................. 3 1997

1:25 000 M888 102 VILA REAL ............................................................................................. 3 1997

1:25 000 M888 103 SANFINS DO DOURO ............................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 104 VILAS BOAS ............................................................................................ 2 1995

1:25 000 M888 105 VILA FLOR .............................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 106 ALFANDEGA DA FÉ .............................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 107 MOGADOURO ......................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 108 BEMPOSTA ............................................................................................. 2 1996

1:25 000 M888 108A VILA CHÃ DA BRACIOSA (SUL) .......................................................... 2 1996

1:25 000 M888 109 LAVRA ..................................................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 110 MAIA ....................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 111 PAÇOS DE FERREIRA ............................................................................ 4 1998

1:25 000 M888 112 PENAFIEL ............................................................................................... 4 1998

1:25 000 M888 113 AMARANTE ............................................................................................ 4 1997

1:25 000 M888 114 SANTA MARTA DE PENAGUIÃO ........................................................ 3 1998

1:25 000 M888 115 SABROSA ................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 116 ALIJÓ ....................................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 118 CASTEDO ................................................................................................ 2 1995

1:25 000 M888 119 FELGAR ................................................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 120 LAGOAÇA................................................................................................ 2 1995

1:25 000 M888 121 PAREDO DA BEMPOSTA ...................................................................... 2 1995

1:25 000 M888 122 PORTO ..................................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 123 VALONGO................................................................................................ 4 1999

1:25 000 M888 124 MARCO DE CANAVESES ....................................................................... 4 1997

1:25 000 M888 125 BAIÃO ...................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 126 PESO DA RÉGUA .................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 127 TABUAÇO ............................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 128 SÃO JOÃO DA PESQUEIRA ................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 130 TORRE DE MONCORVO ........................................................................ 2 1995

1:25 000 M888 133 VALADARES ........................................................................................... 4 1998

1:25 000 M888 134 FOZ DO SOUSA ....................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 135 CASTELO DE PAIVA ............................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 136 CINFÃES .................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 137 LAMEGO.................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 138 ARMAMAR .............................................................................................. 3 1997

1:25 000 M888 139 PAREDES DA BEIRA ............................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 143 ESPINHO.................................................................................................. 4 1998

1:25 000 M888 144 CANEDO .................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 145 NESPEREIRA ........................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 146 TENDAIS ................................................................................................. 3 1997

1:25 000 M888 147 TAROUCA ............................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 148 MOIMENTA DA BEIRA ......................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 149 PENEDONO ............................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 153 OVAR ....................................................................................................... 4 1998

1:25 000 M888 154 SÃO JOÃO DA MADEIRA ...................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 155 AROUCA .................................................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 156 RERIZ ....................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 157 CASTRO DE AIRE .................................................................................. 3 1997

1:25 000 M888 158 VILA NOVA DE PAIVA ......................................................................... 3 1997

1:25 000 M888 159 SERNANCELHE ....................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 162 FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO ..................................................... 2 1995

1:25 000 M888 162A TORREIRA............................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 163 ESTARREJA ............................................................................................. 4 1998

1:25 000 M888 164 OLIVEIRA DE AZEMÉIS ........................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 165 ARÕES ...................................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 166 SÃO PEDRO DO SUL ............................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 167 CALDE ..................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 168 QUEIRIGA................................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 169 AGUIAR DA BEIRA ................................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 173 SÃO JACINTO ......................................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 174 MURTOSA ............................................................................................... 4 2002

1:25 000 M888 175 ALBERGARIA-A-VELHA ........................................................................ 4 2001

1:25 000 M888 176 OLIVEIRA DE FRADES .......................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 177 VOUZELA ................................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 178 VISEU ....................................................................................................... 3 2000
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1:25 000 M888 179 PENALVA DO CASTELO ....................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 180 ALDEIA NOVA ....................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 181 VILA FRANCA DAS NAVES ................................................................... 4 1999

1:25 000 M888 182 FREIXEDAS ............................................................................................. 4 1998

1:25 000 M888 183 ALMEIDA ................................................................................................ 4 1998

1:25 000 M888 184 GAFANHA DA ENCARNACÃO ............................................................. 3 2001

1:25 000 M888 185 AVEIRO .................................................................................................... 4 2001

1:25 000 M888 186 ÁGUEDA .................................................................................................. 3 2002

1:25 000 M888 187 GUARDÃO ............................................................................................... 3 2002

1:25 000 M888 188 VILA CHÃ DE SÁ ................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 189 MANGUALDE ......................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 190 MESQUITELA ......................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 191 CELORICO DA BEIRA ........................................................................... 5 1999

1:25 000 M888 192 LAGEOSA DO MONDEGO ..................................................................... 4 1999

1:25 000 M888 193 PÍNZIO ..................................................................................................... 4 1999

1:25 000 M888 194 VILAR FORMOSO ................................................................................... 4 1999

1:25 000 M888 195 GAFANHA DA BOA HORA.................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 196 VAGOS ...................................................................................................... 4 2002

1:25 000 M888 197 OLIVEIRA DO BAIRRO .......................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 198 CASTELÕES (Tondela) ........................................................................... 3 2002

1:25 000 M888 202 VILA CORTEZ DA SERRA ..................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 203 GUARDA .................................................................................................. 4 1998

1:25 000 M888 204 PARADA .................................................................................................. 4 1998

1:25 000 M888 205 NAVE DE HAVER ................................................................................... 4 1998

1:25 000 M888 206 MIRA ........................................................................................................ 3 2001

1:25 000 M888 207 VILARINHO DO BAIRRO ....................................................................... 4 2001

1:25 000 M888 208 ANADIA ................................................................................................... 4 2001

1:25 000 M888 209 MORTÁGUA ............................................................................................ 3 2002

1:25 000 M888 213 MANTEIGAS ........................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 214 GONÇALO................................................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 215 ADÃO ....................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 216 ALDEIA DA PONTE .............................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 217 TOCHA .................................................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 218 CANTANHEDE ....................................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 219 MEALHADA ............................................................................................ 4 2001

1:25 000 M888 220 MARMELEIRA ........................................................................................ 3 2001

1:25 000 M888 224 TEIXOSO ................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 225 BELMONTE ............................................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 226 SABUGAL ................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 227 ALDEIA VELHA ..................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 227A LAGEOSA ................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 228 QUIAIOS .................................................................................................. 3 2001

1:25 000 M888 229 ANÇA ....................................................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 230 COIMBRA ................................................................................................ 4 2002

1:25 000 M888 231 PENACOVA ............................................................................................. 3 2001

1:25 000 M888 235 COVILHÃ ................................................................................................. 4 2000

1:25 000 M888 236 BENQUERENÇA ...................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 237 MEIMOA.................................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 238 FOIOS ....................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 238A VAIS ......................................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 239 FIGUEIRA DA FOZ ................................................................................. 3 2002

1:25 000 M888 240 MONTEMOR-O-VELHO ......................................................................... 3 2002

1:25 000 M888 241 COIMBRA (Sul) ........................................................................................ 3 2002

1:25 000 M888 242 FOZ DE AROUCE ................................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 246 FUNDÃO .................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 247 CAPINHA ................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 248 PENAMACOR .......................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 248A LEIROSA .................................................................................................. 3 2001

1:25 000 M888 249 MARINHA DAS ONDAS ......................................................................... 3 2001

1:25 000 M888 250 SOURE ...................................................................................................... 3 2002

1:25 000 M888 251 CONDEIXA-A-NOVA .............................................................................. 3 2001

1:25 000 M888 252 LOUSÃ ..................................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 256 ALPEDRINHA ......................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 257 PEDROGÃO ............................................................................................. 3 1998

1:25 000 M888 258 MONSANTO ............................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 259 VALE FEITOSO ....................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 260 VIEIRA NORTE (Leiria) ......................................................................... 3 2002

1:25 000 M888 261 LOURIÇAL............................................................................................... 3 2002

1:25 000 M888 262 REDINHA ................................................................................................. 3 2003

1:25 000 M888 263 ESPINHAL (Penela) ................................................................................. 3 2003

1:25 000 M888 264 CASTANHEIRA DE PÊRA ..................................................................... 3 2003

1:25 000 M888 268 LARDOSA ................................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 269 SÃO MIGUEL DE ACHA ........................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 270 ALCAFOZES ............................................................................................ 3 2000

1:25 000 M888 271 MONFORTINHO ..................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 272 VIEIRA DE LEIRIA (Marinha Grande) ................................................... 3 2003
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1:25 000 M888 273 MONTE REDONDO (Leiria) ................................................................... 3 2003

1:25 000 M888 274 POMBAL.................................................................................................. 3 2003

1:25 000 M888 275 ANSIÃO .................................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 276 FIGUEIRÓ DOS VINHOS ......................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 280 ALCAINS.................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 281 IDANHA-A-NOVA................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 282 ZEBREIRA ............................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 283 SALVATERRA DO EXTREMO .............................................................. 3 2000

1:25 000 M888 284 SÃO PEDRO DE MUEL (Marinha Grande) ............................................ 3 2003

1:25 000 M888 285 MARRAZES (Leiria) ................................................................................ 3 2003

1:25 000 M888 286 ALBERGARIA DOS DOZE (Pombal) ...................................................... 3 2003

1:25 000 M888 287 ALVAIÁZERE .......................................................................................... 3 2003

1:25 000 M888 288 CERNACHE DO BOM JARDIM ............................................................. 3 2003

1:25 000 M888 292 CASTELO BRANCO ................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 293 LADOEIRO .............................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 294 ZEBREIRA (SUL) .................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 295 SEGURA ................................................................................................... 3 1998

1:25 000 M888 296 MARINHA GRANDE ............................................................................... 3 2003

1:25 000 M888 297 LEIRIA ..................................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 298 OLIVAL (Ourém) ..................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 299 RIO DE COUROS (Ourém) ...................................................................... 3 2003

1:25 000 M888 300 FERREIRA DO ZÉZERE ......................................................................... 3 2003

1:25 000 M888 304 MALPICA ................................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 305 MONFORTE DA BEIRA ......................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 306 ROSMANINHAL ...................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 306A ROSMANINHAL (LESTE) ...................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 306B NAZARÉ .................................................................................................. 3 2003

1:25 000 M888 307 VALADO DOS FRADES .......................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 308 PORTO DE MÓS ..................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 309 OURÉM .................................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 310 TOMAR .................................................................................................... 4 2003

1:25 000 M888 311 SERRA ...................................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 315 MONTALVÃO ......................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 315A MONTALVÃO ......................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 315B ROSMANINHAL (SUL) ........................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 316 SÃO MARTINHO DO PORTO ............................................................... 3 2004

1:25 000 M888 317 ALCOBAÇA ............................................................................................. 3 2004

1:25 000 M888 318 MIRA DE AIRE (Porto de Mós) ............................................................. 3 2004

1:25 000 M888 319 MINDE (Alcanena) .................................................................................. 3 2003

1:25 000 M888 320 ASSEICEIRA ............................................................................................ 3 2004

1:25 000 M888 321 SARDOAL ................................................................................................ 3 2004

1:25 000 M888 325 PÓVOA E MEADAS ................................................................................ 3 2000

1:25 000 M888 325AB BERLENGAS / CASAIS DOS COVÕES (Óbidos) ..................................... 4 2003

1:25 000 M888 326 CALDAS DA RAINHA ............................................................................ 4 2004

1:25 000 M888 327 TURQUEL................................................................................................ 3 2004

1:25 000 M888 328 ALCANENA ............................................................................................. 3 2004

1:25 000 M888 332 ALVEGA ................................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 333 GAVIÃO ................................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 334 ALPALHÃO ............................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 335 CASTELO DE VIDE ................................................................................ 4 1999

1:25 000 M888 336 SANTO ANTÓNIO DAS AREIAS ........................................................... 4 1999

1:25 000 M888 337 PENICHE ................................................................................................. 4 2004

1:25 000 M888 338 ÓBIDOS .................................................................................................... 4 2004

1:25 000 M888 340 TREMES ................................................................................................... 4 2004

1:25 000 M888 341 PERNES .................................................................................................... 4 2004

1:25 000 M888 344 SÃO FACUNDO ....................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 345 TORRE DAS VARGENS .......................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 346 VALE DO PESO ...................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 347 FORTIOS .................................................................................................. 4 1999

1:25 000 M888 348 MARVÃO ................................................................................................. 4 1999

1:25 000 M888 349 LOURINHÃ .............................................................................................. 4 2004

1:25 000 M888 350 BOMBARRAL .......................................................................................... 3 2004

1:25 000 M888 351 CERCAL ................................................................................................... 4 2004

1:25 000 M888 354 CHOUTO.................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 355 ÁGUA TRAVESSA ................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 356 PONTE DE SÔR ...................................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 357 CHANÇA .................................................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 358 CRATO ..................................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 359 PORTALEGRE ......................................................................................... 4 2000

1:25 000 M888 360 ALEGRETE .............................................................................................. 4 2000

1:25 000 M888 361 A-DOS-CUNHADOS................................................................................. 4 2004

1:25 000 M888 362 RAMALHAL ............................................................................................ 3 2004

1:25 000 M888 363 ABRIGADA .............................................................................................. 4 2004

1:25 000 M888 365 ALMEIRIM .............................................................................................. 3 2004

1:25 000 M888 366 SALVADOR .............................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 367 FOROS DO ARRÃO ................................................................................. 3 1999



N.o 225 — 23 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 359

Número

Escala Série da Nome Edição Ano

folha

1:25 000 M888 368 GALVEIAS................................................................................................ 3 1998

1:25 000 M888 369 SEDA ........................................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 370 ALTER DO CHÃO .................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 371 PORTALEGRE-GARE ............................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 372 ASSUMAR ................................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 373 ESPERANÇA ............................................................................................ 3 1999

1:25 000 M888 496 SÃO MAMEDE DO SADO ...................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 497 ODIVELAS ............................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 498 GREGA (Ferreira do Alentejo) ................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 501 MOURA .................................................................................................... 4 1995

1:25 000 M888 503 NOUDAR.................................................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 504 BARRANCOS (NORTE) .......................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 505 SANTO ANDRÉ ....................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 506 SÃO FRANCISCO DA SERRA ................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 507 AZINHEIRA DE BARROS ....................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 508 FIGUEIRA DE CAVALEIROS ................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 509 FERREIRA DO ALENTEJO .................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 513 COROADA ............................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 514 SANTO ALEIXO ..................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 515 BARRANCOS ........................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 515A SINES ........................................................................................................ 3 2000

1:25 000 M888 516 SANTIAGO DO CACÉM ......................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 517 SÃO BARTOLOMEU DA SERRA ........................................................... 3 2000

1:25 000 M888 518 ERMIDAS ................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 519 CANHESTRES .......................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 520 ERVIDEL.................................................................................................. 3 1999

1:25 000 M888 523 PIAS ......................................................................................................... 4 1995

1:25 000 M888 524 SOBRAL DA ADIÇA ............................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 525 NEGRITA ................................................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 525A CORTES DA CONTENDA ...................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 526 PROVENÇA ............................................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 527 SÃO DOMINGOS ..................................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 528 ALVALADE ............................................................................................. 3 2000

1:25 000 M888 530 CORTE VICENTE EANES ...................................................................... 3 1999

1:25 000 M888 531 SALUDA ................................................................................................... 3 1995

1:25 000 M888 532 SERPA ...................................................................................................... 3 1995

1:25 000 M888 533 ALDEIA NOVA DE SÃO BENTO .......................................................... 4 1995

1:25 000 M888 534 VILA VERDE DE FICALHO ................................................................... 3 2000

1:25 000 M888 543 CRESPO .................................................................................................... 3 2000

ANEXO III

Cartografia do Instituto Hidrográfico

Portugal — Portugal continental, arquipélago dos Açores e arquipélago da Madeira

Cartas electrónicas de navegação oficiais (CENO)

Carta
Título

Cantos

número

NW SE

PT111101 Portugal Continental e Arquipélago da Madeira ........... 44º29'57''N 35º59'59''W 28º29'57''N 05º30'00''W

PT141101 Arquipélago dos Açores ................................................. 41º49'57''N 34º00'04''W 34º59'57''N 21º14'59''W

PT223202 Cabo Silleiro ao Cabo Carvoeiro ................................... 42º19'55''N 11º00'05''W 38º59'55''N 08º00'05''W

PT233101 Arquipélago da Madeira ................................................. 33º21'13''N 17º58'15''W 29º48'11''N 15º08'13''W

PT243101 Arquipélago dos Açores — Grupo Ocidental ................. 40º30'05''N 32º15'15''W 37º35'04''N 29º40'14''W

PT243102 Arquipélago dos Açores — Grupo Central ..................... 39º29'59''N 29º59'56''W 37º26'59''N 26º14'56''W

PT243103 Arquipélago dos Açores — Grupo Oriental .................... 39º00'03''N 26º44'58''W 36º00'03''N 24º09'58''W

PT324201 Caminha a Aveiro ......................................................... 41º59'55''N 09º43'05''W 40º34'55''N 08º25'05''W

PT324202 Aveiro a Peniche ........................................................... 40º47'55''N 09º57'05''W 39º19'55''N 08º38'05''W

PT324203 Nazaré a Lisboa ............................................................. 39º36'55''N 10º29'05''W 38º35'55''N 08º35'04''W

PT324204 Cabo da Roca ao Cabo de Sines ..................................... 38º49'55''N 10º29'05''W 37º49'55''N 08º35'04''W

PT324205 Cabo de Sines a Lagos ................................................... 37º58'55''N 09º48'05''W 36º29'55''N 08º32'04''W

PT324206 Cabo de São Vicente à Foz do Guadiana ....................... 37º16'55''N 09º05'04''W 36º15'55''N 07º13'04''W

PT336201 Ilha da Madeira e Ilhas Desertas ................................... 33º00'13''N 17º26'14''W 32º20'12''N 16º20'14''W

PT346405 Arquipélago dos Açores — Ilha Terceira ....................... 38º55'29''N 27º31'56''W 38º30'59''N 26º52'55''W

PT346406 Arquipélago dos Açores — Ilha de São Miguel .............. 38º03'03''N 26º04'58''W 37º23'03''N 24º49'58''W

PT426401 Aproximações a Viana do Castelo ................................ 41º45'55''N 08º58'35''W 41º33'55''N 08º47'35''W

PT426402 Aproximações a Leixões e à Barra do Rio Douro ........ 41º13'43''N 08º49'29''W 41º04'43''N 08º37'17''W

PT426407 Cabo Espichel ao Porto de Setúbal ............................... 38º29'31''N 09º18'04''W 38º18'13''N 08º57'22''W

PT426408 Aproximações ao Porto de Sines .................................. 38º02'43''N 09º02'46''W 37º50'25''N 08º40'04''W

PT436401 Ilha do Porto Santo ....................................................... 33º13'13''N 16º33'14''W 32º55'13''N 16º09'14''W

PT436402 Ilha da Madeira — Câmara de Lobos à Ponta de São

Lourenço .................................................................... 32º45'13''N 16º59'44''W 32º33'13''N 16º38'44''W
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Carta
Título

Cantos

número

NW SE

PT446401 Ilha das Flores e Ilha do Corvo ..................................... 39º47'34''N 31º24'15''W 39º17'04''N 30º47'15''W

PT526303 Baía de Cascais e Barras do Rio Tejo (Porto de Lisboa) 38º42'19''N 09º26'53''W 38º36'13''N 09º15'29''W

PT526304 Porto de Lisboa (de Paço de Arcos ao Terreiro do Trigo) 38º44'31''N 09º18'23''W 38º38'25''N 09º07'05''W

PT526305 Porto de Lisboa (de Alcântara ao Canal do Montijo) .. 38º43'01''N 09º11'05''W 38º36'55''N 08º58'05''W

PT526306 Porto de Lisboa (do Cais do Sodré a Sacavém) ............ 38º47'55''N 09º08'41''W 38º41'55''N 08º57'17''W

PT526308 Barra e Porto de Setúbal ............................................... 38º31'37''N 09º00'28''W 38º25'31''N 08º49'04''W

PT526310 Barra e Porto de Portimão ........................................... 37º08'25''N 08º33'28''W 37º04'01''N 08º29'34''W

PT528501 Barra e Porto de Viana do Castelo ............................... 41º42'13''N 08º51'53''W 41º39'13''N 08º48'53''W

PT528505 Porto de Leixões e Barra do Rio Douro ....................... 41º12'07''N 08º44'17''W 41º08'01''N 08º36'23''W

PT528513 Porto de Sesimbra .......................................................... 38º26'55''N 09º07'52''W 38º24'37''N 09º03'58''W

PT528514 Porto de Sines ................................................................ 37º57'37''N 08º53'40''W 37º55'07''N 08º49'46''W

PT538501 Ilha do Porto Santo — Porto do Porto Santo .............. 33º03'55''N 16º23'14''W 33º00'43''N 16º16'02''W

PT538504 Ilha da Madeira — Porto do Caniçal ............................. 32º44'37''N 16º44'32''W 32º43'37''N 16º43'08''W

PT538506 Ilha da Madeira — Porto do Funchal ............................ 32º39'13''N 16º55'44''W 32º37'37''N 16º53'02''W

PT548501 Ilha do Corvo — Porto da Casa .................................... 39º40'34''N 31º07'03''W 39º39'40''N 31º05'45''W

PT548502 Ilha das Flores — Porto de Santa Cruz das Flores ........ 39º27'34''N 31º08'15''W 39º26'04''N 31º06'45''W

PT548503 Ilha das Flores — Porto das Lajes das Flores ................ 39º23'10''N 31º10'39''W 39º22'04''N 31º09'21''W

PT548514 Ilha Terceira — Porto da Praia da Victória .................. 38º39'35''N 27º14'26''W 38º37'05''N 27º11'38''W

PT548515 Ilha Terceira — Porto de Angra do Heroísmo ............. 38º44'29''N 27º03'50''W 38º41'59''N 27º01'32''W

PT548519 Ilha de São Miguel — Porto de Ponta Delgada ............. 37º44'45''N 25º40'28''W 37º43'33''N 25º37'58''W

Cartas náuticas oficiais — Portugal continental

Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

34 Cabo Mondego à Nazaré ...................... 1:75 000 39º29'00''N 9º22'00''W 40º13'00''N 8º44'00''W

Baía de São Martinho do Porto ........... 1:10 000 39º29'48N'' 9º09'39''W 39º31'30''N 9º07'48''W

36 Cabo Carvoeiro ao Cabo da Roca ........ 1:75000 38º44'00''N 9º54'00''W 39º29'00''N 9º16'00''W

Porto da Ericeira .................................. 1:10 000 38º57'24''N 9º25'42''W 38º58'19''N 9º24'48''W

51 Barra e Porto de Caminha ................... 1:10 000 41º49'48''N 8º55'00''W 41º54'12''N 8º 50'00''W

64 Barra e Porto da Figueira da Foz ......... 1:10 000 40º07'00''N 8º56'00''W 40º11'30''N 8º50'18''W

90 Enseada de Albufeira ............................. 1:10 000 37º06'30''N 8º16'00''W 37º06'30''N 8º13'54''W

11101 Portugal Continental, Arquipélago dos 1:2 500 000 36º00'00''N 28º30'00''W 44º30'00''N 5º30'00''W

Açores e Arquipélago da Madeira

21101 1081 Cabo Finisterre a Casablanca ................ 1:1 000 000 33º30'00''N 14º00'00''W 43º30'00''N 5º15'00''W

23202 Cabo Silleiro ao Cabo Carvoeiro .......... 1:350 000 39º00'00''N 11º00'00''W 42º20'00''N 8º00'00''W

23203 1811 Lisboa ao Cabo de S. Vicente ............... 1:300 000 36º10'00''N 10º30'00''W 39º00'00''N 8º00'00''W

23204 1812 Cabo de S. Vicente ao Estreito de Gibraltar 1:350 000 35º10'00''N 9º28'00''W 37º28'00''N 5º16'00''W

24201 Caminha a Aveiro ................................ 1:150 000 40º35'00''N 9º43'00''W 42º00'00''N 8º25'00''W

24202 Aveiro a Peniche .................................. 1:150 000 39º20'00''N 9º57'00''W 40º48'00''N 8º38'00''W

24203 Nazaré a Lisboa .................................... 1:150 000 38º36'00''N 10º29'00''W 39º37'00''N 8º35'00''W

24204 Cabo da Roca ao Cabo de  Sines .......... 1:150 000 37º50'00''N 10º29'00''W 38º50'00''N 8º35'00''W

24205 Cabo de Sines a Lagos .......................... 1:150 000 36º30'00''N 9º48'00''W 37º59'00''N 8º32'00''W

24206 Cabo de São Vicente à Foz do Guadiana 1:150 000 38º16'00''N 9º05'00''W 37º17'00''N 7º13'00''W

26302 Porto da Nazaré ................................... 1:7 500 39º34'12''N 9º08'00''W 39º37'12''N 9º02'18''W

Plano do Porto da Nazaré .................... 1:3 000 39º35'00'' 9º04'45''W 39º37'12''N 9 º02'30''W

26303 1875 Baía de Cascais e Barras do Rio Tejo 1:15 000 38º36'18''N 9º26'48''W 38º42'24''N 9º15'24''W

(Porto de Lisboa)
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Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

26304 1876 Porto de Lisboa (de Paço de Arcos ao 1:15 000 38º38'30''N 9º18'18''W 38º44'36''N 9º07'00''W

Terreiro do Trigo)

26305 1877 Porto de Lisboa (de Alcântara ao Canal 1:15 000 38º37'00''N 9º11'00''W 38º43'06''N 9º00'00''W

do Montijo)

A — Alfeite .......................................... 1:7 500 38º39'54''N 9º09'07''W 38º40'54''N 9º08'00''W

B — Azinheira ...................................... 1:7 500 38º38'30''N 9º05'00''W 38º39'09''N 9º04'12''W

C — Montijo ......................................... 1:15 000 38º41'18''N 9º00'30''W 38º42'30''N 8º58'00''W

26306 1878 Porto de Lisboa (do Cais do Sodré a Sa- 1:15 000 38º42'00''N 9º08'36''W 38º48'00''N 8º57'12''W

cavém)

26307 1879 Rio Tejo (de Sacavém a Vila Franca de 1:15 000 38º47'30''N 9º06'00''W 38º56'06''N 8º58'12''W

Xira)

De Alhandra a Vila Franca de Xira ...... 1:15 000 38º55'30'' 9º00'48''W 38º57'36''N 8º58'00''W

26308 Barra e Porto de Setúbal ...................... 1:15 000 38º25'36''N 9º00'24''W 38º31'42''N 8º49'00''W

26309 Porto de Setúbal (da Carraca à Ilha do 1:15 000 38º24'00''N 8º50'48''W 38º33'00''N 8º43'00''W

Cavalo)

26310 Barra e Porto de Portimão .................. 1:7 500 37º04'06''N 8º33'24''W 37º08'30''N 8º29'30''W

26311 1885 Barra e Portos de Faro e Olhão ........... 1:15 000 36º56'24''N 7º57'54''W 37º02'30''N 7º47'00''W

26312 Barra e Porto de Vila Real de Santo An- 1:15 000 37º05'36''N 7º28'36''W 37º14'30''N 7º21'00''W

tónio

26401 1870 Aproximações a Viana do Castelo ....... 1:30 000 41º34'00''N 8º58'30''W 41º46'00''N 8º47'30''W

A — Porto de Viana do Castelo ........... 1:7 500 41º39'18''N 8º51'48''W 41º42'18''N 8º48'48''W

26402 1871 Aproximações a Leixões e à Barra do Rio 1:30 000 41º04'48''N 8º49'24''W 41º13'48''N 8º37'12''W

Douro

A — Porto de Leixões e Barra do Rio 1:10 000 41º08'06''N 8º44'12''W 41º12'12''N 8º40'30''W

Douro

26403 1872 Aproximações a Aveiro ....................... 1:30 000 40º35'30''N 8º51'54''W 40º41'30''N 8º39'30''W

A — Barra e Porto de Aveiro .............. 1:12 500 40º36'00''N 8º47'00''W 40º40'30''N 8º40'30''W

26405 Peniche e Ilhas Berlengas ..................... 1:50 000 39º16'30''N 9º39'00''W 39º37'00''N 9º01'00''W

A — Porto de Peniche ......................... 1:10 000 39º20'00''N 9º23'30''W 39º21'30''N 9º21'30''W

B — Farilhões ....................................... 1:25 000 39º27'30''N 9º33'54''W 39º29'30''N 9º30'54''W

C — Berlenga ........................................ 1:25 000 39º24'00''N 9º23'33''W 39º26'00''N 9º29'33''W

26407 Sesimbra ................................................ 1:40 000 38º18'18''N 9º18'00''W 38º29'36''N 8º57'18''W

A — Porto de Sesimbra ........................ 1:7 500 38º24'42''N 9º07'48''W 38º27'00''N 9º03'54''W

26408 Aproximações ao Porto de Sines ......... 1:30 000 37º50'30''N 9º02'42''W 38º02'48''N 8º40'00''W

A — Porto de Sines .............................. 1:12 500 37º55'12''N 8º53'36''W 37º57'42''N 8º49'42''W

27502 Portos e Enseadas (Costa Sul — Zona

Oeste)

Enseadas  de Belixe, Sagres e Baleeira ... 1:15 000 36º58'30''N 9º01'00''W 37º02'00''N 8º53'30''W

Ponta da Piedade à Praia do Vau ......... 1:15 000 37º03'18''N 8º40'42''W 37º08'18''N 8º33'12''W

Cartas náuticas oficiais — Portugal continental — Série pesca

Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

24P04 Cabo da Roca a Sines ............................ 1:150 000 37º50'00''N 10º29'00''W 38º50'00''N 8º35'00''W

24P05 Cabo de Sines a Lagos .......................... 1:150 000 36º30'00''N 9º48'00''W 37º59'00''N 8º32'00''W

24P06 Cabo de São Vicente à Foz do Guadiana 1:150 000 36º16'00''N 9º05'00''W 37º17'00''N 7º13'00''W
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Cartas náuticas oficiais — Portugal continental — Série recreio

Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

25R01 Caminha a Leça da Palmeira ................ 1:150 000 41º12'N 9º22'W 41º54'N 8º41'W

25R02 Leixões a Aveiro .................................. 1:150 000 40º35'N 9º13'W 41º17'N 8º23'W

25R03 Aveiro à Figueira da Foz ...................... 1:150 000 40º08,3'N 9º33'W 40º39'N 8º35'W

25R04 Figueira da Foz a São Pedro de Muel ... 1:150 000 39º45'N 9º45'W 40º15'N 8º47'W

25R05 São Pedro de Muel a Peniche ............... 1:150 000 39º17'N 9º58'W 39º47'N 9º01'W

25R06 Cabo Carvoeiro ao Cabo da Roca ........ 1:150 000 38º45,3'N 9º57'W 39º30'N 9º18'W

25R07 Cabo da Roca ao Cabo Espichel ........... 1:150 000 38º23'N 9º56,3'W 38º53'N 9º00'W

25R08 Cabo Espichel à Lagoa de Sto André ... 1:150 000 38º05'N 9º34'W 38º34'N 8º38'W

25R09 Lagoa de Sto André ao Cabo Sardão .... 1:150 000 37º22'N 9º12'W 38º06'N 8º34'W

25R10 Ponta da Atalaia ao Burgau .................. 1:150 000 36º42'N 9º20'W 37º24'N 8º42'W

25R11 Ponta de Sagres a Vilamoura ................ 1:150 000 36º42'N 9º01'W 37º12'N 8º07'W

25R12 Vilamoura à Foz do Guadiana ............... 1:150 000 36º42'N 8º10'W 37º12'N 7º16'W

Cartas náuticas oficiais — Arquipélago dos Açores

Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

113 Ilha Graciosa e Planos dos Portos ....... 1:50 000 38º56'30''N 28º11'30''W 39º11'00''N 27º48'30''W

A — Santa Cruz .................................... 1:5 000 39º04'48''N 28º00'55''W 39º05'52''N 27º59'25.95''W

B — Folga ............................................. 1:5 000 39º00'49,3''N 28º01'05''W 39º01'33,6''N 27º59'42''W

C — Vila da Praia ................................. 1:5 000 39º02'39''N 27º58'30''W 39º03'37''N 27º57'01''W

161 Ilha de S. Miguel — Porto de Capelas ... 1:5 000 37º50'06''N 25º41'55''W 37º51'36''N 25º40'49''W

162 Ilha de S. Miguel — Rabo  de Peixe ..... 1:5 000 37º48'15''N 25º36'03''W 37º49'50''N 25º34'35''W

163 Ilha de S. Miguel — Porto Formoso .... 1:5 000 37º48'41''N 25º26'03''W 37º50'25''N 25º24'37''W

164 Ilha de S. Miguel — Porto da Povoação 1:5 000 37º43'30''N 25º15'31''W 37º45'28''N 25º14'06''W

165 Ilha de S. Miguel — Vila Franca do Campo 1:10 000 37º41'30''N 25º 27'51''W 37º44'06''N 25º24'48''W

178 Ilha de São Jorge — Portos das Velas e

Calheta

A — Porto das Velas ............................ 1:5 000 38º39'54''N 28º13'00''W 38º41'18''N 28º11'30''W

B — Porto da Calheta .......................... 1:5 000 38º35'18''N 28º01'06''W 38º36'18''N 28º00'06''W

180 Ilha do Pico — Porto do Cais .............. 1:5 000 38º31'05''N 28º19'40''W 38º32'40''N 28º18'30''W

181 Ilha do Pico — Porto das Lajes ........... 1:10 000 38º22'54,9''N 28º17'39,9''W 38º25'40,2''N 28º14'54,9''W

41101 1089 Arquipélago dos Açores ........................ 1:100 0000 35º00'00''N 34º00'00''W 41º50'00''N 21º15'00''W

43101 1892 Arquipélago dos Açores — Grupo Ocidental 1:300 000 37º35'00''N 32º15'00''W 40º30'00''N 29º40'00''W

43102 1893 Arquipélago dos Açores — Grupo Central 1:300 000 37º27'00''N 30º00'00''W 39º30'00''N 26º15'00''W

43103 1894 Arquipélago dos Açores — Grupo Oriental 1:300 000 36º00'00''N 26º45'00''W 39º00'00''N 24º10'00''W

46201 Canal de São Jorge (Ilhas de São Jorge e Pico) 1:75 000 38º19'30''N 28º37'00''W 38º50'18''N 27º40'00''W

46401 Ilhas das Flores e do Corvo .................. 1:75 000 39º17'00''N 31º24'00''W 39º47'30''N 30º47'00''W

A — Porto das Lajes das Flores ........... 1:5 000 39º22'00''N 31º10'24''W 39º23'06''N 31º09'06''W

B — Porto de Santa Cruz das Flores .... 1:10 000 39º26'00''N 31º08'00''W 39º27'30''N 31º06'30''W

C — Porto da Casa ............................... 1:5 000 39º39'36''N 31º06'48''W 39º40'30''N 31º05'30''W

46403 1891 Ilha do Faial e Canal do Faial .............. 1:50 000 38º26'00''N 28º55'00''W 38º41'00''N 28º29'12''W

A — Porto da Horta ............................. 1:7 500 38º30'48''N 28º38'06''W 38º32'54''N 28º36'12''W

B — Porto da Madalena ....................... 1:7 500 38º31'06''N 28º33'24''W 38º33'12''N 28º31'30''W

46405 Ilha Terceira ......................................... 1:75 000 38º 31,0'N 27º 32,0'W 38º 55,5'N 26º 53,0'W

A — Porto de Angra do Heroismo ...... 1:10 000 38º37'06''N 27º14'30''W 38º39'36''N 27º11'42''W

B — Porto da Praia da Vitória ............. 1:10 000 38º42'00''N 27º03'54''W 38º44'30''N 27º01'36''W
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Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

46406 Ilha de São Miguel ................................ 1:100 000 37º23'00''N 26º05'00''W 38º03'00''N 24º50'00''W

A — Porto de Ponta Delgada ............... 1:10 000 37º43''30''N 25º40'30''W 37º44,7'N 25º38,0'W

46407 Ilha de Santa Maria e Ilhéus das Formigas

Ilha de Santa Maria .............................. 1:75 000 36º45'00''N 25º19'00''W 37º10'00''N 24º53'00''W

A — Porto de Vila do Porto ................ 1:7 500 36º55'18''N 25º10'48''W 36º57'12''N 25º08'30''W

B — Baía de São Lourenco ................... 1:7 500 36º58'48''N 25º03'30''W 37º00'06''N 25º02'00''W

Ilhéus das Formigas ............................... 1:7 500 37º15'18''N 24º47'30''W 37º17'06''N 24º46'18''W

Cartas náuticas oficiais — Arquipélago da Madeira

Carta número

Título Escala

Cantos

Nacional Internacional SW NE

104 Ilhas Desertas ........................................ 1:50 000 32º40'40,2''N 16º40'00''W 32º20'30''N 16º20'00''W

105 Ilhas Selvagens ...................................... 1:50 000 30º14'00''N 16º06'00''W 29º58'30''N 15º47'30''W

152 Ilha da Madeira — Porto do Moniz ..... 1:5 000 32º52'45''N 17º10'54''W 32º51'09''N 17º08'21''W

153 Ilha da Madeira — Porto da Cruz ........ 1:5 000 32º47'06''N 16º50'00''W 32º45'51''N 16º48'28,8''W

154 Ilha da Madeira — Porto de Machico ... 1:5 000 32º43'12''N 16º46'09''W 32º42'12''N 16º44'42''W

156 Selvagem Grande ................................... 1:20 000 30º13'00''N 15º55'30''W 30º06'30''N 15º48'30''W

157 Selvagem Pequena e Ilhéu de Fora ....... 1:20 000 30º06'30''N 16º05'30''W 29º59'00''N 15º58'30''W

33101 Arquipélago da Madeira ........................ 1:350 0000 29º48'00''N 17º58'00''W 33º21'00''N 15º08'00''W

36201 Ilha da Madeira e Ilhas Desertas .......... 1:100000 33º00'00''N 17º26'00''W 32º20'00''N 16º20'00''W

36401 Ilha do Porto Santo .............................. 1:50 000 32º55'00''N 16º23'00''W 33º13'00''N 16º09'00''W

A — Baía do Porto Santo .................... 1:15 000 33º00'30''N 16º23'00''W 33º03'42''N 16º15'48''W

B — Porto do Porto Santo .................. 1:5 000 33º03'12''N 16º18'54''W 33º03'42''N 16º18'18''W

36402 1920 Câmara de Lobos à Ponta de S. Lourenço 1:30 000 32º33'00''N 16º59'30''W 32º45'00''N 16º38'00''W

A — Porto do Funchal ......................... 1:10 000 32º37'24''N 16º55'30''W 32º39'00''N 16º52'48''W

B — Porto do Caniçal .......................... 1:10 000 32º43'24''N 16º44'18''W 32º44'24''N 16º42'54''W

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Aviso n.o 10 524/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Cen-
tro, Prof. Doutor Pedro Manuel Saraiva, de 2 de Setembro de
2005:

João Miguel Freitas Alves Martins — celebrado contrato a termo com
a categoria correspondente a técnico superior, índice 435, escalão 3,
da carreira técnica superior, no âmbito da estrutura de apoio técnico
ao Programa Operacional da Região Centro, do III QCA, ao abrigo
do artigo 9.o, da alínea c) do n.o 2 e do n.o 3 do artigo 46.o do
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, do artigo 2.o, n.o 8, do
anexo III da Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de
16 de Maio, e dos artigos 8.o, alínea g), 9.o e 10.o da Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, para exercer funções na Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Centro, pelo período de um ano,
com início em 1 de Outubro de 2005, podendo ser renovado por
iguais períodos até ao final do III QCA. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Outubro de 2005. — A Administradora, Isabel Azevedo.

Aviso n.o 10 525/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente,
Prof. Doutor Alfredo Manuel Pires Simões, da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro de 28 de Outubro
de 2005:

Licenciada Maria Marcela Lopes do Rêgo, assessora principal — auto-
rizada equiparação a bolseiro durante o 1.o ano lectivo de 2005-2006,
com dispensa parcial de funções a partir de 7 de Outubro de 2005,
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Administradora, Isabel Azevedo.

Departamento de Prospectiva e Planeamento

Despacho n.o 23 916/2005 (2.a série). — Por despacho da direc-
tora-geral de 7 de Novembro de 2005:

Alexandra Maria do Nascimento Ferreira Lopes, técnica superior de
2.a classe do quadro deste Departamento — exonerada, a seu
pedido, com efeitos à data do despacho. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — A Directora de Serviços do Núcleo
de Administração, Cecília Silveira.
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Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 242/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou em 21 de Outubro de 2005, com o
n.o 01.18.05.00/01-05.MP/PU, o estabelecimento das medidas preven-
tivas, por um prazo de dois anos, para a área abrangida pela revisão
d o P l a n o d e U r b a n i z a ç ã o d e L a m e g o e , c o m o s
n.os 01.18.05.00/01-05/PU/S e 01.18.05.00/OC-05.PD/S, a suspensão
total do Plano Geral de Urbanização, bem como a suspensão parcial
do Plano Director Municipal de Lamego, para a mesma área e por
igual prazo, ratificados pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 162/2005, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 197,
de 13 de Outubro de 2005.

7 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, João Biencard Cruz.

Declaração n.o 243/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou com o n.o 02.09.07.00/01-05.PP, em 4 de
Novembro de 2005, o Plano de Pormenor do Parque Urbano do Rio
Diz, no município da Guarda, integrado no âmbito do Programa de
Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades, rati-
ficado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 164/2005, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 203, de 21 de Outubro
de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Director-Geral, João Biencard Cruz.

Declaração n.o 244/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou em 27 de Outubro de 2005, com o
n.o 02.18.16.00/01-05.MP/PD, a prorrogação, por mais um ano, do
prazo de vigência das medidas preventivas estabelecidas para a área
de intervenção da suspensão do Plano Director Municipal de São
Pedro do Sul e, com o n.o 02.18.16.00/OC-05.PD/S, a prorrogação
pelo mesmo prazo da referida suspensão, ratificada pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 164/2005, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 203, de 21 de Outubro de 2005.

9 de Novembro de 2005. — O Director-Geral, João Biencard Cruz.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Despacho conjunto n.o 1018/2005. — Pretende a Câmara Muni-
cipal de Figueiró dos Vinhos construir um açude e uma pista de
pesca desportiva na ribeira de Alge, freguesia de Arega, concelho
de Figueiró dos Vinhos, utilizando para o efeito terrenos que integram
a Reserva Ecológica Nacional, por força da delimitação constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 182/95, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 299, de 29 de Dezembro de 1995.

O projecto, que está integrado na estratégia de desenvolvimento
definida para a Foz de Alge e de promoção turística do concelho,
visa a melhoria das condições naturais que o local apresenta para
a prática de pesca.

Considerando a fundamentação apresentada pela Câmara Muni-
cipal de Figueiró dos Vinhos quanto ao interesse público do projecto,
face à sua importância para o desenvolvimento turístico e para a
qualificação do concelho;

Considerando a declaração emitida pela Câmara Municipal de
Figueiró dos Vinhos em 27 de Maio de 2004, atestando que esta
área não foi percorrida por incêndios florestais nos últimos 10 anos;

Considerando, ainda, que as disposições do Plano Director Muni-
cipal de Figueiró dos Vinhos, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 11/95, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 35, de 10 de Fevereiro de 1995, não obstam à concretização do
projecto;

Considerando que não está em causa uma situação que envolva
riscos para o meio ambiente ou para terceiros;

Considerando, por fim, o teor favorável do parecer da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, condicio-
nado ao cumprimento das recomendações constantes do mesmo,
nomeadamente:

Redução da movimentação de terras ao mínimo indispensável
para a implantação destas infra-estruturas;

Obtenção de licença de utilização do domínio hídrico junto
daquela Comissão de Coordenação, nos termos do Decreto-Lei
n.o 46/94, de 22 de Fevereiro;

Obtenção do parecer favorável da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais para a construção da escada de peixes:

Determina-se:
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
é reconhecido o interesse público da construção de um açude e pista
de pesca desportiva na ribeira de Alge, no lugar do Poeiro, freguesia
de Arega, concelho de Figueiró dos Vinhos, sujeito ao cumprimento
das recomendações supramencionadas, o que, a não acontecer, deter-
mina a obrigatoriedade de a interessada repor os terrenos no estado
em que se encontravam na data imediatamente anterior à da emissão
deste despacho, reservando-se ainda o direito de revogação futura
do presente acto.

25 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Inspecção-Geral das Actividades Económicas

Despacho n.o 23 917/2005 (2.a série). — Com a cessação da
comissão de serviço da Dr.a Adelina dos Anjos Lopes de Castro por
motivos de aposentação, que vinha exercendo o cargo de directora
de serviços da Direcção Regional do Centro da IGAE, torna-se neces-
sário proceder à nomeação de novo director de serviços, em regime
de substituição, até à nomeação de novo titular do cargo.

Assim, nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 46/2004, de
3 de Março, conjugado com os artigos 7.o, 20.o e 27.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, nomeio directora de serviços da Direcção Regional
do Centro, em regime de substituição, a inspectora superior Dr.a Maria
Alice Marques Teixeira.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Novembro
de 2005.

31 de Outubro de 2005. — O Inspector-Geral, Mário Silva.

Despacho n.o 23 918/2005 (2.a série). — Designação de coor-
denador. — Pelo meu despacho n.o 7762/2004 (2.a série), de 30 de
Março, foram criados os sectores a que se referem os artigos 11.o
e 12.o do Decreto-Lei n.o 46/2004, de 3 de Março.

Tendo ficado vago o cargo de coordenador do Sector IV de Fis-
calização e Investigação (Propriedade Intelectual e Industrial), da
Direcção Regional do Norte da Inspecção-Geral das Actividades Eco-
nómicas (IGAE) e havendo necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento do Sector, determino:

a) Em conformidade com o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 46/2004, de 3 de Março, e ponderada
a proposta apresentada pela directora regional do Norte,
designo o inspector técnico principal Abel José dos Santos
Moreira e Silva, coordenador do Sector IV de Fiscalização
e Investigação (Propriedade Intelectual e Industrial), da
Direcção Regional do Norte da IGAE;

b) O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Novembro
de 2005.

2 de Novembro de 2005. — O Inspector-Geral, Mário Silva.

Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Aviso n.o 10 526/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
directivo do INETI, I. P., de 9 de Novembro de 2005:

Paula Maria Veloso Branco, Ângela Maria Duarte Diamantino Lopes
Mendes, Helena Maria Neto Gonçalves, Paulo José Cortiço da
Silva, Maria Helena Torgal dos Reis Miranda Félix da Cruz, Ana
Maria da Silva Morgado, Norberto Alves Coelho, Maria de Lurdes
Machado Teixeira e Ana Cristina Marques da Silva, técnicos de
2.a classe — nomeados, mediante aprovação em concurso, aberto
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em 21 de Janeiro de 2002, na categoria de técnico de 1.a classe.
(Isento de fiscalização prévia.)

10 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Amadeu
Silvestre.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral de Protecção das Culturas

Aviso n.o 10 527/2005 (2.a série). — Faz-se público o resultado
final das provas de acesso à categoria de investigador auxiliar na
área de fitiatria requeridas pela assistente de investigação Esmeraldina
do Nascimento Agostinho de Sousa, para as quais foi nomeado o
júri cuja constituição consta do despacho n.o 2200/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 21, de 31 de Janeiro de 2005:

Aprovada com distinção.

4 de Novembro de 2005. — O Director-Geral, C. São Simão de
Carvalho.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Despacho (extracto) n.o 23 919/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral dos Transportes Terrestres e Fluviais de 7
de Novembro de 2005:

Gertrudes Maria Faria Júlio Cabeça e Maria de Fátima Barradas
Martinho Serra, assistentes administrativas da carreira de assistente
administrativo do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, Cláudia Sofia de Nazaré Correia, assis-
tente administrativa principal da carreira de assistente administra-
tivo do quadro de pessoal do Centro Nacional de Pensões, Madalena
Maria da Costa Martins Coelho Viela, assistente administrativa
da carreira de assistente administrativo do quadro de vinculação
de Lisboa do Ministério da Educação e Nuno Filipe Jorge Antunes
e Miriam Tavares Gomes Marques — nomeados definitivamente,
precedendo concurso, assistentes administrativos principais da car-
reira de assistente administrativo do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais, sendo exonerados
das anteriores categorias com efeitos a partir da data da aceitação
dos novos lugares. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Despacho (extracto) n.o 23 920/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do director-geral dos Transportes Terrestres e Fluviais e do
director regional de Agricultura de Entre Douro e Minho de 19 e
de 31 de Outubro de 2005, respectivamente:

Ema Freitas de Jesus, técnica profissional de 2.a classe da carreira
técnico-profissional do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Agricultura de Entre Douro e Minho — transferida, com a
mesma categoria e carreira, para o quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais, ficando exonerada
do lugar de origem com efeitos à data da aceitação da nomeação.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Aviso n.o 10 528/2005 (2.a série). — Nos termos da decisão do
Conselho dos Transportes, Telecomunicações e Energia da União
Europeia de 5 de Junho de 2003 e de acordo com o previsto no
artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 847/2004, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril, relativo à negociação a aplicação
de acordos de serviços aéreos entre Estados membros e países ter-

ceiros, torna-se público que em 14 e 15 de Dezembro de 2005 terão
início negociações entre a República Portuguesa e a República da
Ucrânia com vista à celebração de um novo acordo aéreo entre os
dois países.

7 de Novembro de 2005. — O Presidente, Luís A. Fonseca de
Almeida.

Aviso n.o 10 529/2005 (2.a série). — Nos termos da decisão do
Conselho dos Transportes, Telecomunicações e Energia da União
Europeia de 5 de Junho de 2003 e de acordo com o previsto no
artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 847/2004, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril, relativo à negociação a aplicação
de acordos de serviços aéreos entre Estados membros e países ter-
ceiros, torna-se público que em 29 e 30 de Novembro ou 12 e 13
de Dezembro de 2005 terão início negociações entre a República
Portuguesa e a República da Guiné-Bissau com vista à celebração
de um novo acordo aéreo entre os dois países.

7 de Novembro de 2005. — O Presidente, Luís A. Fonseca de
Almeida.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Despacho (extracto) n.o 23 921/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Ana Maria Fernandes Amaral Bessa Monteiro e Maria João Peça
de Oliveira Valada Correia — nomeadas definitivamente, prece-
dendo concurso, para a categoria de técnico superior principal da
carreira de técnico superior de serviço social do quadro de pessoal
da Casa Pia de Lisboa, I. P. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 922/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Ana Rosa Capelo Saraiva e Cláudia Maria Carvalho Félix
Almeida — nomeadas definitivamente, precedendo concurso, para
a categoria de técnico superior de 1.a classe da carreira de técnico
superior de serviço social do quadro de pessoal da Casa Pia de
Lisboa, I. P. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 923/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Manuel Marcelino Costa Marques — nomeado definitivamente, pre-
cedendo concurso, para a categoria de técnico superior de 1.a classe
da carreira de técnico superior do quadro de pessoal da Casa Pia
de Lisboa. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 924/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Fernanda da Silva Duarte Almeida, Maria do Sacramento Alves Lou-
reiro, Deolinda Jesus Pereira Sequeira, Maria Araújo Fernandes,
Maria José Tavares Duarte Gomes e Maria de Lurdes Silva San-
tos — nomeados definitivamente, precedendo concurso, para a cate-
goria de cozinheiro principal da carreira de cozinheiro, do quadro
de pessoal da Casa Pia de Lisboa. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 925/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Maria Margarida Sobral dos Santos, Aníbal Fernando Tavares, Alcina
Domingues, Maria Leonor Silva Santos e Maria Clara Pilar Correia
Fonseca Conceição — nomeados definitivamente, precedendo con-
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curso, para a categoria de técnico profissional especialista da car-
reira de educador de juventude, do quadro de pessoal da Casa
Pia de Lisboa. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 926/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Paula Cristina Mendes da Luz Maia Tacão, Maria de Lurdes Marinho
de Sousa Botinas Duarte Madeira, Maria da Graça Rodrigues
Remédio, Maria Otília Mendes Clemente Gama, Graça Maria Feli-
ciano de Noronha Martins, Ilda Maria do Vale Serrano Cardoso,
António Manuel Dias Morgado, Maria de Fátima Matos Martinho
Pereira, Carlos Alberto Leão Garrett Fernandes e Lucinda da Con-
ceição Martins Gaspar Correia Lopes — nomeados definitivamente,
precedendo concurso, para a categoria de técnico superior principal
da carreira de técnico superior de psicologia do quadro de pessoal
da Casa Pia de Lisboa. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 927/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Nuno Alexandre Gomes Bogalheiro, Joaquim Armindo Cruz Gon-
çalves, Diamantino Martins Nunes, António Lopes Ribeiro Pedroso
de Lima, Paulo Alexandre Torrão Baptista, José Veloso do Carmo
e José Eduardo Sousa Raposo — nomeados definitivamente, pre-
cedendo concurso, para a categoria de técnico profissional espe-
cialista da carreira de monitor de formação do quadro de pessoal
da Casa Pia de Lisboa. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Despacho (extracto) n.o 23 928/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 31 de Outubro de 2005:

Henrique Pedro Sanuci Baio, António José Assunção de Matos
Franco, Carlos Manuel Rato Costa, Joaquim Manuel Lopes Clérigo,
Tiago Jorge Correia Arriaga, João Manuel Champalimaud Jardim
e Herédia Fidelix Sanuci Baio — nomeados definitivamente, pre-
cedendo concurso, para a categoria de técnico profissional principal
da carreira de monitor de formação do quadro de pessoal da Casa
Pia de Lisboa. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

Direcção-Geral de Estudos, Estatística
e Planeamento

Despacho n.o 23 929/2005 (2.a série). — No uso da competência
que me é conferida pelo artigo 35.o, n.o 1, do Código do Procedimento
Administrativo e pelo n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, delego, sem poderes de subdelegação, na subdi-
rectora-geral, licenciada Henriqueta Saraiva de Almeida Duarte
Matias, a competência para, no período compreendido entre 15 e
18 de Novembro de 2005, despachar todos os assuntos relativos à
Direcção-Geral de Estudos, Estatística e Planeamento.

11 de Novembro de 2005. — A Directora-Geral, Maria Cândida
Soares.

Inspecção-Geral do Trabalho

Rectificação n.o 1906/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho (extracto) n.o 20 758/2005 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 189, de 30 de Setembro de 2005, a p. 14 148,
rectifica-se que onde se lê «a partir de 1 de Agosto de 2004,» deve
ler-se «a partir de 18 de Agosto de 2005,».

31 de Outubro de 2005. — A Directora de Serviços, Isabel Maria
Canha Delgado Figueiredo Vilar.

Secretariado Nacional para a Reabilitação
e Integração das Pessoas com Deficiência, I. P.

Aviso n.o 10 530/2005 (2.a série). — Por despachos de 31 e de
13 de Outubro de 2005 do conselho directivo do Secretariado Nacional
para a Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência, I. P.,
e do Instituto da Segurança Social, I. P.:

Maria Isabel de Melo Viana Pedreira, auxiliar de educação do quadro
do Instituto da Segurança Social, ex-CRSS de Lisboa e Vale do
Tejo — requisitada para o Secretariado Nacional para a Reabili-
tação e Integração das Pessoas com Deficiência, I. P., ao abrigo
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com
efeitos a 1 de Novembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — A Secretária Nacional, Cristina Louro.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Portalegre

Deliberação (extracto) n.o 1534/2005. — Por deliberação de 13
de Outubro de 2005 do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Alentejo:

Jorge Eduardo Anselmo Carrilho, enfermeiro graduado, do Centro
de Saúde de Elvas — autorizada a equiparação a bolseiro com
ausência total nos períodos de Ensino Clínico (horário de trinta
e duas horas); durante as pausas, férias escolares e outras deverá
apresentar-se ao serviço para prestação de trabalho normal/semanal.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Almeida Miguéns Louro.

Administração Regional de Saúde do Algarve

Sub-Região de Saúde de Faro

Aviso n.o 10 531/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Algarve
de 4 de Outubro de 2005:

José Miguel Aleman Antón e Juan Hidalgo Berrocal, assistentes even-
tuais de clínica geral, em regime de contrato administrativo de
provimento no Centro de Saúde de Albufeira — autorizados os
pedidos de equiparação a bolseiro no período de 14 de Outubro
de 2005 a 30 de Junho de 2006, sem redução de horário laboral,
com dispensa às sextas-feiras, mediante compensação nos restantes
dias da semana. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Lurdes Guerreiro.

Aviso n.o 10 532/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Algarve
de 27 de Setembro de 2005:

Dina Brígida Pereira Gaspar, assistente graduada da carreira médica
de clínica geral do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Faro,
Sub-Região de Saúde de Faro — autorizada a equiparação a bol-
seiro em regime de tempo parcial, no período de 1 de Outubro
de 2005 a 30 de Setembro de 2006, sem redução de horário e
sem prejuízo para o serviço, em regime flexível. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Lurdes Guerreiro.

Direcção-Geral da Saúde

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 10 533/2005 (2.a série). — Concurso n.o 200 530 —
assistente de urologia. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, e do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, faz-se público que, por autorizações do conselho
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de administração dos Hospitais da Universidade de Coimbra de 28
de Setembro de 2005 e da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde
de 28 de Julho de 2005, se encontra aberto concurso interno geral
de âmbito institucional para o preenchimento de um lugar de assistente
de urologia da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal destes
Hospitais, divulgado pela Portaria n.o 422/92, de 22 de Maio.

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requi-
sitos gerais e especiais que estejam vinculados à função pública e
é válido para o preenchimento da(s) vaga(s) posta(s) a concurso.

2.1 — Os candidatos a prover podem vir a prestar serviço não só
nos Hospitais da Universidade de Coimbra mas também em outras
instituições com as quais esta instituição tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março), bem como que o regime de trabalho poderá
ser desenvolvido em horários desfasados de acordo com as disposições
legais existentes nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial
n.o 19/90.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

3.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir vínculo à Administração Pública e grau de assistente
ou a sua equiparação obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

3.3 — É exigência particular técnico-profissional do lugar a prover
experiência em andrologia.

4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidatura é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

4.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
dos Hospitais da Universidade de Coimbra, solicitando a sua admissão
ao concurso, e entregue no serviço de pessoal dos mesmos Hospitais,
durante as horas normais de expediente, até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ser enviado pelo correio, sob registo,
com aviso de recepção, o qual se considera apresentado dentro do
prazo, desde que expedido até ao termo do prazo fixado.

Nota. — Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos
devem ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho de Administração dos Hospitais
da Universidade de Coimbra:

(nome), . . . natural de . . ., nascido(a) em . . . de . . . de . . ., residente
em . . ., código postal . . .- . . ., a exercer funções de . . . no serviço
de . . ., (instituição), . . . com o número mecanográfico . . ., vem soli-
citar a V. Ex.a que se digne admiti-lo(a) ao concurso n.o 200 530,
para assistente de urologia, conforme aviso de abertura publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o . . ., de . . . de . . . de . . .

Anexo:

Documento do grau de assistente;
Documento do vínculo;
Documento da Ordem dos Médicos;
Cinco exemplares do currículo (se for caso disso).

Pede deferimento.
(Data e assinatura.)

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente ou
equivalente;

b) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo;
c) Documento comprovativo de se encontrar inscrito na Ordem

dos Médicos (actualizado);
d) Cinco exemplares do curriculum vitae (os exemplares do cur-

rículo podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo
do prazo de candidatura, implicando a sua não apresentação
dentro deste prazo a não admissão ao concurso).

Nota. — A falta dos documentos previstos nas alíneas a), b) e c),
aquando da entrega do requerimento de admissão, implica a exclusão
da lista de candidatos.

4.5 — Dispensa de documentação — no caso de candidatos dos
Hospitais da Universidade de Coimbra, é dispensada a apresentação
dos documentos solicitados nas alíneas a), b) e c) do n.o 4.4, desde
que a mesma informação se encontre actualizada e arquivada no pro-
cesso individual.

5 — As falsas declarações, prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos, são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — As listas e demais informações relacionadas com o concurso,
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal dos Hospitais da
Universidade de Coimbra.

7 — Método de selecção: avaliação curricular — n.o 26 da secção VI
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de acta de reunião já realizada pelo júri, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor Alfredo José Fânzeres Mota, director
do serviço de urologia e transplantação renal dos Hospitais
da Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr. António Manuel Ferreira Roseiro, assistente graduado
de urologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

Dr. Vítor Manuel Nunes Dias, assistente graduado de uro-
logia dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor Arnaldo José Castro Figueiredo, assistente de
urologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

Dr. Carlos Alberto Bastos Ferreira, assistente graduado de
urologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

9 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos legais pelo 1.o vogal efectivo.

29 de Outubro de 2005. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Silva André Reis Marques.

Aviso n.o 10 534/2005 (2.a série). — Concurso n.o 200 524 —
assistente de medicina interna. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por autorizações do
conselho de administração dos Hospitais da Universidade de Coimbra
de 6 de Janeiro de 2005 e da Administração Regional de Saúde do
Centro de 9 de Junho de 2005 e homologação do júri de 28 de Setembro
de 2005, se encontra aberto concurso interno geral de âmbito ins-
titucional para o preenchimento de um lugar de assistente de medicina
interna da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal médico
destes Hospitais, divulgado pela Portaria n.o 422/92, de 22 de Maio.

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requi-
sitos gerais e especiais que estejam vinculados à função pública e
é válido para o preenchimento da vaga posta a concurso.

2.1 — Os candidatos a prover podem vir a prestar serviço não só
nos Hospitais da Universidade de Coimbra, mas também em outras
instituições com as quais esta instituição tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março), bem como que o regime de trabalho poderá
ser desenvolvido em horários desfasados de acordo com as disposições
legais existentes nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial
n.o 19/90.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

3.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir vínculo à Administração Pública e grau de assistente
ou sua equiparação obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
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4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidatura é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

4.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
dos Hospitais da Universidade de Coimbra, solicitando a sua admissão
ao concurso, e entregue no Serviço de Pessoal dos mesmos Hospitais,
durante as horas normais de expediente, até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ser enviado pelo correio, sob registo,
com aviso de recepção, o qual se considera apresentado dentro do
prazo desde que expedido até ao termo do prazo fixado.

Nota. — Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos
devem ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho de Administração dos Hospitais
da Universidade de Coimbra:

Nome . . ., natural de . . ., nascido em . . . de . . . de . . ., e residente
em . . . código postal . . .- . . ., a exercer funções de . . ., no serviço
de . . ., instituição . . ., com o número mecanográfico . . ., vem solicitar
a V. Ex.a que se digne admiti-lo(a) ao concurso n.o 200 524 para
assistente de medicina interna, conforme aviso de abertura publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o . . ., de . . . de . . . de . . .

Anexo:

Documento do grau de assistente;
Documento do vínculo;
Documento da Ordem dos Médicos;
Cinco exemplares do currículo (se for caso disso).

Pede deferimento.
. . . (data e assinatura).

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente ou
equivalente;

b) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo;
c) Documento comprovativo de se encontrar inscrito na Ordem

dos Médicos (actualizado);
d) Cinco exemplares do curriculum vitae (os exemplares do cur-

rículo podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo
do prazo de candidatura, implicando a sua não apresentação
dentro deste prazo a não admissão ao concurso).

Nota. — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b),
aquando da entrega do requerimento de admissão, implica a exclusão
da lista de candidatos.

4.5 — Dispensa de documentação — no caso de candidatos dos
Hospitais da Universidade de Coimbra, é dispensada a apresentação
dos documentos solicitados nas alíneas a), b) e c) do n.o 4.4 desde
que a mesma informação se encontre actualizada e arquivada no pro-
cesso individual.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — As listas e demais informações relacionadas com o concurso,
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal dos Hospitais da
Universidade de Coimbra.

7 — Método de selecção — avaliação curricular — n.o 26 da sec-
ção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de acta de reunião já realizada pelo júri, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor Armando Lopes Porto, director do
Departamento de Medicina dos Hospitais da Universidade de
Coimbra.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor Fernando José Lopes dos Santos, chefe de
serviço de medicina interna dos Hospitais da Universidade
de Coimbra.

Dr. José Ávila Rodrigues Costa, assistente graduado de
medicina interna dos Hospitais da Universidade de
Coimbra.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor Armando Simões Pereira de Carvalho, chefe
de serviço de medicina interna dos Hospitais da Uni-
versidade de Coimbra.

Prof. Doutor Rui Manuel Carvalho Marques dos Santos,
chefe de serviço de medicina interna dos Hospitais da
Universidade de Coimbra.

9 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos legais pelo 1.o vogal efectivo.

29 de Outubro de 2005. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Silva André Reis Marques.

Hospital Distrital de Faro

Aviso n.o 10 535/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso na categoria de enfermeiro-chefe do nível 2, da carreira de enfer-
magem. — 1 — Torna-se público que, por deliberação do conselho
de administração deste Hospital de 26 de Outubro de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
acesso para provimento de três lugares vagos na categoria de enfer-
meiro-chefe do nível 2 do quadro de pessoal do Hospital Distrital
de Faro, aprovado pela Portaria n.o 1048/2000, de 30 de Outubro.

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, conjugado com o Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro,
e Decreto-Lei n.o 442/91, de 14 de Novembro, conjugado com o Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Validade — o concurso é válido para as vagas postas a con-
curso, esgotando-se com o preenchimento das mesmas.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro.

5 — Local de trabalho — nas instalações adstritas ao Hospital Dis-
trital de Faro.

6 — Vencimento e outras condições de trabalho — o vencimento
é o correspondente ao escalão e índice fixados de acordo com a tabela
salarial constante do anexo do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezem-
bro, para a categoria de enfermeiro-chefe e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da administração central.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os enumerados no n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
7.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 3 do artigo 11.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 3 de Dezembro, ou seja, ser enfermeiro
especialista ou enfermeiro graduado detentor de seis anos de exercício
profissional com avaliação de desempenho de Satisfaz e que possua
uma das seguintes habilitações:

a) Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem;
b) Curso de Administração de Serviços de Enfermagem ou sec-

ção de Administração do curso de Enfermagem Comple-
mentar;

c) Curso de especialização em Enfermagem estruturado nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 178/85, de
23 de Maio,

d) Curso no âmbito da gestão que confira, só por si, pelo menos,
o grau académico de bacharel, iniciado até à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

8 — Os métodos de selecção a utilizar no presente concurso, de
acordo com o artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com a nova redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 412/98, de 30
de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, são:

Avaliação curricular;
Prova pública de discussão curricular.

8.1 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar a
qualificação profissional dos candidatos, ponderando, de acordo com
as exigências da função, a habilitação académica, a formação pro-
fissional, a experiência profissional, outros elementos relevantes e a
apreciação geral do curriculum vitae.

Na avaliação curricular será utilizada a seguinte fórmula:

AC=HA×2+FP×5+EP×8+OER×4+AGC
20

sendo:

AC=avaliação curricular;
HA=habilitações académicas;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional;
OER=outros elementos relevantes;
AGC=apreciação geral do curriculum vitae.
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De acordo com os seguintes critérios, haverá pontuação máxima
de 20 pontos para o conjunto de critérios HA, FP, EP, OER e AGC,
com as respectivas ponderações.

8.2 — Habilitações académicas (HA):
8.2.1 — Grau de bacharel ou equivalente legal (com um curso de

especialização em enfermagem estruturado nos termos do n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 178/85, de 23 de Maio, com equivalência
ao grau de bacharel em Enfermagem e ou com curso no âmbito
da gestão que confira o grau académico de bacharel) — 19 pontos;

8.2.2 — Grau de licenciado ou equivalente legal (com o curso de
estudos superiores especializados em Enfermagem ou equivalência
e ou Curso de Administração de Serviços de Enfermagem ou a secção
de Administração do Curso de Enfermagem Complementar) —
20 pontos.

8.3 — Formação profissional (FP):

Serão consideradas as formações no espaço temporal de seis
anos, com dia limite à data de publicação do aviso de abertura;

Serão consideradas as actividades formativas fora do contexto
académico e que se enquadrem na profissão de enfermagem;

Só serão contabilizadas as acções de formação cujo certificado
mencione o número de horas;

As formações na área de informática poderão ser contabilizadas
de acordo com a sua fundamentação caso esta se enquadre
nas respectivas actividades de enfermagem ou de gestão;

Todas as acções terão de ser certificadas, sob pena de o júri
as não considerar; Sempre que o mencionado no certificado
suscitar dúvidas, o júri não o aceitará.

8.3.1 — Participação nas acções de formação contínua como for-
mando:

8.3.1.1 — Estágios — 0,5 pontos por cada, até ao limite de 1,5 pontos;
8.3.1.2 — Visitas de estudo — 0,1 pontos por cada actividade, até

ao limite de 0,5 pontos;
8.3.1.3 — Acções de formação que se enquadrem nas áreas do cui-

dar em enfermagem e no âmbito da gestão totalizando duzentas e
cinquenta e duas horas — até ao máximo de 5 pontos; usar-se-á a
regra de ponderação simples para calcular o valor a que correspondem
se inferior a duzentas e cinquenta e duas horas;

8.3.1.4 — Participação em acções de formação como formador:
8.3.1.5 — Cada participação em acções de formação em serviço com

diferente temática — 1 ponto, até ao máximo de 5 pontos;
8.3.1.6 — Cada participação com diferente temática como prelector

ou conferencista em actividades de formação contínua — 1 ponto,
até ao máximo de 8 pontos.

O júri entende aceitar os termos de prelector ou formador com
o mesmo valor pedagógico.

São excluídas as apresentações de posters e moderações de mesas,
bem como outras que sejam dirigidas a grupos profissionais não ligados
à saúde.

8.4 — Experiência profissional (EP) — considera-se como experiên-
cia profissional o tempo que medeia entre o dia em que o candidato
iniciou as respectivas actividades resultantes do desempenho profis-
sional até à data limite da apresentação das candidaturas.

8.4.1 — Com experiência profissional até seis anos inclu-
sive — 5 pontos;

8.4.1.2 — Com experiência profissional de seis a nove anos inclu-
sive — 7 pontos;

8.4.1.3 — Com experiência profissional de 9 a 12 anos inclu-
sive — 9 pontos;

8.4.1.4 — Com experiência profissional superior a 12
anos — 10 pontos;

8.4.1.5 — Experiência de funções de enfermeiro-chefe:
8.4.1.6 — Como responsável de uma unidade de cuidados — 1 ponto

por ano, até 5 pontos;
8.4.1.7 — Enfermeiro substituto do enfermeiro-chefe — 0,5 pontos

por ano, até 2 pontos;
8.4.1.8 — Enfermeiro 2.o substituto do enfermeiro-chefe —

0,25 pontos por ano, até 1 ponto;
8.4.1.9 — Como enfermeiro-chefe de equipa de enfermagem for-

malmente instituído — 0,5 pontos por ano, até 2 pontos.
8.5 — Outros elementos relevantes (OER) — as actividades desen-

volvidas pelos candidatos e consideradas pelo júri não poderão ser
contabilizadas em vários parâmetros mas apenas num deles.

8.5.1 — Integração de júris de concurso de carreira de enfermagem:
8.5.1.1 — Como presidente — 1 ponto;
8.5.1.2 — Como vogal efectivo — 0,5 pontos, até ao máximo de

1,5 pontos;
8.5.2 — Integração de júris de concursos de pessoal fora da carreira

de enfermagem:
8.5.2.1 — Como presidente — 0,5 pontos;
8.5.2.2 — Como vogal efectivo — 0,25 pontos, até ao máximo de

0,75 pontos;
8.5.3 — Participação em comissão de escolha de material e equi-

pamento — 0,5 pontos por actividade, até ao máximo de 1 ponto;

8.5.4 — Participação e integração efectiva de enfermeiros nas uni-
dades de cuidados — 0,25 pontos por cada, até ao máximo de 1 ponto;

8.5.5 — Colaboração na integração, orientação e avaliação de alu-
nos de enfermagem — 0,5 pontos por cada aluno, até ao máximo
de 1 ponto;

8.5.6 — Responsável pela formação em serviço formalmente ins-
tituído — 0,5 pontos por cada ano, até ao máximo de 2 pontos;

8.5.7 — Determinação de recursos materiais para a prestação de
cuidados de enfermagem — 0,75 pontos;

8.5.8 — Realização de trabalhos escritos no âmbito do exercício
profissional publicados e divulgados:

8.5.8.1 — Publicados em revistas técnico-científicas — 0,5 pontos,
até ao máximo de 1 ponto;

8.5.8.2 — Divulgados nas unidades de cuidados — 0,25 pontos por
cada, até ao máximo de 0,5 pontos;

8.5.9 — Realização de estudos custo/benefício com efectiva apli-
cação prática ao nível da unidade de cuidados — 0,25 pontos por
cada, até ao máximo de 0,5 pontos;

8.5.10 — Integração efectiva em comissões ou grupos de trabalho
no âmbito da saúde a nível institucional ou nacional — 0,25 pontos
por cada, até ao máximo de 2 pontos;

8.5.11 — Participação na elaboração e actualização de normas e
protocolos para a prestação de cuidados em enfermagem — 0,25 pon-
tos por cada, até ao máximo de 2 pontos;

8.5.12 — Colaboração efectiva na abertura ou reorganização de uni-
dades de cuidados:

8.5.12.1 — Como responsável ao nível da unidade de cuidados
2 pontos;

8.5.12.2 — Como participante em diferentes unidades de cuida-
dos — 1 ponto, até o máximo de 3 pontos;

8.5.13 — Definição e utilização de indicadores que visem avaliar
e melhorar as práticas de enfermagem — 1 ponto;

8.5.14 — Colaboração e implementação de métodos de trabalho
que potenciem o melhor desempenho de pessoal de enfermagem —
1 ponto;

8.5.15 — Avaliação de desempenho de enfermeiros como primeiro
avaliador — 0,5 pontos;

8.5.16 — Colaboração na avaliação de desempenho de enfermeiros
(coadjutor) e ou colaboração na avaliação de outros profissionais
0,5 pontos.

8.6 — Apreciação geral do curriculum vitae (AGC):
8.6.1 — Apresentação:
8.6.1.1 — Paginação correcta — 2 pontos;
8.6.1.2 — Anexos correctamente referenciados no texto — 4 pontos;
8.6.2 — Estrutura — 9 pontos;
8.6.2.1 — Descrição cronológica dos conteúdos com rigor e ade-

quação da terminologia — 6 pontos;
8.6.2.2 — Utilização de linguagem técnico-científica — 2 pontos;
8.6.2.3 — Sistematização e sintetização das experiências vivi-

das — 4 pontos.
9 — Prova pública de discussão curricular — a prova pública de

discussão curricular visa determinar a competência profissional e ou
científica dos candidatos, tendo como referência o perfil de exigências
profissionais, genéricas e específicas, de função postas a concurso.

PPDC=EC+DC×3
4

sendo:

PPDC=prova pública de discussão curricular;
EC=exposição curricular;
DC=discussão curricular.

9.1 — Exposição curricular (EC) — a exposição curricular será pon-
tuada até 20 pontos e possui índice de ponderação 1.

Pretende-se que os candidatos apresentem sequência lógica, res-
peitando o período de tempo que lhes é concedido, tendo como preo-
cupação a ênfase sobre os aspectos relevantes e o seu enquadramento
relativo à função que se candidata. A propósito deste factor, mais
se pretende que a metodologia utilizada na exposição seja revestida
de originalidade e criatividade.

9.1.1 — Comunicação verbal e linguagem técnica — até 4 pontos.
9.1.2 — Facilidade de expressão e dicção — até 4 pontos;
9.1.3 — Gestão do tempo da apresentação do curriculum vitae e

poder de síntese — até 4 pontos;
9.1.4 — Selecção de conteúdo adaptado à função — até 4 pontos;
9.1.5 — Segurança comunicação gestual e clareza dos assuntos

expostos — até 4 pontos.
9.2 — Discussão curricular (DC) — será pontuada até 20 pontos,

com o índice de ponderação 3.
Pretende-se que os candidatos respondam com segurança e firmeza,

sem rodeios e sem manipulação e usando coerência e pertinência
na resposta pretendida, e que utilizem uma forma de expressão con-
cisa, objectiva, simples e oportuna.
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Tenciona-se que os candidatos demonstrem conhecimentos globais
na área da gestão de uma unidade de cuidados de enfermagem no
âmbito dos seguintes temas:

Gestão de conflitos;
Relações interpessoais;
Investigação;
Motivação pessoal;
Sistema de classificação de doentes;
Classificação internacional para a prática de enfermagem;
Controlo de infecção hospitalar;
Avaliação de desempenho;
Liderança;
Novas tecnologias de informação;
Reformas da saúde;
Gestão de recursos humanos materiais e equipamentos;
Formação;
Funções do enfermeiro-chefe;
Avaliação da qualidade dos cuidados de enfermagem;
Tomada de decisão;
Métodos de trabalho;
Integração de pessoal;
Dotação de pessoal de enfermagem;
Legislação relativa à enfermagem.

A avaliação da discussão curricular subdivide-se em sete critérios,
cujos valores serão encontrados pela média aritmética simples entre
os elementos do júri, podendo ser identificados valores intermédios:

9.2.1 — Revela pouca capacidade de comunicação e não desenvolve
os aspectos curriculares — responde de modo confuso às questões
e com linguagem técnico-científica confusa, revelando inadequação
à função posta a concurso. Utiliza argumentação deficiente —
8 pontos;

9.2.2 — Revela pouca capacidade de comunicação e desenvolve
pouco os aspectos curriculares — responde com muita hesitação às
questões e com linguagem técnico-científica deficiente, revelando insu-
ficiente adequação em relação à função posta a concurso, e utiliza
argumentação sem fundamentos — 10 pontos;

9.2.3 — Revela capacidade média de comunicação e de desenvol-
vimento dos aspectos curriculares mais relevantes — responde com
hesitação às questões, revelando insegurança nos conhecimentos téc-
nico-científicos e demonstrando pouca adequação em relação à função
posta a concurso, e demonstra possuir pouca capacidade de argu-
mentação — 12 pontos;

9.2.4 — Revela razoável capacidade de comunicação e de desen-
volvimento dos aspectos curriculares mais relevantes — responde com
grande precisão e objectividade, revelando possuir conhecimentos téc-
nico-científicos razoavelmente adequados à função posta a concurso,
e demonstra possuir capacidade razoável de argumentação —
14 pontos;

9.2.5 — Revela boa capacidade de comunicação e de desenvolvi-
mento dos aspectos curriculares mais relevantes — dá respostas cor-
rectas sem grande objectividade, demonstrando possuir bons conhe-
cimentos técnico-científicos bem adequados à função posta a concurso,
e demonstra possuir boa capacidade de argumentação — 16 pontos;

9.2.6 — Revela muito boa capacidade de comunicação e de desen-
volvimento dos aspectos curriculares mais relevantes — respostas cor-
rectas, claras e objectivas, demonstrando possuir muito bons conhe-
cimentos técnico-científicos muito bem adequados à função posta a
concurso, e demonstra possuir muito boa capacidade de argumen-
tação — 18 pontos;

9.2.7 — Revela excelente capacidade de comunicação e de desen-
volvimento dos aspectos curriculares mais relevantes — responde de
forma directa, correcta, clara e objectiva, demonstrando possuir exce-
lentes conhecimentos técnico-científicos excelentemente adequados
à função posta a concurso, e demonstra possuir excelente capacidade
de argumentação — 20 pontos.

10 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultante da aplicação da média aritmética dos resultados obtidos
através das fórmulas dos referidos métodos de selecção:

CF=AC+PPDC
2

sendo:

CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
PPDC=prova pública de discussão curricular.

Critérios de desempate — se pela aplicação dos critérios de ava-
liação dos candidatos resultar igualdade de classificação, o desempate
será feito por aplicação sucessiva dos critérios definidos n.o 6 do arti-
go 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

11 — Formalização das candidaturas:

11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-
rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital Distrital de Faro e entregue no Serviço de Expediente Geral,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo ainda
ser enviado pelo correio com aviso de recepção.

11.2 — Do requerimento devem constar:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, data
de nascimento, naturalidade, nacionalidade, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, número da cédula profissional, residência e telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
requerente pertence;

c) Identificação do concurso a que se candidata, fazendo refe-
rência ao Diário da República onde este aviso vem anunciado;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
e) Habilitações académicas e profissionais;
f) Morada para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso;
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem de

importantes e que sejam susceptíveis de influir na apreciação
do seu mérito.

11.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
pelos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documentos comprovativos dos requisitos especiais;
b) Documento actualizado comprovativo da inscrição na Ordem

dos Enfermeiros;
c) Declaração, passada pela instituição a que pertence, da qual

constem, de forma clara e inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, bem como a sua natureza, e a antiguidade
na categoria de enfermeiro, na carreira de enfermagem e
na função pública, em anos, meses e dias, bem como a ava-
liação de desempenho profissional atribuída no último triénio;

d) Três exemplares do curriculum vitae.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são puníveis
nos termos da lei.

13 — Constituição do júri:

Presidente — José Manuel Cruz Brás, enfermeiro-supervisor do
Hospital Distrital de Faro.

Vogais efectivos:

Ana Paula Bárbara Sequeira, enfermeira-chefe do Hospital
Distrital de Faro.

Ana Vitória Horta Dias, enfermeira-chefe do Hospital Dis-
trital de Faro.

Vogais suplentes:

Abel Fernandes Gonçalves Martins, enfermeiro-chefe do
Hospital Distrital de Faro.

Aníbal José Mendes, enfermeiro-chefe do Hospital Distrital
de Faro.

13.1 — O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

27 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, J. Gonçalves Júnior.

Hospital Doutor José Maria Grande

Aviso n.o 10 536/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para a categoria de encarregado de sector da carreira de pessoal
de serviços gerais. — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Faz-se público que, por deliberação do conselho de adminis-
tração do Hospital Doutor José Maria Grande, em Portalegre, de
11 de Outubro de 2005, torna-se público que se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do referido
aviso, concurso interno geral de acesso para provimento de um lugar
vago na categoria de encarregado de sector, área de acção médica,
da carreira de pessoal de serviços gerais, do quadro de pessoal deste
Hospital, aprovado pela Portaria n.o 415/96, de 27 de Agosto.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso e para as que venham a vagar no prazo de um ano.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se,
nomeadamente, os Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro,
231/92, de 21 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, e 413/99, de 15
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de Outubro, o despacho conjunto da Presidência do Conselho de
Ministros e do Ministério da Saúde publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 136, de 17 de Junho de 1985, e o Código do Procedimento
Administrativo.

4 — Local de trabalho — Hospital Doutor José Maria Grande, Ave-
nida de Santo António, 7300-853 Portalegre.

5 — Remuneração e condições de trabalho — são as correspon-
dentes ao escalão e índice fixados para a categoria de encarregado
de sector previstas no Decreto-Lei n.o 413/99, de 15 de Outubro,
sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a prover
é o previsto no n.o 10 do anexo II do Decreto-Lei n.o 231/92, de
21 de Outubro.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — os previstos no n.o 4 do artigo 6.o

do Decreto-Lei n.o 231/92, de 21 de Outubro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 413/99, de 15 de Outubro, e ser profissional
da carreira de pessoal dos serviço gerais com, pelo menos, 10 anos
de serviço no respectivo sector e com classificação não inferior a Bom.

8 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — Quer a prova de conhecimentos quer a avaliação curricular
têm carácter eliminatório, considerando-se não aprovados os candi-
datos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores em qualquer
destes métodos de selecção, que serão pontuados de 0 a 20 valores.

8.2 — A prova escrita de conhecimentos terá a duração de uma
hora e trinta minutos e versará sobre os temas previstos no despacho
conjunto da Presidência do Conselho de Ministros e do Ministério
da Saúde publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 136, de
17 de Junho de 1985.

8.3 — Os critérios de avaliação e ponderação da prova de conhe-
cimentos e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da publicação do presente

aviso no Diário da República.
9.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento solicitando a admissão ao concurso, dirigido ao presidente
do conselho de administração do Hospital Doutor José Maria Grande,
em Portalegre, e entregue no Serviço de Pessoal, durante as horas
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
podendo ser remetido pelo correio, sob registo com aviso de recepção,
para Avenida de Santo António, 7300-853 Portalegre, até ao termo
do prazo fixado, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número do bilhete de identidade
e data de validade, situação militar, residência, código postal
e telefone se o tiver);

b) Experiência profissional com mais interesse para o lugar a
que se candidata e menção expressa da categoria, serviço
a que pertence e antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

c) Habilitações literárias que possui;
d) Identificação do concurso, mediante referência ao número,

à data e à página do Diário da República onde se encontra
publicado o aviso de abertura;

e) Morada para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

f) Indicação dos documentos que instruem o requerimento;
g) Quaisquer circunstâncias susceptíveis de influírem na apre-

ciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal, sob pena de não serem consideradas em caso de não
declaração ou falta de documentos comprovativos.

9.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações lite-
rárias;

b) Declaração passada pelo respectivo serviço ou organismo de
origem com indicação do vínculo e do tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública;

c) Classificação de serviço dos anos relevantes para o concurso;
d) Três exemplares do curriculum vitae.

10 — É dispensada a apresentação dos documentos respeitantes
aos requisitos exigidos no n.o 7.1 do presente aviso aos funcionários
deste Hospital, desde que declarem no seu requerimento que os mes-
mos se encontram no seu processo individual.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista
de classificação final serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal
do Hospital Doutor José Maria Grande, em Portalegre.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Constituição do júri:

Presidente — Maximina da Conceição Guiomar Bizarro, enfer-
meira-chefe no Hospital Doutor José Maria Grande, em
Portalegre.

Vogais efectivos:

Carlos Alberto Carvalho da Eira, chefe de serviços gerais
no Hospital de Santa Luzia de Elvas.

Maria Catarina Lourenço Raleira Granado, encarregada de
sector no Hospital de Santa Luzia de Elvas.

Vogais suplentes:

Rosa de Lourdes Carlos Valério Frutuoso, encarregada de
sector no Hospital Doutor José Maria Grande, em
Portalegre.

Sandra Maria Carvalho Fé Barreta, assistente administrativa
principal no Hospital Doutor José Maria Grande, em
Portalegre.

20 de Outubro de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, Joaquim Filomeno Duarte Araújo.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Aviso n.o 10 537/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro, procede-se
à publicação da relação dos estabelecimentos de ensino particulares
e cooperativos abrangidos pelos regimes de autonomia/paralelismo
pedagógicos no ano de 2004-2005:

Estabelecimentos de ensino particular e cooperativo em regime
de autonomia pedagógica

Distrito de Leiria

Externato Cooperativo da Benedita — alvará n.o 2045:

3.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (d);
Secundário recorrente (curso geral) (d);
Curso tecnológico de contabilidade (d);
Curso tecnológico de informática (a);
Curso tecnológico de administração (a).

Externato D. Fuas Roupinho — alvará n.o 2294:

2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (c);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (c);
Agrupamento n.o 2 (d);
Curso de Ciências e Tecnologias (d);
Curso de Artes Visuais (d);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (d).

Distrito de Lisboa

Academia de Música de Santa Cecília — alvará n.o 1878:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Académico — alvará n.o 237:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
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3.o ciclo do ensino básico (b);
Agrupamento n.o 1 (b).

Colégio As Descobertas — alvará n.o 2210:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio de São João de Brito — alvará n.o 980:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico recorrente (a);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a);
Ensino secundário recorrente (a).

Colégio do Sagrado Coração de Maria — alvará n.o 515:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (b).

Colégio Valsassina — alvará n.o 169:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a).

Colégio Vasco da Gama (Meleças) — alvará n.o 1602:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Escola Salesiana de Manique — alvará n.o 2346:

2.o ciclo do ensino básico (a).

Externato D. Afonso V — alvará n.o 1746:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (c);
Curso tecnológico de administração(c);
Curso tecnológico de informática (c);
Cursos tecnológicos de serviços comerciais (c).

Externato do Parque — alvará n.o 17:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato João Alberto Faria — A. D. 32:

2.o ciclo do ensino básico (d);
3.o ciclo do ensino básico (d);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (d).

Externato Jardim-Escola João de Deus — Lisboa — alvará n.o 376:

1.o ciclo do ensino básico (f).

Externato Liceal da Casa de São Vicente de Paulo — alvará n.o 1332:

1.o ciclo do ensino básico (d);
2.o ciclo do ensino básico (d);
3.o ciclo do ensino básico (d).

Externato Marista de Lisboa — alvará n.o 943:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (d);
Curso de Ciências e Tecnologias (d);
Curso de Ciências Sócio-Económicas (d);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (d);
Curso de Artes Visuais (d).

Externato Penafirme — alvará n.o 2190:

2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino recorrente (b);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (b);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (b);
Curso tecnológico de administração (b);
Curso técnico de secretariado (b);
Curso técnico de contabilidade (b).

Externato Roseiral de Santa Teresinha — alvará n.o 1713:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Jardim-Escola João de Deus — Alvalade — alvará n.o 1752:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Distrito de Santarém

Centro de Estudos de Fátima — alvará n.o 2179:

2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (b);
Curso de Ciências e Tecnologias (b);
Curso de Ciências Sócio-Económicas (b);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (b);
Curso de Artes Visuais (b);
Curso tecnológico de informática (b);
Curso tecnológico de administração (b);
Curso tecnológico de desporto (b).

Colégio do Sagrado Coração de Maria — alvará n.o 1126:

2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio de São Miguel — alvará n.o 2153:

2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1 e 4 (a);
Curso tecnológico de informática (b).

Jardim-Escola João de Deus — Tomar — alvará n.o 1518:

1.o ciclo do ensino básico (f).

Distrito de Setúbal

Colégio Campo de Flores — alvará n.o 1964:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Diocesano D. Manuel de Mello — alvará n.o 1674:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Nuno Álvares — alvará n.o 2301:

1.o ciclo do ensino básico (c).

(a) Autonomia pedagógica concedida por tempo indeterminado.
(b) Autonomia pedagógica concedida até 2004-2005, inclusive.
(c) Autonomia pedagógica concedida até 2005-2006, inclusive.
(d) Autonomia pedagógica concedida até 2006-2007, inclusive.
(e) Autonomia pedagógica concedida até 2007-2008, inclusive.
(f) Autonomia pedagógica concedida até 2008-2009, inclusive.

Estabelecimentos de ensino particular e cooperativo em regime
de paralelismo pedagógico

Distrito de Leiria

Colégio Brinquinho (O) — processo n.o 3565:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato D. Fuas Roupinho — alvará n.o 2294:

Secundário recorrente (curso geral) (c);
Curso técnico de administração (c);
Curso técnico de informática (c);
Curso técnico de secretariado (c);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (c).

Externato Ramalho Ortigão — processo n.o 252:

Agrupamento n.o 1 (b).

Externato Vidas em Flor — processo n.o 3868:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim-Escola João de Deus — Alcobaça — alvará n.o 379:

1.o ciclo do ensino básico (c).
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Distrito de Lisboa

Concelho de Alenquer

Externato Os Cartaxinhos — processo n.o 3836:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Concelho da Amadora

Colégio D. Filipa — A. D. 114:

1.o ciclo do ensino básico (d);
2.o ciclo do ensino básico (d);
3.o ciclo do ensino básico (d);
Agrupamento n.o 3 (d);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (d);
Curso de Ciências Sócio-Económicas (d).

Escola Luís Madureira — processo n.o 3806:

1.o ciclo do ensino básico (e);
2.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Alexandre Herculano — alvará n.o 32:

3.o ciclo do ensino recorrente (c);
Secundário recorrente (curso geral) (b);
Curso tecnológico de informática (d).

Externato Amadis — alvará n.o 2129:

3.o ciclo do ensino recorrente (b);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (b).

Externato Anjo da Guarda — alvará n.o 1863:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Baloiço (O) — alvará n.o 1879:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Bom Jesus — processo n.o 2455:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Castelinho Encantado — alvará n.o 1985:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Cinderela (A) — alvará n.o 1959:

1.o ciclo do ensino básico (e);
2.o ciclo do ensino básico (d).

Externato Cisne (O) — alvará n.o 1794:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Colina do Sol (A) — A. D. 59:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato D. João VI — alvará n.o 2192:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato da Quinta do Borel — A. D. 121:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato de Alfragide — alvará n.o 2017:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato de Aljubarrota — alvará n.o 1693:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Mestre de Avis — A. D. 248:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Moinho (O) — A. D. 257:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Nossa Senhora da Paz — alvará n.o 1528:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Novo Alexandre Herculano (O) — processo n.o 198:

Curso técnico de informática (c);
Curso técnico de contabilidade (c);
Curso técnico de construção civil (c).

Externato Panda (O) — alvará n.o 1569:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Patinho Feio (O) — A. D. 170:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Rainha D. Estefânia — alvará n.o 1877:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Roque Gameiro — alvará n.o 1861:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Verney — A. D. 119:

2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Viveirinho — alvará n.o 1587:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Concelho de Arruda dos Vinhos

Externato João Alberto Faria — A. D. 32:

Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (b);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (b);
Curso técnico de informática (b);
Curso técnico de contabilidade (b);
Curso técnico de secretariado (b);
Curso tecnológico de administração (b).

Concelho de Cascais

Centro Alfredo Pinheiro — A. D. 55:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Colégio Académico de Cascais — A. D. 603:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio da Bafureira — alvará n.o 793:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio da Quinta do Lago — A. D. 4:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio de Maria Auxiliadora — alvará n.o 1684:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio do Amor de Deus — alvará n.o 1071:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (c).

Colégio do Rosário — A. D. 629:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Marista de Carcavelos — alvará n.o 1901:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a).

Colégio Pirilampo (O) — processo n.o 109:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Portugal — alvará n.o 484:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino recorrente (b);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (d);
Secundário recorrente (curso geral) (d).
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Colégio St. Julian’s School — alvará n.o 43:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Colónia Infantil de Educação Popular — alvará n.o 2124:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Escola Primária Nova Apostólica — A. D. 76:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Escola Salesiana de Manique — alvará n.o 2346:

3.o ciclo do ensino básico (a).
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (a).

Escola Técnica e Liceal Salesiana de Santo António — alvará n.o 1078:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a).

Escolinha da Tia Ló — A. D. 38:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Escolinha do Largo — A. D. 532:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Eramos Um — Cooperativa de Ensino — processo n.o 286:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Cantinho (O) — alvará n.o 2066:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Cavalinho (O) — alvará n.o 2339:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Eduarda Maria — alvará n.o 1753:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Europa — alvará n.o 2335:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Florinda Leal — alvará n.o 525:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infantil O Papião — A. D. 115:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Luísa Sigea — alvará n.o 517:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Miguel Ângelo — alvará n.o 1833:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Nicho (O) — alvará n.o 1872:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Nossa Senhora da Assunção — alvará n.o 1850:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Nossa Senhora do Monte — A. D. 10:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Nossa Senhora do Rosário — alvará n.o 2200:

2.o ciclo do ensino básico (e);
3.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Nova Toca — alvará n.o 2302:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Novo Calypso — A. D. 237:

3.o ciclo do ensino recorrente (b);
Secundário recorrente (curso geral) (b).

Externato Olias — alvará n.o 2020:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato O Pinheirinho — alvará n.o 2047:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Primário 31 de Janeiro — alvará n.o 1039:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Príncipe de Avis — alvará n.o 1860:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Jardim de Infância O Xururuca — A. D. 312:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Concelho de Lisboa

Academia de Música de Santa Cecília — alvará n.o 1878:

Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (c).

Associação Ester Janz — A. D. 457:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Associação Pró-Infância de Santo António de Lisboa — alvará n.o 643:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Centro Escolar Republicano Alferes Malheiro — alvará n.o 144:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Centro Helen Keller — A. D. 278:

1.o ciclo do ensino básico (d);
2.o ciclo do ensino básico (d);
3.o ciclo do ensino básico (d).

Colégio da Quinta das Palmeiras — A. D. 80:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio das Oficinas de São José — alvará n.o 1167:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 2 e 4 (d);
Agrupamentos n.os 1 e 3 (a).

Colégio de Santa Doroteia — alvará n.o 249:

2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (d).

Colégio de Santa Maria — alvará n.o 107:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio de São Tomás — processo n.o 406:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio do Bom Sucesso — alvará n.o 47:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio Luso-Suíço — alvará n.o 922:

1.o ciclo do ensino básico (c).
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Colégio Manuel Bernardes — alvará n.o 201:

1.o ciclo do ensino básico (e);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (e).

Colégio Moderno — alvará n.o 235:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a).

Colégio Paula Frassinetti — alvará n.o 1354:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio Pelicano (O) — alvará n.o 1823:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio Planalto — alvará n.o 2296:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio Sá de Miranda — alvará n.o 1876:

1.o ciclo do ensino básico (d);
2.o ciclo do ensino básico (d).

Colégio São Francisco Xavier — alvará n.o 1386:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio São João de Brito — alvará n.o 980:

Curso técnico de contabilidade (e);
Curso técnico de secretariado (e).

Cooperativa de Ensino Os Pioneiros — A. D. 156:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c).

Escola Avé-Maria — alvará n.o 865:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b).

Escola Carolina Michäelis — alvará n.o 1016:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Escola do Grémio de Inst. Liberal de Campo de Ourique — alvará
n.o 510:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Escola dos Mestres — A. D. 544:

3.o ciclo do ensino recorrente (d);
Secundário recorrente (curso geral) (b).

Escola Pedro Nunes — alvará n.o 111:

1.o ciclo do ensino básico (d);
2.o ciclo do ensino básico (d).

Escola Primária do Centro Cultural das Crianças do Cruzeiro e Rio
Seco — A. D. 177:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Escola Princesa Ana — alvará n.o 1247:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Escola Privativa n.o 1 de A Voz do Operário — alvará n.o 256:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Escola Privativa n.o 6 de A Voz do Operário — alvará n.o 610:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Escola Santa Teresa do Menino Jesus — alvará n.o 841:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Escola Raiz — processo n.o 3762:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Alfa — alvará n.o 2156:

3.o ciclo do ensino básico recorrente (c);
Secundário recorrente geral (b).

Externato Altos Infantes (Os) — alvará n.o 1930:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Álvares Cabral — alvará n.o 1979:

3.o ciclo do ensino básico diurno (c);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (c);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Anita — A. D. 52:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Bambi (O) — alvará n.o 1768:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Barquinho (O) — alvará n.o 1451:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Camilo Castelo Branco — alvará n.o 605:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Casulo (O) — alvará n.o 1779:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato CEBE — Cooperativa de Ensino de Benfica — A. D. 17:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Cidade da Criança (A) — A. D. 117:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Crisfal — alvará n.o 1776:

Ensino secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Curvo Semedo — alvará n.o 1049

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato da Associação de Beneficência da Freguesia da Encarna-
ção — alvará n.o 351:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato da Associação de São Mamede — alvará n.o 505:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato da Associação Operária de Palma e Arredores — alvará
n.o 604:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato da Encarnação — A. D. 138:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato da Luz — alvará n.o 1559:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Externato da Sociedade Promotora de Educação Popular — alvará
n.o 577:

1.o ciclo do ensino básico (b).
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Externato da Torre — alvará n.o 2036:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato das Escravas do Sagrado Coração de Jesus — alvará n.o 217:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico(b).

Externato das Pedralvas — A. D. 385:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato das Pedras Negras — alvará n.o 226:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato de Nossa Senhora da Penha de França (COOPESCOLA) —
alvará n.o 1246:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Externato de São Cristóvão — alvará n.o 1897:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato de Santa Maria de Belém — alvará n.o 1491:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato de Santo António da Ordem Terceira — alvará n.o 75:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato de São José — alvará n.o 306:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Externato do Sporting Clube de Rio Seco — alvará n.o 559:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato D. Manuel I — alvará n.o 1477:

Secundário recorrente geral (b).

Externato Dr. Mário Madeira — alvará n.o 1403:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Ergon — A. D. 140:

3.o ciclo do ensino básico recorrente (c);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Escola da Restauração — alvará n.o 558:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Externato Escola Selecta Prof. Dr. Amadeu Andrés — alvará n.o 1252:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico diurno (d);
3.o ciclo do ensino básico diurno (c);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (e).

Externato Escolinha (A) — alvará n.o 2009:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Fernando Pessoa — alvará n.o 1998:

3.o ciclo do ensino básico diurno (c);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (a);
Agrupamentos n.os 1, 2,3 e 4 (c);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Fernão Mendes Pinto — alvará n.o 1866:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Fofinhos (Os) — A. D. 155:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Grão Vasco — alvará n.o 1566:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infante D. Pedro — alvará n.o 1435:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infantil e Primário A Árvore — alvará n.o 1903:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infantil e Primário O Beiral — alvará n.o 1498:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infantil e Primário Passos Manuel — alvará n.o 2295:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infantil Príncipe Perfeito — alvará n.o 1572:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato João XXIII — alvará n.o 1716:

1.o ciclo do ensino básico (e);
2.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Lar da Criança — alvará n.o 1070:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Latino Coelho — alvará n.o 682:

Ensino secundário recorrente (curso geral) (d).

Externato Luso-Britânico — alvará n.o 1554:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Marcelino Champagnat — alvará n.o 84:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Maria Teresa — alvará n.o 1480:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Marquês de Pombal — alvará n.o 2216:

3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2 e 3 (b);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Mira Rio — alvará n.o 2289:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a).

Externato Mundo Português (O) — alvará n.o 2073:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato n.o 4 de Educação Popular — alvará n.o 1314:

1.o ciclo do ensino básico (a);

Externato Nobel — alvará n.o 2250:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Nosso Jardim (O) — alvará n.o 1871:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Novo Crisfal — alvará n.o 1812:

3.o ciclo do ensino recorrente (d).

Externato Paço da Rainha — alvará n.o 1988:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Paroquial de Nossa Senhora da Conceição — alvará
n.o 1118:

1.o ciclo do ensino básico (b).
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Externato Paula Vicente — alvará n.o 770:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino recorrente (a).

Externato Pim Pam Pum — alvará n.o 1869:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Externato Poeta (O) — alvará n.o 1140:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Portugália — alvará n.o 207:

Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (b);
Curso de Ciências e Tecnologias (b);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (b);
Secundário recorrente (curso geral) (b).

Externato Primário n.o 1 de Educação Popular — alvará n.o 645:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Rainha D. Amélia — alvará n.o 1223:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Ritinha (A) — A. D. 401:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Santa Francisca — alvará n.o 1570:

1.o ciclo do ensino básico (a) c.

Externato São Miguel Arcanjo — alvará n.o 2139:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Sebastião da Gama — alvará n.o 1989:

2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (b).

Externato Séneca — alvará n.o 2188:

3.o ciclo do ensino básico recorrente (b);
Ensino secundário recorrente (b).

Externato Vera Cruz — alvará n.o 1427:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Escola João de Deus — Olivais — alvará n.o 2160:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim Infantil Bosque (O) — A. D. 326:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim Infantil Pestallozzi — alvará n.o 1415:

1.o ciclo do ensino básico (c).

NUCLISOL — Jean Piaget — Unidade de Desenvolvimento Inte-
grado de Chelas — processo n.o 159:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Nova Escola João de Deus Ramos — alvará n.o 866:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Queen Elizabeth’s School — alvará n.o 723:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Real Colégio de Portugal — processo n.o 3880:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Concelho de Loures

Colégio Bartolomeu Dias — alvará n.o 2142:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (c);
Curso tecnológico de comunicação (c);
Curso tecnológico de informática (c);
Curso tecnológico de administração (c);

ENSICOOP — Externato de São José — alvará n.o 2328:

2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico recorrente (c);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (c);
Curso técnico de informática (c);
Curso técnico de contabilidade (c);
Curso técnico de secretariado (c);
Secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Cesário Verde — alvará n.o 1667:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Cidade Nova — A. D. 107:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Florbela Espanca — A. D. 45:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Infante Santo — alvará n.o 2070:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato João Paulo II — alvará n.o 2169:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Júlio César — alvará n.o 2212:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico recorrente (a);
3.o ciclo do ensino básico recorrente (a).

Externato Machado de Castro — alvará n.o 2096:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino recorrente (b);
Secundário recorrente (curso geral) (b).

Externato Nossa Senhora das Preces — alvará n.o 1799:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Pinóquio (O) — A. D. 271:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Primário Rainha Santa — alvará n.o 1677:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Raio de Sol — A. D. 206:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Concelho de Odivelas

Externato de Santo Adrião — alvará n.o 2050:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Flor do Campo — A. D. 67:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b);
Agrupamentos n.os 1 e 3 (b);
Curso de Ciências e Tecnologias (b).
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Externato João Ratão — alvará n.o 2189:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Pica-Pau — alvará n.o 2241:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Pirilampo — alvará n.o 2065:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Quintinha (A) — alvará n.o 2342:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Instituto de Ciências Educativas — A. D. 552:

2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c);
Agrupamentos n.os 1, 3 e 4 (b);
Curso de Ciências e Tecnologias (b);
Curso de Ciências Sócio-Económicas (b);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (b);
Curso de Línguas e Literatura (b);
Curso de Artes Visuais (b).

Jardim Infantil Pintainho (O) — A. D. 158:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Concelho de Oeiras

Colégio Boa Sorte — alvará n.o 1975:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Colégio Monte Flor — A. D. 139:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Escola Princesa Isabel — alvará n.o 1259:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Alfa Beta — alvará n.o 2016:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Charlot (O) — alvará n.o 2288:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato D. Luís — alvará n.o 1348:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Minha Escola (A) — alvará n.o 1678:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Nossa Senhora das Dores — alvará n.o 650:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Nova Oeiras — alvará n.o 1931:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Externato Padre António Vieira — processo n.o 307:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Palmeirinha (A) — A. D. 397:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Santa Catarina — processo n.o 277:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Concelho de Mafra

Colégio Baratinha (A) — A. D. 654:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Concelho de Sintra

Colégio Catarina de Bragança — processo n.o 233:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Colibri — A. D. 426:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Colégio D. Pedro V — A. D. 425:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio dos Plátanos — A. D. 226:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio Miribi — A. D. 275:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio Nova Formiguinha (A) — Proc. 121:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Colégio Novo Mundo — A. D. 286:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Colégio Quinta dos Girassóis — processo n.o 3436:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio São José do Ramalhão — alvará n.o 694:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (c).

Colégio Tapada das Mercês — A. D. 43:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Cooperativa de Ensino do Cacém — alvará n.o 2138:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Afonso de Albuquerque — alvará n.o 1484:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Almeida Garret — alvará n.o 195:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Calimero — A. D. 144:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato de Ensino Primário Centro de Assistência Paroquial de
São João das Lampas — alvará n.o 1886:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Eça de Queirós — alvará n.o 2314:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Júlio Dinis — alvará n.o 1146:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Marcelino Mesquita — alvará n.o 1745:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Monte Abraão — alvará n.o 2037:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Nial (O) — alvará n.o 2042:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Nossa Senhora da Apresentação — alvará n.o 1644:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Novos Rumos — A. D. 159:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Paroquial de Colares — alvará n.o 1817:

1.o ciclo do ensino básico (d).
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Externato Pinóquio (O) — alvará n.o 2083:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Rainha Santa Isabel — alvará n.o 949:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Jardim de Infância Amiguinhos de Terlú (Os) — A. D. 272:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Jardim Escola Cabaninha (A) — alvará n.o 2158:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Concelho de Torres Vedras

Externato Mundo da Criança (O) — alvará n.o 1984:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Primeiros Passos (Os) — alvará n.o 1729:

1.o ciclo do ensino básico (f).

Jardim-Escola João de Deus — alvará n.o 1734:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Concelho de Vila Franca de Xira

Colégio Cocas (O) — A. D. 8:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Duque de Bragança — A. D. 58:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio José Álvaro Vidal — A. D. 314:

1.o ciclo do ensino básico (e);
2.o ciclo do ensino básico diurno (c);
3.o ciclo do ensino básico diurno (c).

Instituto Piaget — A. D. 601:

1.o ciclo do ensino básico(c).

Distrito de Santarém

Centro de Estudos de Fátima — alvará n.o 2179:

Secundário recorrente (curso geral) (b);
Curso técnico de contabilidade (b);
Curso tecnológico de informática (d).

Colégio Diocesano Andrade Corvo — alvará n.o 48:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Infante Santo — processo n.o 63:

2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Nossa Senhora de Fátima — alvará n.o 87:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Escola Rumo ao Futuro — A. D. 327:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Luís de Camões — alvará n.o 1483:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Mouzinho de Albuquerque — A. D. 404:

3.o ciclo do ensino recorrente (c);
Secundário recorrente (curso geral) (b);
Curso técnico de informática (b);
Curso técnico de construção civil (b);
Curso técnico de contabilidade (b).

Externato Primário de São Domingos do S. S. Rosário — alvará
n.o 1327:

1.o ciclo do ensino básico (c).

2.o Jardim-Escola João de Deus — Tomar — alvará n.o 1673:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim-Escola João de Deus — Entroncamento — alvará n.o 2076:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Jardim-Escola João de Deus — Torres Novas — alvará n.o 1610:

1.o ciclo do ensino básico.(e).

Jardim-Escola João de Deus — Tramagal — alvará n.o 1832:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim-Escola João de Deus — Santarém — processo n.o 148:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Distrito de Setúbal

Academia de Música e Belas Artes Luísa Todi — alvará n.o 1762:

1.o ciclo do ensino básico (a);
2.o ciclo do ensino básico (c).

Centro de Ocupação Infantil — A. D. 256:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Adventista de Setúbal — A. D. 202:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio Campo de Flores — alvará n.o 1964:

2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio das Arroteias — alvará n.o 485:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio do Parque do Falcão — processo n.o 75:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio do Vale — A. D. 564:

1.o ciclo do ensino básico (c);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (c).

Colégio Guadalupe — processo n.o 106:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio Minerva — A. D. 339:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).

Colégio St. Peter’s School II — processo n.o 112:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (c);
3.o ciclo do ensino básico (b);
Curso de Ciências e Tecnologias (b);
Curso de Ciências Sócio-Económicas (b);
Curso de Ciências Sociais e Humanas (b).

Colégio Um, Dó, Li, Tá — processo n.o 3553:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Escola Básica da Comunidade Islâmica de Palmela — processo
n.o 3781:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b);
3.o ciclo do ensino básico (b).
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Escola Primária de Sant’Ana — alvará n.o 1842:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Escola Soeiro Pereira Gomes (Coop. de Ensino do Laranjeiro) — A.
D. 128.

3.o ciclo do ensino recorrente (d);
Ensino secundário recorrente (curso geral) (d).

Externato Abelhinha (A) — A. D. 149:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Académico — A. D. 61:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Afonso de Albuquerque — alvará n.o 1508:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Atlântico — A. D. 168:

1.o ciclo do ensino básico (b);
2.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Barquinho (O) — A. D. 78:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Colmeia (A) — alvará n.o 2100:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Conchinha (A) — alvará n.o 2215:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Diocesano Sebastião da Gama — alvará n.o 1659:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Frei Luís de Sousa — alvará n.o 1530:

1.o ciclo do ensino básico (e);
2.o ciclo do ensino básico (a);
3.o ciclo do ensino básico (a);
Agrupamentos n.os 1, 2, 3 e 4 (a).

Externato Gil Eanes — alvará n.o 2131:

Secundário recorrente (curso geral) (c).

Externato Grandes de Portugal — alvará n.o 1951:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Infantil O Golfinho — alvará n.o 2304:

1.o ciclo do ensino básico (d).

Externato Início (O) — A. D. 2:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Janela Aberta à Educação — A. D. 176:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Jean Piaget — Almada — AD. 224-A:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Joaninhas (As) — A. D. 3:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Nuno Álvares — alvará n.o 2301:

2.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Pátio das Andorinhas (O) — A. D. 252:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Paulo VI — alvará n.o 1870:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Perna Longa — alvará n.o 2323:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Quintinha da Criança (A) — processo n.o 72:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Semente (A) — A. D. 253:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Si-Só (O) — alvará n.o 2221:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Externato Sol e Mar — A. D. 351:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Sol Nascente — alvará n.o 2287:

1.o ciclo do ensino básico (a).

Externato Sossego da Mamã (O) — A. D. 70:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Externato Rainha Santa — alvará n.o 1258:

1.o ciclo do ensino básico (e).

Externato Rainha Santa (Secção) — A. D. 501:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim-de-infância Cantinho dos Amigos (O) — A. D. 593:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim Infantil Arte e Mágica — A. D. 368:

1.o ciclo do ensino básico (b).

Jardim Infantil Coala (O) — A. D. 430:

1.o ciclo do ensino básico (c).

Jardim Infantil Periquito (O) — A. D. 157:

1.o ciclo do ensino básico (b).

(a) Paralelismo pedagógico concedido por tempo indeterminado.
(b) Paralelismo pedagógico concedido até 2004-2005, inclusive.
(c) Paralelismo pedagógico concedido até 2005-2006, inclusive.
(d) Paralelismo pedagógico concedido até 2006-2007, inclusive.
(e) Paralelismo pedagógico concedido até 2007-2008, inclusive.
(f) Paralelismo pedagógico concedido até 2008-2009, inclusive.

20 de Outubro de 2005. — Pelo Director Regional, o Director
Regional-Adjunto, Rui Correia.

Agrupamento de Escolas de Golegã, Azinhaga e Pombalinho

Aviso n.o 10 538/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente e do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra
afixada na sala de pessoal docente da Escola Básica 2,3/S Mestre
Martins Correia, Golegã (escola sede), para consulta, a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento, a qual se reporta
à data de 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

7 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Belos Ares

Aviso n.o 10 539/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, torna-se
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público que se encontra afixada na sala de professores a lista de
antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31
de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo
do serviço.

31 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Moreira de Cónegos

Aviso n.o 10 540/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que se encontra afixada na sala dos professores da
Escola E. B. 2, 3, S. Paio de Moreira de Cónegos a lista de antiguidade
do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicitação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
citado diploma.

25 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Conceição Matos de Andrade.

Agrupamento Vertical de Escolas Mosteiro e Cávado

Aviso n.o 10 541/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada na sala de professores da Escola
EB 2,3 do Cávado a lista de antiguidade do pessoal docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para apresentação de eventuais reclamações ao dirigente
máximo do serviço.

27 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Maria da Conceição Vilaça.

Agrupamento de Escolas Prof. Doutor Ferreira Almeida

Aviso n.o 10 542/2005 (2.a série). — Avisa-se todo o pessoal
docente do Agrupamento de Escolas Prof. Doutor Ferreira Almeida,
Santa Maria da Feira, que se encontram afixadas na sala de professores
as listas de antiguidade com referência a 31 de Agosto de 2005.

Das listas cabe reclamação ao presidente do conselho executivo
no prazo de 30 dias após publicação deste aviso no Diário da República.

31 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Rui Paulo Barrote Rodrigues.

Agrupamento de Escolas de Ribeirão

Aviso n.o 10 543/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e na circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, torna-se público que se encon-
tra afixada no placard da Secretaria a lista de antiguidade do pessoal
docente deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação ao órgão de gestão do Agrupamento, nos termos
do artigo 96.o do referido decreto-lei.

28 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Iolanda Sobral Torres.

Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner

Aviso n.o 10 544/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, conjugado
com o n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard existente na sala
de professores da sede do Agrupamento a lista de antiguidade do
pessoal docente reportada à data de 31 de Agosto de 2005. Os docentes
dispõem de 30 dias a contar da publiação deste aviso no Diário da
República para reclamação ao dirigente máximo destes serviços.

3 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Luzia de Fátima Lopes Gomes Veludo.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 23 930/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do
artigo 9.o dos Estatutos da Fundação de Serralves, aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 240-A/89, de 27 de Julho, com a redacção dada pelos
Decretos-Leis n.os 256/94, de 22 de Outubro, 163/2001, de 22 de Maio,
e 129/2003, de 27 de Junho, dou por findo, a seu pedido, o mandato
de Maria da Conceição Oliveira como membro do conselho de admi-
nistração da Fundação de Serralves, cargo para que fora nomeada
pelo despacho n.o 1976/2005, de 4 de Janeiro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 19, de 27 de Janeiro de 2005.

2 — O presente despacho produz efeitos a 8 de Julho de 2005.

26 de Outubro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 23 931/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do
artigo 9.o dos Estatutos da Fundação de Serralves, aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 240-A/89, de 27 de Julho, com a redacção dada pelos
Decretos-Leis n.os 256/94, de 22 de Outubro, 163/2001, de 22 de Maio,
e 129/2003, de 27 de Junho, nomeio o licenciado Rui Manuel Campos
Guimarães membro do conselho de administração da Fundação de
Serralves.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de Setembro
de 2005.

27 de Outubro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Despacho (extracto) n.o 23 932/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 11 de Novembro de 2005:

Célia Maria Martins Mexia Heitor, técnica superior de 2.a classe da
carreira técnica superior de biblioteca e documentação, do quadro
de pessoal do Instituto Português do Livro e das Bibliote-
cas — nomeada, na sequência de concurso, técnica superior de
1.a classe, da mesma carreira e quadro de pessoal, sendo exonerada
da anterior categoria a partir da data da aceitação do novo lugar.

11 de Novembro de 2005. — O Director, Jorge Manuel Martins.

Despacho (extracto) n.o 23 933/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 11 de Novembro de 2005:

Isabel Maria Brás de Oliveira, técnica superior principal da carreira
técnica superior/consultor jurídico, do quadro de pessoal do Ins-
tituto Português do Livro e das Bibliotecas — nomeada, na sequên-
cia de concurso, assessora, da mesma carreira e quadro de pessoal,
sendo exonerada da anterior categoria a partir da data da aceitação
do novo lugar.

11 de Novembro de 2005. — O Director, Jorge Manuel Martins.

Despacho (extracto) n.o 23 934/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 11 de Novembro de 2005:

Maria Cabral Pacheco Miranda e Francisco Vitória Alves, assessores
da carreira técnica superior do quadro de pessoal do Instituto Por-
tuguês do Livro e das Bibliotecas — nomeados, na sequência de
concurso, assessores principais da mesma carreira e quadro de pes-
soal, sendo exonerados da anterior categoria a partir da data da
aceitação dos novos lugares.

11 de Novembro de 2005. — O Director, Jorge Manuel Martins.

Despacho (extracto) n.o 23 935/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 11 de Novembro de 2005:

Maria Carlos de Figueiredo Guerra Gil Loureiro e Maria da Assunção
Azevedo Quintanilha Mendonça, técnicas superiores principais da
carreira técnica superior, do quadro de pessoal do Instituto Por-
tuguês do Livro e das Bibliotecas — nomeadas, na sequência de
concurso, assessoras, da mesma carreira e quadro de pessoal, sendo
exoneradas da anterior categoria a partir da data da aceitação dos
novos lugares.

11 de Novembro de 2005. — O Director, Jorge Manuel Martins.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde do Nordeste

Aviso n.o 35/2005/A (2.a série). — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

Nos termos do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outu-
bro, e pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, e do Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 8 de Novembro (Código do Procedimento Admi-
nistrativo), torna-se público que, por despacho do conselho de admi-
nistração do Centro de Saúde do Nordeste de 25 de Outubro de
2005, de acordo com a circular normativa n.o 12, de 25 de Julho
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data da publicação deste aviso no Jornal Oficial, concurso interno
geral de ingresso para provimento de um lugar na categoria de enfer-
meiro do nível 1 do quadro de pessoal do Centro de Saúde do Nor-
deste, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 46/88/A,
de 18 de Outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 33/2004/A, de 9 de Setembro.

O concurso é válido para o preenchimento da vaga constante no
mesmo, esgotando-se com o seu preenchimento.

O conteúdo funcional do lugar a prover é o descrito no n.o 1 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

O local de trabalho é o Centro de Saúde do Nordeste.
O vencimento é o constante da tabela anexa ao Decreto-Lei

n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro.

São requisitos gerais do concurso os constantes no artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

São requisitos especiais:

a) Possuir o título profissional de enfermeiro;
b) Estar inscrito na Ordem dos Enfermeiros.

São opositores ao concurso os enfermeiros funcionários públicos
ou agentes em regime de contrato administrativo de provimento há
pelo menos um ano.

O método de selecção a utilizar é o da avaliação curricular, conforme
o artigo 34.o e a alínea a) do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro. O sistema de classificação final e respectivos critérios de
apreciação estão descritos em acta e obedecem à seguinte fórmula:

CF=(6 × AC) + (4 × GA) + (4 × NC) + (4 × EP) + (2 × AF)
20

em que:

CF — classificação final (20 valores);
AC — apreciação curricular (20 valores);
GA — grau académico (20 valores);
NC — nota final do curso (20 valores);
EP — experiência profissional (20 valores);
AF — acções de formação (20 valores).

1 — Na apreciação curricular será feita uma apreciação global do
currículo sobre semântica, ortografia, paginação, documentação, orga-
nização e formato, em que:

Sumário é igual a 1 valor;
Introdução é igual a 4 valores;
Desenvolvimento é igual a 12 valores;
Perspectivas futuras é igual a 1,5 valores;
Anexos é igual a 1 valor;
Capa é igual a 0,5 valores.

A este critério é atribuída a ponderação de 6.
2 — Grau académico — é atribuída a ponderação de 4, em que

o grau académico terá a seguinte cotação:

Curso Geral de Enfermagem ou equivalente legal — 10 valores;
Curso de bacharelato em Enfermagem ou equivalente legal —

15 valores;
Curso de licenciatura em Enfermagem ou equivalente legal —

20 valores.

3 — Nota do curso — considera-se que cada valor da nota final
de curso corresponde a 1 valor (máximo de 20), sendo atribuída a
ponderação de 4.

4 — Experiência profissional — a este item é atribuída a ponde-
ração de 4, por se tratar de um concurso para uma instituição em
cuidados de saúde primários, onde se irá valorizar as actividades no
âmbito da promoção da saúde e prevenção da doença:

Sem experiência profissional — 10 valores;
Com experiência profissional, acresce ao valor acima indicado

por cada mês de trabalho completo:

Em centros de saúde — 1 valor;
Noutras instituições de saúde — 0,5 valores.

A experiência profissional será calculada com base no início da
prestação de serviço como enfermeiro até à data limite de entrega
da candidatura e com no máximo 20 valores.

5 — Acções de formação — à semelhança da experiência profis-
sional, considera-se apenas a formação efectuada após a conclusão
do curso que habilita o candidato como enfermeiro (valor máximo
de 20 valores e ponderação de 2):

Sem acções de formação — 10 valores;
Ao valor acima referido e até no máximo 5 valores, acresce por:

Acções de formação inferiores a um dia — 0,2 valores;
Acções de formação com duração de um dia — 0,5 valores;
Acções de formação com duração de dois a três dias —

1 valor;
Acções de formação superiores a três dias — 1,5 valores;
Realizações de trabalhos — 1 valor, até no máximo 5 valores.

Considera-se que cada dia de formação é igual a seis horas.
6 — De acordo com os critérios explicitados no n.o 1 do artigo 37.o

do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, foram estipulados
os seguintes critérios de desempate:

1.o Tempo de serviço;
2.o Melhor nota final do curso;
3.o Melhor nota de entrada no curso.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento,
em papel adequado, dirigido ao presidente do júri do referido concurso
e dele devem constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento e número e data do bilhete
de identidade e serviço que o emitiu), morada, código postal
e telefone;

b) Identificação da categoria profissional, tempo de serviço na
categoria e serviço a que o requerente pertence;

c) Pedido de admissão ao concurso, com identificação do mesmo
e referência ao Jornal Oficial onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

d) Identificação dos documentos que instruam o processo;
e) Outros elementos que o candidato considere de interesse para

avaliação do seu mérito.

Os requerimentos deverão ser acompanhados pelos seguintes
documentos:

a) Três exemplares do curriculum vitae;
b) Documento comprovativo das habilitações profissionais, devi-

damente autenticado;
c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enfer-

meiros, devidamente autenticado;
d) Nota biográfica, passada pelo serviço a que o funcionário

ou agente está afecto;
e) Fotocópia do bilhete de identidade.

Os requerimentos e demais documentação serão entregues por mão
própria ou por correio registado com aviso de recepção para Centro
de Saúde do Nordeste, Rua da Estrada Regional, 7-F, 9630-161 Vila
do Nordeste, São Miguel, Açores.

A publicação das listas de candidatos admitidos e de classificação
serão publicadas no Jornal Oficial, 2.a série.

O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Carminda Maria Vasconcelos Estêvão, enfermeira
especialista.

Vogais efectivos:

Heliana de Fátima de Jesus Cardoso Cabral, enfermeira
graduada.

Pedro Rodrigues Amaral, enfermeiro.
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Vogais suplentes:

Luísa Machado Oliveira Borges Machado, enfermeira-chefe.
Maria da Luz Mendonça Pacheco, enfermeira graduada.

2 de Novembro de 2005. — A Presidente do Júri, Carminda Maria
Vasconcelos Estêvão.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 499/2005/T. Const. — Processo n.o 935/2004. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Por sentença do 2.o Juízo Cível do Tribunal Judicial da
Comarca de Braga de 23 de Outubro de 2003, a fls. 383 e seguintes,
foi decidido condenar a expropriante, Direcção Regional das Ins-
talações e Equipamento da Saúde do Norte, a pagar à expropriada,
SOCONCAL — Sociedade Construtora do Cávado, S. A., a indem-
nização de E 541 139,10, actualizada nos termos do artigo 24.o do
Código das Expropriações, pela expropriação de uma parcela de ter-
reno, com a área de 18 770 m2, sita parte na freguesia de Gualtar
e parte na freguesia de São Vítor, em Braga.

Na parte que agora releva, afirmou-se na referida sentença o
seguinte:

«Conclui-se, assim, que o valor do solo deve ser calculado não
em função do valor da construção nele levada a cabo pela entidade
expropriante mas sim tendo-se em consideração o custo da construção
em condições normais de mercado.

Aliás, a lei actual diz-nos expressamente qual o critério a seguir:
o cálculo faz-se em função do custo da construção em condições nor-
mais de mercado, e na determinação do custo da construção atende-se
como referencial aos montantes fixados administrativamente para efei-
tos de aplicação dos regimes de habitação a custos controlados ou
de renda condicionada.

Tem pois de se considerar aqui a Portaria n.o 982-C/99, de 30 de
Outubro, que estabelece para o ano 2000 os valores por metro qua-
drado do preço de construção a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 13/86.

Parece-nos, porém, que o n.o 5 do artigo 26.o não impõe uma
correspondência do preço por metro quadrado de construção fixado
administrativamente para os efeitos da aplicação dos regimes de habi-
tação a custos controlados ou de renda condicionada, mas apenas
uma obrigação de consideração destes preços como padrão de refe-
rência ou como factor indiciário do custo do metro quadrado de cons-
trução para o cálculo da indemnização por expropriação.

Aliás, é desde logo de referir que nos parece que na referida portaria
se fixa o preço por metro quadrado de área útil, enquanto para a
expropriação vale o preço [por metro] quadrado de área bruta de
construção.

Assim, tomando por base o preço fixado pela referida portaria
(preço por metro quadrado de área útil), o valor da área bruta de
construção é de E 484,61, mediante a aplicação de um factor de cor-
recção de 15 % ao valor atribuído à área útil, factor esse que se nos
afigura adequado atenta a natureza e as características do solo, bem
como a localização da parcela (e que foi também aplicado desig-
nadamente pelos senhores peritos que levaram a cabo a avaliação
nos demais processos em que figura como expropriante a aqui também
expropriante, e que pendem neste juízo, e cuja parcela objecto dos
mesmos tem a mesma localização da parcela aqui expropriada).

Para além do valor da área útil de construção, é ainda de considerar:

O coeficiente de ocupação do solo de 0,5 m2/metro quadrado;
O valor do solo é de 14 % da base de 12 % (da qual partiram

os senhores árbitros e todos os senhores peritos que levaram
a cabo a avaliação, não tendo o Tribunal qualquer motivo
para não considerar aquela percentagem, sendo que não
resulta dos autos qualquer motivo que justifique a atribuição
de uma superior ou inferior), a que acrescem 2 % por força
da existência de energia eléctrica e rede telefónica de que
é dotada a parcela a expropriar [n.o 7, alíneas e) e i), do
artigo 26.o];

A aplicação de um factor correctivo de 15 % nos termos do n.o 10
do artigo 26.o do Código das Expropriações (factor esse que
foi considerado pelos senhores árbitros no acórdão da arbi-
tragem e pelo perito da expropriante no laudo que apresentou
em separado, não o tendo sido pelos demais peritos, sem que
estes contudo tenham justificado a não consideração, sendo
certo que os senhores peritos do Tribunal e da expropriada
consideraram uma percentagem de 12 % relativa ao custo das
infra-estruturas para a realização do empreendimento, aten-
dendo à natureza do solo, o que poderia até questionar-se
como ajustado em face do critério adoptado pelos mesmos
para avaliação do terreno — o custo da construção do equi-

pamento hospitalar —, mas que carece de justificação, em
nosso entender, em face do critério por nós adoptado).

No que toca ainda à aplicação deste factor correctivo previsto no
n.o 10 do artigo 26.o do Código das Expropriações, cumpre referir
que a expropriada invocou até a inconstitucionalidade de tal norma
por violar o princípio da igualdade e o da justa indemnização (arti-
gos 13.o e 62.o da CRP); parece-nos, contudo, carecer de razão a
expropriada e não se verificar a invocada inconstitucionalidade, sendo,
para além de mais, intenção do próprio legislador ao consagrar tal
normativo a obtenção da justa indemnização, pois que o valor do
bem expropriado calculado de acordo com os critérios referenciais
constantes dos artigos 26.o e seguintes deve corresponder efectiva-
mente ao valor real e corrente do mesmo, numa situação normal
de mercado, sendo certo que, partindo a lei do custo da construção
como critério para se atingir aquele valor, se justifica a consagração
do referido valor correctivo a aplicar nos casos em que tal se justifique
e para que, partindo-se do custo da construção, se alcance aquele
valor.

Conforme já se referiu, deve observar-se um princípio de igualdade
e proporcionalidade — um princípio de justiça em que o quantum
indemnizatório a pagar a cada expropriado realize a igualdade dos
expropriados entre si e a destes com os não expropriados.»

Inconformado, o Ministério Público, em representação da expro-
priante, e a expropriada interpuseram recurso de apelação para o
Tribunal da Relação de Guimarães, Tribunal que, por Acórdão de
23 de Junho de 2004, a fls. 502 e seguintes, negou provimento aos
recursos e confirmou a sentença recorrida, nestes termos:

«Insurge-se a recorrente contra o facto de o juiz a quo utilizar
o critério referencial do n.o 5 do artigo 26.o do CE, referencial cor-
respondente aos valores administrativamente fixados para efeitos de
aplicação dos regimes de habitação a custos controlados ou de renda
condicionada, de forma rígida, fixa e taxativa sem levar em conta
outros factores valorativos, sendo certo que a concreta aplicação (e
a interpretação a ela conducente) que na recorrida sentença é feita
daqueles critérios legais, muito em particular dos constantes dos arti-
gos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, ofende abertamente os princípios
constitucionais estruturantes do ordenamento jurídico em matéria de
expropriações por utilidade pública, designadamente os princípios da
igualdade (artigo 13.o da CRP) e da justa indemnização (artigo 62.o,
n.o 2, da CRP).

Para justificar o afastamento do critério referencial, recorre à natu-
reza do equipamento que vai ser construído na parcela expropriada
e ao facto de os três peritos do Tribunal e o perito da recorrente/expro-
priada aludirem, no seu relatório de avaliação, a terrenos situados
a poente da via principal de acesso ao novo Hospital de São Marcos
classificados como urbanizáveis e a loteamentos na envolvente da
área expropriada cujos terrenos estão a ser transaccionados a valores
que variam entre E 150 e E 250.

Relativamente ao equipamento hospitalar, já atrás foi referido que,
por não representar o aproveitamento normal da parcela expropriada,
esta não deve ser levada em conta para o cálculo da indemnização.

Relativamente aos terrenos que estão a ser transaccionados, a valo-
res que variam entre E 150 e E 250, trata-se de um fenómeno induzido
pela construção do Hospital, que também não pode ser levado em
conta, sob pena de violação do disposto no artigo 23.o, n.o 2, alínea a),
do CE.

Não se surpreendendo, assim, circunstâncias que justifiquem o afas-
tamento do critério referencial do n.o 5 do artigo 26.o do CE (em
que se procede, aliás, à conversão do preço por metro quadrado da
área útil para o preço do metro quadrado da área bruta de construção),
não existe, em nosso entender, qualquer interpretação inconstitucional
dos artigos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, do CE, por pretensa
violação dos princípios da igualdade e da justa indemnização.

[ . . . ]
Rejeita a expropriada a aplicação do n.o 10 do artigo 26.o do Código

das Expropriações, considerando tal disposição manifestamente
inconstitucional, por violadora do princípio da igualdade (artigo 13.o
da CRP) e do princípio da justa indemnização (artigo 62.o, n.o 2,
da CRP).

Dispõe o n.o 10 do artigo 26.o do CE que o valor resultante da
aplicação dos critérios fixados nos n.os 4 a 9 será objecto da aplicação
de um factor correctivo pela inexistência do risco e do esforço inerente
‘actividade construtiva no montante máximo de 15 % do valor de
avaliação’.

Escreveu-se, a propósito, na sentença recorrida:

“Remete-se para as preditas considerações.
E para o que escreve Pedro Elias da Costa, in Guia das Expropriações

por Utilidade Pública, 2.a ed., a p. 307:

‘Esta disposição [n.o 10 do artigo 26.o] é exigida pelo princípio
da igualdade na sua vertente externa. Ao avaliar-se um solo pela
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construção que nele seria possível efectuar, não pode ignorar-se que
o expropriado não suportou um risco e uma série de despesas (custos
de marketing, organização, impostos, etc.) que iriam traduzir-se num
encargo a pesar sobre a habitação construída. Estes custos são indis-
pensáveis no cálculo da justa indemnização, influindo directamente
no valor de mercado da parcela expropriada, já que são custos a
que estaria sujeito um comprador normal que adquirisse o terreno
em causa para fins edificativos.’”

Não existe, assim, qualquer inconstitucionalidade decorrente da
aplicação do n.o 10 do artigo 26.o do CE.»

2 — Ainda inconformada, SOCONCAL — Sociedade Construtora
do Cávado, S. A., veio recorrer para o Tribunal Constitucional, «ao
abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da LTC (Lei
n.o 28/82, de 15 de Novembro)», pretendendo que este Tribunal «apre-
cie a constitucionalidade:

a) Das normas constantes dos artigos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o,
n.os 1 e 5, do CE, na interpretação acolhida pelo acórdão
recorrido, na esteira, aliás, do entendimento perfilhado pelo
julgador de 1.a instância, segundo a qual na determinação
do valor do imóvel expropriado há que proceder à aplicação
de forma rígida, fixa e taxativa do referencial correspondente
aos valores administrativamente fixados para efeitos dos regi-
mes de habitação a custos controlados ou de renda condi-
cionada sem ter em conta aquilo que é o destino efectivo
ou potencial desse bem — consagrado em plano director
municipal válido e vigente à data da publicação da DUP
(implantação de equipamento hospitalar);

b) Da norma constante do artigo 26.o, n.o 10, do CE, na inter-
pretação acolhida pelo acórdão recorrido, que corrobora
igualmente o entendimento adoptado pelo julgador de 1.a ins-
tância, segundo a qual se impõe a aplicação de um factor
correctivo máximo de 15 % sobre o valor do solo apto para
construção por forma a contrabalançar a inexistência no caso
de expropriação de riscos, encargos, custos organizativos,
impostos, etc., que o expropriado em condições normais teria
de suportar num hipotético aproveitamento urbanístico do
imóvel, sendo tal factor correctivo, supostamente, instrumento
necessário e adequado a proporcionar a igualdade entre
cidadãos.

As referidas normas, na interpretação que lhes foi dada pelo acórdão
recorrido, violam o princípio da justa indemnização consagrado no
artigo 62.o, n.o 2, da CRP e, bem assim, o princípio da igualdade
consagrado no artigo 13.o da CRP».

O recurso foi admitido, por decisão que não vincula este Tribunal
(n.o 3 do artigo 76.o da Lei n.o 28/82).

3 — Notificadas para o efeito, as partes apresentaram as alegações,
que a recorrente concluiu da seguinte forma:

«1 — A interpretação que no recorrido acórdão foi feita das normas
dos artigos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, do CE não se com-
patibiliza de maneira nenhuma com as exigências constitucionais dos
princípios da igualdade (artigo 13.o da CRP) e da justa indemnização
(artigo 62.o, n.o 2, da CRP).

2 — O aresto em apreço acolhe sem crítica a ideia de que na deter-
minação do valor do imóvel expropriado há que proceder à aplicação
de forma rígida, fixa e taxativa do referencial correspondente aos
valores administrativamente fixados para efeitos dos regimes de habi-
tação a custos controlados ou de renda condicionada, sem ter em
conta aquilo que é o destino efectivo ou potencial desse bem — con-
sagrado em plano director municipal válido e vigente à data da publi-
cação da DUP (implantação de equipamento hospitalar).

3 — Todavia a harmonização das disposições constantes das refe-
renciadas normas do CE com os princípios constitucionais da igual-
dade e justa indemnização passa necessariamente pelo reconheci-
mento de que o legislador ao socorrer-se do conceito de critério refe-
rencial quis de forma deliberada e consciente indicar que tais critérios
devem ser entendidos como marcos orientadores que não dispensam
— antes exigem, pela sua própria natureza — a identificação e a pon-
deração de todos os outros factores valorativos que no caso concreto
possam assumir relevância.

4 — Foi exactamente porque reconheceu que os padrões de ava-
liação estatuídos, designadamente no artigo 26.o do CE, eram passíveis
de produzir resultados injustos e desfasados da realidade, especial-
mente se aplicados de forma rígida e taxativa, que o legislador atribuiu
a tais critérios um carácter meramente referencial, cujo significado
último acaba por obter explicitação plena no n.o 5 do artigo 23.o
do CE — naquilo que com alguma propriedade já foi apelidado de
uma espécie de ‘válvula de segurança’ do sistema.

5 — Neste contexto, é evidente que a interpretação que o julgador
fez das indicadas normas da CE não se concilia com as exigências
decorrentes dos invocados princípios constitucionais da igualdade e

justa indemnização, sendo certo que a aplicação rígida e taxativa do
referencial correspondente aos valores administrativamente fixados
para efeitos dos regimes de habitação a custos controlados ou de
renda condicionada tem resultados profundamente penalizadores para
o expropriado — pelo menos em comparação com as condições de
que beneficiaria em abstracto um cidadão não expropriado — e deter-
mina a fixação de valores indemnizatórios que ficam muito aquém
do valor real dos bens em causa.

6 — O mesmo é dizer que uma adequada interpretação dos versados
preceitos do CE teria forçosamente de passar pela ponderação de
que o presente processo expropriativo incide sobre terrenos destinados
em PDM a equipamento de saúde, expropriados para a implantação
de equipamento de saúde e em cuja envolvente existem loteamentos
aprovados em que os terrenos estão a ser transaccionados a valores
que variam entre E 150 e E 250.

7 — Só assim poderia falar-se de um justo cálculo da capacidade
construtiva e do valor dos terrenos expropriados, sendo este, aliás,
o entendimento que melhor se articula com a ideia subjacente ao
CE do valor real e corrente de mercado do bem de acordo com
o seu destino efectivo ou possível numa utilização normal, ou seja,
não apenas a ponderação do valor relativo ao destino efectivo do
bem mas também do valor correspondente ao seu destino possível
numa utilização económica normal.

8 — Por outro lado, a norma do artigo 26.o, n.o 10, do CE, na
interpretação que lhe foi dada no recorrido acórdão, corresponde
também a uma disposição manifestamente inconstitucional, por vio-
ladora do princípio da igualdade (artigo 13.o da CRP) e do princípio
da justa indemnização (artigo 62.o, n.o 2, da CRP).

9 — Ao considerar que a impugnada norma determina a aplicação
de um factor correctivo máximo de 15 % sobre o valor do solo apto
para construção em virtude da inexistência de riscos e esforço cons-
trutivo que o expropriado em condições normais supostamente teria
de suportar num hipotético aproveitamento urbanístico do imóvel,
o douto acórdão em apreço assume como correcta e aceitável face
aos princípios inscritos na lei fundamental a presunção de que com
a concretização da expropriação o expropriado ficaria ‘favorecido’
por receber uma indemnização pelo bem imóvel em causa sem ter
de arcar com os custos de uma eventual iniciativa construtiva.

10 — Esta é, no entanto, uma presunção claramente desprovida
de sustentáculo, o que logo se alcança se se pensar na realidade que
emerge da experiência quotidiana das expropriações determinadas
por razões de utilidade pública, revelando, além de mais, uma defor-
mada e desequilibrada ponderação valorativa dos interesses em
presença.

11 — Nesta perspectiva, a discutida norma do CE (artigo 26.o,
n.o 10) ofende abertamente o princípio da igualdade plasmado no
artigo 13.o da CRP, na medida em que é geradora de uma discri-
minação entre os cidadãos expropriados e os não expropriados, em
desfavor dos primeiros.

12 — Isto porque um cidadão expropriado, além de obrigado a
alienar o bem requerido por motivo de utilidade pública, vê ser-lhe
subtraída uma percentagem de até 15 % do valor indemnizatório atri-
buído pressupostamente em função do valor real e corrente do bem
imóvel, enquanto um cidadão não expropriado nas mesmas circuns-
tâncias e relativamente a um bem com idênticas características pode
optar, de entre outras coisas, por vender esse bem no mercado, sem
qualquer risco ou esforço construtivo e sem ter de suportar a dedução
de qualquer tipo de percentagem.

13 — Por identidade de razões, a citada norma do CE viola também
o princípio da justa indemnização ínsito no n.o 2 do artigo 62.o da
CRP, já que nas circunstâncias resultantes da aplicação daquele pre-
ceito o valor indemnizatório obtido em sede de expropriação não
corresponderá nunca ao valor real e corrente do bem.

14 — Todavia, ainda que se entendesse que no tocante aos enun-
ciados aspectos o versado preceito (artigo 26.o, n.o 10, do CE) era
susceptível de ser compatibilizado com a CRP, o que não se concede
nem aceita, sempre a interpretação e aplicação que dessa norma é
feita no acórdão recorrido continuaria enredada no vício de incons-
titucionalidade, pois que aí se estabelece e determina a aplicação
do discutido factor correctivo pelo valor máximo legalmente previsto
(15 %), como se se tratasse de uma taxa fixa e invariável que apenas
cumprisse aplicar de forma indiscriminada e automática a todo e qual-
quer processo de expropriação em que estivesse em causa a valoração
de solo apto para construção.

15 — Ora, é perfeitamente claro que o legislador ao estatuir o nor-
mativo do n.o 10 do artigo 26.o do CE e ao abrir a possibilidade
de introdução no cálculo do valor da parcela expropriada daquele
factor correctivo pretendeu apenas estabelecer, em termos percen-
tuais, a dimensão ou amplitude máxima da variação desse factor,
quantificado em função do valor de avaliação atribuído ao solo apto
para construção.

16 — Assim sendo, não faz qualquer sentido encarar a referida
norma como uma espécie de via para a aplicação de uma dedução
fixa e invariável e não dependente da demonstração ou prova de
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que o expropriado obteve com a concretização do processo expro-
priativo um benefício ou vantagem económica — máxime, sob a forma
de uma pretensa ‘poupança’ de custos —, quando em cotejo com
os resultados patrimoniais de uma virtual sujeição do imóvel expro-
priado a uma iniciativa construtiva da parte do próprio proprietário.

17 — Por conseguinte, a interpretação que no douto acórdão em
crise é efectuada da mencionada norma implicaria a subsistência do
vício de inconstitucionalidade, por violação dos já citados princípios
da igualdade e da justa indemnização, não apenas porque estaria
em causa um tratamento não diferenciado de situações desi-
guais — maior ou menor ‘poupança’ em função da inexistência de
risco ou esforço construtivo em caso de expropriação, consoante as
características do imóvel e os demais factores que intervêm na deter-
minação do valor de mercado dos bens imobiliários, mas também
porque corresponderia a privar o expropriado de forma despropor-
cionada e injusta de uma parte do real valor do bem objecto de
expropriação.

18 — Nesta conformidade, forçoso se torna que seja reconhecida
e declarada a inconstitucionalidade das indicadas normas do CE, na
interpretação que lhes foi dada pelo Tribunal da Relação de Gui-
marães na referenciada apelação, uma vez que a mesma viola o prin-
cípio da igualdade e o princípio da justa indemnização consagrados
na CRP, impondo-se por isso que seja afastada e recusada a sua
aplicação ao caso em apreço nos autos.»

Com as alegações, a recorrente juntou um parecer jurídico, no
qual igualmente se sustenta a inconstitucionalidade da norma em apre-
ciação, por violação do princípio da igualdade e, nesta medida, do
princípio da justa indemnização, consagrados nos artigos 13.o, n.o 1,
e 62.o, n.o 2, da Constituição.

Quanto ao Ministério Público, formulou estas conclusões:

«1 — Não viola o princípio constitucional da justa indemnização
o estabelecimento legislativo de critérios ou regras técnicas que faci-
litem a actividade do juiz na determinação do valor dos bens imóveis
expropriados com vista à determinação do que corresponde a um
aproveitamento económico normal de terrenos aptos para construção.

2 — No caso dos autos, tais critérios técnicos auxiliares não foram
tidos pela Relação como absolutamente fixos ou rígidos — e portanto
insusceptíveis, em absoluto, de adequação à especificidade da situação
concreta em litígio —, apenas se entendendo, face à matéria de facto
provada no processo, que se não justificava a sua derrogação.

3 — Termos em que deverá improceder o presente recurso.»

4 — Colocando-se a hipótese de não conhecimento parcial do
recurso, foi notificado às partes o seguinte despacho, constante a
fl. 659, no qual, depois de se identificar o recurso, se escreveu o
seguinte:

«2 — É, todavia, plausível que o Tribunal Constitucional não possa
conhecer do presente recurso no que toca à questão de constitu-
cionalidade referida aos artigos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o, n.os 1 e
5, do Código das Expropriações, por falta dos necessários pressupostos.

Na verdade, a recorrente afirma que a interpretação das normas
contidas naqueles preceitos adoptada pela decisão recorrida, e já antes
pelo tribunal de 1.a instância, foi aquela segundo a qual ‘na deter-
minação do valor do imóvel expropriado há que proceder à aplicação
de forma rígida, fixa e taxativa do referencial correspondente aos
valores administrativamente fixados para os efeitos dos regimes de
habitação a custos controlados ou de renda condicionada, sem ter
em conta aquilo que é o destino efectivo ou potencial desse
bem — consagrado em plano director municipal válido e vigente à
data da publicação da DUP (implantação de equipamento hospitalar)’.

Já nas alegações produzidas no âmbito do recurso de apelação
por si interposto a recorrente havia insistido que o indicador apontado
no n.o 5 do artigo 26.o do Código das Expropriações ‘não era mais
do que um referencial’ (cf. fl. 144). Simplesmente, é também esse,
afinal, o entendimento adoptado pela decisão da 1.a instância, quando
nela se afirma que ‘o n.o 5 do artigo 26.o não impõe uma corres-
pondência do preço por metro quadrado de construção fixado admi-
nistrativamente para efeitos de aplicação dos regimes de habitação
a custos controlados ou de renda condicionada, mas apenas uma obri-
gação de consideração destes preços como padrão de referência ou
como factor indiciário do custo do metro quadrado de construção
para o cálculo da indemnização por expropriação’; e o mesmo se
diga quanto à decisão recorrida.

Parece, assim, que o que a recorrente verdadeiramente contesta
é a concreta aplicação dos critérios constantes dos artigos 23.o, n.os 1,
4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, do Código das Expropriações, e não os
critérios em si mesmos considerados. De resto, na conclusão 7.a das
suas alegações apresentadas no âmbito do recurso de apelação inter-
posto para a Relação de Guimarães, a recorrente afirma que ‘a con-
creta aplicação (e a interpretação a ela conducente) que na recorrida
sentença é feita daqueles critérios legais, muito em particular dos

constantes dos artigos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, ofende
abertamente os princípios constitucionais estruturantes do ordena-
mento jurídico em matéria de expropriações por utilidade pública,
designadamente os princípios da igualdade (artigo 13.o da CRP) e
da justa indemnização (artigo 62.o, n.o 2, da CRP)’.

Uma vez que a recorrente não questiona os critérios constantes
das normas em causa e que o respectivo carácter referencial é expres-
samente assumido pela decisão da 1.a instância e pela decisão recor-
rida, conclui-se que a sua censura não vai dirigida a normas, mas
às decisões judiciais proferidas nos autos.

Com efeito, o recurso de fiscalização concreta da constituciona-
lidade das normas destina-se a que este Tribunal aprecie a confor-
midade constitucional de normas, ou de interpretações normativas,
que foram efectivamente aplicadas na decisão recorrida, e não das
próprias decisões que as apliquem. Assim resulta da Constituição e
da lei e assim tem sido repetidamente afirmado pelo Tribunal (cf.,
a título de exemplo, os Acórdãos n.os 612/94, 634/94 e 20/96, publicados
no Diário da República, 2.a série, de 11 de Janeiro de 1995, de 31
de Janeiro de 1995 e de 16 de Maio de 1996).

Assim, notifiquem-se as partes, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 704.o do Código de Processo Civil, para se pronunciarem,
querendo, sobre a hipótese de não conhecimento parcial do recurso.»

Respondendo, a recorrente observou, fundamentalmente, que a
questão de direito que está a colocar a este Tribunal «se prende
precisamente com o facto de no acórdão recorrido as citadas normas
serem materialmente interpretadas» «em termos que apontam para
a aplicação rígida, fixa e taxativa dos valores administrativamente fixa-
dos para efeitos de habitação a custos controlados ou de renda con-
dicionada, ainda que apelidando formalmente o índice em causa — em
conformidade com a literalidade do enunciado legal — como um mero
critério referencial a utilizar na determinação do valor dos imóveis
objecto de expropriação».

O Ministério Público não se pronunciou.
5 — Discutido o memorando elaborado pela relatora inicial e ten-

do-se verificado mudança de relator, cumpre formular a decisão.
6 — Pelas razões constantes do despacho a fl. 659, não pode conhe-

cer-se do recurso no que toca à questão de constitucionalidade referida
aos artigos 23.o, n.os 1, 4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, do Código das Expro-
priações, uma vez que, como nesse despacho se demonstra, este
recurso não pode versar sobre a alegada inconstitucionalidade de deci-
sões judiciais nem sobre alegada contradição ou incongruência das
mesmas, como parece pretender a recorrente.

7 — Assim, o Tribunal Constitucional apenas vai conhecer da
inconstitucionalidade atribuída à norma do n.o 10 do artigo 26.o do
Código das Expropriações de 1999, cujo texto é o seguinte:

«10 — O valor resultante dos critérios fixados nos n.os 4 a 9 será
objecto de um factor correctivo pela inexistência do risco e do esforço
inerente à actividade construtiva, no montante máximo de 15 % do
valor da avaliação.»

Esta norma foi já objecto de apreciação por este Tribunal, aliás
em recurso igualmente interposto pela ora recorrente. No Acórdão
n.o 505/2004 (Diário da República, 2.a série, de 3 de Novembro de 2004),
o Tribunal julgou que a norma em causa não viola o disposto nos
artigos 13.o e 62.o, n.o 2, da Constituição, nos seguintes termos:

«3 — A questão de constitucionalidade que a recorrente sujeita
à apreciação deste Tribunal está em saber se a norma ínsita no
artigo 26.o n.o 10 do CE ofende os artigos 62.o, n.o 2 (princípio da
justa indemnização), e 13.o (princípio da igualdade) da CRP.

O artigo 26.o do CE dispõe sobre o cálculo do valor do solo apto
para a construção.

Depois de, no seu n.o 1, estabelecer que o valor do solo apto para
construção se calcula ‘por referência à construção que nele seria pos-
sível efectuar se não tivesse sido sujeito a expropriação, num apro-
veitamento económico normal, de acordo com as leis e regulamentos
em vigor’, o artigo 26.o do CE adopta dois critérios de cálculo daquele
valor, o primeiro — que pode qualificar-se como principal — regulado
nos n.os 2 e 3, e o segundo — subsidiário — aplicável no caso de
se não revelar possível a aplicação do primeiro, com a disciplina pre-
vista nos n.os 4 e seguintes. Isto sempre sem prejuízo do disposto
no n.o 5 do artigo 23.o do mesmo Código, que, assinalando o fim
visado pelas regras que regulam o cálculo do valor dos bens expro-
priados (fazer corresponder este valor ‘ao valor real e corrente dos
bens numa situação normal de mercado’), prevê a possibilidade de
a entidade expropriante e o expropriado requererem, ou o tribunal
decidir oficiosamente, que a avaliação se faça de acordo com outros
critérios, quando, no caso, a que viesse a ser feita em conformidade
com os critérios enunciados nos artigos 26.o e seguintes não permitisse
a referida correspondência — é o que Alves Correia qualifica como
‘válvula de escape’ ou ‘cláusula de segurança’ (‘A jurisprudência do
Tribunal Constitucional sobre expropriações por utilidade pública e
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o Código das Expropriações de 1999’, Coimbra Editora, 2000, separata
da Revista de Legislação e Jurisprudência, p. 128).

No caso, o critério adoptado para calcular o valor do solo, qua-
lificado como apto para a construção, foi o que consta dos n.os 4
e seguintes do artigo 26.o, ou seja, o que se define pelas seguintes
regras:

O valor do solo calcula-se em função do custo da construção
em condições normais de mercado;

Este custo é determinado tendo em conta, como referencial,
os montantes fixados administrativamente para efeitos de apli-
cação dos regimes de habitação a custos controlados ou de
renda condicionada;

O valor do solo varia até 15 % do custo de construção;
Nesta variação atender-se-á a vários factores, nomeadamente

localização e qualidade ambiental e dos equipamentos exis-
tentes na zona;

A percentagem fixada (até 15 % do custo de construção) pode,
ainda, ser acrescida até ao limite de percentagens legalmente
estabelecidas para diversos factores, que aumentam o valor
do solo, referidos nas alíneas a) a i) do n.o 7 do artigo 26.o;

O custo de construção pode ainda ser acrescido ou diminuído
se, pelas especiais condições do local, ele for substancialmente
reduzido ou agravado;

Quando o aproveitamento urbanístico que serviu de base à ava-
liação implicar uma sobrecarga incomportável para as infra-
-estruturas existentes, deverá ter-se em conta (abater-se) no
cálculo do montante indemnizatório as despesas necessárias
ao reforço dessas infra-estruturas;

O valor determinado pelas regras enunciadas será corrigido
(diminuído) com a aplicação de uma percentagem máxima
de 15 % daquele valor, ‘pela inexistência de risco e do esforço
inerente à actividade construtiva’ — sendo esta a regra cuja
constitucionalidade vem questionada.

Como se deixou relatado, a recorrente invoca a violação dos arti-
gos 62.o, n.o 2, e 13.o da Constituição.

Cabe, no entanto, evidenciar que tal invocação resulta da mesma
base argumentativa, qual seja a de que a redução do montante indem-
nizatório coloca o expropriado numa posição de desigualdade face
aos não expropriados; isto é, desde logo, patente na conclusão 6.a
das alegações, onde a recorrente, depois de nas conclusões anteriores
se reportar à situação de suposto desfavor dos expropriados rela-
tivamente aos não expropriados, diz: ‘Por identidade de razões, a
citada norma do CE viola também o princípio da justa indemnização
ínsito no n.o 2 do artigo 62.o da CRP [. . . ]’

Compreende-se, aliás, este entendimento, tendo em conta o que
o Tribunal Constitucional tem vindo a expender sobre o princípio
constitucional consagrado no artigo 62.o, n.o 2, da Constituição.

Escreveu-se, a propósito no Acórdão n.o 210/93, in Acórdãos do
Tribunal Constitucional, 24.o vol., pp. 549 e segs.:

“9 — O artigo 62.o, n.o 2, da lei fundamental, ao estabelecer que
a expropriação por utilidade pública só pode ser efectuada com base
na lei e mediante o pagamento de ‘justa indemnização’, consagra
claramente o princípio da indemnização como um pressuposto de
legitimidade do acto expropriativo (cf. F. Alves Correia, As Garantias
do Particular na Expropriação por Utilidade Pública, Coimbra, 1982,
de p. 120 a p. 122 e de p. 156 a p. 162) ou, por outras palavras,
como ‘um elemento integrante do próprio acto de expropriação’
(cf. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Por-
tuguesa Anotada, vol. I, 2.a ed., Coimbra, Coimbra Editora, 1984, p. 337.
Cf., também, F. Alves Correia, ‘Formas de pagamento da indem-
nização na expropriação por utilidade pública — Algumas questões’,
in separata do número especial do Boletim da Faculdade de Direito
de Coimbra — Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor António de
Arruda Ferrer Correia, 1984, Coimbra, 1991, pp. 15 e 16, n. 4).

Aquele preceito constitucional determina que a indemnização por
expropriação deve ser justa, mas não define qualquer critério indem-
nizatório de aplicação directa e objectiva nem contém qualquer indi-
cação sobre o método ou o mecanismo de avaliação do prejuízo deri-
vado da expropriação. É este um problema de técnica legislativa, cuja
escolha foi deixada pela Constituição ao legislador ordinário (cf. F.
Alves Correia, O Plano Urbanístico e o Princípio da Igualdade, Coimbra,
Almedina, 1990, pp. 532 e 546).

Apesar disso, a expressão ‘justa indemnização’, inserta no
artigo 62.o, n.o 2, da lei fundamental, não pode ser considerada como
uma fórmula vazia. É, antes, uma fórmula carregada de sentido, na
qual podem ser colhidos importantes limites à discricionariedade do
legislador ordinário.

10 — Em obra recente, F. Alves Correia (cf. O Plano Urbanístico
e o Princípio da Igualdade, pp. 532 e segs.) defende que o conceito
constitucional de ‘justa indemnização’ leva implicadas três ideias: a
proibição de uma indemnização meramente nominal, irrisória ou sim-

bólica, o respeito pelo princípio da igualdade de encargos e a con-
sideração do interesse público da expropriação.

Atendo-nos apenas à primeira e à segunda dimensões — aquelas
que têm a ver com o princípio da justiça da indemnização, visto na
direcção do expropriado —, dir-se-á, com o autor referido, que no
conceito de justa indemnização vai implícito o sentido de que devem
ser rejeitados, por inconstitucionais, os critérios conducentes a uma
indemnização meramente nominal (blösse Nominalentschädigung), a
uma indemnização puramente irrisória ou simbólica ou a uma indem-
nização simplesmente aparente. Estar-se-á perante uma indemnização
meramente simbólica quando, por exemplo, a lei, baseando-se num
critério abstracto, que não faça qualquer referência ao bem a expro-
priar e ao seu valor segundo o seu destino económico, permite indem-
nizações que não se traduzem numa compensação adequada do dano
infligido ao expropriado.

Além disso, no conceito de justa indemnização vai implicada neces-
sariamente a observância do princípio da igualdade, na sua mani-
festação de igualdade dos cidadãos perante os encargos públicos. Uma
indemnização justa (na perspectiva do expropriado) será aquela que,
repondo a observância do princípio da igualdade violado com a expro-
priação, compense plenamente o sacrifício especial suportado pelo
expropriado, de tal modo que a perda patrimonial que lhe foi imposta
seja equitativamente repartida entre todos os cidadãos.

Segundo o autor citado, o princípio da igualdade, como elemento
normativo inderrogável que deve presidir à definição dos critérios
de indemnização por expropriação, desdobra-se em duas dimensões
ou em dois níveis fundamentais de comparação: o princípio da igual-
dade no âmbito da relação interna e o princípio da igualdade no
domínio da relação externa da expropriação.

[ . . . ] No domínio da relação externa da expropriação, comparam-se
os expropriados com os não expropriados, devendo a indemnização
por expropriação ser fixada num montante tal que impeça um tra-
tamento desigual entre os dois grupos. A observância do ‘princípio
da igualdade dos cidadãos perante os encargos públicos’ na expro-
priação por utilidade pública exige que esta seja acompanhada de
uma indemnização integral (volle Entschädigung) ou de uma com-
pensação integral do dano infligido ao expropriado. Aquele princípio
impõe que a indemnização por expropriação possua um ‘carácter ree-
quilibrador’ em benefício do sujeito expropriado, objectivo que só
será atingido se a indemnização se traduzir numa ‘compensação séria
e adequada’ ou, noutros termos, ‘numa compensação integral do dano
suportado pelo particular’.”

É, pois, neste domínio da relação externa da expropriação que
a recorrente situa a violação do princípio da igualdade, princípio este
que — como se viu — vai implicado naqueloutro da ‘justa indem-
nização’.

Ora, deve dizer-se, em primeiro lugar, que a tese sustentada pela
recorrente não é nova na doutrina. Ela foi defendida com argumen-
tação muito semelhante à da recorrente por Melo Ferreira in Código
das Expropriações Anotado, 2.a ed., p. 126. Mas não deixa, também,
de assinalar-se que Alves Correia, no ponto 3 do estudo citado, ‘A
jurisprudência do Tribunal Constitucional. . .’, epigrafado ‘A questão
de constitucionalidade de algumas normas relativas ao conteúdo da
indemnização’, não refere a norma em causa como sendo uma das
que, no Código de 99, merecem um juízo de inconstitucionalidade.

Entende o Tribunal que a norma não enferma de inconstitu-
cionalidade.

Qualificado o solo expropriado como apto para a construção, e
exigindo a lei (artigo 23.o, n.o 5, do CE) que o resultado da avaliação
corresponda ao valor real e corrente, numa situação normal de mer-
cado, daquele bem, os critérios impostos para tal avaliação — que
tem como referencial o custo de construção possível — assentam
necessariamente em factores concretos que permitam alcançar tal
resultado, ou seja, nem uma subavaliação nem uma sobreavaliação
do bem expropriado.

E é por isso que ao lado de factores que determinam aumentos
à percentagem máxima do custo de construção, outros há que vão
implicar uma redução do montante indemnizatório.

Nestes últimos se incluem, nomeadamente, o reforço das infra-
-estruturas necessário para o aproveitamento urbanístico que serviu
de base ao cálculo do valor do solo (n.o 8 do artigo 26.o do CE)
e o risco e esforço inerente à actividade construtiva, encargos que
o expropriado, em ambos os casos, não teve de suportar, mas que
suportaria se não fosse expropriado e pretendesse o mesmo apro-
veitamento.

Quer um quer outro dos factores significam a concretização da
pretensão de igualar a situação de expropriados e não expropriados
de modo a evitar um benefício ilegítimo dos primeiros.

Ora, tal como Alves Correia (estudo cit., p. 143) se refere ao pri-
meiro factor (‘A consideração das despesas necessárias ao reforço
das infra-estruturas existentes, nas situações referidas nesta norma,
no cálculo do montante da indemnização é perfeitamente compreen-
sível, pois sem o seu custeamento pelo expropriado não seria possível
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a realização do aproveitamento urbanístico que serviu de base à deter-
minação do montante da indemnização’), também se poderá dizer,
no caso, que, para obter no mercado normal o preço equivalente
ao valor por que bem idêntico é avaliado para efeitos de expropriação
(de acordo com a sua aptidão edificativa e tendo como referencial
o custo de construção), um não expropriado teria de suportar o risco
e o esforço inerente à actividade construtiva.

É evidente que nos situamos, como não podia deixar de ser, num
campo de prognose; mas trata-se de um juízo plausível e sem arbítrio
de que não decorre um tratamento discriminatório entre expropriados
e não expropriados.

Por outro lado, importa ainda ter em conta que a correcção a
efectuar ao valor da avaliação, nos termos da norma em causa, se
dimensiona em termos flexíveis (até 15 %), o que sempre permitirá
a ponderação de circunstâncias particulares do caso, de modo a, tanto
quanto possível, ajustar a previsão dos referidos custos ou encargos
à realidade hipotética.

Em suma, pois, a norma do artigo 26.o, n.o 10, do CE não viola
o princípio da igualdade e, nesta medida, o princípio da justa indem-
nização, consagrados nos artigos 13.o e 62.o, n.o 2, da CRP.»

Subscreve-se esta fundamentação por manter inteira validade, não
tendo a recorrente aduzido razões que não tenham sido já ponderadas
ou que convençam da necessidade de rever a análise efectuada.

Acrescentar-se-á apenas que a circunstância de, actualmente e na
maioria dos casos, pelo menos em zonas urbanas, o agente da cons-
trução ser um promotor imobiliário, com a consequência de o pro-
prietário do terreno, se não fosse expropriado, poder optar por ven-
dê-lo a um promotor imobiliário em vez de construir ele mesmo,
não torna arbitrária, na vertente externa do princípio da igualdade,
a consideração dos elementos a que a norma em causa manda atender.
Os componentes de risco e de esforço com tradução no factor em
causa são os mesmos que um potencial comprador, suposto agente
económico racional, levaria em conta na determinação do preço por
que se disporia a adquirir o terreno. Portanto, o proprietário não
expropriado, para aproveitar da aptidão edificativa reconhecida ao
terreno, pode eximir-se pessoalmente no «risco e esforço» inerentes
à actividade construtiva, mas já não aos reflexos negativos desses fac-
tores na determinação do valor do bem em condições normais de
mercado, que é o que releva para a ponderação.

Por outro lado, não se vislumbram razões para afirmar que, por
se traduzir em abater uma parcela ao montante que foi encontrado
por aplicação dos critérios resultantes dos n.os 5 a 9 do mesmo
artigo 26.o, a aplicação da norma conduz sistematicamente a uma
indemnização abaixo do valor real e corrente dos bens num apro-
veitamento económico normal. A norma em causa prevê factores que,
de modo geral, são influentes na determinação do valor de transacção
dos terrenos aptos para construção em condições normais de mercado
e em relação aos quais não há evidência de que se trate de elementos
já anteriormente considerados na determinação da base sobre que
a dedução nela estabelecida vai operar, designadamente que a sua
ponderação já esteja incorporada nos n.os 5 e 6 do artigo 26.o

Finalmente, não é exacto que a norma em causa tenha sido inter-
pretada pelo acórdão recorrido como impondo «uma dedução fixa
e invariável». Por remissão para a sentença de 1.a instância, a decisão
recorrida considerou que o factor correctivo em causa é de «aplicar
nos casos em que tal se justifique e para que partindo-se do custo
da construção se alcance aquele valor» [o valor real e corrente do
bem, numa situação normal de mercado]. Interpretou-se a norma
como permitindo a adequação à situação concreta. Não cabe nos
poderes cognitivos do Tribunal apreciar se o coeficiente foi depois
aplicado em conformidade com essa interpretação e a matéria de
facto apurada no processo.

8 — Decisão. — Pelo exposto, decide-se:

a) Não tomar conhecimento do recurso no que toca à questão
de constitucionalidade das normas dos artigos 23.o, n.os 1,
4 e 5, e 26.o, n.os 1 e 5, do Código das Expropriações de 1999;

b) Não julgar inconstitucional a norma do n.o 10 do artigo 26.o
do Código das Expropriações e, consequentemente, negar
provimento ao recurso;

c) Condenar a recorrente nas custas, fixando a taxa de justiça
em 25 UC.

Lisboa, 4 de Outubro de 2005. — Vítor Gomes — Gil Gal-
vão — Bravo Serra — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza (vencida, con-
forme declaração junta) — Artur Maurício.

Declaração de voto. — Votei vencida, no essencial, porque penso
que vale aqui a razão que me levou a votar vencida no Acórdão
n.o 422/2004 (Diário da República, 2.a série, de 4 de Novembro de
2004), no qual estava em causa a norma do n.o 4 do artigo 23.o do
mesmo Código. Considerei então, na parte que agora releva, que
«o efeito da aplicação da norma [. . . ] se traduz em retirar uma parcela
ao montante da indemnização que foi encontrado por corresponder

ao “valor de mercado ‘normal’ ou ‘habitual’”, valor esse que o Tribunal
Constitucional tem considerado adequado à exigência constante do
n.o 2 do artigo 62.o da Constituição [. . . ], assim se fixando para a
indemnização um montante assumidamente abaixo desse valor ‘nor-
mal’».

Em síntese, suponho que, se é exacto que o montante a reduzir
nos termos do n.o 10 é o valor que o expropriado teria de suportar
a título de «risco e esforço inerente à actividade construtiva» (Acórdão
n.o 505/2004), e que a sua dedução se destina a colocá-lo em situação
de igualdade com os outros proprietários, então tal montante há-de
ter sido já tido em conta para se poder chegar ao «valor resultante
da aplicação dos critérios fixados nos n.os 4 a 9» do artigo 26.o

Considero, assim, tal como votei no Acórdão n.o 422/2004, que
a norma aqui em apreciação viola os princípios da justa indemnização
em caso de expropriação por utilidade pública, constante do n.o 2
do artigo 62.o, e da igualdade, consagrado no artigo 13.o, ambos da
Constituição. — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza.

Acórdão n.o 501/2005/T. Const. — Processo n.o 255/2005. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Maria Alice Moreira Carolino Ferreira, advogada, assistente
no processo de inquérito instaurado com base em denúncia por si
apresentada contra Ana Marisa Nunes, juíza de direito, por factos
praticados no exercício de funções como juiz de instrução num pro-
cesso em que a denunciante era arguida e que, no entender desta,
constituiriam crime de denegação de justiça, previsto no artigo 369.o
do Código Penal, recorreu para o Supremo Tribunal de Justiça do
despacho que rejeitou o seu requerimento para abertura da instrução,
invocando, no que agora interessa, a inconstitucionalidade do n.o 1
do artigo 287.o do Código de Processo Penal (CPP), na interpretação
que conduzira a julgar o requerimento extemporâneo.

Tendo o Supremo Tribunal de Justiça, por Acórdão de 15 de
Dezembro de 2004, negado provimento ao recurso, a assistente inter-
pôs recurso para o Tribunal Constitucional, dizendo fazê-lo com base
nas alíneas b), c) e g) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82, de
15 de Novembro (LTC).

No despacho liminar de 22 de Abril de 2005 (fls. 318 e 319), deci-
diu-se que o recurso só pode prosseguir com fundamento na alínea
b) do n.o 1 do artigo 70.o da LTC e para apreciação da (in)cons-
titucionalidade da norma do n.o 1 do artigo 287.o do CPP, quando
interpretada no sentido de que o prazo de 20 dias para o assistente
requerer a abertura da instrução se conta da notificação do despacho
de arquivamento do inquérito pelo Ministério Público e não da noti-
ficação do despacho que, em intervenção hierárquica, o confirme.

A recorrente alegou e concluiu nos seguintes termos:

«1.a O inquérito constitui, no sistema do CPP, uma fase decisiva/pró-
pria do processo penal, que é iniciada, dirigida e encerrada pelo MP,
o que só sucede no último limite hierárquico, isto é, na decisão/posi-
ção/intervenção definitiva e relevante quando ocorreu a necessária
reclamação. (Veja-se o referido voto de vencido).

2.a A reapreciação, uma outra leitura indiciária do superior hie-
rárquico, do inquérito por outro magistrado do MP, consubstancia
um verdadeiro direito à apreciação em outro grau, passível de exercício
intraprocessual, em sede do poder de direcção do superior hierárquico.
(Veja-se o referido voto de vencido).

3.a Assim, só após o esgotamento do resultado da intervenção hie-
rárquica é que ocorre o momento do despacho de arquivamento como
posição processual definitiva e confirmativa, pelo que o acórdão recor-
rido violou a coerência interna do sistema processual, designadamente
as normas dos artigos 262.o, 263.o e 264.o do CPP e dos artigos 20.o,
n.os 4 e 5, 22.o e 32.o, n.os 4, 5, 7 e 9, da lei fundamental.

4.a O impedimento de intervenção simultânea, com idêntica fina-
lidade, da decisão hierárquica e da confrontação judicial não constitui
impossibilidade de usar de todos os meios processuais até obter des-
pacho que constitua a última intervenção possível no domínio do
encerramento do inquérito, e, após o prazo devido, requerer a abertura
de instrução.

5.a No caso dos autos, o despacho notificado em 14 de Julho de
2003, a fls. . . . , constitui a posição final de encerramento do inquérito,
o qual atempadamente foi objecto de requerimento para abertura
de instrução, pelo que foi cumprida a norma do artigo 287.o, n.o 1,
do CPP.

6.a Donde, deve ser julgada inconstitucional/ilegal a norma do n.o 1
do artigo 287.o do CPP, quando interpretada no sentido de que o
prazo de 20 dias para o assistente requerer a abertura de instrução
se conta da notificação do despacho de arquivamento do inquérito
pelo MP e não da notificação do despacho que, em intervenção hie-
rárquica, o confirme.

Termos em que deve ser concedido provimento ao presente recurso
de inconstitucionalidade/ilegalidade com a revogação do acórdão recor-
rido, para ser substituído por outro que conheça do requerimento
para abertura de instrução, dado que a interpretação que o STJ Lx
deu à norma do n.o 1 do artigo 287.o do CPP é inconstitucional/ilegal,
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por violação da coerência interna do sistema processual, designada-
mente das normas dos artigos 262.o, 263.o e 264.o do CPP e dos
artigos 20.o, n.os 4 e 5, 22.o e 32.o, n.os 4, 5, 7 e 9, da lei fundamental.»

O Ministério Público contra-alegou, sustentando o seguinte:

«1 — Em nenhum dos seus princípios ou normas a Constituição
impõe que o prazo de 20 dias concedidos ao assistente para requerer
a abertura de instrução estabelecido no n.o 1 do artigo 287.o, se comece
a contar da notificação do despacho que em intervenção do imediato
superior hierárquico confirme o despacho de arquivamento proferido
pelo titular do inquérito.

2 — Qualquer solução legal que dilate o prazo de 20 dias do n.o 1,
alínea b), do artigo 287.o do Código de Processo Penal, a contar
da notificação do despacho de arquivamento, proferido pelo titular
do processo, não lhe estabelecendo limites, invade o núcleo de garan-
tias de defesa do arguido constitucionalmente consagradas.

3 — Termos em que não deverá proceder o presente recurso.»

2 — No caso, tendo o inquérito instaurado contra um magistrado
judicial com base em denúncia da ora recorrente sido novamente
arquivado, já após reabertura, por despacho do magistrado do Minis-
tério Público a quem fora distribuído, a denunciante requereu a inter-
venção hierárquica, invocando o disposto no artigo 278.o do CPP.
Só veio a requerer a abertura da instrução após notificada do despacho
do Vice-Procurador-Geral da República que confirmou a decisão de
arquivamento, o que foi rejeitado por extemporaneidade. Pelo acórdão
recorrido, o Supremo Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso
que a recorrente interpôs do despacho que indeferira a abertura da
instrução, condensando a ratio decidendi na seguinte passagem:

«Contas feitas, a intervenção hierárquica a requerimento dos inte-
ressados — e só a esta nos reportamos — redunda sempre em atrasos
na marcha do processo e quando produza algum efeito útil (acusação),
sempre este poderá ser posto em crise pela instrução. Perde-se tempo
e actividade sem contrapartida em eficácia.

Donde se conclui que, de tão aleatória (nunca se sabe quando
e em que circunstâncias o superior hierárquico intervém oficiosa-
mente) e de tão condicionada (só opera quando não tiver sido reque-
rida a abertura de instrução) que é, só recorrerá à intervenção hie-
rárquica, artigo 278.o do CPP, quem, antecipadamente, renunciou à
abertura de instrução. O mesmo é dizer que quem reclama hierar-
quicamente já não poderá requerer abertura de instrução, até porque,
entretanto, se precludiu o prazo para tal efeito. Isto para se enfatizar
que, relevantes e decisivos para contagem do prazo para abertura
da instrução, são: o arquivamento previsto no artigo 277.o e a acusação
prevista no artigo 283.o, actos da responsabilidade do MP enquanto
detentor do inquérito.

Esta posição que tem sido consensual ao nível das Relações onde
a questão se tem colocado com mais frequência do que no STJ.

Porque a recorrente deixou esgotar o respectivo prazo, bem se
decidiu na Relação ao indeferir-se o requerimento para abertura da
instrução. O recurso improcede.»

Em consonância com o despacho de delimitação do objecto do
recurso, proferido pelo relator a fl. 319 e que não foi objecto de
impugnação, cumpre apreciar a constitucionalidade da norma do n.o 1
do artigo 287.o do CPP, quando interpretado no sentido de que o
prazo de 20 dias para o assistente requerer a abertura da instrução
se conta da notificação do despacho de arquivamento do inquérito
pelo Ministério Público e não da notificação do despacho que, em
intervenção hierárquica, o confirme.

3 — O n.o 1 do artigo 287.o do CPP é do seguinte teor:

«1 — A abertura da instrução pode ser requerida no prazo de 20 dias
a contar da notificação da acusação e do arquivamento:

a) Pelo arguido, relativamente a factos pelos quais o Ministério
Público ou o assistente, em caso de procedimento dependente
de acusação particular, tiverem deduzido acusações; ou

b) Pelo assistente, se o procedimento não depender de acusação
particular, relativamente a factos pelos quais o Ministério
Público não tiver deduzido acusação.»

A instrução é uma fase facultativa do processo penal, que visa
a comprovação judicial da decisão de deduzir acusação ou de arquivar
o inquérito em ordem a submeter ou não a causa a julgamento
(artigo 286.o, n.os 1 e 2, do CPP), podendo ser requerida pelo arguido
ou pelo assistente, consoante a finalidade (artigo 287.o, n.o 1, do CPP).
À apreciação do caso só interessa considerar a finalidade que consiste
na comprovação da decisão de arquivar o inquérito, isto é, o reque-
rimento de abertura de instrução enquanto meio ao dispor do assis-
tente para acusar por crimes públicos (ou semipúblicos), na hipótese
ou na medida em que o Ministério Público opte pelo arquivamento.

A afirmação de que a instrução tem carácter facultativo deve ser
contextualizada, no que respeita à posição processual do assistente.

Com efeito, o assistente tem a posição de colaborador do Ministério
Público, a cuja actuação subordina a sua intervenção, salvo nos casos
excepcionais previstos na lei (artigo 69.o do CPP), um dos quais é
a faculdade de apresentar requerimento de abertura de instrução
quando o Ministério Público, findo o inquérito, se abstém de acusar
por crimes públicos ou, de um modo mais geral, quando pretende
acusar por factos relativamente aos quais o Ministério Público não
tenha deduzido acusação [artigo 287.o, n.o 1, alínea b), do CPP]. Mas,
nestes casos, em que actua contra a decisão do Ministério Público
de arquivar o inquérito por crimes que não dependam de acusação
particular (ou em que pretende alargar o objecto do processo a factos
que impliquem uma alteração substancial da acusação deduzida pelo
Ministério Público), a instrução é para o assistente uma fase judicial
necessária (hoc sensu), porque só por essa via poderá obter a submissão
do arguido a julgamento (ou a julgamento com essa extensão; cf.
artigos 284.o e 285.o do CPP). Para tanto, o n.o 1 do artigo 287.o
concede ao assistente o prazo de 20 dias a contar da notificação
do despacho de arquivamento (ou da notificação da acusação, se o
que pretende é uma alteração substancial dos factos).

No presente recurso de constitucionalidade não cabe apreciar o
acerto da decisão à luz do que seja a melhor aplicação do direito
ordinário infraconstitucional, mas tão-só se a interpretação da norma
do n.o 1 do artigo 287.o do CPP, na tese que fez vencimento no
Supremo Tribunal de Justiça e que se precisou no despacho de deli-
mitação do objecto do recurso, viola ou não normas ou princípios
constitucionais.

Designadamente, está fora da competência cognitiva do Tribunal
tudo quanto respeita a averiguar se «a coerência interna do sistema»,
para usar a expressão adoptada pela recorrente, é melhor servida
por uma outra interpretação — a defendida pela recorrente e desen-
volvida no voto de vencido lavrado pelo conselheiro Henriques Gaspar,
no acórdão recorrido — que considere que o referido prazo se inicia
com a notificação da decisão do superior hierárquico do magistrado
do Ministério Público titular do inquérito, para quem se tenha recla-
mado e que confirme o arquivamento. Como igualmente o está aquela
outra, que lhe vai pressuposta, de saber se o denunciante com a facul-
dade de se constituir assistente pode, como faculdade processual pró-
pria, antes de confrontar judicialmente a decisão do não exercício
da acção penal, provocar a intervenção da estrutura hierárquica do
Ministério Público, na continuação da tradição que vinha do Decre-
to-Lei n.o 35 007, de 13 de Outubro de 1945, e do artigo 6.o-A do
Decreto-Lei n.o 605/75, de 3 de Novembro.

4 — Dos preceitos constitucionais que a recorrente diz violados,
só o n.o 4 do artigo 20.o e o n.o 7 do artigo 32.o podem ser utilmente
invocados, com um mínimo de racionalidade argumentativa, para con-
frontar a solução normativa em crise.

Com efeito,

Quanto ao n.o 5 do artigo 20.o, independentemente de não se
vislumbrar de que modo direitos, liberdades e garantias pes-
soais, na acepção desta norma, possam estar em causa na deter-
minação do início do prazo para o assistente em processo
penal requerer a abertura da instrução, é contraditório com
a finalidade da norma constitucional, que é a de que existam
procedimentos judiciais caracterizados pela celeridade e prio-
ridade, preferir uma solução normativa que diferisse o início
do prazo para o exercício de tal direito;

Quanto ao artigo 22.o, a norma sujeita a apreciação não respeita
à constituição, modificação, extinção ou a qualquer aspecto
da regulação da responsabilidade civil do Estado e demais
entidades públicas;

Quanto aos n.os 4, 5 e 9 do artigo 32.o, nem a recorrente se
esforça por demonstrar nem o Tribunal vislumbra de que modo
pode a disciplina de aspectos relativos ao prazo para requerer
a instrução contender com aspectos relativos à competência
jurisdicional para a instrução, com a estrutura acusatória do
processo penal ou com o princípio do «juiz natural».

Consequentemente, resta confrontar a norma em crise com o n.o 7
do artigo 32.o e com o n.o 4 do artigo 20.o da Constituição, isto
é, para ir directamente ao que pode fazer sentido como problema
de constitucionalidade, saber se o modo de determinar o início do
prazo estabelecido no n.o 1 do artigo 287.o do CPP retira ou restringe
desproporcionadamente ao ofendido, directa ou indirectamente, o
direito de participar no processo penal que tenha por objecto a ofensa
de que alegadamente tenha sido vítima ou conforma esse processo
de modo que deixe de ser um «processo equitativo».

O Tribunal teve já oportunidade de se pronunciar, no Acórdão
n.o 27/2001, publicado no Diário da República, 2.a série, de 23 de
Março, sobre a constitucionalidade do n.o 1 do artigo 287.o do CPP,
ainda que numa outra dimensão, mas com algumas afinidades com
aquela que a recorrente lhe submete no presente recurso.

Ponderou-se nesse acórdão:

«Ainda que a propósito de outro problema, a questão de saber
se o direito a constituir-se assistente se encontra constitucionalmente
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reconhecido ou garantido foi colocada e respondida no Acórdão
n.o 690/98 (in Diário da República, 2.a série, de 8 de Março de 1999).
Escreveu-se nesse aresto:

“O artigo 20.o, n.o 1, dispõe que ‘a todos é assegurado o acesso
ao direito e aos tribunais para defesa dos seus direitos e interesses
legalmente protegidos’, o que, como este Tribunal tem entendido,
implica o reconhecimento da garantia da via judiciária, a qual se
estende necessariamente a todos os direitos e interesses legítimos,
ou seja, a todas as situações juridicamente protegidas.

Assim, e como se pode ler no Acórdão n.o 24/88 (in Acórdãos
do Tribunal Constitucional, 11.o vol., pp. 525 e segs.):

‘A articulação deste preceito com as injunções contidas no
artigo 206.o, onde, em termos genéricos, se prescreve que incumbe
aos tribunais assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente pro-
tegidos, e no artigo 286.o, n.o 3, onde se garante aos interessados recurso
contencioso para obter o reconhecimento de um direito ou interesse legal-
mente protegido, impõe que dele se faça uma interpretação alargada,
ou seja, no sentido de que a garantia judiciária assegura o acesso
aos tribunais não só para a defesa de direitos mas também de interesses
legalmente protegidos.’

Nesta perspectiva, o que há que averiguar é se a constituição de
assistente ‘põe judicialmente em acto algum direito ou interesse juri-
dicamente protegido’, nos termos do Acórdão n.o 24/88, citado, e
no qual se respondeu pela forma seguinte:

‘E sem necessidade de lançar mão de outros argumentos que se
poderiam extrair dos artigos 49.o e 217.o, n.o 1, da Constituição ou
da autonomia que o assistente goza em matéria de audiência, de
interrogatório, de alegações e de recursos relativamente ao Ministério
Público, pode desde já afirmar-se que a lei protege o interesse do
ofendido em contribuir para a sujeição a julgamento do ou dos autores
do crime de que foi vítima.

Este interesse é juridicamente protegido através do próprio instituto
do assistente e do direito à sua constituição e dos diversos poderes
de intervenção processual que a lei, como se viu, amplamente lhe
reconhece.

E a ponderação de que no caso de crimes públicos, a acção exercida
para defesa do interesse público violado pela conduta criminosa, se
há-de considerar como da própria comunidade, mercê da sua dimensão
sócio-jurídica, não invalida que com este interesse possa coexistir um
outro do ofendido, a que a lei dispensa protecção.’”

Reconhece-se, assim, a existência de um interesse específico do
ofendido em intervir mais eficazmente em processo penal.

Com a revisão constitucional de 1997 (Lei n.o 1/97, de 20 de Setem-
bro, com início de vigência em 5 de Outubro de 1997), o reconhe-
cimento daquele interesse específico passou a constar da própria lei
fundamental. Com efeito, o n.o 7 do artigo 32.o passou a estabelecer
que ‘o ofendido tem o direito de intervir no processo, nos termos
da lei’.

Assim, no caso em apreço, o assistente defende um interesse cons-
titucionalmente protegido e, para além disso, o n.o 4 do artigo 32.o,
também da Constituição, estabelece que ‘toda a instrução é da com-
petência de um juiz [. . . ]’. É certo que este preceito constitucional
se refere à judicialização da instrução no processo penal, mas é mani-
festo que o assistente, em caso de crime público em que o Ministério
Público se pronunciou pelo arquivamento do processo de inquérito,
tem o direito de requerer a abertura da instrução, para assim controlar
judicialmente a posição do Ministério Público. Este direito integra-se
indubitavelmente no conjunto dos diversos poderes de intervenção
processual do assistente e inclui-se no interesse constitucionalmente
protegido de uma intervenção mais eficaz do ofendido no processo
penal.

Porém, o que está em causa nos presentes autos é a questão de
saber se o decurso do prazo peremptório para requerer a abertura
da instrução impede a renovação de um requerimento que, tendo
sido apresentado com aquela finalidade, foi considerado nulo. Ou
seja, na formulação do recorrente, a questão de saber se o direito
do assistente de requerer a acusação foi desproporcionadamente
restringido.

A este respeito, importa reconhecer que a dimensão garantística
do processo penal, face à sua repercussão nos direitos e liberdades
fundamentais do arguido, obsta, por um lado, a um entendimento
de tal processo como um verdadeiro processo de partes e, por outro,
não proporciona uma perspectiva de total simetria entre os direitos
do arguido e do assistente no que se refere aos modos de concretização
das garantias de acesso à justiça.

Ora, nos casos de não pronúncia de arguido e em que o Ministério
Público se decidiu pelo arquivamento do inquérito, o direito de reque-
rer a instrução que é reconhecido ao assistente — e que deve revestir
a forma de uma verdadeira acusação — não pode deixar de contender
com o direito de defesa do eventual acusado ou arguido no caso
daquele não respeitar o prazo fixado na lei para a sua apresentação.

O estabelecimento de um prazo peremptório para requerer a aber-
tura da instrução — prazo esse que, uma vez decorrido, impossibilita
a prática do acto — insere-se ainda no âmbito da efectivação plena
do direito de defesa do arguido. E a possibilidade de, após a apre-
sentação de um requerimento de abertura de instrução, que veio a
ser julgado nulo, se poder ainda repetir, de novo, um tal requerimento
para além do prazo legalmente fixado, é, sem dúvida, violador das
garantias de defesa do eventual arguido ou acusado. Com efeito, a
admissibilidade de renovação do requerimento não permitiria que
transitasse o despacho de não pronúncia, assim desaparecendo a
garantia do arguido de que, por aqueles factos, não seria de novo
acusado.

Se se focar, agora, a perspectiva do direito da assistente de deduzir
a acusação através do requerimento de abertura da instrução, a não
admissibilidade de renovação do requerimento por decurso do prazo
não constitui uma limitação desproporcionada do respectivo direito,
na medida em que tal facto lhe é exclusivamente imputável, para
além de constituir — na sua possível concretização — uma conside-
rável afectação das garantias de defesa do arguido.

Dir-se-á, por último, que do ponto de vista da relevância cons-
titucional merece maior tutela a garantia de efectivação do direito
de defesa (na medida em que protege o indivíduo contra possíveis
abusos do poder de punir), do que garantias decorrentes da posição
processual do assistente em casos de não pronúncia do arguido, isto
é, em que o Ministério Público não descobriu indícios suficientes
para fundar uma acusação e, por isso, decidiu arquivar o inquérito.

Este balanceamento dos interesses em causa basta para mostrar
que a aceitação da exclusão do direito de renovar um requerimento
nulo pelo decurso do prazo peremptório fixado não desencadeia uma
limitação excessiva ou desproporcionada do direito de acusar do assis-
tente, pelo que o recurso de constitucionalidade não pode proceder.»

Estas considerações são transponíveis para a apreciação da cons-
titucionalidade da norma agora sujeita, seja no que se refere aos
termos do reconhecimento constitucional da intervenção do ofendido
no processo penal, seja quanto ao entendimento do peso relativo
dos interesses do assistente — a veste que no nosso processo penal
assume a intervenção qualificada do ofendido como sujeito processual
[embora, nem sempre o assistente seja o ofendido ou o seu «sucessor»
ou representante; cf., além de casos especiais, a previsão da alínea e)
do n.o 1 do artigo 68.o do CPP] — no confronto com o de outros
sujeitos processuais, designadamente com os do arguido (no sentido
de que os direitos que são reconhecidos ao arguido e aos outros
sujeitos processuais se projectam constitucionalmente em termos dife-
renciados, v. também os Acórdãos n.os 269/97 e 189/2000, publicados
no Diário da República, 2.a série, de 23 de Maio de 1997 e de 30
de Outubro de 2000, respectivamente).

Com efeito, o n.o 7 do artigo 32.o da Constituição confere dignidade
constitucional ao direito do ofendido de intervir no processo penal,
mas não especifica o seu conteúdo, remetendo expressamente para
o legislador ordinário a sua concretização, conferindo a este larga
margem de conformação. O que a lei não pode, por força deste pre-
ceito, é retirar ao ofendido, directa ou indirectamente, o direito de
participar no processo penal que tenha por objecto a ofensa de que
alegadamente tenha sido vítima (Jorge Miranda e Rui Medeiros, Cons-
tituição Portuguesa Anotada, t. I, p. 361).

No presente recurso não se põe em crise a razoabilidade do prazo
de 20 dias para o assistente requerer a abertura da instrução, isto
é, a suficiência ou a adequação desse lapso de tempo para a tarefa
processual que a apresentação do requerimento implica. Também
não se discute a idoneidade da notificação prevista nos n.os 3 e 4
do artigo 277.o do CPP, enquanto acto de comunicação, para habilitar
o interessado com o conhecimento de que pode exercer a referida
faculdade. O que a recorrente questiona é a conformidade consti-
tucional de a essa notificação continuar a ligar-se o efeito de definir
o termo inicial do prazo para requerer a instrução naqueles casos
em que o interessado tenha optado por provocar a intervenção da
estrutura hierárquica do Ministério Público. Ou seja, aquilo que, em
último termo, está subjacente à pretensão da recorrente de diferir
o termo inicial do prazo para a notificação da decisão confirmativa
do despacho de arquivamento é o entendimento de que a protecção
constitucional da posição do ofendido em processo penal exige o reco-
nhecimento da faculdade de optar pela via da impugnação hierárquica
do despacho de arquivamento proferido pelo titular do inquérito pre-
viamente a requerer a abertura da instrução e sem perda do prazo
respectivo.

Ora, independentemente de saber se a consagração constitucional
da intervenção do ofendido em processo penal impunha (como con-
dição necessária) que se levasse a preocupação de lhe conferir voz
autónoma logo ao nível da conformação do objecto do processo até
ao ponto de lhe ser permitido acusar independentemente (contra ou
substancialmente para além) do Ministério Público por crimes públicos
(a isso equivale o requerimento de abertura da instrução que venha
a culminar na pronúncia do arguido), o que não parece poder negar-se
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é que tal faculdade realiza a tutela judicial dos seus interesses de
modo suficiente e efectivo. Porventura, seria mais cómodo e mais
económico para o ofendido que a lei lhe permitisse diferir o início
do prazo de apresentação do requerimento para o momento em que
se verificasse o insucesso da via hierárquica. Mas, uma vez que o
exercício desse direito não está condicionado ao prévio esgotamento
(necessário) da via hierárquica, o entendimento de que o prazo para
requerer a abertura da instrução se inicia com a notificação do des-
pacho do magistrado subalterno que decide pelo arquivamento do
inquérito não pode ser apresentado como restringindo, e muito menos
de modo desproporcionado, a tutela judicial dos interesses do ofendido
pela via da perseguição criminal do pretenso ofensor. Dificilmente
se concebe que uma norma que imediatamente abre o prazo para
acesso ao tribunal possa ser acusada de, só por isso, restringir esse
acesso.

Por último, para além do que já vai compreendido no que antecede,
também se não vislumbra em que aspecto pode ser imputada à referida
regra de determinação do termo inicial do prazo desconformidade
com a exigência constitucional do «processo equitativo».Tanto basta
para concluir que a norma do n.o 1 do artigo 287.o do CPP, quando
interpretada no sentido de que o prazo de 20 dias para o assistente
requerer a abertura da instrução se conta da notificação do despacho
de arquivamento do inquérito pelo Ministério Público e não da noti-
ficação do despacho que, em intervenção hierárquica, o confirme,
também não viola o n.o 7 do artigo 32.o nem o n.o 4 do artigo 32.o
da Constituição.

5 — Decisão. — Pelo exposto, decide-se negar provimento ao
recurso e condenar a recorrente nas custas, fixando a taxa de justiça
em 25 UC.

Lisboa, 4 de Outubro de 2005. — Vítor Gomes — Gil Gal-
vão — Bravo Serra — Maria dos Prazeres Beleza — Artur Maurício.

Acórdão n.o 502/2005/T. Const. — Processo n.o 579/2005. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Jorge Manuel da Costa Antunes interpôs recurso para o Tri-
bunal Constitucional, ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o
da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro (LTC), do Acórdão do Supremo
Tribunal de Justiça de 8 de Junho de 2005, que confirmou os despachos
do conselheiro relator do processo nesse Supremo Tribunal, proferidos
em 16 e em 28 de Março de 2005, mediante os quais foi decidido
que o recorrente fosse colocado em situação de prisão preventiva
à ordem do processo de que foi extraído o presente traslado (processo
n.o 4273/00.0TDPRT — Vara Mista de Coimbra, em recurso no
Supremo Tribunal de Justiça sob o n.o 751/2005-3).

Já neste Tribunal, o relator restringiu, sem prejuízo de ulteriores
afinamentos, o objecto do recurso a uma das questões identificadas
pelo recorrente, a saber a inconstitucionalidade das normas ínsitas
nos artigos 202.o, 254.o, 257.o e 141.o, n.o 4, do Código de Processo
Penal (CPP), com a interpretação de que pode ser imposta a prisão
preventiva quando o arguido se encontra condenado a pena de prisão
por decisão ainda sem trânsito em julgado, sem que previamente
o arguido seja sujeito a interrogatório judicial pelo tribunal compe-
tente, interrogatório onde se respeitem as regras previstas no
artigo 141.o, n.o 4, do CPP e, após tal interrogatório, a detenção,
desde o início, classificada de prisão preventiva, seja fundadamente
validada.

O recorrente apresentou alegações sustentando que a Constituição
impõe que, ainda que seja um juiz a ordenar a detenção, desde que
tal ocorra antes de transitar em julgado a decisão condenatória, o
arguido deve ser apresentado, no prazo de quarenta e oito horas,
ao juiz competente, que lhe deve comunicar as causas da detenção,
interrogá-lo e dar lhe oportunidade de defesa, concluindo que devem
ser julgadas inconstitucionais as normas ínsitas nos artigos 202.o, 254.o,
257.o e 141.o, n.o 4, todas do CPP, quando interpretadas e aplicadas
nos termos com que o foram na decisão recorrida, isto é, no sentido
de que o Supremo Tribunal de Justiça pode aplicar a medida coactiva
da prisão preventiva, em casos de detenção fora de flagrante delito,
após a culpa formada, sem interrogatório judicial prévio, que obedeça
ao formalismo do aludido artigo 141.o, n.o 4, do CPP, mas com inter-
rogatório serôdio de finalidade específica deprecado a tribunal incom-
petente, sem que tenha havido validação posterior, ponderando a
verificação dos requisitos daquele primeiro normativo, por violação
dos artigos 28.o, n.o 1, e 32.o, n.o 1, da CRP.

O Ministério Público, alertando para que sobre questão semelhante,
em processo em que figura como recorrente o mesmo arguido, recaiu
recentemente o Acórdão n.o 547/2005, proferido pelo Tribunal em
4 de Agosto de 2005, sustenta que o recurso não deve proceder,
concluindo que a decisão que determinou a colocação do arguido
na situação de prisão preventiva à ordem de um processo já com
sentença condenatória proferida, ainda que não transitada, não pro-
cedeu a qualquer interpretação normativa e susceptível de violar nor-
mas ou princípios constitucionais, ao não acolher o entendimento

de ter que ser cumprido o dispositivo do n.o 4 do artigo 141.o do
CPP e de haver que validar posteriormente tal medida coactiva.

2 — Resulta dos autos, com interesse para melhor compreensão
da questão de constitucionalidade que importa resolver, o seguinte:

a) O recorrente fora condenado na pena de 10 anos e 6 meses
de prisão e 45 dias de multa à taxa diária de 250$, no processo
n.o 946/98.4 TBBRG, da Vara Mista de Braga, pena que se
encontrava a cumprir, por último, no Estabelecimento Pri-
sional de Paços de Ferreira;

b) Foi novamente condenado como autor de um crime de tráfico
de estupefacientes agravado, previsto e punido pelos arti-
gos 21.o, n.o 1, e 24.o, alínea h), do Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro, no processo n.o 4273/00.0TDPRT, da
1.a Vara de Competência Mista de Coimbra, na pena de 10
anos de prisão, por factos cometidos durante o cumprimento
da pena anteriormente referida;

c) Dessa decisão foi interposto recurso para a Relação de Coim-
bra, que, pelo Acórdão de 29 de Setembro de 2004, confirmou
a condenação imposta;

d) O recorrente interpôs recurso para o Supremo Tribunal de
Justiça;

e) Em 16 de Março de 2005, na pendência desse recurso, con-
siderando que em 26 de Março de 2005 se imporia a colocação
do recorrente em liberdade condicional porque nessa data
atingiria os cinco sextos da pena que cumpria [a referida na
alínea a)], o relator do processo no Supremo Tribunal proferiu
despacho do seguinte teor:

«O arguido foi condenado como autor material de um crime
de tráfico de estupefacientes agravado, sendo considerado
reincidente.

O arguido mesmo em prisão preventiva, digo no EP de
Coimbra, em cumprimento de pena efectiva, dedicou-se ao
tráfico de estupefacientes, não oferecendo garantia de que,
em liberdade, se absteria de o fazer.

Aliás a pena que cumpre no EP respeita ao tráfico de estu-
pefacientes, além do mais.

Por isso se justifica, pelo justo receio de continuação da
actividade criminosa, nos termos dos artigos 204.o, alínea b),
e 202.o, n.o 1, alínea a), do CPP, que aguarde o julgamento
em prisão preventiva, à ordem dos presentes autos, interes-
sando a sua colocação à ordem deste processo.

Notifique-se. Comunique ao EPR e ao TEP do Porto fls. 584
e 586.»;

f) Em 24 de Março de 2005, o recorrente reagiu a esse despacho,
pedindo a sua imediata libertação a partir das 6 horas e
30 minutos do dia 28 de Março, por então se completarem
quarenta e oito horas sobre o início da sua detenção à ordem
do processo sem que tivesse sido sujeito a interrogatório judi-
cial prévio (fl. 40);

g) Por despacho de 24 de Março de 2005, durante as férias
judiciais da Páscoa, o Sr. Conselheiro de turno no Supremo
Tribunal de Justiça proferiu o seguinte despacho:

«Solicite ao Tribunal de Marco de Canaveses — por ser
o que, no próximo sábado, se encontra de turno — que pro-
ceda à audição do arguido Jorge Manuel da Costa Antunes
sobre as circunstâncias que entenda opor à necessidade da
decretada medida de coacção de prisão preventiva. (Envie,
por fax, cópia do acórdão da Relação de Coimbra, do des-
pacho de fls. 1593 e do requerimento que antecede).»;

h) Em 26 de Março de 2005, o recorrente foi interrogado pelo
juiz de turno no Tribunal Judicial de Marco de Canaveses,
nos termos solicitados pelo Supremo Tribunal de Justiça,
lavrando-se auto nos termos que constam de fl. 59 a fl. 65
do presente translado;

i) Em 28 de Março de 2005, o Ex.mo Conselheiro de turno no
Supremo Tribunal de Justiça proferiu o seguinte despacho:

«A fl. 1575, a Direcção-Geral dos Serviços Prisionais infor-
mou que o arguido atingiria no dia 26 de Março de 2005
o cumprimento dos cinco sextos da pena em que se encontrava
condenado no âmbito do processo n.o 946/98.4 TBBRG, da
Vara Mista de Braga, cuja libertação era obrigatória
(cf. artigo 61.o, n.o 5, do Código Penal) — fl. 1575 e solicitava
informação sobre se interessava a prisão aos presentes autos.

Também o TEP do Porto, solicitou idêntica informação
(fl. 1576).

O Ex.mo Conselheiro Relator, ouvido o Ministério Público,
lavrou despacho onde refere:

‘O arguido no Estabelecimento Prisional de Coimbra, em
cumprimento de pena efectiva, dedicou-se ao tráfico de estu-
pefacientes, não oferecendo garantia de que, em liberdade,
se absteria de o fazer.

Aliás, a pena que cumpre no EP respeita ao tráfego de
estupefacientes, além do mais.
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Por isso se justifica, pelo justo receio de continuação cri-
minosa, nos termos do artigo 204.o, alínea b), e 202.o, n.o 1,
alínea a), do CPP, que aguarde o julgamento em prisão pre-
ventiva, à ordem dos presentes autos, interessando a sua colo-
cação à ordem deste processo.

Notifique-se. Comunique ao EPR e ao TEP/Porto —
fls. 1584 e 1586.’ (Fl. 1593 v.o)

E em 17 de Março de 2005 foi expedida carta registada
ao mandatário do requerente notificando-o do conteúdo do
despacho a fl. 1593 v.o, remetendo-lhe cópia.

Na mesma data foram expedidos ofícios via fax ao Esta-
belecimento Prisional de Paços de Ferreira (fl. 1595) e ao
TEP do Porto (fl. 1597).

O TEP do Porto, 2.o Juízo, informou este STJ, por ofício
de 18 de Março de 2005 (fl. 1599), que ‘nesta data, foi soli-
citado ao processo n.o 946/98.4 TBBRG, da Vara de Com-
petência Mista de Braga, o desligamento e ligamento do
arguido Jorge Antunes ao processo n.o 4273/00 TDPRT, da
1.a Vara de Competência Mista de Coimbra, a partir de 26
de Março de 2005, para ficar detido em prisão preventiva’.

Em resposta à notificação do despacho do Sr. Conselheiro
Relator o arguido veio com o requerimento a fl. 1613, onde
alega que, não tendo sido detido em flagrante delito nos pre-
sentes autos e sem que tivesse sido sujeito interrogatório judi-
cial prévio, teria o relator neste Supremo Tribunal entendido
impor-lhe a prisão preventiva, com o que foram violados os
artigo 254.o, n.os 1, alínea a), e 2, e 61.o, n.o 1, alínea b),
do CPP e 28.o, n.os 1 e 2, da CRP.

Assim, entende que a decisão de privação de liberdade —
detenção de facto — tem de ser alterada a partir do momento
em que se ultrapassarem as quarenta e oito horas sobre o
início da detenção, isto é, a partir das 6 horas e 30 minutos
de 28 de Março, segunda-feira.

Por isso, requer se digne considerar ilegal a sua detenção,
logo que ultrapassadas quarenta e oito horas sobre o início
da privação da liberdade à ordem dos presentes autos, orde-
nando-se a passagem de mandados de libertação.

O conselheiro de turno exarou despacho no sentido de
ser solicitado ao Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses,
por ser o que estava de turno, no sábado, que procedesse
à audição do arguido sobre as circunstâncias que entendesse
opor à necessidade da decretada medida de coacção de prisão
preventiva.

O arguido foi ouvido.
Em novo requerimento, a fl. 1639, o arguido refere que

o Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses, embora
incompetente para o efeito, ouviu-o exclusivamente sobre a
necessidade da prisão preventiva, segundo referiu, em cum-
primento estrito do despacho a fl. 1615, pelo que, novamente,
requer se digne considerar ilegal a sua detenção.

O Ministério Público manteve a anterior posição expressa
a fl. 1593.

Conforme refere Maia Gonçalves, Código de Processo Penal,
em anotação ao artigo 254.o, «os conceitos de detenção e
prisão preventiva são diferentes. A prisão preventiva é a que
existe antes do trânsito em julgado da decisão condenatória,
mas que foi levada a cabo em virtude de mandato judicial
ou já se encontra validada por despacho judicial.

Detenção é a privação da liberdade levada a cabo nos ter-
mos deste capítulo, que se integra nas disposições gerais das
fases preliminares do processo. O Código reserva, assim, o
termo ‘prisão preventiva’ para a privação da liberdade indi-
vidual emergente de decisão judicial interlocutória e o termo
‘detenção’ para todos os casos restantes, em que a privação
da liberdade haja que ser confirmada por subsequente inter-
venção judicial, isto para acentuar o carácter precário e con-
dicional da detenção, sujeita à condição resolutiva de homo-
logação judicial».

Ora, no caso presente estamos perante um processo em
que foi proferido acórdão condenatório pela 1.a instância,
que se mostra confirmado pelo Tribunal da Relação, embora
o mesmo ainda não tenha transitado em julgado, devido ao
recurso interposto para o Supremo Tribunal de Justiça, e
em que o arguido foi condenado pelo crime de tráfico de
estupefacientes agravado, na pena de 10 anos de prisão, tendo
sido considerado reincidente.

Por outro lado o Ex.mo Conselheiro Relator, ouvido o Minis-
tério Público, decretou a prisão preventiva porque:

‘O arguido no Estabelecimento Prisional de Coimbra, em
cumprimento de pena efectiva, dedicou-se ao tráfico de estu-
pefacientes, não oferecendo garantia de que, em liberdade,
se absteria do o fazer.

Aliás, a pena que cumpre no EP respeita ao tráfico de
estupefacientes, além do mais.

Por isso se justifica, pelo justo receio de continuação cri-
minosa, nos termos do artigo 204.o, alínea b), e 202.o, n.o 1,
alínea a), do CPP, que aguarde o julgamento em prisão pre-
ventiva, à ordem dos presentes autos, interessando a sua colo-
cação à ordem deste processo’.

Se o arguido não concorda com a decisão do relator que
ordenou a sua prisão preventiva neste processo e pretende
impugnar essa decisão, deverá requerer que sobre a matéria
do despacho a fl. 1593 v.o recaia um acórdão de conferência.

Pelo que, não se estando, pois, perante uma situação de
‘detenção’, não foram violados os preceitos legais invocados —
artigo 254.o, n.os 1, alínea a), e 2, e 61.o, n.o 1, alínea b),
do CPP e artigo 28.o, n.os 1 e 2, da CRP, pelo que não há
que declarar ilegal a sua prisão, que está a coberto de um
despacho judicial, razão pela qual se indefere o requerido
a fl. 1613 e 1639.

Notifique.»;
j) Por requerimento de 29 de Março de 2005, o arguido apre-

sentou requerimento que conclui nos seguintes termos:
«1 — Se digne tomar posição sobre o requerimento impe-

trado na comarca de Marco de Canaveses;
2 — Recaia acórdão sobre as decisões a fls. 1593 v.o e 1641

e seguintes, decidindo-se no mesmo que a sua situação de
privação da liberdade é de detenção, detenção ilegal, desde
as 6 horas e 30 minutos do dia 28 de Março de 2005, por-
quanto, após o início da privação da liberdade, não foi sujeito
a interrogatório judicial nos termos do artigo 141.o do CPP,
pelo tribunal competente, nem validade tal detenção, deter-
minando-se, pois, a sua libertação.

C) Desde já, e por mera cautela de patrocínio, vem arguir
a inconstitucionalidade da interpretação que vem sendo feita
nos autos dos artigos 202.o, 254.o e 257.o do CPP, no sentido
de que a prisão preventiva pode ser aplicada, desde que, por
despacho judicial, sem que tenha ocorrido interrogatório judi-
cial prévio respeitando a previsão do artigo 141.o, n.o 4, do
CPP, por violação dos artigos 28.o, n.o 1, e 32.o, n.os 1 e
2, ambos da CRP.»;

k) Por acórdão de 8 de Junho de 2005, o Supremo Tribunal
de Justiça decidiu o seguinte:

«O interrogatório judicial de arguido detido sobre os factos
que lhe são imputados é um momento fundamental na apre-
ciação da sua situação, diligência essencial do ponto de vista
da sua defesa, inserto na compreensão das garantias pro-
cessuais do arguido, da dimensão do acervo factual que lhe
respeita, e, por outro lado, para indagação, ainda que a título
indiciário, da verificação dos pressupostos da medida de coa-
cção aplicável, podendo aquela importar o declarações de
vários ou até de todos os arguidos — cf. Acórdão do Tribunal
Constitucional de 15 de Março de 2005, Diário da República,
2.a série, n.o 81, de 27 de Abril de 2005.

A situação processual, prévia ao decretamento de tal
medida, em inquérito, não comporta afinidade com a sub-
sequente, encerrado aquele e alcançada a fase de julgamento
ou de recurso.

Ultrapassada a fase de julgamento, a posição processual
inerente ao arguido é a de alguém a quem foram, em princípio,
tomadas declarações, nos termos dos 341.o a 343.o do CPP,
em audiência de julgamento, com observância do princípio
do contraditório, tanto em relação às questões incidentais
como aos meios de prova — artigo 327.o do CPP -, num clima
de afirmação de um processo ab initio votado à defesa dos
interesses do arguido, a quem se explicitou, na sentença, as
razões de facto e de direito, por força do artigo 374.o, n.o 2,
do CPP, que ditaram a sua condenação.

A dedução de acusação, nos termos legais e numa inter-
pretação ao pé da lei — artigo 57.o, n.o 1, do CPP — adquire
automaticamente a condição de arguido, inconciliável com
a condição de simples detido, que a um juiz haja que apre-
sentar para depois ouvir, dentro de apertado prazo, previsto
nos artigos 141.o, n.o 1, e 254.o, n.o 1, alínea a), do CPP
.

E assim, a ter de efectuar-se, frise-se, o seu objecto e utilidade
a bem pouco se reduzirão; a sua dimensão confinar-se-á a
limites muitos estritos, só o podendo ser à adequada e opor-
tuna medida de coacção.

Ao tribunal, em tal hipótese e momento, é vedado firmar
novos factos, proceder à sua reapreciação e requalificá-los
jurídico-penalmente, fácil é de ver.

II — O nosso legislador do CPP distinguiu entre prisão pre-
ventiva e detenção; na filosofia e terminologia básica do CPP
são distintos os conceitos de prisão preventiva e detenção;
a detenção é a privação da liberdade levada a cabo nos termos
do capítulo III da parte II do Código, livro VI, título I, a validar
por subsequente decisão judicial, própria das fases prelimi-
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nares do processo; o CPP reserva o conceito de prisão pre-
ventiva para a privação de liberdade individual emergente
de decisão judicial interlocutória, fundada em mandado judi-
cial ou validada por despacho judicial, típica de uma fase
processual, a quem falta, apenas, o trânsito em julgado — cf.
Ex.mo Conselheiro Maia Gonçalves, in Código de Processo
Penal, Anotado, ed. de 1998, p. 492.

III — O artigo 28.o, n.o 1, da CRP comporta, actualmente,
a seguinte redacção, introduzida pela 4.a revisão consti-
tucional:

‘A detenção será submetida, no prazo máximo de quarenta
e oito horas, a apreciação judicial para restituição à liberdade
ou imposição de medida de coacção adequada, devendo o
juiz conhecer das causas que a determinaram e comunicá-las
ao detido, interrogá-lo e dar-lhe oportunidade de defesa.’

Na anterior redacção figurava a seguinte redacção:
‘A prisão sem culpa formada será submetida no prazo

máximo de quarenta e oito horas, a decisão judicial de vali-
dação ou manutenção, devendo o juiz conhecer das causas
de detenção e comunicá-las ao detido, interrogá-lo e dar-lhe
oportunidade de defesa.’

O uso, no despacho de fls., de 16 de Março de 2005, que
tanto hipersensibilizou o arguido, da locução de que se mos-
trava formada a culpa, quis significar, com plena actualidade,
que a prisão decretada tinha ocorrido após o despacho desig-
nativo de dia para julgamento (cf. Dr. João Castro e Sousa,
A Tramitação do Processo Penal, p. 75) e fora ordenada
judicialmente.

A retirada do texto do artigo 28.o, n.o 1, da CRP da locução
‘sem culpa formada’, em nada concorre para a resolução da
questão nuclear do fim da conferência; a lei constitucional
alude à detenção do arguido, à manutenção dele no âmbito
da competência de uma autoridade integrada no poder admi-
nistrativo, que importa fazer cessar para interrogatório judicial
e cumprimento do direito de defesa. Não resolve a questão
de saber se é obrigatório o omitido interrogatório.

Tenha-se mesmo presente que é perfeita a harmonia entre
a lei constitucional e a lei ordinária, pois se ali se alude a
arguido detido, em todos os textos legais do CPP, referentes
ao arguido, seus direitos e interrogatório, se fazendo refe-
rência sempre ao seu estatuto de detido, tendo de entender-se
que tanto o legislador da Constituição como da lei ordinária
não desconheciam o seu alcance em termos de lhe atribuírem
dissemelhança de conteúdo, precisamente com o significado
antecedente.

Mas também não deriva, em caso algum, dos artigos 57.o,
58.o, 59.o, 60.o, 61.o (este elencando os seus deveres e direitos
processuais), 64.o, 140.o, 141.o, n.o 1 (referente ao interro-
gatório de arguido detido, pelo juiz de instrução), 254.o, n.o 1,
alíneas a) e b) (referente à finalidade da detenção), 257.o,
(alusivo à detenção fora de flagrante delito, nos casos em
que é detido), 258.o a 261.o, todos do CPP, o dever da sua
apresentação e interrogatório judicial do arguido, a quem
seja imposta prisão preventiva, atingida uma fase derradeira
do processo, particularmente uma fase recursiva e em esgo-
tamento dos recursos ordinários.

É que a situação processual não é de detenção no sentido
técnico-jurídico, mas de decretamento, por uma autoridade
judicial da prisão preventiva, num quadro já densificado de
culpa e responsabilidade penal, com uma probabilidade menor
de ofensa gravosa, irreparável e clamorosa — pelo menos
disso se está seguramente convicto — aos direitos, liberdades
e garantias do cidadão.

Essa medida de coacção, de prisão preventiva, em rigor
técnico-jurídico, após a entrada do processo na órbita judicial,
é contenciosamente impugnável, como o foi no caso vertente,
pelo recurso à indeferida providência excepcional de habeas
corpus, como pela via da submissão à conferência, nos termos
do artigo 700.o, n.o 3, do CPC, aplicável ex vi do artigo 4.o
do CPP.

Ao ser-lhe imposta neste processo, em recurso, em pen-
dência neste Supremo Tribunal de Justiça, antes de cumprir
cinco sextos da pena antes imposta no Tribunal Judicial de
Braga, o arguido foi notificado da imposição da prisão pre-
ventiva e da obrigação de colocação oportuna à ordem destes
autos, e, por deprecada ao Tribunal Judicial de Marco de
Canaveses, foi solicitado, em defesa sua, interrogatório sobre
as circunstâncias que entendesse opor à necessidade da decre-
tada medida de coacção, a fim de poder contrariar aquela
decisão.

Moveu-se o arguido, ao longo da diligência, no uso daquele
direito, dizendo da forma seguinte:

Cumpriu 9 anos e 3 meses de prisão no processo que pen-
deu no Tribunal Judicial de Braga;

A filha mostra-se afectada pela reclusão da arguido, com
prejuízo para o seu aproveitamento escolar;

O facto de se ter envolvido no tráfico de droga e sancionado
nos processos por que foi condenado, em pena unitária,
em Braga, foi o consumir droga;

Se restituído à liberdade projecta ‘recolocar’ em funcio-
namento uma oficina de automóveis que possuía antes
de preso em Ferreiros, Braga;

Projecta ir viver com a mulher;
Um senhor, de apelido Leites, já prometeu ao pai do

arguido, que, mal abrisse a oficina, lhe daria trabalho;
Nenhum risco de fuga se perfila;
A mulher do arguido vive em Viana do Castelo, com a

filha, sendo o seu pai que paga a renda da casa, auferindo
aquela 80 000$ de salário, mensalmente.

Essa alegação, resumida, de resto sem qualquer compro-
vação, não passando de meras conjecturas, não oferece qual-
quer virtualidade para destruir o fundamento de fuga à acção
justiça, na iminência de cumprimento de pesada pena, por
crime da maior gravidade, de tráfico agravado de estupe-
facientes, sendo reincidente.

Crime grave, dos mais repugnantes à consciência comu-
nitária, através dos quais obteve somas pecuniárias avultadas
e se propunha alcançar mais, a sua restituição à liberdade
causaria, ainda, profundo alarme social e descrença na força
e eficácia da lei.

Identificam-se com toda a clareza e nitidez as condições
materiais da prisão (artigo 202.o, n.o 1, alínea a), do CPP,
pela configuração de ‘índices racionais de culpabilidade’ na
forma de prática de grave crime doloso (cf. J. Tavares de
Almeida, citado na n. 60, p. 70, op. cit., seu estudo ‘A pre-
cariedade da prisão preventiva e os delitos incaucionáveis’,
Revista da Ordem dos Advogados, ano 42, 1982, p. 732), além
de riscos de manutenção em liberdade, nos termos do artigo
204.o, alíneas a) e c), do CPP, bem longe de satisfazer a
função cautelar da prisão preventiva, sem dúvida impeditiva
do direito de cada a viver em liberdade e a realizar incólume
a sua personalidade.

IV — A interpretação segundo a qual das normas dos arti-
gos 202.o, 254.o e 257.o, do CPP, referindo-se à prisão sub-
sequente à detenção do arguido e não já à prisão (preventiva)
imposta em execução de uma prisão, figurando numa con-
denação, ainda não transitada, não carece de validação em
interrogatório judicial, só após ele podendo ser decretada,
não viola a CRP, particularmente os preceitos citados, garan-
tidos como estão sobejos e possíveis meios de defesa do
arguido.»

3 — Está em causa a constitucionalidade da norma que se extrai
dos artigos 202.o, 254.o e 257.o do Código de Processo Penal, quando
interpretados no sentido de que a decisão judicial, proferida em fase
de recurso da decisão condenatória, que coloca o arguido já condenado
(a pena de prisão superior a 3 anos, pela prática de crime doloso)
em situação de prisão preventiva não tem de ser precedida de inter-
rogatório judicial do arguido, a realizar com as formalidades previstas
no n.o 4 do artigo 141.o do mesmo Código e no prazo de quarenta
e oito horas a contar do momento em que é posto à ordem do processo
em que tal prisão foi ordenada.

A apreciação desta questão — em que, como é sabido, não compete
ao Tribunal Constitucional averiguar se a decisão recorrida fez-se
a melhor interpretação e aplicação do direito ordinário — exige o
exame sucessivo dos seguintes aspectos problemáticos:

Se a hipótese (colocação em prisão preventiva, por despacho
judicial, de arguido já condenado) cabe no campo específico
de previsão do n.o 1 do artigo 28.o da Constituição;

Se (perante resposta negativa à questão anterior) a norma
extraída dos referidos preceitos legais e tal como foi aplicada
infringe as garantias de defesa em processo criminal, asse-
guradas pelo artigo 32.o da Constituição.

4 — O n.o 1 do artigo 28.o da Constituição tem, actualmente, a
seguinte redacção:

«A detenção será submetida, no prazo máximo de quarenta e oito
horas, a apreciação judicial, para restituição à liberdade ou imposição
de medida de coacção adequada, devendo o juiz conhecer das causas
que a determinaram e comunicá-las ao detido, interrogá-lo e dar-lhe
oportunidade de defesa.»

Esta redacção resultou de alteração introduzida no preceito pela
Lei Constitucional n.o 1/97 (4.a revisão constitucional). Antes disso,
o preceito proclamava o seguinte:

«A prisão sem culpa formada será submetida, no prazo máximo
de quarenta e oito horas, a decisão judicial de validação ou manu-
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tenção, devendo o juiz conhecer das causas da detenção e comunicá-las
ao detido, interrogá-lo e dar-lhe oportunidade de defesa.»

Sobretudo neste preceito e no imediatamente anterior, a revisão
constitucional de 1997 procedeu à alteração da terminologia no domí-
nio da «constituição processual penal», transpondo ou adoptando
aquela que fora antecipada em sede infra constitucional (pelo Código
de Processo Penal de 1987), e distinguiu entre prisão preventiva e
detenção. Essa intenção de ajustamento e distinção conceptual por
parte do legislador constituinte decorre claramente dos trabalhos pre-
paratórios, designadamente da discussão no seio da Comissão Even-
tual para a IV Revisão Constitucional (Diário da Assembleia da Repú-
blica, VII Legislatura, 2.a série, n.o 78, pp. 2252 e segs.).

Sobre a finalidade do regime especialmente exigente do n.o 1 do
artigo 28.o da Constituição disse-se no Acórdão n.o 607/2003 (Diário
da República, 2.a série, de 8 de Abril de 2004):

«A apresentação do detido, no prazo de quarenta e oito horas,
à autoridade judicial competente visa, na própria economia da nossa
lei fundamental, que os riscos de uma privação ilegal de liberdade
sejam reduzidos ao mínimo possível e tem por funcionalidade cons-
titucional, segundo decorre do próprio texto do n.o 1 do artigo 28.o
da CRP, a obtenção de um juízo judicial sobre a legalidade/ilegalidade
da detenção e a definição da situação processual futura do arguido.
Isso mesmo acentua o preceito, logo no seu início, ao dizer que a
apresentação é para ‘restituição à liberdade ou imposição de medida
de coacção adequada’.

Mas se esse é o fim da apresentação do detido, segundo os próprios
termos da Constituição, não deixa esta de impor ao juiz o cumprimento
anterior de certos deveres e de reconhecer ao detido certos direitos
autónomos, a exercer antes de tomada a decisão judicial que defina
a sua situação processual futura. Estão naquele caso o dever do juiz
de conhecer das causas que determinam a detenção da pessoa apre-
sentada e de lhas comunicar. Situa-se no campo de um e outro desses
lados o interrogatório que o juiz deve fazer ao arguido: ao mesmo
tempo que é um dever para o juiz constitui um direito autónomo
do arguido.

Por fim, a Constituição reconhece ao detido o direito de se defender
durante o interrogatório feito pelo juiz das razões que determinam
a sua detenção. Sendo assim, o interrogatório está predestinado essen-
cialmente para o arguido apresentar, de viva voz ou por escrito, a
sua defesa.

Como é evidente, a comunicação das razões de detenção ao apre-
sentado terá de ser feita pelo juiz com observância do princípio de
presunção de inocência consagrado no artigo 32.o, n.o 2 — primeira
parte — da CRP, de acordo com o qual ‘todo o arguido se presume
inocente até ao trânsito em julgado da sentença de condenação’.

A intervenção do juiz que se encontra desenhada no artigo 28.o,
n.o 1, da CRP encontra-se toda ela orientada para a salvaguarda do
direito fundamental do arguido à liberdade, intentando obviar à manu-
tenção de qualquer situação de detenção ilegal.»

Deste modo, ainda que se entenda que a exigência de validação
judicial da detenção «não é ou, pelo menos, essencialmente não é
um corolário ou aspecto da reserva de jurisdição em matéria de pri-
vação da liberdade, por forma a limitar uma privação da liberdade
administrativa, máxime policial» e que relativamente à detenção que
tenha sido ordenada pelo juiz se mantém a exigência constitucional
de validação, ainda que já para execução de prisão preventiva (Jorge
Miranda e Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, t. I, p. 317),
tal garantia constitucional específica termina com o julgamento e
condenação.

Com efeito a estrita regulação estabelecida pelo n.o 1 do artigo 28.o
não faria sentido quando a prisão preventiva é decretada judicialmente
após a condenação do arguido. Não há aí uma exposição ao periculum
libertatis inerente à privação da liberdade por via não judicial que
leva a impor o prazo de quarenta e oito horas para apresentação
ao juiz (cf. acórdão n.o 565/2003, publicado no Diário da República,
2.a série, de 30 de Janeiro de 2004). E, nessa fase, não há lugar
a confrontar o arguido com os factos que lhe são imputados e a
dar-lhe oportunidade de defesa, de viva voz, perante tal imputação.
Ainda que sem trânsito em julgado, os factos e a qualificação jurídica
respectiva que resultaram do julgamento, não poderiam nesse acto
ser modificados.

Como se disse no Acórdão n.o 547/2005 — em que esta mesma
questão foi apreciada, em recurso interposto pelo ora recorrente,
embora recaindo sobre decisão de indeferimento de pedido de habeas
corpus que também apresentou —, sem prejuízo de «poder tomar-se,
também, como tal a audiência de julgamento ocorrida no recurso
interposto para a Relação, desfrutou de um momento soberano para
exercer esse direito em toda a extensão — a audiência de discussão
e julgamento». Exigir-se hoje a audição do arguido sobre tais factos
«corresponderia a irrelevar juridicamente todo o processo, desenro-
lado a montante, desconhecendo que o mesmo dispôs dessa opor-
tunidade de exercer o direito de contraditório ou de defesa em vários
momentos processuais».

Assim, o dispositivo do n.o 1 do artigo 28.o não é o parâmetro
constitucional directo — embora, numa leitura integrada da Consti-
tuição, o aí estabelecido se projecte na densificação do conceito de
«todas as garantias de defesa» relativamente ao incidente ou (sub)pro-
cedimento conducente à aplicação da prisão preventiva fora do con-
texto nele directamente contemplado — da privação da liberdade em
execução de medida de coacção judicialmente ordenada após a
condenação.

5 — Deste modo, o que interessa é confrontar a norma em causa
com a exigência de que o processo penal assegure «todas as garantias
de defesa» (n.o 1 do artigo 32.o da Constituição). Tarefa que, embora
confinado o objecto admissível neste meio processual à averiguação
da conformidade constitucional de normas e não de decisões ou pro-
cedimentos judiciais concretos, tratando-se de um recurso em processo
de fiscalização concreta, resulta facilitada se pusermos em evidência
o seguinte:

O recorrente foi julgado e condenado, em 1.a instância, pela
prática de crime doloso (tráfico de estupefacientes agravado)
na pena de 10 anos de prisão, confirmada em recurso pela
Relação, de cujo acórdão interpôs recurso para o Supremo
Tribunal de Justiça;

Já na fase deste último recurso, foi determinado pelo relator
no Supremo Tribunal de Justiça que o arguido passasse à situa-
ção de prisão preventiva, à ordem do processo, a partir de
26 de Março de 2005. Mas, embora em despacho posterior,
foi igualmente deprecado que o arguido fosse presente ao
juiz de turno do tribunal com jurisdição na circunscrição a
que pertencia o estabelecimento prisional onde se encontrava,
sendo ouvido, no próprio dia em que passou a essa situação
(que recaiu num Sábado), «sobre as circunstâncias que entenda
opor à necessidade da decretada medida de coacção de prisão
preventiva»;

Tendo, em 28 de Março de 2005 (segunda-feira) sido proferido
despacho pelo relator (de turno) no Supremo Tribunal de
Justiça, a apreciar as questões de legalidade da prisão a que
se encontrava sujeito;

Vindo, após isso, o Supremo Tribunal de Justiça, pelo acórdão
recorrido, apreciando reclamação dos despachos do relator,
a ponderar as razões aduzidas pelo recorrente quanto à não
justificação da prisão preventiva e a confirmar o despacho
do relator que aplicou a medida de coacção.

É por referência a esta situação processual final que a norma ques-
tionada é aplicada pela decisão recorrida e é com o sentido normativo
que essa aplicação lhe empresta que cabe fazer o confronto com
o referido parâmetro constitucional, isto é, com a exigência de que
«o processo assegur[e] todas as garantias de defesa», tendo presente
que aqui a necessidade de defesa se coloca relativamente a um aspecto
tão gravoso como é a aplicação da medida de coacção de prisão
preventiva.

Assim sendo, resta ponderar se tem cobertura no n.o 1 do artigo 32.o
da Constituição a censura que o recorrente faz à interpretação nor-
mativa em causa que consiste na violação dos seus direitos de audiência
e defesa por não se poder considerar assegurado tal direito cons-
titucional com «um interrogatório serôdio de finalidade específica»
em que o arguido seja ouvido apenas sobre as circunstâncias que
tenha a opor à necessidade das medidas de coacção e não também
sobre os factos que lhe são imputados.

Ora, também nesta parte o recorrente não tem razão.
Com a interpretação normativa questionada foi assegurada ao recor-

rente a oportunidade de contraditar a verificação dos requisitos gerais
de aplicação de medidas de coacção (artigo 204.o do Código de Pro-
cesso Penal) e do requisito específico de aplicação da prisão preventiva
que se traduz na inadequação ou insuficiência das restantes medidas
admissíveis (corpo do n.o 1 do artigo 202.o do mesmo Código). Pode
até fazê-lo de viva voz perante um juiz e pode ver reapreciada a
decisão do relator pela conferência, nos termos do n.o 3 do artigo 700.o
do Código de Processo Civil, ex vi do artigo 4.o do Código de Processo
Penal. O mais que pretende não teria sentido que tivesse lugar nesta
fase. Quando a prisão foi ordenada há muito se encontravam ultra-
passadas as fases de inquérito e instrução e, mesmo com as necessárias
adaptações, não se vislumbra qualquer função útil à defesa do arguido
na observância das formalidades do n.o 4 do artigo 141.o do Código
de Processo Penal («seguidamente, o juiz informa o arguido dos direi-
tos referidos no artigo 61.o, n.o 1, explicando-lhos se isso parecer
necessário, conhece dos motivos da detenção, comunica-lhos e expõe-
-lhe os factos que lhe são imputados»).

Nestes termos — afastada que ficou a directa submissão da hipótese
ao n.o 1 do artigo 28.o da Constituição —, tem também de concluir-se
que a interpretação segundo a qual o arguido já julgado e condenado
em 1.a e 2.a instâncias não tem de ser presente a interrogatório, em
que se observem as formalidades do n.o 4 do artigo 141.o do Código
de Processo Penal, antes de lhe ser aplicada a medida de prisão pre-
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ventiva, não afronta a garantia constitucional constante do n.o 1 do
artigo 32.o da Constituição.

6 — Decisão. — Pelo exposto, acordam em negar provimento ao
recurso e condenar o recorrente nas custas, fixando a taxa de justiça
em 20 UC.

Lisboa, 4 de Outubro de 2005. — Vítor Gomes — Gil Galvão —
Bravo Serra — Maria dos Prazeres Beleza — Artur Maurício.

Acórdão n.o 613/2005/T. Const. — Processo n.o 882/2005. —
Acordam no Tribunal Constitucional:

1 — Cristiano Cândido Teixeira, candidato pela lista do PPD/PSD
à Assembleia de Freguesia de Celeiros do Douro, no concelho de
Sabrosa, vem interpor o presente recurso contencioso, nos termos
dos artigos 158.o e seguintes da lei eleitoral aprovada pela Lei Orgânica
n.o 1/2001, de 14 de Agosto.

Impugna a operação de distribuição dos mandatos para a Assem-
bleia de Freguesia de Celeiros do Douro praticada pela assembleia
de apuramento geral de Sabrosa em 17 de Outubro de 2005.

Alega, com efeito, ter havido «manifesto e grosseiro erro material»
na distribuição dos mandatos pelos dois partidos concorrentes — PSD
e PS — pois, tendo em atenção que 131 eleitores votaram no PSD
e que 68 votaram no PS, caberiam cinco mandatos ao PSD em lugar
dos quatro efectivamente atribuídos; em consequência, ao PS caberiam
dois mandatos em lugar dos três ilegalmente atribuídos.

2 — Mostra-se certificado no processo, por informação prestada
pela Câmara Municipal de Sabrosa, que o edital contendo os resul-
tados do apuramento geral do concelho foi afixado no dia 17 de
Outubro de 2005; apura-se ainda que a petição do recurso deu entrada
neste Tribunal em 4 de Novembro de 2005.

3 — Cumpre decidir.
O próprio recorrente assevera que o seu recurso é interposto nos

termos dos artigos 158.o e seguintes da lei eleitoral aprovada pela
Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto; acontece que o referido
artigo 158.o determina que o recurso contencioso é interposto perante
o Tribunal Constitucional no dia seguinte ao da afixação do edital
contendo os resultados do apuramento.

Ora, sabido que o recurso entrou em 4 de Novembro de 2005
e que o edital contendo os resultados do apuramento foi afixado
no dia 17 de Outubro de 2005, torna-se manifesto que o recurso
é extemporâneo, pois foi interposto quando se mostrava já largamente
esgotado o prazo para o fazer.

Mostra-se, por isso, precludida a oportunidade de conhecimento
do objecto do recurso.

4 — Nestes termos, o Tribunal decide não tomar conhecimento
do recurso.

Lisboa, 9 de Novembro de 2005. — Pamplona de Oliveira — Maria
João Antunes — Maria Fernanda Palma — Mário Torres — Vítor
Gomes — Benjamim Rodrigues — Rui Moura Ramos — Gil Galvão —
Bravo Serra — Maria dos Prazeres Beleza — Maria Helena Brito —
Paulo Mota Pinto — Artur Maurício.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.o 23 936/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de
7 de Novembro de 2005, no uso de competência delegada:

Dr. José Manuel da Mota Ponce de Leão, juiz conselheiro do Supremo
Tribunal de Justiça — desligado do serviço para efeitos de apo-
sentação/jubilação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

7 de Novembro de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

Despacho (extracto) n.o 23 937/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de
7 de Novembro de 2005, no uso de competência delegada:

Dr. Vítor Jorge Pais Simões, juiz de direito, a exercer funções no
Tribunal de Círculo de Matosinhos — desligado do serviço para
efeitos de aposentação/jubilação. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

Despacho (extracto) n.o 23 938/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de
8 de Novembro de 2005, no uso de competência delegada:

Dr. Agostinho Tavares de Freitas, juiz desembargador do Tribunal
da Relação do Porto — desligado do serviço para efeitos de apo-

sentação/jubilação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

8 de Novembro de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

Rectificação n.o 1907/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho (extracto) n.o 22 797/2005 (2.a série) no Diário da República,
2.a série, n.o 212, de 4 de Novembro de 2005, rectifica-se que, na
p. 15 523, 1.a col., onde se lê «Dr. Fernando Freitas Coutinho da
Silveira Ramos, juiz desembargador do Tribunal da Relação de Lis-
boa — desligado do serviço para efeitos de aposentação/jubilação.»
deve ler-se «Dr. Fernando Freitas Coutinho da Silveira Ramos, juiz
desembargador do Tribunal da Relação de Lisboa — desligado do
serviço para efeitos de aposentação/jubilação, com efeitos a partir
de 20 de Setembro de 2005, por nessa data ter atingido o limite
de idade.».

8 de Novembro de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE SINTRA

Anúncio n.o 171/2005 (2.a série). — Alda Maria Alves Nunes,
juíza de direito do Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, Unidade
Orgânica 3, faz saber que, neste juízo, correm termos os autos de
acção administrativa especial, entrados em 19 de Abril de 2005 e
autuados sob o n.o 495/2005.6BESNT, em que é requerente Miguel
Alexandre Pires de Noronha e entidade requerida Faculdade de Belas-
-Artes da Universidade de Lisboa e:

Solicitando a anulação da lista de classificação final do concurso
documental, no âmbito da FBAUL, para recrutamento de um
lugar de assistente estagiário para o 16.o grupo;

Repetição do referido concurso sem inclusão de novos can-
didatos;

Nomeação de novo júri mais competente e imparcial;
Prevenindo, deve ser decretada sanção pecuniária compulsória

para o caso de incumprimento por parte da ré dos pedidos
acima indicados.

Faz ainda saber que são os interessados abaixo indicados citados
para, no prazo de 15 dias, se constituírem como contra-interessados
no processo acima indicado, nos termos do artigo 82.o, n.o 1, do Código
de Processo nos Tribunais Administrativos:

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-
-interessados, consideram-se citados para, no prazo de 30 dias,
contestarem a acção acima referenciada pelos fundamentos
constantes da petição inicial, cujo duplicado se encontra à
disposição na Secretaria, com a advertência de que a falta
de contestação ou a falta nela de impugnação especificada
não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, mas
o Tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos
probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demons-
trar os factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultada em tempo útil a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo,
permitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo
de 15 dias contado desde o momento em que o contra-in-
teressado venha a ser notificado de que o processo foi junto
aos autos;

De que é obrigatória a constituição de advogado nos termos
do artigo 11.o, n.o 1, do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

Vêm indicados como contra-interessados:

1) Alexandra Estrela Soares da Costa;
2) José Maria Lobo Antunes Nolasco;
3) Mónica Sofia Santos Mendes;
4) João Carlos de Jesus Pinto;
5) Rui Fernando Martins Algarvio;
6) Rodrigo José Ramos de Vilhena;
7) Miguel Alexandre Pires de Noronha;
8) Pedro Marcolino Freitas;
9) Nélson Alexandre Araújo Valente Tondela;

10) David Gorjão Alves da Silva;
11) Nuno Beirante Domingues;
12) Nuno Ricardo Dias Santos Pedrosa;
13) Isabel Maria Rodrigues Barreto Fernandes;
14) Sónia Isabel Ferreira dos Santos Rafael;
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15) Catarina Isabel Santos Patrício Leitão;
16) Sandra Maria Janeiro Marques Caeiro;
17) Teresa Farmhouse Cavalheiro;
18) Francisco de Castro Freire Bagulho;
19) Ricardo Manuel Valente de Castro;
20) Michele Cristina Coutinho Rocha;
21) Maria Mire Dores Santos Carriço;
22) Tiago Manuel Monteiro Henriques de Oliveira;
23) António Serafim Pereira;
24) Rita Susana Gomes Martelo;
25) Sílvia Maria Esteves Pedro;
26) Ana Camila Pinto Amorim;
27) Rosa Maria Machado Guimarães Rodrigues;
28) Susana Maria Capucho Roxo;
29) Filipe João Cravo da Silva.

4 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Alda Maria Alves
Nunes. — O Oficial de Justiça, Anabela Correia Regueira Coelho
Carreira.

TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Despacho n.o 23 939/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 56/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro:

Alexandra Paula Monteiro Pessanha, técnica verificadora superior de
2.a classe do quadro da Direcção-Geral do Tribunal de Contas —
nomeada, ao abrigo do artigo 3.o, n.os 3 e 5, do Decreto-Lei
n.o 440/99, de 2 de Novembro, adjunta do gabinete do Presidente,
com efeitos a partir da data do despacho, ficando autorizada a
desempenhar as actividades previstas no n.o 2 do artigo 3.o, alíneas a)
e b), do Decreto-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 940/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 57/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro, foi destacado, ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 440/99, de 2 de Novembro, para exercer funções no gabinete
do Presidente do Tribunal de Contas o consultor do Departamento
de Consultadoria e Planeamento da Direcção-Geral do Tribunal de
Contas (sede) António Acácio dos Santos Fernandes Tato, com efeitos
a partir da data do despacho.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 941/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 58/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro:

Maria Delfina Pinto de Brito Salvador, técnica profissional especialista
principal do quadro da Direcção-Geral do Tribunal de Contas —
nomeada, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 440/99, de 2 de Novembro, adjunta do Gabinete do Presidente
do Tribunal de Contas, com efeitos a partir da data do despacho.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 942/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 59/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro:

Luísa Maria Salema da Matta de Sousa Coutinho Rodri-
gues — nomeada, ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 440/99,
de 2 de Novembro, secretária pessoal do Presidente do Tribunal
de Contas, com efeitos a partir da data do despacho.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 943/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 60/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro:

Susana Leça Ramada de Sousa Barriga, assistente administrativa prin-
cipal do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Tribunal de Con-
tas — nomeada, ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 440/99,

de 2 de Novembro, secretária pessoal do Presidente do Tribunal
de Contas, com efeitos a partir da data do despacho.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 944/2005 (2.a série). — Nos termos do des-
pacho n.o 61/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de
28 de Outubro:

Advogado Dr. António Miranda Ribeiro — nomeado, ao abrigo do
n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, para
prestar colaboração no gabinete do Presidente do Tribunal de Con-
tas, no âmbito dos recursos administrativos e contenciosos e outros
meios similares relacionados com a actividade de natureza admi-
nistrativa dos órgãos de gestão, com efeitos a partir da data do
despacho.

Esta colaboração tem a duração de um ano, eventualmente reno-
vável em função do estado dos processos, e produz efeitos à data
do despacho, fixando como remuneração mensal a quantia que
vem auferindo de E 1496,39, acrescida do IVA.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 945/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 62/05 — GP, do presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro:

Maria de Lurdes das Neves de Moura Garcia, assistente administrativa
especialista do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Tribunal
de Contas — colocada no Gabinete do Presidente do Tribunal de
Contas, a fim de exercer funções de apoio administrativo, com
efeitos a partir da data do despacho.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

Despacho n.o 23 946/2005 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 63/2005 — GP, do Presidente do Tribunal de Contas, de 28 de
Outubro:

Pedro Jesus Azevedo, Humberto José Craveiro Noivo e José Ferreira
da Silva — designados para o exercício das funções de motorista
no gabinete do Presidente do Tribunal de Contas, que inclui também
o serviço do vice-presidente, dos conselheiros e do director-ge-
ral/chefe do gabinete, com efeitos a partir da data do despacho.

3 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu
Lopes.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.o 23 947/2005 (2.a série):

Pedro Manuel Oliveira Lopes Dias, procurador-adjunto na comarca
do Fundão — desligado do serviço para efeitos de aposentação/jubi-
lação.

9 de Novembro de 2005. — O Secretário, Carlos José de Sousa
Mendes.

PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Despacho n.o 23 948/2005 (2.a série). — Tendo em vista as dis-
posições conjugadas do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 85/85, de 1 de
Abril, e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
e obtida para o efeito a concordância do Secretário Regional dos
Recursos Humanos da Região Autónoma da Madeira, por despacho
de 25 de Outubro de 2005, determino a requisição de Ivone Bazenga
Gomes Camacho, assistente administrativa especialista do Instituto
Regional de Emprego, pelo período de um ano, para o exercício
de funções de apoio técnico e administrativo aos serviços da extensão
da Provedoria de Justiça na Região Autónoma da Madeira.
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A requisição produzirá efeitos a partir do dia 5 de Novembro de
2005, por urgente conveniência de serviço.

3 de Novembro de 2005. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento
Rodrigues.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.o 23 949/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade dos Açores de 15 de Setembro de 2005:

Catarina Saraiva Pereira — autorizado o contrato administrativo de
provimento para exercer as funções de assistente convidada a tempo
parcial, com 40 % do vencimento, por conveniência urgente de ser-
viço, por um ano, com efeitos desde 15 de Setembro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 1639/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 26 de Outubro de 2005:

Ana Cristina Sousa Gil, a exercer funções correspondentes a assistente
administrativo em regime de contrato a termo certo na Universidade
do Algarve — autorizada, a seu pedido, a rescisão do respectivo
contrato a partir de 12 de Novembro de 2005.

27 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1640/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 21 de Outubro de 2005:

Licenciada Ana Luísa Malaia Seromenho Cavaco, equiparada a assis-
tente do 1.o triénio, em regime de acumulação, 50 %, e em regime
de substituição temporária, ao abrigo do programa PRODEP na
Escola Superior de Saúde de Faro, da Universidade do Algarve —
autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento
a partir de 1 de Setembro de 2005 e até ao regresso do substituído.

3 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1641/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 26 de Outubro de 2005:

Licenciado Augusto Bessa Pinto de Miranda — autorizada a reno-
vação do contrato como equiparado a professor-adjunto em regime
de acumulação, 50 %, para a Escola Superior de Tecnologia da
Universidade do Algarve, pelo período de dois anos, com início
em 1 de Dezembro de 2005, auferindo a remuneração mensal ilí-
quida correspondente ao índice 195.

3 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 23 950/2005 (2.a série). — Por despacho de 4 de
Novembro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Pedro Miguel Guerreiro Patolea Pintassilgo — nomeado defi-
nitivamente professor auxiliar da Universidade do Algarve com efei-
tos a partir de 16 de Dezembro de 2005.

Relatório final relativo à nomeação definitiva do professor
auxiliar Pedro Miguel Guerreiro Patolea Pintassilgo

O conselho científico da Faculdade de Economia da Universidade
do Algarve, em reunião restrita no 25.o dia do mês de Outubro de
2005, e com base nos pareceres circunstanciados e fundamentados
produzidos pelos Doutores Rui Manuel Estanco Junqueira Lopes e
João Albino Matos da Silva, professores catedráticos da Universidade
de Évora e da Universidade do Algarve, respectivamente, considera
que o relatório de actividade científica e pedagógica desenvolvida
apresentado pelo Doutor Pedro Miguel Guerreiro Patolea Pintassilgo
satisfaz os requisitos previstos no artigo 20.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária (ECDU). Assim, o conselho científico deli-

berou, por unanimidade, propor a sua nomeação definitiva como pro-
fessor auxiliar da Faculdade de Economia da Universidade do Algarve.

O Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Economia,
João Albino Matos da Silva.

7 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extracto) n.o 23 951/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do vice-reitor da Universidade de Aveiro, no uso de delegação
de competências [despacho n.o 11 562/2003 (2.a série), in Diário da
República, 2.a série, n.o 135, de 12 de Junho de 2003], foi concedida
equiparação a bolseiro fora do País aos seguintes docentes:

De 7 de Junho de 2004:

Doutora Ana Isabel de Oliveira Andrade, professora auxiliar — no
período de 9 a 13 de Junho de 2004.

De 1 de Junho de 2005:

Doutor Luís António Ferreira Martins Dias Carlos, professor asso-
ciado com agregação — no período de 30 de Maio a 2 de Junho
de 2005.

Doutor James Stover Taylor, professor catedrático visitante — no
período de 8 a 10 de Junho de 2005.

Doutor Joaquim Fernando Monteiro de Carvalho Pratas Leitão, pro-
fessor auxiliar — no período de 18 a 26 de Junho de 2005.

Doutora Silvina Maria Vagos Santana, professora auxiliar — no
período de 27 de Junho a 4 de Julho de 2005.

Doutor Alexandre Carlos Morgado Correia, professor auxiliar con-
vidado — no período de 8 a 20 de Junho de 2005.

Mestre Maria Irene Cordeiro de Moura Soeiro, assistente convi-
dada — no período de 17 a 22 de Junho de 2005.

Mestre Margarida de Melo Cerqueira, equiparada a assistente do
2.o triénio — no período de 25 de Junho a 3 de Julho de 2005.

Licenciada Ran Mai, leitora — no período de 29 de Agosto de 2005
a 6 de Setembro de 2005.

De 3 de Junho de 2005:

Doutor António Francisco Carrelhas Cachapuz, professor catedrá-
tico — no período de 17 a 27 de Junho de 2005.

Doutor Armando da Costa Duarte, professor catedrático — no
período de 15 a 18 de Junho de 2005.

Doutor Vasile Staicu, professor catedrático — no período de 31 de
Julho a 8 de Agosto de 2005.

Doutor António João de Castilho Breda d’Azevedo, professor asso-
ciado — no período de 25 de Junho a 7 de Julho de 2005.

Doutor Dmitry Victomovitch Evtyugin, professor associado — no
período de 25 a 30 de Junho de 2005.

Doutor Alexandre Plakhov, professor associado convidado — no
período de 24 de Junho a 10 de Julho de 2005.

Doutor António José Batel Anjo, professor auxiliar — no período
de 14 a 27 de Junho de 2005.

Doutor Delfim Fernando Marado Torres, professor auxiliar — no
período de 10 a 16 de Setembro de 2005.

Doutor Domenico Antonino Catalano, professor auxiliar — no
período de 4 a 10 de Setembro de 2005.

Doutora Eunide Cascais Silva Andrade Martins, professora auxi-
liar — no período de 25 de Junho a 1 de Julho de 2005.

Doutora Maria Paula de Sousa Oliveira, professora auxiliar — no
período de 17 a 27 de Junho de 2005.

Doutor Dirk Hofmann, professor auxiliar convidado — no período
de 8 a 24 de Julho de 2005.

Mestre José Alexandre Rocha Almeida, assistente — no período de
24 a 31 de Julho de 2005.

Mestre Rui Filipe Alves Silva Duarte, assistente — no período de
25 de Junho a 2 de Julho de 2005.

Mestre José Maria Amaral Fernandes, assistente convidado — no
período de 21 a 27 de Junho de 2005.

Licenciada Margit Faschinger, leitora — no período de 26 de Julho
a 7 de Agosto de 2005.

De 7 de Junho de 2005:

Doutor José Carlos Esteves Duarte Pedro, professor catedrático — no
período de 11 a 19 de Junho de 2005.

Doutor Paulo Jorge de Melo Matias Faria de Vila Real, professor
catedrático — no período de 2 a 8 de Julho de 2005.

Doutor José Maria Fonte Ferreira, professor associado com agre-
gação — no período de 2 a 6 de Junho de 2005.
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Doutor José Luís Guimarães de Oliveira, professor associado — nos
períodos de 12 a 14 e de 20 a 22 de Junho de 2005.

Doutora Maria de Fátima Teixeira Pombo, professora associada — no
período de 1 de Setembro de 2005 a 1 de Setembro de 2006.

Doutora Maria Helena Gouveia Fernandes Teixeira Pedrosa de Jesus,
professora associada — no período de 27 de Agosto a 2 de Setembro
de 2005.

Doutor Henrique José de Barros Brito Queiroga, professor auxiliar
com agregação — no período de 14 a 26 de Julho de 2005.

Doutora Ana Isabel de Oliveira Andrade, professora auxiliar — no
período de 29 de Junho a 3 de Julho de 2005.

Doutor João António de Almeida Serôdio, professor auxiliar — no
período de 19 a 24 de Julho de 2005.

Mestre Cláudia Margarida Pedrosa Neves, assistente — nos períodos
de 23 a 29 de Julho e de 14 a 20 de Agosto de 2005.

Mestre Nuno Filipe Ferreira Soares Borges Lopes, assistente — no
período de 4 a 8 de Julho de 2005.

De 8 de Junho de 2005:

Doutor Jorge Ribeiro Frade, professor catedrático — nos períodos
de 14 a 19 e de 20 a 24 de Junho de 2005.

Doutor Manuel Carlos Serrano Pinto, professor catedrático convi-
dado — no período de 30 de Junho a 6 de Julho de 2005.

Doutora Maria Aline Salgueiro Seabra Ferreira, professora asso-
ciada — no período de 16 a 20 de Junho de 2005.

Doutor Carlos de Miguel Mora, professor auxiliar — no período de
9 a 14 de Junho de 2005.

Doutor Fernando Manuel Raposo Morgado, professor auxiliar — no
período de 11 a 18 de Junho de 2005.

Doutora Silvina Maria Vagos Santana, professora auxiliar — no
período de 13 a 17 de Junho de 2005.

De 9 de Junho de 2005:

Doutor Carlos Alberto Diogo Soares Borrego, professor catedrá-
tico — no período de 27 de Junho a 1 de Julho de 2005.

Doutor Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus, professor cate-
drático — nos períodos de 12 a 15 e de 15 a 19 de Junho de 2005.

Doutor Atílio Manuel da Silva Gameiro, professor associado — no
período de 18 a 25 de Junho de 2005.

Doutora Ana Isabel Couto Neto da Silva Miranda, professora auxi-
liar — no período de 27 de Junho a 1 de Julho de 2005.

De 13 de Junho de 2005:

Doutor Armando Jorge Morgado Alves de Oliveira, professor asso-
ciado — no período de 13 a 17 de Julho de 2005.

Doutor António José Nunes Navarro Rodrigues, professor auxi-
liar — no período de 13 a 19 de Junho de 2005.

Doutora Gillian Grace Owen Moreira, professora auxiliar — no
período de 15 a 18 de Junho de 2005.

Doutora Maria Inês Purcell Portugal Branco, professora auxiliar — no
período de 13 a 19 de Agosto de 2005.

De 15 de Junho de 2005:

Doutor António Manuel Melo de Sousa Pereira, professor catedrá-
tico — no período de 18 a 20 de Junho de 2005.

Doutor Fernando Joaquim Fernandes Tavares Rocha, professor cate-
drático — no período de 2 a 10 de Julho de 2005.

Doutor Manuel João Senos Matias, professor catedrático — no
período de 4 a 9 de Setembro 2005.

Doutor Robertt Ângelo Fontes Valente, professor auxiliar convi-
dado — no período de 4 a 6 de Julho de 2005.

De 17 de Junho de 2005:

Doutor Armando da Costa Duarte, professor catedrático — nos dias
14 e 15 de Julho de 2005.

Doutor Joaquim José Borges Gouveia, professor catedrático — nos
períodos de 15 a 21 e de 26 a 28 de Junho de 2005.

Doutora Maria Paula Macedo Rocha Malonek, professora catedrá-
tica — no período de 3 a 13 de Julho de 2005.

Doutora Maria Isabel Aparício Paulo Fernandes Capela, professora
associada — no período de 19 a 24 de Junho de 2005.

Doutora Maria Paula Polónia Gonçalves, professora associada — no
período de 5 a 9 de Julho de 2005.

Doutora Ana Pilar Foulquié Moreno, professora auxiliar — nos perío-
dos de 29 de Junho a 7 de Julho e de 23 a 30 de Julho de 2005.

Doutor António José de Brito Fonseca Mendes Calado, professor
auxiliar — no período de 1 a 31 de Julho de 2005

Doutor António Leslie Bajuelos Dominguez, professor auxiliar — no
período de 15 a 21 de Setembro 2005.

Doutora Elisabete Maria Melo Figueiredo, professora auxiliar — no
período de 22 a 27 de Agosto de 2005.

Doutora Graça Maria da Silva Rodrigues de Oliveira Rocha, pro-
fessora auxiliar — no período de 16 a 23 de Julho de 2005.

Mestre Carlos José de Oliveira e Silva Rodrigues, assistente — no
período de 2 a 9 de Julho de 2005.

Mestre Manuel Bernardo Queiroz Canha, assistente convidado, em
regime de requisição — no período de 24 de Junho a 10 de Julho
de 2005.

De 20 de Junho de 2005:

Doutor Paulo Jorge dos Santos Gonçalves Ferreira, professor cate-
drático — no período de 8 a 16 de Julho de 2005.

Doutor Atílio Manuel da Silva Gameiro, professor associado — no
período de 3 a 8 de Julho de 2005.

Doutor José Manuel Neto Vieira, professor auxiliar — no período
de 8 a 16 de Julho de 2005.

Doutor Filipe Miguel Teixeira Pereira da Silva, professor auxiliar con-
vidado — no período de 25 de Junho a 1 de Julho de 2005.

Doutora Susana Isabel Barreto de Miranda Sargento, professora auxi-
liar convidada — nos períodos de 18 a 21 e de 26 a 29 de Junho
e de 29 de Junho a 2 de Julho de 2005.

De 23 de Junho de 2005:

Doutora ldália da Silva Carvalho Sá-Chaves, professora asso-
ciada — no período de 4 a 17 de Julho de 2005.

Doutora Maria Aline Salgueiro Seabra Ferreira, professora asso-
ciada — no período de 29 de Junho a 6 de Julho de 2005.

Doutora Maria Gabriela Correia de Castro Portugal, professora asso-
ciada — no período de 31 de Julho a 5 de Agosto de 2005.

Doutora Paula Maria Lousada Silveirinha Vilarinho, professora asso-
ciada — nos períodos de 22 a 23 e de 29 de Junho a 2 de Julho
de 2005.

Doutora Adelaide de Fátima Baptista Valente Freitas, professora auxi-
liar — no período de 23 a 28 de Julho de 2005.

Doutora Ana Margarida Madeira Viegas de Barros Timmons, pro-
fessora auxiliar — no período de 26 a 28 de Junho de 2005.

Doutor Luís Miguel Pinho de Almeida, professor auxiliar — nos perío-
dos de 26 a 29 de Junho e de 3 a 8 e de 11 a 22 de Julho de
2005.

Doutora Maria Cristina Matos Carrington da Costa, professora auxi-
liar — no período de 23 a 26 de Junho de 2005.

Doutora Maria Luísa Álvares Pereira, professora auxiliar — no
período de 20 a 29 de Julho de 2005.

Doutor Rui Pedro Ramos Cardoso, professor auxiliar — nos períodos
de 14 a 22 de Agosto e de 3 a 11 de Setembro de 2005.

Doutor Paolo Vettori, professor auxiliar convidado — no período de
3 a 8 de Julho de 2005.

Doutor Robertt Ângelo Fontes Valente, professor auxiliar convi-
dado — nos períodos de 14 a 22 de Agosto e de 3 a 11 de Setembro
de 2005.

Mestre Paula Ângela Coelho Henriques dos Santos, assistente — no
período de 31 de Julho a 5 de Agosto de 2005.

Licenciada Margit Grundwürmer, leitora — no período de 22 a 31
de Julho de 2005.

Licenciada Catarina Alexandra Louro Fernandes, monitora — no
período de 20 a 24 de Junho de 2005.

De 27 de Junho de 2005:

Doutor José Maria da Fonte Ferreira, professor associado com agre-
gação — no período de 18 a 25 de Junho de 2005.

Doutor Carlos Manuel dos Santos Ferreira, professor associado — no
período de 5 a 8 de Julho de 2005.

Doutora Filomena Maria Cardoso Pedrosa Ferreira Martins, profes-
sora associada — no período de 6 a 8 de Julho de 2005.

Doutora Ivonne Delgadillo, professora associada — no período de
6 a 10 de Julho de 2005.

Doutor José Artur Ferreira da Silva e Vale Serrano, professor auxi-
liar — no período de 4 a 11 de Julho de 2005.

Doutor José Nuno Panelas Nunes Lau, professor auxiliar — no
período de 10 a 21 de Julho de 2005.

Doutora Maria da Conceição Lopes Vieira dos Santos, professora
auxiliar — no período de 28 de Junho a 4 de Julho de 2005.

Doutora Sílvia Maria da Rocha Simões Carriço, professora auxi-
liar — no período de 5 de Julho a 10 de Julho de 2005.

De 28 de Junho de 2005:

Doutor Joaquim Manuel Vieira, professor catedrático — no período
de 12 a 19 de Julho de 2005.

Doutor Luís Filipe Pinheiro de Castro, professor associado com agre-
gação — no período de 23 a 29 de Agosto de 2005.

Doutor João Paulo Trigueiros da Silva Cunha, professor asso-
ciado — no período de 4 a 9 de Julho de 2005.
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Doutor Vítor Manuel Carvalho das Neves, professor associado — no
período de 16 de Agosto a 22 de Dezembro de 2005.

26 de Outubro de 2005. — O Administrador, José da Cruz Costa.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 23 952/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade da Beira Interior:

De 9 de Setembro de 2005:

Doutora Maria Isabel Guerreiro da Costa Ismael, professora auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 11 e 15 de Setembro de 2005.

Doutor António Rodrigues Tomé, professor auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
13 e 16 de Setembro de 2005.

Doutor Jesus Miguel López Rodilla, professor associado — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
12 e 16 de Setembro de 2005.

De 12 de Setembro de 2005:

Mestre Sara Alexandra Cordeiro Madeira — concedida equiparação
a bolseiro no período compreendido entre 3 e 7 de Outubro de
2005.

Mestre Pedro Miguel Figueiredo Dinis Oliveira Gaspar, assis-
tente — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 14 e 17 de Setembro de 2005.

Doutor Denis Alves Coelho, professor auxiliar — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período compreendido entre 14
e 17 de Setembro de 2005.

Doutor Tiago Miguel Guterres Neves Sequeira, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 15 e 19 de Setembro de 2005.

Doutor Alexandre Borges de Miranda, professor auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
14 e 16 de Setembro de 2005.

Doutor Carlos Manuel Pereira Cabrita, professor catedrático — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 14 e 16 de Setembro de 2005.

De 13 de Setembro de 2005:

Doutor Santiago David Armando Reyes Côrtes, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 19 e 24 de Setembro de 2005.

Mestre Maria João Pereira de Matos, assistente convidada — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 27 de Setembro e 2 de Outubro de 2005.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão do Expediente
e Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 23 953/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade da Beira Interior:

De 3 de Julho de 2005:

Licenciado Vasco Miguel Nina de Almeida, assistente — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
5 e 10 de Julho de 2005.

De 29 de Julho de 2005:

Mestre João Paulo da Silva Catalão, assistente — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período compreendido entre 20
e 26 de Agosto de 2005.

De 1 de Setembro de 2005:

Doutora Luísa Rita Brites Sanches Salvado, professora auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País nos dias 3 e 4 de Setem-
bro de 2005.

De 2 de Setembro de 2005:

Mestre Paulo Alexandre de Oliveira Duarte — concedida equiparação
a bolseiro no período compreendido entre 6 e 8 de Setembro de
2005.

Doutora Maria Johanna Christina Schouten, professora asso-
ciada — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 5 e 7 de Setembro de 2005.

Doutor Rui Manuel da Silva Fernandes, professor auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 12 e 30 de Setembro de 2005.

De 5 de Setembro de 2005:

Doutor José Ramos Pires Manso, professor catedrático — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
4 e 11 de Setembro de 2005.

De 6 de Setembro de 2005:

Doutor Luís Manuel Taborda Barata, professor auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
9 e 14 de Setembro de 2005.

De 8 de Setembro de 2005:

Doutor Gaël Harry Dias, professor auxiliar — concedida equiparação
a bolseiro fora do País no período compreendido entre 11 e 25 de
Setembro de 2005.

Doutor Manuel Joaquim Félix da Silva Saraiva, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 12 e 14 de Setembro de 2005.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão do Expediente
e Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.o 1535/2005. — Sob proposta do conselho cien-
tífico da Faculdade de Ciências desta Universidade e pela deliberação
n.o 75/2005, da comissão científica do senado, de 3 de Outubro, é
homologado o seguinte:

Curso pós-graduado de especialização em Química Verde

1.o

Criação

É criado na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa
(FCUL) o curso pós-graduado de especialização em Química Verde.

2.o

Organização do curso

O curso pós-graduado de especialização em Química Verde orga-
niza-se pelo sistema de unidades de crédito nos termos do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

3.o

Objectivos

O curso pós-graduado de especialização em Química Verde visa
desenvolver os conhecimentos científicos, nos domínios das meto-
dologias e tecnologias químicas, que permitem a prática de uma quí-
mica mais sustentável, amiga do ambiente.

4.o

Regulamento

A) Condições de matrícula e inscrição

Os candidatos à frequência do curso que tenham sido seleccionados
deverão formalizar a matrícula e a inscrição no prazo a fixar anual-
mente pelo conselho directivo da FCUL.

B) Processo de fixação do número de vagas

1 — A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a limitações
quantitativas, a fixar anualmente por despacho do conselho científico,
sob proposta da comissão científica do Departamento de Química
e Bioquímica.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 estabelecerá ainda o número
mínimo de inscrições indispensável ao funcionamento do curso.

C) Habilitação de acesso

São admitidos como candidatos à matrícula no curso pós-graduado
de especialização em Química Verde os titulares de uma licenciatura
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em Química ou em áreas afins, bem como os habilitados com cursos
superiores reconhecidos para efeitos de prosseguimento de estudos.

D) Prazos em que decorrem as candidaturas

Os prazos de candidatura são fixados, em cada ano, pelo conselho
directivo da FCUL, ouvido o conselho científico, sob proposta da
comissão científica do Departamento de Química e Bioquímica.

E) Critérios de selecção dos candidatos

1 — A selecção dos candidatos à frequência do curso será feita
pela comissão científica do Departamento de Química e Bioquímica,
mediante apreciação curricular, que, em casos justificáveis, poderá
ser complementada por uma entrevista.

2 — Na apreciação curricular serão considerados os seguintes
elementos:

a) Classificação da licenciatura ou grau equivalente;
b) Curriculum vitae;
c) Resultado da entrevista.

3 — Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae;
b) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente.

4 — Os resultados serão publicados de modo a permitir a matrícula
e inscrição dos candidatos seleccionados, nos prazos definidos de
acordo com a alínea A) deste regulamento.

F) Estrutura curricular e plano de estudos

1 — A estrutura curricular e o plano de estudos são os que constam
do anexo deste regulamento.

2 — O plano de estudos é fixado anualmente pelo conselho cien-
tífico da FCUL, sob proposta da comissão científica do Departamento
de Química e Bioquímica.

G) Avaliação e classificação final

1 — A avaliação dos alunos será feita de acordo com a escala de
classificação numérica de 0 a 20 valores, à qual pode ser associada
uma menção qualitativa, de acordo com o artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

2 — A classificação final é a média ponderada das classificações
obtidas nas diferentes unidades curriculares que integram o plano
de estudos. A ponderação é feita com as unidades de crédito das
respectivas unidades curriculares.

3 — A aprovação no curso é atestada por um diploma emitido pela
Reitoria da Universidade de Lisboa.

H) Propinas

O valor das propinas é fixado anualmente por despacho do conselho
directivo da FCUL.

3 de Novembro de 2005. — O Vice-Reitor, António Nóvoa.

ANEXO

Curso pós-graduado de especialização em Química Verde

Estrutura curricular

1 — Área científica do curso — Química.
2 — Duração normal do curso — dois semestres lectivos.
3 — Condições necessárias à obtenção do diploma — 60 unidades

de crédito (ECTS).

Plano de estudos

Tempo de trabalho
(horas)

Unidade curricular
(a) Área científica Tipo

(b)

Total Contacto
(c)

Unidades
de crédito

(d)
Observações

Introdução e Técnicas em Química Verde . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 90 22,5 T 4,5 1.o semestre.
Métodos Avançados de Análise e Técnicas Hifenadas Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 150 37,5 T 7,5 1.o semestre.
Sínteses e Catálise em Química Verde I . . . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 210 52,5 T 10,5 1.o semestre.
Líquidos Iónicos e Sistemas Supercríticos . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 120 30 T 6 1.o semestre.
Segurança Laboratorial, Poluentes e Tratamento de

Resíduos.
Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 90 22,5 T 4,5 2.o semestre.

Química e Reciclagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 60 15 T 3 2.o semestre.
Química, Energia e Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 120 30 T 6 2.o semestre.
Química, Ambiente e Recursos Naturais . . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 120 30 T 6 2.o semestre.
Sínteses e Catálise em Química Verde II . . . . . . . . . . . Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 180 45 T 9 2.o semestre.

Química . . . . . . . Semestral . . . . . . 60 15 T 3 2.o semestre.Sustentabilidade Ambiental e Estudo de Casos Indus-
triais.

(a) Disciplinas.
(b) Anual, semestral ou trimestral.
(c) Ensino teórico (T), teórico-prático (TP), prático e laboratorial (PL), trabalho de campo (TC), seminário (S), estágio (E), orientação tutória (OT), outra (O).
(d) Unidades de crédito (ECTS).

Despacho n.o 23 954/2005 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico da Faculdade de Ciências desta Universidade, deter-
mino que o anexo I da deliberação n.o 5/2003, da comissão científica
do senado, de 17 de Fevereiro, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 178, de 4 de Agosto de 2003, com o n.o 1131/2003,
passe a ser o constante do anexo I deste despacho, produzindo efeitos
a partir do ano lectivo de 2003-2004.

3 de Novembro de 2005. — O Vice-Reitor, António Nóvoa.

ANEXO I

Curso de mestrado em Biologia e Gestão de Recursos Marinhos

Estrutura curricular

1 — Especialidade do curso — Biologia e Gestão de Recursos
Marinhos.

2 — Duração normal do curso — quatro semestres lectivos.
3 — Condições necessárias à concessão do grau de mestre:

a) 60 ECTS, 24 UC;
b) Elaboração de uma dissertação especialmente escrita para

o efeito, sua discussão a aprovação.

Plano de estudos

Disciplinas Ano Sem. Tipo Créd. ECTS G. opc.

Opção . . . . . . . . . . . . . . Op A
Opção . . . . . . . . . . . . . . Op A
Opção . . . . . . . . . . . . . . Op A
Opção . . . . . . . . . . . . . . Op A
Opção . . . . . . . . . . . . . . Op B
Opção . . . . . . . . . . . . . . Op B
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Disciplinas Ano Sem. Tipo Créd. ECTS G. opc.

Projecto . . . . . . . . . . . . . 2 Ob 6 12
Dissertação . . . . . . . . . . A Ob

Nota (que faz parte integrante do plano). — O número mínimo de unidades de crédito
em disciplinas ocpionais é 18.

A Comissão de mestrado poderá estabelecer planos de estudo indi-
viduais e específicos, diferentes do indicado, autorizando a substituição
de uma ou duas disciplinas do grupo B pela realização de disciplinas
do grupo A.

Grupo opcional A

Componente específica — Disciplinas especializadas comuns
aos planos doutorais

Disciplinas Créd. ECTS

Avaliação e Gestão de Recursos . . . . . . . . . . . 1 3 8
Biodiversidade e Conservação no Meio Mari-

nho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 8
Detecção Remota e Sistemas de Informação

Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 8
Ecologia das Comunidades Marinhas . . . . . . . 2 3 8
Impactos e Monitorização do Meio Marinho 2 3 8
Método e Treino em Investigação Marinha . . . 1 3 8
Produção Primária Marinha . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 8
Tecnologias de Pesca e Aquacultura . . . . . . . . 2 3 8

Grupo opcional B

Componente específica — Disciplinas comuns às licenciaturas

Disciplinas Créd. ECTS

Algologia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Aquacultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Biologia Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8

Disciplinas Créd. ECTS

Biologia Pesqueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Biologia Populacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Botânica Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Dinâmica Populacional Aplicada . . . . . . . . . . . 3,5 8
Ecologia Numérica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Ictiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Oceanografia Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Oceanografia Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Recursos Vivos Marinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4
Sistemas Costeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Sistemas Estuarinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8

Nota. — O grupo opcional B pode ainda incluir outras disciplinas que integrem cursos
de licenciatura ou de mestrado da FCUL desde que sejam propostas pela comissão coor-
denadora do mestrado e aprovadas pelo conselho científico.

Faculdade de Ciências

Despacho n.o 23 955/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 20 de Maio de 2005, proferido
por delegação do reitor, conforme o despacho n.o 8613/98, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 118, de 22 de Maio de 1998:

Adriana Lourença Martins Sequeira — autorizada a realização de con-
trato de trabalho a termo certo, após aprovação em concurso, com
início no dia 26 de Outubro de 2005, com a duração de um ano,
eventualmente renovável por iguais períodos, até ao limite de
três anos, para exercer funções equiparadas às de assistente admi-
nistrativo, ao abrigo do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 252/97, de 26 de Setembro. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

27 de Outubro de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Rectificação n.o 1908/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 165, de 29 de Agosto de 2005,
o aviso n.o 7693/2005, rectifica-se que, na área de especialização em
Didáctica das Ciências, onde se lê:

Disciplinas Ano Semestre Tipo Créditos G. opc.

Investigação e Práticas de Ensino e de Aprendizagem das Ciências . . . . . . . . . . . . 1 1 Ob. 2,5
Estratégias de Avaliação e Mudança na Educação Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 Ob. 2,5

deve ler-se:

Disciplinas Ano Semestre Tipo Créditos G. opc.

Investigação e Práticas de Ensino e de Aprendizagem das Ciências . . . . . . . . . . . . 1 2 Ob. 2,5
Estratégias de Avaliação e Mudança na Educação Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 Ob. 2,5

e, nos grupos opcionais, onde se lê:

Disciplinas Créditos

Grupo opcional A — 1.o semestre

A Linguagem, o Pensar e a Literacia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Avaliação da Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Didáctica da Álgebra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Epistemologia e Filosofia das Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Interacções Sociais na Sala de Aula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Relações Interpessoais e Processos de Grupo na Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Utilização Educativa das Tecnologias de Informação e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5

Grupo opcional B — 2.o semestre

Avaliação das Aprendizagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Deontologia das Profissões da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
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Disciplinas Créditos

Desenvolvimento Profissional dos Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Educação Sexual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
História da Escola: Currículo, Organização Pedagógica e Profissão Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Medição em Educação com Apoio Informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Teorias de Aprendizagem: Implicações na Sala de Aula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Trabalho de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5

deve ler-se:

Disciplinas Créditos

Grupo opcional A — 1.o semestre

A Linguagem, o Pensar e a Literacia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Avaliação da Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Avaliação das Aprendizagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Epistemologia e Filosofia das Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Interacções Sociais na Sala de Aula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Números e Estatística (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Trabalho de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Relações Interpessoais e Processos de Grupo na Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5

Grupo opcional B — 2.o semestre

Deontologia das Profissões da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Desenvolvimento Profissional dos Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Didáctica da Álgebra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Educação Sexual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Geometria e Medida (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
História da Escola: Currículo, Organização Pedagógica e Profissão Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Medição em Educação com Apoio Informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Teorias de Aprendizagem: Implicações na Sala de Aula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5

(*) Disciplina de opção para a área de especialização em Didáctica da Matemática — 1.o ciclo e educação de infância, em colaboração com a Escola Superior de Educação de Lisboa.

26 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Directivo, (Assinatura ilegível.)

Faculdade de Direito

Despacho (extracto) n.o 23 956/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 11 de Agosto de 2005, proferido por delegação
do reitor:

Doutor Luís Domingos Silva Morais — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento com esta Faculdade para exercer funções
de professor auxiliar, de nomeação provisória, por um quinquénio,
em regime de tempo integral, com efeitos a 6 de Julho de 2005,
considerando-se rescindido o contrato de assistente. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Miguel Teixeira de Sousa.

Despacho (extracto) n.o 23 957/2005 (2.a série). — No exercício
da delegação de competências do reitor da Universidade de Lisboa
de 27 de Julho de 1978, rectificada em 18 de Outubro de 1998, o
conselho científico da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
nomeou o seguinte júri para apreciação do pedido de equivalência
de mestrado solicitado por Jairo Gilberto Schäfer:

Prof. Doutor Jorge Miranda (presidente).
Prof.a Doutora Paula Costa e Silva.
Prof. Doutor Eduardo Correia Baptista.
Prof. Doutor Rui Medeiros.

3 de Novembro de 2005. — O Secretário, Luís Waldyr de Menezes
Barbosa Vicente.

Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.o 23 958/2005 (2.a série). — Por deli-
beração da comissão coordenadora do conselho científico da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa de 26 de Julho de 2005,
foi aprovado o programa do VII Curso de Mestrado em Neurociências,
cujo regulamento se encontra publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 123, de 26 de Maio de 2004.

4 de Novembro de 2005. — O Director, J. Fernandes e Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 959/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 7 de Julho de 2005, por delegação do reitor:

Dr. João Mário Ribeiro Núncio Crispim, monitor desta Facul-
dade — renovado o contrato por mais um ano, a partir de 7 de
Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão, Isabel Aguiar.

Despacho (extracto) n.o 23 960/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 30 de Setembro de 2005, por delegação do
reitor:

Patrícia Isabel Howell de Amorim Monteiro, monitora desta Facul-
dade — renovado o contrato por mais um ano, a partir de 1 de
Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

7 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão, Isabel Aguiar.

Despacho (extracto) n.o 23 961/2005 (2.a série). — Por deli-
beração da comissão coordenadora do conselho científico da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa de 26 de Julho de 2005,
foi aprovado o programa do IV Curso de Mestrado em Microbiologia
Clínica, cujo regulamento se encontra publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 123, de 26 de Maio de 2004.

7 de Novembro de 2005. — O Director, J. Fernandes e Fernandes.

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extracto) n.o 23 962/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor da Universidade de Lisboa de 27 de Outubro
de 2005, proferido por delegação:

José Manuel Brunheta Fernandes, técnico profissional de 1.a classe
do quadro da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade
de Lisboa — nomeado definitivamente técnico principal do mesmo
quadro, precedendo concurso, nos termos da Lei n.o 108/88, de
24 de Setembro e dos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezem-
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bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 427/89, de
7 de Dezembro, com efeitos à data do termo de aceitação, con-
siderando-se exonerado do lugar anterior. (Não carece de visto
prévio do Tribunal de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Rectificação n.o 1909/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 16 800/2005 (2.a série), inserto no Diário da República,
2.a série, n.o 148, de 3 de Agosto de 2005, a p. 11 105, rectifica-se
que onde se lê «‘William Faulkner — Comportamentos trágicos e dis-
solução social — Uma análise das short stories: Barn Burnin, Dry
September, That Evening Sun, A Rose for Emil e Red Leaves’» deve
ler-se «‘William Faulkner — Comportamentos trágicos e dissolução
social — Uma análise das short stories: ‘Barn Burning’, ‘Dry Septem-
ber’, ‘A Rose for Emily’, ‘That Evening Sun’ e ‘Red Leaves’».

28 de Outubro de 2005. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.o 23 963/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Junho de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor Carlos Alberto Arriaga Taboleiros da Costa, professor auxiliar
com contrato administrativo de provimento na Universidade do
Minho — nomeado definitivamente na mesma categoria, com efei-
tos a partir de 16 de Novembro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos pro-
fessores Maria Margarida dos Santos Proença de Almeida e António
Mendes da Silva Ferraz, o plenário do conselho científico, em reunião
ocorrida em 25 de Maio de 2005, considerou que a actividade científica
e pedagógica desenvolvida pelo Doutor Carlos Alberto Arriaga Tabo-
leiros da Costa satisfaz os requisitos do artigo 25.o do Estatuto da
Carreira Docente Universitária, pelo que deliberou propor, por una-
nimidade, a sua nomeação definitiva como professor auxiliar desta
Universidade.

A Presidente do Conselho Científico da Escola de Economia e
Gestão, Margarida Proença.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 964/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 27 de Setembro de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor Ricardo José Mendes Severino, professor auxiliar com con-
trato administrativo de provimento na Universidade do
Minho — nomeado definitivamente na mesma categoria, com efei-
tos a partir de 23 de Novembro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Ciências, constituído para este
efeito pelos professores catedráticos, associados e auxiliares de nomea-
ção definitiva em exercício efectivo de funções, reuniu em 15 de Setem-
bro de 2005 para apreciar o processo de nomeação definitiva do Dou-
tor Ricardo José Mendes Severino.

Com base nos pareceres circunstanciados e fundamentados sub-
scritos pelo professor Jorge Manuel Martins da Rocha, professor cate-
drático do Departamento de Matemática Pura da Faculdade de Ciên-
cias da Universidade do Porto, e pelo professor Carlos Alberto Varelas
Rocha, professor catedrático do Departamento de Matemática do
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, o con-
selho científico considerou que o trabalho científico e pedagógico
do referido docente satisfaz os requisitos exigidos no artigo 20.o do
Estatuto da Carreira Docente Universitária, pelo que decidiu, por

maioria, propor a sua nomeação definitiva como professor auxiliar
desta Universidade a partir do dia 23 de Novembro de 2005.

15 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Científico
da Escola de Ciências, João Fernando Alves Ferreira.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 965/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutora Júlia Maria Brandão Barbosa Lourenço, professora auxiliar
com contrato administrativo de provimento na Universidade do
Minho — nomeada definitivamente na mesma categoria, com efei-
tos a partir de 1 de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Engenharia, reunido em 27
de Julho de 2005, apreciou o parecer circunstanciado e fundamentado
elaborado pelos professores José Manuel Pereira Vieira e José Fer-
nando Gomes Mendes, professores catedráticos em exercício efectivo
de funções na Faculdade de Engenharia da Universidade do Minho,
e considerou que a actividade científica e pedagógica desenvolvida
pela Doutora Júlia Maria Brandão Barbosa Lourenço satisfaz os requi-
sitos dos artigos 20.o e 25.o do ECDU, pelo que deliberou, por una-
nimidade, propor a sua nomeação definitiva como professor auxiliar
desta Universidade.

27 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico da
Escola de Engenharia, António M. Cunha.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 966/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Julho de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor José Francisco Creissac Freitas Campos, professor auxiliar
com contrato administrativo de provimento na Universidade do
Minho — nomeado definitivamente na mesma categoria, com efei-
tos a partir de 10 de Agosto de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Engenharia, reunido em 22
de Junho de 2005, apreciou o parecer circunstanciado e fundamentado
elaborado pelos professores Fernando Nunes Ferreira, em exercício
efectivo de funções na Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto, José Manuel Esgalhado Valença e Alberto José Gonçalves
Carvalho Proença, professores catedráticos em exercício efectivo de
funções na Faculdade de Engenharia da Universidade do Minho, e
considerou que a actividade científica e pedagógica desenvolvida pelo
Doutor José Francisco Creissac Freitas de Campos satisfaz os requi-
sitos dos artigos 20.o e 25.o do ECDU, pelo que deliberou, por una-
nimidade, propor a sua nomeação definitiva como professor auxiliar
desta Universidade.

22 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico da
Escola de Engenharia, António M. Cunha.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 967/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 12 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor Carlos Miguel Ferraz Baquero Moreno, professor auxiliar
com contrato administrativo de provimento na Universidade do
Minho — nomeado definitivamente na mesma categoria, com efei-
tos a partir de 25 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Engenharia, reunido em 27
de Julho de 2005, apreciou o parecer circunstanciado e fundamentado



N.o 225 — 23 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 403

elaborado pelos professores catedráticos Paulo Jorge Esteves Verís-
simo, em exercício efectivo de funções na Escola de Engenharia da
Universidade de Lisboa, José Manuel Esgalhado Valença, em exercício
efectivo de funções na Escola de Engenharia da Universidade do
Minho, presentemente a exercer funções docentes em regime de requi-
sição na Universidade do Algarve, e considerou que a actividade cien-
tífica e pedagógica desenvolvida pelo Doutor Carlos Miguel Ferraz
Baquero Moreno satisfaz os requisitos dos artigos 20.o e 25.o do
ECDU, pelo que deliberou, por unanimidade, propor a sua nomeação
definitiva como professor auxiliar desta Universidade.

27 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico da
Escola de Engenharia, António M. Cunha.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 968/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor José Carlos Leite Ramalho, professor auxiliar com contrato
administrativo de provimento na Universidade do Minho —
nomeado definitivamente na mesma categoria, com efeitos a partir
de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Engenharia, reunido em 23
de Junho de 2005, apreciou o parecer circunstanciado e fundamentado
elaborado pelos professores catedráticos Eugénio Oliveira, em exer-
cício efectivo de funções na Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto, Alberto Proença e José Manuel Esgalhado Valença, em
exercício efectivo de funções na Escola de Engenharia da Universidade
do Minho, o considerou que a actividade científica e pedagógica desen-
volvida pelo Doutor José Carlos Leite Ramalho satisfaz os requisitos
dos artigos 20.o e 25.o do ECDU, pelo que deliberou, por unanimidade,
propor a sua nomeação definitiva como professor auxiliar desta
Universidade.

23 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico da
Escola de Engenharia, António M. Cunha.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 969/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Julho de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor Oleksiy Karlovych — celebrado contrato administrativo de
provimento como professor convidado equiparado a professor auxi-
liar, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir de
1 de Setembro de 2005, com direito ao vencimento mensal cor-
respondente ao índice 195, escalão 1, a que se refere o anexo I
do Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Ciências analisou a proposta
de contratação do Doutor Oleksiy Karlovych como professor con-
vidado equiparado a professor auxiliar do grupo disciplinar de Mate-
mática apresentada pelo conselho do Departamento de Matemática.
O conselho, tendo analisado o curriculum vitae do Doutor Oleksiy
Karlovych e tomado conhecimento dos pareceres elaborados por três
especialistas, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do con-
selho do Departamento de Matemática.

22 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico da
Escola de Ciências, João Fernando Alves Ferreira.

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 970/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Licenciado José Augusto Fernandes da Silva — celebrado contrato
administrativo de provimento como estagiário da carreira de espe-
cialista de informática do grau 1, nível 2, com efeitos a partir de
22 de Agosto de 2005, com direito ao vencimento mensal corres-
pondente ao índice 400, escalão 1, a que se refere o mapa 1 anexo

ao Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 23 971/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Mestre Carla Manuela Baptista da Silva Oliveira — celebrado contrato
administrativo de provimento como estagiária da carreira técnica,
com efeitos a partir de 2 de Agosto de 2005, com direito ao ven-
cimento mensal correspondente ao índice 222, escalão 1, a que
se refere o estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da
Administração Pública. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.o 10 545/2005 (2.a série). — Por despacho do director
do Instituto de Higiene e Medicina Tropical de 7 de Novembro de
2005, proferido por delegação de competências [despacho
n.o 26 070/2004 (2.a série), de 16 de Dezembro]:

Inês Santos Estevinho Fronteira Gonçalves, assistente convidada deste
Instituto — concedida equiparação a bolseiro no País nos dias 25
e 26 de Novembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

Aviso n.o 10 546/2005 (2.a série). — Por despacho do director
do Instituto de Higiene e Medicina Tropical de 7 de Novembro de
2005, proferido por delegação de competências [despacho
n.o 26 070/2004 (2.a série), de 16 de Dezembro]:

Jorge Beirão de Almeida Seixas, professor auxiliar deste Insti-
tuto — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 30 de Outubro e 6 de Novembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

Aviso n.o 10 547/2005 (2.a série). — Por despacho do director
do Instituto de Higiene e Medicina Tropical de 7 de Novembro de
2005, proferido por delegação de competências [despacho
n.o 26 070/2004 (2.a série), de 16 de Dezembro]:

Luís Manuel Varandas, professor auxiliar convidado deste Insti-
tuto — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 30 de Outubro e 6 de Novembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 1536/2005. — Por deliberação da secção perma-
nente do senado, em reunião de 19 de Outubro de 2005, foi aprovado
o regulamento dos princípios a observar na avaliação dos discentes
da Universidade do Porto, que seguidamente se transcreve:

Regulamento dos princípios a observar na avaliação
dos discentes da Universidade do Porto

A avaliação pode e deve fornecer dados a professores e estudantes
que permitam conseguir aprendizagens mais sustentadas e de melhor
qualidade.

De facto, têm vindo a ser reconhecidos como insuficientes processos
de avaliação restritos à medida e sinónimos de classificação. Em alter-
nativa, têm vindo a ser propostos processos que façam dela um dis-
positivo de formação.

Associar a avaliação apenas à classificação tem como consequência
que ela surja somente numa etapa final do processo formativo. Isso
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impede que se usufrua das vantagens do acompanhamento desse pro-
cesso para, ao longo do mesmo, ir introduzindo os reajustes pertinentes
e necessários.

A existência de uma prova única no final de um ciclo pode induzir
os alunos a considerarem que a formação universitária se cinge a
uma preparação e a um trabalho limitado às vésperas dessa prova,
ou a corresponder superficialmente ao trabalho definido. Tal pro-
cedimento é inadequado à formação de profissionais que irão exercer
a sua actividade no quadro de situações que se prevêem de uma
grande complexidade e acompanhadas de enormes desafios.

Pela informação que fornece e pelo valor social que lhe é atribuída,
a classificação é muito importante, o que justifica que se continue
a ser considerada como um dos elementos nucleares da avaliação.
Deve ser o resultado de um percurso que, em função do que foi
alcançado, exprima o grau atingido através de um valor numa escala,
numérica ou outra.

A avaliação dos alunos tem de ser um processo contínuo e sis-
temático que vai fornecendo dados a docentes e a discentes sobre
o modo como está a ocorrer o processo de formação. Por isso, os
dados da avaliação constituem, continuadamente, pontos de partida
para posteriores intervenções no ensino e na aprendizagem.

A avaliação, de acordo com as suas finalidades e consequências,
pode assumir funções de diagnóstico, formativa e sumativa.

Uma avaliação de diagnóstico destina-se a obter informações sobre
os conhecimentos, aptidões e interesses dos alunos que permitam
organizar os processos de ensino de acordo com as situações
identificadas.

A finalidade deste diagnóstico não é baixar o nível de exigência
da formação, consoante os alunos estejam mais ou menos preparados.
É, sim, obter dados que permitam organizar o processo de
ensino/aprendizagem.

A missão da Universidade é garantir o aprofundamento do conhe-
cimento e o desenvolvimento de competências que permitam gerar
novos saberes, e disso não pode abdicar. A Universidade deve cumprir
esta missão, face ao leque amplo de alunos que têm acesso, hoje,
à formação universitária.

Uma avaliação formativa destina-se a fornecer informações aos
docentes, sobre os efeitos dos processos de ensino, e aos alunos, sobre
a aprendizagem que estão a realizar e eventuais problemas com que
se estejam a confrontar.

Nesta concepção formativa da avaliação, a intenção última é que
estas informações sejam reinvestidas em processos que melhorem as
acções dos docentes e dos discentes e, portanto, que melhorem a
qualidade da formação.

A qualidade da formação depende muito do modo como cada estu-
dante se co-responsabiliza e apropria dos processos que lhe permitam
construir o conhecimento. Daí resulta o reconhecimento da impor-
tância de se fomentarem práticas de auto-avaliação que favoreçam
o desenvolvimento de capacidades metacognitivas de auto-análise e
de auto-regulação.

É necessário que os alunos conheçam e tenham uma representação
correcta dos objectivos do curso e de cada uma das disciplinas que
o configuram. Por isso, estes elementos devem ser atempadamente
divulgados.

A avaliação sumativa destina-se a classificar os alunos no final de
um percurso de formação.

Para além de situar os alunos face a uma meta estabelecida, a
avaliação sumativa pode ter ainda a vantagem de contribuir para que
os alunos construam sínteses de conhecimentos e relações entre eles.
Para que isso aconteça, é necessário que esses instrumentos de ava-
liação sejam concebidos de forma a estimular essa síntese e relação.

No sentido de permitir adequar os métodos de avaliação aos prin-
cípios acima enunciados, o senado da Universidade do Porto aprova
os seguintes princípios a observar na avaliação dos discentes e a aplicar
aos cursos desta Universidade:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Responsabilidade da avaliação

A avaliação em cada disciplina é da responsabilidade do respectivo
regente, nos termos da distribuição de serviço docente aprovada pelo
órgão estatutariamente competente da unidade orgânica.

Artigo 2.o

Ficha da disciplina

1 — O modo de funcionamento de cada disciplina deve obriga-
toriamente ser descrito na ficha de disciplina pelo docente a que

se refere o artigo anterior com a máxima antecedência e nunca depois
do 1.o dia do mês de Março anterior ao início do ano lectivo a que
diz respeito o funcionamento da disciplina.

2 — Até à data limite referida no número anterior, o docente a
que se refere o artigo 1.o deve disponibilizar online e entregar ao
órgão competente a ficha de disciplina, de que devem fazer parte,
no mínimo, os seguintes elementos:

a) Objectivos da disciplina;
b) Conteúdos;
c) Bibliografia;
d) Métodos de ensino;
e) Métodos de avaliação e de cálculo da classificação final.

3 — Quando aplicável, devem também ser indicados os recursos,
equipamentos e as aplicações informáticas a utilizar.

Artigo 3.o

Aprovação dos métodos de avaliação

1 — O órgão competente em cada unidade orgânica pode não apro-
var os métodos de avaliação e de cálculo da classificação final pro-
postos nos termos dos artigos anteriores, nos casos em que aqueles
não respeitem o espírito e as normas do presente regulamento.

2 — Quando se verifique o disposto no número anterior, o órgão
competente solicita aos regentes das disciplinas em causa a adequação
às regras em vigor.

3 — Caso os regentes das disciplinas não dêem cumprimento à soli-
citação prevista no número anterior, deve o órgão a que se refere
o n.o 1 fixar os métodos de avaliação e de cálculo da classificação
final em falta até ao prazo definido no número seguinte.

4 — As fichas de disciplina devem estar validadas pelo órgão com-
petente até ao dia 31 de Julho anterior ao início do ano lectivo a
que diz respeito o seu funcionamento.

Artigo 4.o

Relatório de disciplina

No prazo máximo de um mês contado a partir do termo do período
fixado pelo órgão competente para a época de recurso, o docente
responsável pela disciplina deve entregar ao órgão competente um
relatório em que conste obrigatoriamente uma análise dos resultados,
uma avaliação do cumprimento dos objectivos propostos e, sempre
que oportunas, sugestões de melhoria de funcionamento da disciplina.

CAPÍTULO II

Regimes de avaliação

Artigo 5.o

Regras gerais

1 — As classificações de todas as componentes de avaliação são
expressas na escala de 0 a 20 valores.

2 — Para obter aprovação numa disciplina, o aluno deve obter uma
classificação final mínima de 10 valores.

3 — A classificação final do curso é a média ponderada pelas uni-
dades de crédito entendidas nos termos do capítulo II do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro, das classificações obtidas em cada
disciplina.

4 — A classificação final do curso é expressa no intervalo 10-20
da escala numérica inteira de 0 a 20.

5 — Para efeitos da escala europeia de comparabilidade de clas-
sificações, às classificações finais de disciplina e curso aplicar-se-ão
a correspondêcia e os princípios definidos nos artigos 18.o a 22.o do
Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

6 — Apenas as classificações finais da disciplina e do curso são
arredondadas às unidades.

Artigo 6.o

Organização de provas escritas

1 — No caso das provas escritas, os enunciados são apresentados
em letra de forma e devem indicar o tempo de prova e a cotação
máxima a atribuir a cada questão ou grupo de questões.

2 — No caso em que as questões sejam de escolha múltipla, devem
ser explicitadas as cotações a atribuir à resposta correcta, à resposta
incorrecta e à omissão de resposta.

3 — O conselho directivo de cada unidade orgânica fixará os prazos
limite para divulgação das classificações obtidas nas provas de ava-
liação realizadas, bem como para o lançamento das classificações
definitivas.
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4 — Os alunos têm o direito de consultar as suas provas escritas
até três dias úteis antes da realização da prova seguinte da disciplina
que ocorra no mesmo ano lectivo, devendo o horário e o local de
consulta das provas ser afixados juntamente com os respectivos
resultados.

5 — Os docentes envolvidos na correcção das provas têm o dever
de prestar esclarecimentos aos alunos no período fixado para a con-
sulta, podendo esses esclarecimentos ser dados de forma oral ou,
em alternativa, através da publicação dos critérios indicativos da cor-
recção da prova.

6 — Os regulamentos de avaliações de cada unidade orgânica devem
definir os mecanismos para revisão de provas.

Artigo 7.o

Métodos de avaliação

1 — A avaliação de uma disciplina pode assumir uma das seguintes
formas:

a) Distribuída com exame final;
b) Distribuída sem exame final;
c) Apenas com exame final.

2 — O exame final pode conter uma prova escrita, ou oral, ou
prática, ou qualquer combinação destas.

Artigo 8.o

Assiduidade

1 — Os métodos de avaliação podem incluir como pré-requisito
o cumprimento da assiduidade.

2 — Considera-se que um aluno cumpre a assiduidade a uma dis-
ciplina se, tendo estado regularmente inscrito, não exceder o número
limite de faltas correspondente a 25 % das aulas previstas.

3 — Estão dispensados da verificação das condições de assiduidade
referidas no número anterior:

a) Os casos previstos na lei;
b) Os alunos que cumpram critérios especiais de dispensa de

frequência obrigatoriamente constantes da ficha de disciplina.

Artigo 9.o

Componente distribuída da avaliação

1 — A componente distribuída da avaliação pode assumir a forma
de trabalhos laboratoriais, testes, trabalhos ou projectos individuais
ou de grupo e a participação nas aulas.

2 — O processo de obtenção da classificação final que inclua uma
componente de avaliação distribuída deve estar definido na ficha de
disciplina.

3 — O órgão competente e os docentes responsáveis pelas disci-
plinas devem coordenar a calendarização da componente distribuída
de avaliação das disciplinas de cada período lectivo.

4 — Os alunos que por lei estão dispensados da presença nas aulas
podem ser chamados a realizar uma prova ou trabalho especiais, des-
tinados a demonstrar que possuem os conhecimentos e as compe-
tências exigidos e previamente definidos na respectiva ficha de
disciplina.

Artigo 10.o

Exame final

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 11.o, existem três épocas
de exame final:

a) Época normal e época de recurso, a que têm acesso todos
os alunos inscritos que preencham os requisitos definidos na
ficha de disciplina;

b) Época especial de conclusão de curso, cujo acesso é definido
nos termos do número seguinte.

2 — À época especial referida na alínea b) do número anterior
têm acesso os alunos que puderem concluir o curso através da apro-
vação no máximo de disciplinas legalmente permitido, desde que
tenham pelo menos uma inscrição nessas disciplinas.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica a aplicação dos
regimes especiais legalmente previstos.

CAPÍTULO III

Melhoria de classificação

Artigo 11.o

Definição

1 — Os alunos podem requerer uma prova de melhoria de clas-
sificação uma única vez por disciplina, numa das duas épocas, normal

ou de recurso, imediatamente subsequentes àquela em que obtiveram
aprovação e em que a disciplina tenha prova de avaliação prevista.

2 — O processo de melhoria de classificação, quando exista, deve
constar obrigatoriamente da ficha de disciplina.

3 — A classificação final na disciplina é a mais elevada entre aquela
que havia sido obtida inicialmente e a que resultar da melhoria de
classificação efectuada.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 12.o

Faltas a provas de avaliação

No caso da avaliação distribuída, a ficha de disciplina deve explicitar
as consequências das faltas a alguma das componentes de avaliação
previstas.

Artigo 13.o

Alunos abrangidos por regimes especiais

A avaliação dos alunos abrangidos por regimes especiais obedece
ao disposto nas presentes normas, sem prejuízo do cumprimento da
legislação especial aplicável e de normas internas da Universidade
do Porto aprovadas pelos órgãos competentes.

Artigo 14.o

Fraudes

A fraude cometida na realização de uma prova implica a anulação
da mesma e a comunicação ao órgão estatutariamente competente
para eventual processo disciplinar.

Artigo 15.o

Aplicação

1 — As normas previstas no presente diploma entram em vigor
no ano lectivo de 2006-2007, aplicando-se aos cursos de licenciatura
de todas as unidades orgânicas da Universidade do Porto e, futu-
ramente, aos cursos de 1.o ciclo.

2 — As normas previstas no presente diploma podem ainda vir a
ser objecto de aplicação aos cursos de 2.o ciclo das unidades orgânicas,
sem prejuízo das necessárias adaptações.

3 — O órgão estatutariamente competente de cada unidade orgâ-
nica da Universidade do Porto pode complementar as normas cons-
tantes do presente diploma desde que em sentido com ele compatível.

4 — As situações de incumprimento determinam a intervenção dos
órgãos estatutariamente competentes, na medida das suas compe-
tências específicas.

Artigo 16.o

Dúvidas

As dúvidas suscitadas pela interpretação e aplicação do presente
diploma são resolvidas pelo órgão estatutariamente competente de
cada unidade orgânica.

27 de Outubro de 2005. — O Reitor, José Ângelo Novais Barbosa.

Edital n.o 915/2005 (2.a série). — Doutora Maria Isabel Amorim
Azevedo, professora catedrática da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Porto, vice-reitora da mesma Universidade, faz saber
que, por meu despacho de 31 de Outubro de 2005, no uso de com-
petência delegada publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 236,
de 12 de Outubro de 2002, pelo prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente edital no Diário da República, se abre con-
curso documental para o provimento de duas vagas de professor asso-
ciado do grupo 1, Cirurgia e Medicina Oral, da Faculdade de Medicina
Dentária desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU),
publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão
as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra Universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa ou equivalente e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;
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c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada à área
da disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o
concurso, que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente,
a certidão do doutoramento e certidão comprovativa do tempo
de serviço na qualidade de docente universitário, da qual cons-
tem, se for caso disso, os períodos de equiparação a bolseiro
usufruídos;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do ECDU, sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E eu, Elsa Maria Lopes Braga, técnica superior principal da Reitoria
e Serviços Centrais da Universidade do Porto, o subscrevi.

3 de Novembro de 2005. — A Vice-Reitora, Maria Isabel Amorim
Azevedo.

Edital n.o 916/2005 (2.a série). — Doutora Maria Isabel Amorim
Azevedo, professora catedrática da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Porto, vice-reitora da mesma Universidade, faz saber
que, por meu despacho de 31 de Outubro de 2005, no uso de com-
petência delegada publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 236,
de 12 de Outubro de 2002, pelo prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente edital no Diário da República, se abre con-
curso documental para o provimento de uma vaga de professor asso-
ciado do grupo III, Prótese Dentária e Oclusão, da Faculdade de
Medicina Dentária desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU),
publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão
as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa ou equivalente e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada à área
da disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o
concurso, que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente,
a certidão do doutoramento e certidão comprovativa do tempo
de serviço na qualidade de docente universitário, da qual cons-
tem, se for caso disso, os períodos de equiparação a bolseiro
usufruídos;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do ECDU, sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E, para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Elsa Maria Lopes Braga, técnica superior principal da Reitoria
e Serviços Centrais da Universidade do Porto, o subscrevi.

3 de Novembro de 2005. — A Vice-Reitora, Maria Isabel Amorim
Azevedo.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 23 972/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Outubro de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutor Manuel dos Santos Matos — nomeado definitivamente pro-
fessor associado do 2.o grupo (Ciências da Educação) da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação desta Universidade, com
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efeitos a partir de 23 de Fevereiro de 2005. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto, reu-
nida em 22 de Junho de 2005, com base nos pareceres emitidos pelos
professores catedráticos desta Faculdade Doutores Estêvão Ronaldo
Stoer e José Alberto Azevedo Vasconcelos Correia, e nos termos
dos n.os 2 e 3 do artigo 20.o do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, aprovou
por maioria dos professores catedráticos a nomeação definitiva como
professor associado do Doutor Manuel dos Santos Matos, por se
encontrarem preenchidos os requisitos do n.o 4 do mesmo artigo.

22 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, José
Alberto Correia.

7 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 973/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Porto:

Ana Maria Fumega de Faria — contratada, por conveniência urgente
de serviço, como monitora além do quadro da Faculdade de Ciências
desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de Outubro e até
16 de Dezembro de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 974/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Mestra Maria Antónia de Almeida Gaspar Teixeira, assistente além
do quadro da Faculdade de Letras desta Universidade — contra-
tada, por conveniência urgente de serviço, como assistente con-
vidada além do quadro, com 60 % do vencimento, da mesma Facul-
dade, com efeitos a partir de 31 de Outubro de 2005, conside-
rando-se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 975/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 23 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Doutora Maria José Faria Feio — contratada, por conveniência
urgente de serviço, como professora auxiliar convidada além do
quadro do Departamento de Química da Faculdade de Ciências
desta Universidade, com efeitos a partir de 23 de Setembro de
2005, e pelo período de um ano. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o artigo 15.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho.

Baseado no parecer favorável emitido pelos Professores Maria
Teresa Sá Dias de Vasconcelos, Ana Cristina Moreira Freire, Joaquim
Carlos Gomes Esteves da Silva, Alberta Paula Lobo Gameiro dos
Santos, Eulália Fernanda Alves de Carvalho Pereira, Luís Miguel
de Brito e Cunha Álvares Ribeiro e Carlos Alberto Rocha Gomes
e na análise do curriculum vitae da candidata, o conselho científico
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto considera que
a Doutora Maria José Faria Feio reúne todas as condições para o
exercício do cargo de professora auxiliar convidada, a 100 %, tendo
aprovado, por maioria absoluta, a correspondente proposta, pelo
período de um ano, para prestar serviço no Departamento de Química
desta Faculdade.

19 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Científico,
Baltazar Manuel Romão de Castro.

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 976/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Porto:

Licenciada Cristina Maria Borges Martins — contratada, em regime
de contrato de trabalho a termo certo e por conveniência urgente
de serviço, para exercer funções equiparadas a técnica superior
de 2.a classe da Faculdade de Belas-Artes desta Universidade, com
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005, por um ano, renovável
por igual período. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 977/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 20 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Carina Madalena Martins Machado — contratada, por
conveniência urgente de serviço, como assistente convidada além
do quadro da Faculdade de Engenharia desta Universidade, com
efeitos a partir de 28 de Outubro de 2005 e pelo período de um ano.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 978/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Agosto de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Mestre Pedro Luís Cerqueira Gomes da Costa, assistente além do
quadro da Faculdade de Engenhariaa desta Universidade — con-
tratado, por conveniência urgente de serviço, como assistente além
do quadro da mesma Faculdade, curso de Jornalismo e Ciências
da Comunicação, com efeitos a partir de 15 de Setembro de 2005,
considerando-se rescindido o contrato anterior a partir da mesma
data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 979/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Porto:

Licenciado Dinis Miguel de Almeida Cayolla Ribeiro, assistente con-
vidado além do quadro, com 30 % do vencimento, da Faculdade
de Belas-Artes desta Universidade — contratado, por conveniência
urgente de serviço, como assistente convidado além do quadro da
mesma Faculdade, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005,
considerando-se rescindido o contrato anterior a partir da mesma
data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 980/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Doutora Zélia Maria Matos de Almeida Roque Pinto, professora
auxiliar convidada além do quadro da Faculdade de Ciências do
Desporto e de Educação Física desta Universidade — contratada,
por conveniência urgente de serviço, como professora auxiliar além
do quadro da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 2 de Outu-
bro de 2005, considerando-se rescindido o contrato anterior a partir
da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 981/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Outubro de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutora Ana Cristina Gomes Monteiro Moreira de Freitas, assistente
além do quadro da Faculdade de Economia desta Universidade —
contratada, por conveniência urgente de serviço, como professora
auxiliar além do quadro da mesma Faculdade, com efeitos a partir
de 16 de Setembro de 2005, considerando-se rescindido o contrato
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anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 23 982/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Agosto de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutora Sandra Cristina Silva Reis Torres Brandão Ferreira, assis-
tente estagiária além do quadro da Faculdade de Psicologia e de
Ciências da Educação desta Universidade — contratada, por con-
veniência urgente de serviço, como professora auxiliar além do
quadro da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 15 de Setembro
de 2005, considerando-se rescindido o contrato anterior a partir
da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

8 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 1910/2005. — Para os devidos efeitos se rectifica
que, no despacho (extracto) n.o 22 945/2005, inserto no Diário da
República, 2.a série, n.o 213, de 7 de Novembro de 2005, a p. 15 601,
onde se lê «Diana Raquel Aguileira Leitão» deve ler-se «Dina Raquel
Aguileira Leitão».

7 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 1911/2005. — Para os devidos efeitos se rectifica
que no despacho (extracto) n.o 21 701/2005, inserto no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 199, de 17 de Outubro de 2005, a p. 14 807, relativo
à licenciada Maria João Miranda Seabra do Amaral Campos, onde
se lê «a partir de 16 de Setembro de 2005» deve ler-se «a partir
de 14 de Outubro de 2005».

7 de Novembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 10 548/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 4 do
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que o projecto de lista de classificação final referente ao concurso
externo de ingresso para preenchimento de uma vaga de assistente
administrativo do quadro da Faculdade de Engenharia da Univer-
sidade do Porto, aberto pelo aviso n.o 3456/2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 65, de 4 de Abril de 2005, se encontra
afixado na vitrina da Divisão de Recursos Humanos da FEUP.

De acordo com o disposto no n.o 1 do citado artigo 38.o, os inte-
ressados dispõem do prazo de 10 dias úteis contados da data da publi-
cação deste aviso para dizerem, por escrito, o que se lhes oferecer
sobre a classificação final e ordenação dos candidatos, podendo o
processo do concurso, do qual faz parte a acta que define os respectivos
critérios, ser consultado nas instalações da Faculdade de Engenharia
da Universidade do Porto, sitas à Rua do Dr. Roberto Frias, 4200-465
Porto, na Divisão de Recursos Humanos, de segunda-feira a sex-
ta-feira, das 14 às 16 horas.

8 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília C. M. Santos Silva.

Despacho (extracto) n.o 23 983/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Novembro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a
bolseiro no estrangeiro:

Ao Doutor José Alberto Peixoto Machado da Silva — de 17 a 19
de Novembro e de 27 de Novembro a 4 de Dezembro de 2005.

Ao Doutor Pedro Manuel Leal Ribeiro — de 5 a 11 de Novembro
de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília C. M. Santos Silva.

Despacho (extracto) n.o 23 984/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a
bolseiro no estrangeiro ao Prof. Doutor Vladimiro Henrique Barrosa

Pinto de Miranda nos períodos de 29 de Outubro a 4 de Novembro
e de 5 a 12 de Novembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília C. M. Santos Silva.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 23 985/2005 (2.a série). — Por despacho de 2
de Novembro de 2005 da presidente do conselho directivo da Facul-
dade de Letras, proferido por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto:

Doutor José Alberto Vieira Rio Fernandes, professor catedrático desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 29 de Novembro a 2 de Dezembro de 2005.

3 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Correia Fernandes.

Despacho n.o 23 986/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Maria Inês Ferreira de Amorim Brandão da Silva, professora
auxiliar desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro no
País no dia 4 de Novembro de 2005.

3 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Correia Fernandes.

Faculdade de Medicina

Deliberação n.o 1537/2005. — Por despachos do director da
Faculdade de 26 e 31 de Outubro de 2005, foi concedida equiparação
a bolseiro fora do País:

Ao Doutor José Manuel Pereira Dias Castro Lopes, professor asso-
ciado com agregação — nos dias 10 e 11 de Novembro de 2005.

À Doutora Alexandra Matias Pereira da Cunha Coelho de Macedo,
professora auxiliar — no dia 18 de Novembro de 2005.

4 de Novembro de 2005. — O Secretário, Manuel Sobral Torres.

Faculdade de Medicina Dentária

Aviso n.o 10 549/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Medicina Dentária da Uni-
versidade do Porto de 13 de Outubro de 2005, proferido por delegação:

Doutor Américo dos Santos Afonso, professor associado desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro no País nos dias 2 e 3
de Novembro de 2005.

4 de Novembro de 2005. — A Secretária, Lúcia Raposo Antunes.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 23 987/2005 (2.a série). — Por despacho de 25
de Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação, por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto:

Doutora Maria José Sousa Magalhães, professora auxiliar desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 28 de
Outubro a 1 de Novembro de 2005.

25 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha
Neves.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 23 988/2005 (2.a série). — Por despacho de 4
de Novembro de 2005 do presidente do conselho directivo do ICBAS,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida equiparação a bolseiro fora do País aos docentes abaixo
discriminados:

Doutora Maria Berta de Jesus Duarte da Silva, professora asso-
ciada — no período compreendido entre 21 e 23 de Outubro de
2005.



N.o 225 — 23 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 16 409

Doutor Joaquim Francisco da Silva Coelho, professor associado — no
período compreendido entre 5 e 10 de Novembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 23 989/2005 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico do Instituto Superior de Agronomia, nos termos
dos artigos 7.o e 25.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, do
artigo 28.o dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, apro-
vados pelo Despacho Normativo n.o 70/89, de 13 de Julho, da deli-
beração n.o 1/SU/UTL/91, de 2 de Maio, e dos Decretos-Leis
n.os 155/89, de 11 de Maio, e 216/92, de 13 de Outubro, os senados
das três universidades aprovaram a criação do curso de mestrado
em Gestão da Qualidade e Marketing Agro-Alimentar, nos termos
que se seguem:

Mestrado em Gestão da Qualidade e Marketing Agro-Alimentar

1.o

Criação

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, conjuntamente com a Uni-
versidade de Évora e a Universidade do Algarve, através da Faculdade
de Engenharia e dos Recursos Naturais, confere o grau de mestre
na especialidade de Gestão da Qualidade e Marketing Agro-
-Alimentar.

2 — Na Universidade Técnica de Lisboa o mestrado é coordenado
pelo Instituto Superior de Agronomia.

2.o

Objectivos

O curso visa formar especialistas no domínio da gestão da qualidade
e marketing agro-alimentar que pretendam trabalhar no desenvolvi-
mento da produção, ensino e investigação desta área de actividade
e conhecimento.

3.o

Organização do curso

1 — O curso de especialização conducente ao mestrado em Gestão
da Qualidade e Marketing Agro-Alimentar, adiante simplesmente
designado por curso, organiza-se pelo sistema de unidades de crédito
e ECTS.

2 — O grau de mestre será conferido após a aprovação no curso
de especialização e a elaboração e aprovação de uma dissertação,
nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3 — A aprovação na parte curricular do curso de mestrado dá lugar
à atribuição de um diploma de especialização.

4 — Os candidatos poder-se-ão inscrever em qualquer das Uni-
versidades responsáveis pelo curso, procurando-se assegurar uma dis-
tribuição equitativa das vagas pelas Universidades participantes.

4.o

Coordenação

1 — A coordenação do curso de mestrado será assegurada por uma
comissão de curso composta por três professores, cada um nomeado
bienalmente por cada uma das Universidades responsáveis pelo
ensino, nas condições e segundo critérios constantes dos respectivos
regulamentos.

2 — Os professores que integram a comissão de curso escolhem
entre si aquele que presidirá a comissão em cada edição do curso.

5.o

Regulamento

O regulamento do curso é o anexo a este despacho.

2 de Novembro de 2005. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

ANEXO

Regulamento do Curso de Mestrado em Gestão da Qualidade
e Marketing Agro-Alimentar

1.o

Estrutura curricular

Os elementos a que se refere o n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 173/80, de 29 de Maio, são os constantes do anexo ao presente
Regulamento.

2.o

Plano de estudos

1 — O plano de estudos do curso será fixado por despacho reitoral
conjunto, sob proposta da comissão de curso, e publicado no Diário
da República, nos termos dos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 173/80,
de 29 de Maio.

2 — O plano de estudos do curso é ministrado por professores
ou investigadores das Universidades responsáveis, ou por professores
ou investigadores de outras universidades ou estabelecimentos de
ensino superior ou investigação, nacionais ou estrangeiros, após a
anuência dos órgãos próprios das Universidades envolvidas.

3.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à candidatura, matrícula e inscrição no curso
os titulares de uma licenciatura em Engenharia Agrícola, Engenharia
Agronómica, Engenharia Alimentar, Engenharia Zootécnica e licen-
ciaturas afins, com classificação mínima de 14 valores.

2 — Em casos devidamente justificados, a comissão de curso poderá
propor aos conselhos científicos dos estabelecimentos de ensino a
inscrição no curso de candidatos cujo currículo demonstre uma ade-
quada preparação científica de base, embora nas licenciaturas referidas
no número anterior tenham classificação inferior a 14 valores.

3 — A comissão de curso poderá, em casos devidamente justifi-
cados, propor a inscrição no curso de candidatos titulares de outra
licenciatura pelas universidades portuguesas, que demonstrem cur-
ricularmente uma adequada preparação de base.

4.o

Limitações quantitativas

1 — A inscrição no curso está sujeita a limitações quantitativas,
a fixar para cada edição do curso por despacho conjunto dos reitores
das três Universidades, sob proposta da comissão de curso. Este des-
pacho poderá ainda estabelecer um número mínimo de alunos indis-
pensável ao funcionamento do curso.

2 — O despacho a que se refere no n.o 1 deverá ser publicado
antes do início do prazo de candidatura.

5.o

Processo de candidatura e selecção

1 — A organização do processo de candidatura pertencerá à comis-
são de curso, competindo-lhe seleccionar os candidatos de acordo
com os seguintes critérios:

a) Adequação e classificação da habilitação de acesso;
b) Currículo académico, científico e profissional;
c) Perfil global.

2 — Os candidatos serão admitidos à matrícula e inscrição no curso
por deliberação dos conselhos científicos dos respectivos estabele-
cimentos de ensino, sob proposta da comissão de curso.

3 — Da admissão não caberá recurso, salvo se fundamentado na
preterição de formalidades legais. Cabendo recurso, este será inter-
posto perante o reitor da Universidade.

4 — Os candidatos admitidos deverão realizar a matrícula e ins-
crição nos serviços académicos dos estabelecimentos de ensino res-
pectivos, nos prazos para o efeito determinados por despacho dos
reitores, sob proposta da comissão de curso.

6.o

Prazos e calendário lectivo

Os prazos de candidatura, de matrícula e de inscrição, bem como
o calendário lectivo e de avaliações, serão fixados por despacho con-
junto dos reitores das Universidades, sob proposta da comissão de
curso e parecer favorável dos conselhos científicos.
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7.o

Classificações

O aproveitamento na parte curricular do mestrado será objecto
de classificação numérica correspondente à média aritmética simples
das classificações obtidas.

8.o

Deliberação do júri

1 — A classificação final é expressa pelas fórmulas de Recusado
ou Aprovado, devendo a classificação de Aprovado completar-se pela
indicação de um nível de mérito, mediante as fórmulas de Bom, Bom
com distinção e Muito bom.

2 — Para a determinação da classificação final levar-se-ão em conta
as classificações obtidas na parte escolar do curso, bem como a dis-
sertação e respectiva discussão, segundo o quadro de coeficientes
que tiver sido fixado.

9.o

Propinas

O montante das propinas e o respectivo regime de pagamento serão
fixados por despacho reitoral conjunto, sob proposta da comissão
de curso.

10.o

Regime geral

1 — As regras de candidatura à matrícula e inscrição bem como
os regimes de faltas, de avaliação de conhecimentos, de equivalência
e de classificação nas unidades curriculares para as disciplinas que
integram o curso, serão os previstos na lei e nos regulamentos escolares
internos das Universidades, naquilo em que não forem contrariados
pelo presente Regulamento.

2 — A emissão de certificados, diplomas e cartas magistrais compete
exclusivamente aos serviços académicos da Universidade em que o
aluno se inscreveu.

11.o

Contabilização do serviço docente

O serviço docente prestado em cada uma das disciplinas que inte-
gram o plano de estudos do curso só é contabilizado para efeitos
dos n.os 1 e 2 do artigo 71.o do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária quando o número de alunos nelas inscrito for igual ou supe-
rior a 10.

12.o

Omissões

As matérias respeitantes à organização e funcionamento do curso
não contempladas nas presentes normas serão objecto de regulamen-
tação, nos termos definidos no Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de
Outubro.

Os casos de dúvida persistente, se os houver, serão resolvidos, em
última instância, por despacho reitoral na Universidade em que o
aluno se achar inscrito.

13.o

Início de funcionamento

O presente despacho entrará em funcionamento na data da sua
publicação.

ANEXO

1 — Área científica do curso: Ciências Agrárias.
2 — Duração do curso: seis trimestres: dois trimestres para a com-

ponente lectiva e quatro trimestres para a componente de investigação
e elaboração da dissertação.

3 — Número total mínimo de ECTS necessário à conclusão do
curso: 90 (30 ECTS para a componente escolar e 60 ECTS para
a dissertação).

4 — Áreas científicas e distribuição dos créditos:

Áreas científicas ECTS

1 — Ciências Agrárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
2 — Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
3 — Comportamento do Consumidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
4 — Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Serviços de Acção Social

Despacho n.o 23 990/2005 (2.a série). — Na sequência da rees-
truturação dos Serviços de Administração e Acção Social da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, efectivada através da deliberação
n.o 701/2005, foi publicado no Diário da República, 2.a série, de 18 de
Maio de 2005, o Regulamento dos SAAS, aprovado pelo despacho
n.o 13 584/2005, de 15 de Abril.

No âmbito desta restruturação e de entre as várias unidades ope-
rativas existentes, afigurou-se oportuno, relativamente ao Departa-
mento de Gestão de Recursos Humanos, não nomear no imediato
o respectivo coordenador.

Atendendo a esta situação e no intuito de garantir a gestão funcional
de todos os assuntos do Departamento em apreço durante o período
que perdurar até à nomeação do respectivo coordenador, as com-
petências relativas ao mesmo Departamento de Gestão de Recursos
Humanos são por mim delegadas no Dr. Vítor Manuel Sanches Lucas
(actual coordenador do Gabinete de Informática), nos mesmos termos
do despacho de delegação de competências n.o 20 980/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 4 de Outubro de 2005.

24 de Outubro de 2005. — A Administradora, Clara Petra Viana.

Faculdade de Arquitectura

Despacho n.o 23 991/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
30 de Maio de 2005, proferido por delegação de competências:

Doutora Margarida Maria Garcia Louro do Nascimento e Oli-
veira — contratada, por conveniência urgente de serviço, como pro-
fessora auxiliar além do quadro desta Faculdade, a partir de 9
de Maio de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 992/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
15 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Mestre António Manuel Pereira Abreu — contratado como professor
auxiliar convidado a 30 % além do quadro desta Faculdade, com
início em 15 de Setembro de 2005 e término em 30 de Setembro
de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 993/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
15 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Arquitecto João Carlos Caneira Antunes — contratado como profes-
sor auxiliar convidado a 50 % além do quadro desta Faculdade,
com início em 15 de Setembro de 2005 e término em 30 de Setembro
de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 994/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
15 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Arquitecto Fernando António de Oliveira Travassos — contratado
como professor auxiliar convidado a 50 % além do quadro desta
Faculdade, com início em 15 de Setembro de 2005 e término em
30 de Setembro de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 995/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
28 de Outubro de 2005, proferido por delegação de competências:

Arquitecta Sara Robi Malheiro Cardoso Rodrigues — cessou o seu
contrato como assistente estagiária desta Faculdade a partir de
28 de Outubro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 996/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
4 de Outubro de 2005, proferido por delegação de competências:

Arquitecto Jorge Manuel Frazão Cancela — contratado como assis-
tente convidado a 50 % além do quadro desta Faculdade, com início
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em 12 de Outubro de 2005 e término em 30 de Setembro de 2006.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 997/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
4 de Outubro de 2005, proferido por delegação de competências:

Arquitecta Márcia Cristina Pereira Tavares — contratada como assis-
tente convidada a 50 % além do quadro desta Faculdade, com início
em 12 de Outubro de 2005 e término em 30 de Setembro de 2006.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 998/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
19 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Doutora Carla Sofia Alexandrino Pereira Morgado — contratada, por
conveniência urgente de serviço, como professora auxiliar além do
quadro desta Faculdade, a partir de 21 de Julho de 2005. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 23 999/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
30 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Mestre Ademar Luís Gonzaga Machado — contratado como assis-
tente convidado além do quadro desta Faculdade, com início em
1 de Outubro de 2005 e término em 30 de Setembro de 2006.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 24 000/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
30 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Mestre Alberto Rizzone Favacchio — contratado como assistente, em
regime de substituição, além do quadro desta Faculdade, a partir
de 1 de Outubro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Despacho n.o 24 001/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
30 de Setembro de 2005, proferido por delegação de competências:

Mestre Maria Teresa Salgueiro e Sá — contratada como assistente
convidada a 100 % além do quadro desta Faculdade, com início
em 1 de Outubro de 2005 e término em 30 de Setembro de 2006.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Fernando António Marques Caria.

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.o 24 002/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 14 de Setembro de 2005, proferido
por delegação de competências, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 163, de 25 de Agosto de 2005:

Mestre José Luís Ribeiro Temudo Barata — autorizado o contrato
administrativo de provimento em regime de 0 %, por um ano, reno-
vável por sucessivos períodos de três anos, como assistente con-
vidado além do quadro, por conveniência urgente de serviço, com
efeitos a partir de 14 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.o 10 550/2005 (2.a série). — No uso da delegação de
competências conferida por despacho reitoral, o presidente do con-
selho científico do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas
nomeou, por despacho de 22 de Junho de 2005, os seguintes pro-
fessores para fazerem parte do júri do pedido de equivalência ao

grau de mestre requerido por Luísa Maria Rios de Oliveira Ramos
Marques:

Presidente — Doutor José Adelino Eufrásio de Campos Maltez,
professor catedrático do Instituto Superior de Ciências Sociais
e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa.

Vogais:

Doutor António Costa de Albuquerque de Sousa Lara, pro-
fessor catedrático do Instituto Superior de Ciências
Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Luís Filipe Lobo Fernandes, professor associado
da Escola de Economia e Gestão da Universidade do
Minho.

20 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Cientí-
fico, António Costa de Albuquerque de Sousa Lara.

Aviso n.o 10 551/2005 (2.a série). — Por despacho de 11 de Outu-
bro de 2005 do presidente do conselho directivo, por delegação de
competências:

Mestre Maria da Conceição da Silva Pequito Teixeira, assistente do
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas — concedida, nos
termos do n.o 1 do artigo 27.o do ECDU, dispensa total de serviço
docente para o ano lectivo de 2005-2006.

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Abreu de Faria Bilhim.

Aviso n.o 10 552/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 8
de Novembro de 2005, proferido por delegação de competências, foi
anulado o concurso para o provimento de um lugar de professor
associado do 1.o grupo — Ciências Jurídicas e Políticas (disciplina de
Direito Administrativo), aberto pelo edital n.o 548/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 84, de 2 de Maio
de 2005, por ter havido lapso nos pressupostos que determinaram
a sua abertura. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Abreu de Faria Bilhim.

Instituto Superior Técnico

Aviso n.o 10 553/2005 (2.a série). — 1 — Está aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso público para preenchimento de um
lugar de professor auxiliar ou assistente, para o Departamento de
Engenharia Electrotécnica e de Computadores, área científica de
Computadores, grupos de disciplinas de Arquitectura de Computa-
dores ou Metodologia e Tecnologia de Programação.

2 — Habilitações académicas:

Professor auxiliar — doutoramento ou equivalente legal de
acordo com o lugar a que se candidata, sendo condição a
formação científica nas áreas de Arquitectura de Computa-
dores ou de Metodologia e Tecnologia de Programação;

Assistente — mestrado ou equivalente legal de acordo com o
lugar a que se candidata, sendo condição a formação científica
nas áreas de Arquitectura de Computadores ou de Metodo-
logia e Tecnologia de Programação.

3 — Vencimento:

Professor auxiliar — índice 195, escalão 1, da carreira docente
universitária;

Assistente — índice 140, escalão 1, da carreira docente uni-
versitária.

4 — Os critérios de selecção e ordenação dos candidatos serão os
seguintes:

a) Disponibilidade dos candidatos para participar nas actividades
de ensino de grupo de disciplinas de Arquitectura de Com-
putadores ou Metodologia e Tecnologia de Informação;

b) Pretende-se que os candidatos estejam aptos a leccionar
outras disciplinas da mesma área científica (grupo de dis-
ciplinas de Arquitectura de Computadores, Metodologia e
Tecnologia de Programação e Redes de Comunicação e
Informação);

c) Publicações científicas e pedagógicas;
d) Experiência de ensino;
e) Experiência profissional;
f) Os candidatos deverão ter disponibilidade para centrar as

suas actividades de investigação e ensino no Campus do Tagus
Park;

g) Será dada preferência a candidatos com doutoramento.
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5 — Local de trabalho — Departamento de Engenharia Electro-
técnica e de Computadores, Campus do Tagus Park do Instituto Supe-
rior Técnico, Oeiras.

6 — As condições de admissão estão expressas no Estatuto da Car-
reira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formuladas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Superior Técnico ou em
formulário próprio, existente no Núcleo de Gestão de Pessoal, entre-
gue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
para o Núcleo de Gestão de Pessoal do Instituto Superior Técnico,
Avenida de Rovisco Pais, 1049-001 Lisboa.

7.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data de emissão do bilhete de iden-
tidade e entidade que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito;
e) Área ou áreas científicas do Departamento de Engenharia

Electrotécnica e de Computadores do Instituto Superior Téc-
nico onde o candidato perspectiva a sua actividade.

7.2 — Os requerimentos devem ser acompanhados dos seguintes
elementos:

a) Curriculum vitae;
b) Cópia dos artigos científicos seleccionados de entre os publi-

cados (ou em publicação) nos últimos cinco anos;
c) Planos de investigação que o candidato gostaria de desen-

volver;
d) Documento indicando a motivação para realizar ensino e

investigação nas áreas de Arquitectura de Computadores ou
Metodologia e Tecnologia da Programação;

e) Cartas de referência;
f) Fotocópia das notas das disciplinas feitas nas áreas científicas

de Arquitectura de Computadores ou Metodologia e Tec-
nologia da Programação;

g) Cópia do certificado de habilitações.

8 — Os métodos de selecção a utilizar serão:
8.1 — Avaliação curricular, com base em elementos documentais;
8.2 — Os candidatos poderão ser sujeitos a entrevista profissional

de selecção.
9 — De acordo com o determinado no despacho conjunto

n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente de Conselho Directivo,
Custódio Peixeiro.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 24 003/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Novembro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de mestrado em Biologia e
Geologia para o Ensino requeridas pelo licenciado em Ensino da
Biologia e Geologia Davide Simão Alves Fernandes:

Presidente — Doutor Dário Joaquim Simões Loureiro dos San-
tos, professor auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e
Alto Douro.

Vogais:

Doutor Francisco Manuel Pereira Peixoto, professor auxiliar
da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor Romeu António Videira, assistente do 2.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia do Instituto Politécnico
de Viseu.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso n.o 10 554/2005 (2.a série). — O presidente do Instituto
Politécnico de Beja torna público, nos termos do Estatuto da Carreira
Docente do Ensino Superior Politécnico (Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho) e das demais disposições legais em vigor, que, por deli-
beração do conselho científico da Escola Superior de Tecnologia e
Gestão do Instituto Politécnico de Beja, foi revogado o concurso para
o recrutamento de um professor-adjunto para a área científica de
Hidráulica e Recursos Hídricos, publicitado através do edital
n.o 833/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 190, de 3 de Outubro de 2005, a pp. 14 327 e 14 328.

3 de Novembro de 2005. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Aviso n.o 10 555/2005 (2.a série). — O presidente do Instituto
Politécnico de Beja torna público, nos termos do Estatuto da Carreira
Docente do Ensino Superior Politécnico (Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho) e das demais disposições legais em vigor, que, por deli-
beração do conselho científico da Escola Superior de Tecnologia e
Gestão do Instituto Politécnico de Beja, foi revogado o concurso para
o recrutamento de um professor-adjunto para a área científica de
Estatística e Investigação Operacional, publicitado através do edital
n.o 824/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 188, de 29 de Setembro de 2005, a p. 14 084.

3 de Novembro de 2005. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho n.o 24 004/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Beja de 20 de Setembro de 2005:

Lucília dos Santos Belchior, equiparada a assistente do 1.o triénio
da Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico — auto-
rizada, a seu pedido, a rescisão do contrato administrativo de pro-
vimento a partir de 16 de Setembro de 2005.

2 de Novembro de 2005. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho n.o 24 005/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Beja de 31 de Agosto de 2005:

Helena Sofia Figueira Heleno, equiparada a assistente do 1.o triénio
da Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico — auto-
rizada, a seu pedido, a rescisão do contrato administrativo de pro-
vimento a partir de 1 de Setembro de 2005.

2 de Novembro de 2005. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho n.o 24 006/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Beja de 20 de Setembro de 2005:

Helena Maria Pereira Gonçalves Campaniço, equiparada a assistente
do 2.o triénio da Escola Superior de Educação deste Instituto Poli-
técnico — autorizada, a seu pedido, a rescisão do contrato admi-
nistrativo de provimento a partir de 16 de Setembro de 2005.

2 de Novembro de 2005. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.o 24 007/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

José Eduardo Evaristo Cabanas — celebrado contrato administrativo
de provimento para o exercício das funções de técnico de 1.a classe
deste Instituto, correspondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida
referenciada na escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 008/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Amélia Claudina dos Santos — celebrado contrato administrativo de
provimento para o exercício das funções de técnico profissional
principal deste Instituto, correspondendo-lhe a remuneração mensal
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ilíquida referenciada na escala salarial constante do anexo ao Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 009/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Jorge Arsénio Tiago Araújo — celebrado contrato administrativo de
provimento para o exercício das funções de técnico principal deste
Instituto, correspondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida refe-
renciada na escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 010/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Ângelo Daniel Saraiva Morais — autorizada a comissão de serviço
extraordinária para o exercício das funções de técnico especialista
deste Instituto Politécnico, correspondendo-lhe a remuneração
mensal ilíquida referenciada na escala salarial constante do anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 011/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Amílcar dos Santos Alves Pimentel — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento para o exercício das funções de técnico prin-
cipal deste Instituto, correspondendo-lhe a remuneração mensal
ilíquida referenciada na escala salarial constante do anexo ao Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 012/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Maria Mercês Gomes da Silva Alves — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de técnica
profissional especialista principal de BAD na Escola Superior de
Tecnologia e Gestão deste Instituto, correspondendo-lhe a remu-
neração mensal ilíquida referenciada na escala salarial constante
do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 013/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Maria Emília Cavaleiro Vaz Nascimento — autorizado o contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de técnica
profissional especialista principal de BAD na Escola Superior Agrá-
ria deste Instituto, correspondendo-lhe a remuneração mensal ilí-
quida referenciada na escala salarial constante do anexo ao Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 014/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Ana Isabel Aquino da Silva — autorizado o contrato administrativo
de provimento para o exercício das funções de técnica de 1.a classe
na Escola Superior Agrária deste Instituto, correspondendo-lhe a
remuneração mensal ilíquida referenciada na escala salarial cons-
tante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 015/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

José Justino da Rocha — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento para o exercício das funções de técnico profissional espe-
cialista principal na Escola Superior Agrária deste Instituto, cor-
respondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida referenciada na
escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 016/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Ana Augusta Veiga Pinto — autorizado o contrato administrativo de
provimento para o exercício das funções de técnica profissional
especialista principal na Escola Superior Agrária deste Instituto,
correspondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida referenciada
na escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 017/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Maria Isabel Correia Afonso Lopes — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de técnica
profissional especialista principal na Escola Superior Agrária deste
Instituto, correspondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida refe-
renciada na escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 24 018/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Clarisse do Céu Pais — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento para o exercício das funções de técnica superior de 1.a classe
de BAD na Escola Superior Agrária deste Instituto, correspon-
dendo-lhe a remuneração mensal ilíquida referenciada na escala
salarial constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 24 019/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
28 de Outubro de 2005:

Vítor Manuel Pires André — celebrado contrato administrativo de
provimento, precedendo concurso, para o lugar de técnico pro-
fissional de 1.a classe para o Instituto Politécnico de Castelo Branco,
auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral para a res-
pectiva categoria, com efeitos a partir da data de publicação no
Diário da República.

8 de Novembro de 2005. — O Vice-Presidente, João José Tavares
Curado Ruivo.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.o 10 556/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 7 de Novembro de 2005:

Hélder Fernandes Gomes, do Instituto Superior de Contabilidade
e Administração deste Instituto — aceite a rescisão do contrato
administrativo de provimento na categoria de assistente adminis-
trativo principal, com efeitos a partir de 6 de Novembro de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.
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Aviso n.o 10 557/2005 (2.a série). — Por despachos do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 19 de Outubro e 7 de Novem-
bro de 2005:

Hélder Fernandes Gomes — autorizada a contratação, em regime de
contrato administrativo de provimento, no Instituto Superior de
Contabilidade e Administração deste Instituto, na categoria de assis-
tente administrativo especialista com a remuneração mensal cor-
respondente ao escalão 1, índice 269, com efeitos a partir de 7
de Novembro de 2005, inclusive.

8 de Novembro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 10 558/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 8 de Novembro de 2005:

Mestre Fernando Caetano Alexandre, do Instituto Superior de Con-
tabilidade e Administração deste Instituto — autorizada a prorro-
gação do contrato administrativo de provimento na categoria de
assistente da carreira do pessoal docente do ensino superior poli-
técnico, em regime de tempo integral, de 1 de Outubro de 2005
a 30 de Setembro de 2006.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 10 559/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 8 de Novembro de 2005:

Mestre Maria do Rosário Pereira da Silva Borges, da Escola Superior
de Educação deste Instituto — autorizada a renovação da pror-
rogação do contrato administrativo de provimento na categoria de
assistente da carreira do pessoal docente do ensino superior poli-
técnico, em regime de tempo integral, na área científica de Ciências
Sociais, de 19 de Novembro de 2005 a 18 de Novembro de 2006.

9 de Novembro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 10 560/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 8 de Novembro de 2005:

Doutor Nuno Manuel Santos Carvalho — autorizada a renovação da
prorrogação do contrato administrativo de provimento na categoria
de assistente da Escola Superior de Educação deste Instituto para
leccionar um horário completo na área científica de Ciências Sociais
de 1 de Dezembro de 2005 a 30 de Novembro de 2006.

10 de Novembro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quin-
tas Cardoso Furtado.

Aviso n.o 10 561/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 8 de Novembro de 2005:

Mestre Eugénia Cristina Peixoto Godinho Lima Devile, da Escola
Superior de Educação deste Instituto — autorizada a prorrogação
do contrato administrativo de provimento na categoria de assistente
da carreira do pessoal docente do ensino superior politécnico, em
regime de tempo integral, na área científica de Ciências Sociais,
de 1 de Dezembro de 2005 a 30 de Novembro de 2006.

10 de Novembro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quin-
tas Cardoso Furtado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Comunicação Social

Despacho n.o 24 020/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 28 de Outubro de 2005:

Filipe José de Oliveira Frescata e Marques Montargil — autorizado
o contrato administrativo de provimento como equiparado a pro-
fessor-adjunto em regime de tempo integral, com dedicação exclu-
siva, para a Escola Superior de Comunicação Social do Instituto
Politécnico de Lisboa, com início em 1 de Outubro de 2005 e termo
em 30 de Setembro de 2007, correspondente ao índice 185 fixado

pelo estatuto remuneratório dos docentes do ensino superior poli-
técnico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, a Vice-Pre-
sidente, Maria Emília de Sousa.

Despacho n.o 24 021/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 28 de Outubro de 2005:

Maria José Pereira da Mata — autorizado o contrato administrativo
de provimento como equiparada a professora-adjunta em regime
de tempo integral, com dedicação exclusiva, para a Escola Superior
de Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa, com
início em 1 de Outubro de 2005 e termo em 30 de Setembro de
2007, correspondente ao índice 185 fixado pelo estatuto remune-
ratório dos docentes do ensino superior politécnico. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, a Vice-Pre-
sidente, Maria Emília de Sousa.

Despacho n.o 24 022/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 13 de Outubro de 2005:

Soraia Isabel Lacueva dos Santos — autorizada a celebração de con-
trato individual de trabalho a termo incerto, em substituição tem-
porária enquanto decorre concurso externo de ingresso para pro-
vimento do lugar como técnica superior estagiária, apoio técnico
nos Serviços Financeiros e Gabinete de Planeamento e Controlo
de Gestão, para a Escola Superior de Comunicação Social do Ins-
tituto Politécnico de Lisboa, com início a partir de 15 de Outubro
de 2005, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente
ao índice 231, de acordo com o sistema remuneratório em vigor.
Este período estima-se que tenha a duração de um ano. (Isento
de fiscalização prévia.)

9 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, a Vice-Pre-
sidente, Maria Emília de Sousa.

Despacho n.o 24 023/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 28 de Outubro de 2005:

Filipa Mónica de Brito Gonçalves Subtil — autorizado o contrato
administrativo de provimento como equiparada a professora-
-adjunta em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva,
para a Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, com início em 1 de Outubro de 2005 e termo
em 30 de Setembro de 2007, correspondente ao índice 185 fixado
pelo estatuto remuneratório dos docentes do ensino superior poli-
técnico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, a Vice-Pre-
sidente, Maria Emília de Sousa.

Escola Superior de Música

Despacho n.o 24 024/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 17 de Outubro de 2005:

Fernando Emanuel Cunha Fontes — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento como equiparado a professor-
-adjunto, em regime de tempo integral, para a Escola Superior
de Música de Lisboa, pelo período de dois anos, com efeitos a
partir de 4 de Setembro de 2005, auferindo a remuneração mensal
ilíquida de E 2268,42. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — A Directora, Cremilde Rosado Fer-
nandes.

Despacho n.o 24 025/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 17 de Outubro de 2005:

Jonathan James Luxton — autorizada a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto, em
regime de tempo parcial (60 %), para a Escola Superior de Música
de Lisboa, pelo período de dois anos, com efeitos a partir de 7 de
Setembro de 2005, auferindo a remuneração mensal ilíquida de
E 1270,32. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — A Directora, Cremilde Rosado Fer-
nandes.
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Despacho n.o 24 026/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 17 de Outubro de 2005:

José António Leonardo Piñeiro Nagy — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento como equiparado a profes-
sor-adjunto, em regime de dedicação exclusiva, para a Escola Supe-
rior de Música de Lisboa, pelo período de dois anos, com efeitos
a partir de 7 de Setembro de 2005, auferindo a remuneração mensal
ilíquida de E 3402,63. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Novembro de 2005. — A Directora, Cremilde Rosado Fer-
nandes.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Rectificação n.o 1912/2005. — Por ter saído com inexactidão o
edital n.o 726/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 153, de 10 de Agosto de 2005, rectifica-se que, no júri,
onde se lê «Professor-adjunto licenciado Francisco Luís Ferreira
Figueira de Faria, do Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração de Lisboa.» deve ler-se «Professor-adjunto Mestre Francisco
Luís Ferreira Figueira de Faria, do Instituto Superior de Contabilidade
e Administração de Lisboa.».

9 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem
de Calouste Gulbenkian de Lisboa

Edital n.o 917/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, conjugado com os Decre-
tos-Leis n.os 166/92, de 5 de Agosto, e 204/98, de 11 de Julho, e
demais disposições legais em vigor, torna-se público que, por despacho
de 28 de Outubro de 2005, da presidente do conselho directivo da
Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa,
sob proposta do conselho científico, se encontra aberto, pelo prazo
de 30 dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário
da República, concurso documental para o provimento de duas vagas
para a categoria de professor-adjunto, da carreira do pessoal docente
do ensino superior politécnico, do quadro da Escola Superior de Enfer-
magem de Calouste Gulbenkian de Lisboa, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 151/88, de 28 de Abril, posteriormente alterado pela Portaria
n.o 275/99, de 15 de Abril.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
de Saúde Infantil e Pediátrica.

3 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar posto a con-
curso, caducando com o respectivo provimento.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que reú-
nam os requisitos constantes do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

5 — Conteúdo funcional — o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Local de trabalho — Escola Superior de Enfermagem de
Calouste Gulbenkian de Lisboa e noutros locais onde a Escola desen-
volve as suas actividades.

7 — Vencimento e regalias sociais — de acordo com a tabela remu-
neratória da carreira docente do ensino superior politécnico e demais
legislação aplicável aos direitos dos funcionários públicos.

8 — Métodos de selecção — os critérios de selecção e ordenação
dos candidatos basear-se-ão na análise curricular, tendo em conta
o mérito científico e pedagógico dos candidatos, a sua relevância para
a área em que foi aberto o concurso, bem como a adequação do
seu perfil profissional aos objectivos e necessidades da Escola.

9 — Formalização da candidatura — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento a solicitar a admissão ao con-
curso dirigido à presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa, entregue pes-
soalmente na Secretaria (Secção de Administração Geral) ou remetido
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para a referida
Escola, Avenida do Professor Egas Moniz, 1600-190 Lisboa, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturali-
dade, estado civil, data e local de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço emissor, número fiscal de
contribuinte, residência, telefone);

b) Graus académicos e respectivas classificações finais;

c) Categoria profissional e instituição a que pertence;
d) Identificação do concurso a que se candidata e Diário da

República que publicita o presente edital;
e) Identificação dos documentos que acompanham o reque-

rimento;
f) Situação militar.

9.1 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Certidão de registo criminal;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Atestado de robustez física e psíquica, conforme o Decre-

to-Lei n.o 319/99, de 11 de Agosto;
f) Documento comprovativo de ter satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
g) Documento comprovativo de vínculo à função pública e da

categoria profissional actual;
h) Documentos comprovativos de possuir requisitos gerais exi-

gidos no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
i) Documentos comprovativos das habilitações académicas com

as respectivas classificações finais;
j) Fotocópia de cédula de inscrição na Ordem dos Enfermeiros;
k) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do conteúdo fun-
cional da categoria a que concorrem.

9.1.2 — Do curriculum vitae devem constar:

a) Habilitações académicas — graus académicos, classificações,
datas e instituições onde foram obtidos;

b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós-graduação,
com indicação das classificações, data e instituições onde
foram obtidos;

c) Experiência de docência em escolas superiores de enfer-
magem;

d) Realização e ou colaboração em trabalhos de investigação
e outros estudos comunicados oralmente e ou publicados;

e) Experiência profissional em enfermagem;
f) Frequência em acções de formação, duração, data, local,

orientação, bem como outros elementos que permitam avaliar
o grau de participação nas mesmas e ou repercussão dos resul-
tados na prática docente;

g) Outras experiências consideradas relevantes.

9.2 — Aos candidatos que exerçam funções na Escola Superior de
Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa é dispensada a apre-
sentação dos documentos constantes das alíneas a) a f) do n.o 9.1
desde que constem dos seus processos individuais.

10 — O incumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a eliminação dos candidatos.

11 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

12 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal for considerado necessário.

13 — O júri de concurso terá a seguinte composição, pertencendo
todos os seus elementos ao quadro da Escola Superior de Enfermagem
de Calouste Gulbenkian de Lisboa:

Presidente — Laudicena da Conceição Pinheiro, professora-ad-
junta.

Vogais efectivos:

Maria Alice dos Santos Curado, professora-coordenadora.
Maria da Graça Vinagre da Graça, professora-coordena-

dora.

Vogais suplentes:

Maria Cecília Martins Gaspar Barroqueiro, professora-coor-
denadora.

Maria José Tavares de Pina Borges Ferreira, professo-
ra-coordenadora.

14 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas
faltas e impedimentos.

15 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
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videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

3 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Elcínia Marques Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.o 24 027/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Ana Margarida Tavares Esteves, encarregada de trabalhos da Escola
Superior de Saúde deste Instituto Politécnico — autorizada a reno-
vação do contrato por dois anos, com efeitos a partir de 21 de
Outubro de 2005.

27 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 028/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Agosto de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

António Manuel dos Reis Marques, equiparado a professor-adjunto,
em regime de exclusividade, da Escola Superior de Saúde deste
Instituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato por dois
anos, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005.

27 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 029/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 9 de Setembro de 2005 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:

Isabel Carolina de Carvalho Bastos Almeida, equiparada a assistente
em regime de tempo parcial a 60 %, da Escola Superior de Saúde
deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato
por dois anos, com efeitos a partir de 23 de Setembro de 2005.

Josélia Pedroso Antunes, equiparada a assistente em regime de tempo
parcial a 20 %, da Escola Superior de Saúde deste Instituto Poli-
técnico — autorizada a renovação do contrato por dois anos, com
efeitos a partir de 16 de Setembro de 2005.

27 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 030/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Marisa Alexandra de Jesus Biscaia, equiparada a assistente, em regime
de acumulação a 30 %, da Escola Superior de Saúde deste Instituto
Politécnico — autorizada a renovação do contrato por dois anos,
com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela
Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 031/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Setembro de 2005 da presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal:

António Manuel Martins de Freitas — autorizada a nomeação em
comissão de serviço extraordinária como equiparado a assistente,
em regime de exclusividade, por um ano, com efeitos a partir de
21 de Setembro de 2005, para exercer funções na Escola Superior
de Saúde deste Instituto.

7 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela
Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 032/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Setembro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Ana Paula Gato Rodrigues Polido Rodrigues, nomeada em comissão
de serviço extraordinária como equiparada a professora-adjunta,
em regime de exclusividade, da Escola Superior de Saúde deste
Instituto Politécnico — autorizada a renovação da nomeação, por
dois anos, com efeitos a partir de 16 de Setembro de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela
Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 033/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 30 de Setembro de 2005 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:

Ana Maria Tomás dos Santos, equiparada a professora-adjunta, em
exclusividade, da Escola Superior de Ciências Empresariais deste
Instituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato por dois
anos, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

Maria da Graça Rodrigues Gomes da Costa, equiparada a assistente,
em exclusividade, da Escola Superior de Ciências Empresariais
deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato
por dois anos, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

Maria José dos Santos Salvado Ferreira de Melo, equiparada a pro-
fessora-adjunta, em regime de tempo parcial de 50 %, da Escola
Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politéc-
nico — autorizada a renovação do contrato, por dois anos, com
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

Rodrigo Manuel da Silva Monteiro Gouveia, equiparado a assistente,
em regime de tempo parcial de 50 %, da Escola Superior de Ciências
Empresariais deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação
do contrato, por dois anos, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005.

7 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela
Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 034/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 27 de Setembro de 2005 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:

Ana Cristina Rodrigues Rolo Alves, equiparada a assistente, em exclu-
sividade, da Escola Superior de Ciências Empresariais deste Ins-
tituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato por dois
anos, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

José Alberto Machado Simões, equiparado a assistente, em exclu-
sividade, da Escola Superior de Ciências Empresariais deste Ins-
tituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato por dois
anos, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

Raquel Ferreira Pereira, equiparada a assistente, em exclusividade,
da Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Poli-
técnico — autorizada a renovação do contrato, por dois anos, com
efeitos a partir de 5 de Outubro de 2005.

8 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela
Serra.

Despacho (extracto) n.o 24 035/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Outubro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Mário Luís Pereira Cravidão, equiparado a professor-adjunto, em
regime de tempo parcial de 60 %, da Escola Superior de Ciências
Empresariais deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação
do contrato por dois anos, com efeitos a partir de 5 de Outubro
de 2005.

8 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela
Serra.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.o 24 036/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Setembro de 2005 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Tomar, por delegação:

Maria Manuela de Oliveira Arsénio — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a assistente do 1.o triénio,
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço,
da Escola Superior de Gestão do Instituto Politécnico de Tomar,
com início em 1 de Outubro de 2005 e com término em 30 de
Setembro de 2006, auferindo a remuneração correspondente ao
escalão 1, índice 100, constante do estatuto remuneratório do pes-
soal docente do ensino superior politécnico para esta categoria.

Joana Isabel Pinto Coelho — renovado o contrato administrativo de
provimento como equiparada a assistente do 1.o triénio, em regime
de tempo integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola
Superior de Gestão do Instituto Politécnico de Tomar, com início
em 1 de Outubro de 2005 e com término em 30 de Setembro
de 2006, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1,
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índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente
do ensino superior politécnico para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal
de Contas.)

20 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente, António Pires da
Silva.

Despacho (extracto) n.o 24 037/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Outubro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Tomar, por delegação:

Henrique Joaquim de Oliveira Pinho — nomeação provisória como
professor-adjunto para a área de Processos Industriais do Depar-
tamento de Engenharia Química e do Ambiente da Escola Superior
de Tecnologia do Instituto Politécnico de Tomar, precedendo con-
curso documental, auferindo a remuneração correspondente ao
escalão 1, índice 185, do estatuto remuneratório do pessoal docente
do ensino superior politécnico para esta categoria. (Nomeação
isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente, António Pires da
Silva.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Contrato (extracto) n.o 1642/2005. — Por despacho de 6 de
Janeiro de 2005 do vice-presidente do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo:

Mestre Jorge Manuel da Fonseca Barbosa — contratado, em regime
de acumulação (40 %), como equiparado a assistente do 1.o triénio,
para a Escola Superior de Educação deste Instituto, por urgente
conveniência de serviço, com efeitos a partir de 28 de Outubro
de 2004 e até 31 de Julho de 2005. Vencimetno ilíquido de E 403,27.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Outubro de 2005. — O Presidente, Rui Alberto Martins
Teixeira.

Contrato (extracto) n.o 1643/2005. — Por despacho de 23 de
Agosto de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo:

Licenciada Ivone Carla dos Santos Miranda Branco Vasco — con-
tratada, em regime de tempo integral, como equiparada a assistente
do 2.o triénio para a Escola Superior de Ciências Empresariais
de Valença deste Instituto, por urgente conveniência de serviço,
por um ano, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005 e
até 31 de Agosto de 2006. Vencimento ilíquido de E 1361,05. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Outubro de 2005. — O Presidente, Rui Alberto Martins
Teixeira.

Contrato (extracto) n.o 1644/2005. — Por despacho de 6 de
Janeiro de 2005 do vice-presidente do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo:

Licenciado Mário Adelino Dias Meneses Simões — contratado, em
regime de acumulação (30 %), como equiparado a assistente do
1.o triénio, para a Escola Superior de Educação deste Instituto,
por urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir de 25
de Outubro de 2004 e até 31 de Julho de 2005. Vencimento ilíquido
de E 302,46. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Outubro de 2005. — O Presidente, Rui Alberto Martins
Teixeira.

Despacho n.o 24 038/2005 (2.a série). — Por despacho de 6
de Janeiro de 2005 do vice-presidente do Instituto Politécnico de
Viana do Castelo:

Mestre Pedro Miguel Teixeira Faria — contratado, em regime de acu-
mulação, 13,3 %, como equiparado a assistente do 2.o triénio, para
a Escola Superior de Educação deste Instituto, por urgente con-
veniência de serviço, com efeitos a partir de 12 de Outubro de 2004
e até 31 de Agosto de 2005. Vencimento ilíquido de E 181,02.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Outubro de 2005. — O Presidente, Rui Alberto Martins
Teixeira.

Despacho n.o 24 039/2005 (2.a série). — Por despacho de 3
de Novembro de 2005 do vice-presidente, em substituição do pre-
sidente, nos termos da primeira parte do n.o 2 do artigo 14.o dos
Estatutos do IPVC, homologados pelo Despacho Normativo n.o 23/95,
de 21 de Março:

Autorizada a renovação dos contratos, em regime de exclusi-
vidade, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005 até
31 de Agosto de 2006, para a Escola Superior de Educação
deste Instituto, dos docentes abaixo indicados:

Mestre Maria da Conceição de Caravalho Reis Lima — como equi-
parada a professora-adjunta.

Mestre Fabrice Aime Fernand Shurmans — como equiparado a assis-
tente do 2.o triénio.

Mestre Carlos Manuel Teixeira França — como equiparado a pro-
fessor-adjunto.

Mestre Raquel Beatriz Leitão de Sá Loureiro Ferreira da Silva —
como equiparada a assistente do 2.o triénio.

Licenciada Carla Luciana Fernandes Morais — como equiparada a
assistente do 2.o triénio.

Licenciada Catherine Baker — como equiparada a assistente do
2.o triénio.

Licenciada Ana Cristina Coelho Barbosa — como equiparada a assis-
tente do 2.o triénio.

Licenciada Maria Natália Araújo Marques — como equiparada a assis-
tente do 1.o triénio.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Vice-Presidente, Carlos Manuel da
Silva Rodrigues.

Despacho n.o 24 040/2005 (2.a série). — Por despacho de 21
de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo:

Mestre Francisco Manuel de Almeida Trabulo — autorizada a reno-
vação do contrato como equiparado a professor-adjunto para a
Escola Superior de Educação deste Instituto, em regime de exclu-
sividade, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005 e até
31 de Agosto de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente, o Vice-Presidente, Car-
los Manuel da Silva Rodrigues.

Despacho n.o 24 041/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo:

Licenciada Rosemary Machado de Araújo Pereira — autorizada a res-
cisão do contrato, por mútuo acordo, como equiparada a assistente
do 2.o triénio, em regime de tempo parcial, 20 %, da Escola Superior
de Ciências Empresariais deste Instituto, com efeitos a partir de
10 de Outubro de 2005.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente, o Vice-Presidente, Car-
los Manuel da Silva Rodrigues.

Despacho (extracto) n.o 24 042/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Novembro de 2005 do presidente deste Instituto Poli-
técnico, a constituição do júri do concurso externo de ingresso para
um lugar de técnico profissional de 2.a classe de arquivo, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 203, de 21 de Outubro de 2005,
aviso n.o 9256/2005 (2.a série), foi alterada, passando o mesmo a ter
a seguinte constituição:

Presidente — Engenheira Rosa Maria Monteiro Venâncio, vice-
-presidente do conselho directivo da Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão.

Vogais efectivos:

Dr.a Margarida Cancela de Amorim Henriques Pereira,
administradora do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo.

Dr.a Maria Olinda Fernandes Lopes Alves Pereira, directora
do Arquivo Distrital de Viana do Castelo.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Clotilde Oliveira Costa de Mendonça Amaral,
técnica superior principal de arquivo do quadro de pessoal
do Arquivo Distrital de Viana do Castelo.

Dr. António Tomás Belo da Costa, secretário da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

8 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)



16 418 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 225 — 23 de Novembro de 2005

Rectificação n.o 1913/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 203, de 21 de Outubro
de 2005, o aviso n.o 9256/2005 (2.a série), rectifica-se que onde se
lê «de um lugar de técnico profissional de arquivo de 2.a classe do
grupo de pessoal da carreira técnico-profissional de biblioteca e docu-
mentação/arquivo,» deve ler-se «de um lugar de técnico profissional
de arquivo de 2.a classe do grupo de pessoal da carreira técnico-
-profissional de arquivo,».

4 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.o 24 043/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Isabel Verónica Ferraz de Sousa — autorizada a celebra-
ção de contrato administrativo de provimento, por urgente con-
veniência de serviço, com o Instituto Politécnico de Viseu, Escola
Superior de Educação, como equiparada a assistente, em regime
de tempo parcial, 50 % do vencimento de assistente do 2.o triénio,
sem mestrado, em tempo integral, com início em 3 de Outubro
de 2005 e até 31 de Julho de 2006.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Despacho (extracto) n.o 24 044/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Maria de Fátima da Silva Teixeira Pacheco — autorizada
a renovação do contrato administrativo de provimento como equi-
parada a assistente, em regime de exclusividade, para o Instituto
Politécnico de Viseu, Escola Superior de Educação, com efeitos
a 1 de Setembro de 2005 e até 31 de Agosto de 2007, por urgente
conveniência de serviço, auferindo a remuneração correspondente
ao índice 135 do vencimento de assistente do 2.o triénio, sem mes-
trado, em exclusividade.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Despacho (extracto) n.o 24 045/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Maria Cláudia Pereira Maravilha — autorizada a celebra-
ção de contrato administrativo de provimento como equiparada
a assistente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico
de Viseu, Escola Superior de Educação/Pólo de Lamego, com efei-
tos a partir de 3 de Outubro de 2005 e até 31 de Agosto de 2006,
por urgente conveniência de serviço, auferindo a remuneração cor-
respondente ao índice 100 do vencimento de assistente do 1.o triénio,
em exclusividade.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Despacho (extracto) n.o 24 046/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Catarina Isabel Machado Baranda Vasconcelos — auto-
rizada a renovação do contrato administrativo de provimento como
equiparada a assistente, em regime de exclusividade, para o Instituto
Politécnico de Viseu, Escola Superior de Educação, com efeitos
a 1 de Setembro de 2005 e até 31 de Agosto de 2007, por urgente
conveniência de serviço, auferindo a remuneração correspondente
ao índice 135 do vencimento de assistente do 2.o triénio, sem mes-
trado em exclusividade.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Despacho (extracto) n.o 24 047/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciado Luís Carlos Oliveira Carvalheiro — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento como equiparado a assis-
tente em regime de exclusividade para o Instituto Politécnico de
Viseu, Escola Superior de Educação, com efeitos à data de 1 de
Setembro de 2005 e até 31 de Agosto de 2006, por urgente con-

veniência de serviço, auferindo a remuneração correspondente ao
índice 100 do vencimento de assistente do 1.o triénio, em exclu-
sividade.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Despacho (extracto) n.o 24 048/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Fátima Susana Mota Roboredo Amante — autorizada a
celebração de contrato administrativo de provimento, por urgente
conveniência de serviço, com o Instituto Politécnico de Viseu,
Escola Superior de Educação, como equiparada a assistente, em
regime de tempo parcial, 50 % do vencimento de assistente do
1.o triénio em tempo integral, com início em 3 de Outubro de
2005 e até 31 de Julho de 2006.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Despacho (extracto) n.o 24 049/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Elisabete Fernandes Linhares — autorizada a celebração
do contrato administrativo de provimento como equiparada a assis-
tente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico de
Viseu, Escola Superior de Educação, com efeitos a 1 de Setembro
de 2005 até 31 de Julho de 2006, por urgente conveniência de
serviço, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100
do vencimento de assistente do 1.o triénio, em exclusividade.

7 de Novembro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Rectificação n.o 1914/2005. — Por o despacho n.o 22 222/2005,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204, de 24 de Outubro
de 2005, a p. 15 115, se encontrar incorrecto, rectifica-se que onde
de lê «Ao abrigo do disposto nos artigos 17.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Julho, e 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e da deliberação do conselho administrativo do Instituto
Politécnico de 3 de Dezembro de 2005» deve ler-se «Ao abrigo do
disposto nos artigos 17.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Julho, e 36.o do Código do Procedimento Administrativo e da deli-
beração do conselho administrativo do Instituto Politécnico de 2 de
Dezembro de 2004».

31 de Outubro de 2005. — O Presidente, João Pedro de Barros.

CENTRO HOSPITALAR DO ALTO MINHO, S. A.

Despacho n.o 24 050/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração deste Centro Hospitalar de 26 de Outubro
de 2005:

Maria do Rosário Lima de Miranda Esteves Castel-Branco, técnica
especialista de 1.a classe de anatomia patológica, citológica e tano-
tológica — designada coordenadora nesta área do Centro Hos-
pitalar.

7 de Novembro de 2005. — O Director de Gestão de Recursos
Humanos, Amadeu Martins M. Antas.

CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, S. A.

Aviso n.o 10 562/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, S. A., de 21
de Setembro de 2005, foi autorizada a atribuição, por um ano, do
horário acrescido à enfermeira Helena Maria Matos S. Aparício, da
Unidade de Abrantes, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

4 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, João
Maria Roxo Vaz Rico.

HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, S. A.

Aviso n.o 10 563/2005 (2.a série). — Por despacho de 26 de Outu-
bro de 2005 do conselho de administração:

Cristina Maria Souto Policarpo Gomes dos Santos Pereira, técnica
especialista de terapia ocupacional do quadro de pessoal deste Hos-
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pital — nomeada, após concurso, técnica especialista de 1.a classe
de terapia ocupacional do mesmo quadro, ficando exonerada da
anterior categoria com efeitos a partir da data da aceitação.

Maria Irene Cepeda Granjo, técnica especialista de fisioterapia do
quadro de pessoal deste Hospital — nomeada, após concurso, téc-
nica especialista de 1.a classe de fisioterapia do mesmo quadro,
ficando exonerada da anterior categoria com efeitos a partir da
data da aceitação.

3 de Novembro de 2005. — A Chefe da Repartição de Pessoal,
Helena Marques.

HOSPITAL GARCIA DE ORTA, S. A.

Deliberação n.o 1538/2005. — Por deliberação de 31 de Maio
de 2005 do conselho de administração do Hospital Garcia de
Orta, S. A., foi autorizada a cessação ao regime de horário acrescido,
nos termos do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com efeitos a partir de 18 de Novembro de 2005, à enfermeira gra-
duada do quadro público deste Hospital Mónica Sofia Domingues
Martins.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Álvaro Carvalho.

Despacho n.o 24 051/2005 (2.a série). — Por despacho de 29 de
Julho de 2005 da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, foi auto-
rizada a renovação da licença especial para o exercício de funções
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, pelo período
de um ano, a partir de 1 de Setembro de 2005, ao enfermeiro graduado
do quadro público deste Hospital José Manuel Vitorino Vicino de
Morais Lopes.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Álvaro Carvalho.

HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 1539/2005. — Por deliberação do con-
selho de administração deste Hospital de 20 de Outubro de 2005:

Maria Ondina Pereirinha Sanches Arede, enfermeira graduada do
quadro de pessoal deste Hospital — autorizado o regime de horário
acrescido de quarenta e duas horas semanais, com efeitos a partir
de 1 de Novembro de 2005.

2 de Novembro de 2005. — A Administradora Executiva, Izabel
Pinto Monteiro.

Deliberação (extracto) n.o 1540/2005. — Por deliberação do con-
selho de administração deste Hospital de 20 de Outubro de 2005:

Maria Teresa Costa Martins Cordeiro, enfermeira graduada do quadro
de pessoal deste Hospital — autorizado o regime de horário acres-
cido de quarenta e duas horas semanais, com efeitos a partir de
1 de Novembro de 2005.

2 de Novembro de 2005. — A Administradora Executiva, Izabel
Pinto Monteiro.

HOSPITAL PULIDO VALENTE, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 1541/2005. — Por deliberação do con-
selho de administração deste Hospital de 28 de Setembro de 2005:

João Luís Queiroz Taborda, assistente de medicina do trabalho —
autorizada a progressão para assistente graduado de medicina do
trabalho, desde 16 de Agosto de 2005, data da obtenção do grau
de consultor. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Outubro de 2005. — A Administradora Hospitalar, Isabel
Aires.

HOSPITAL DE SÃO BERNARDO, S. A.

Despacho (extracto) n.o 24 052/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do conselho de administração do Hospital de São Ber-
nardo, S. A., Setúbal, de 20 de Julho de 2005, foi autorizada a cessação

do regime de horário acrescido (quarenta e duas horas semanais),
passando ao regime de trinta e cinco horas semanais:

Adelaide Maria Jesus Pereira Neves (a).
Anabela Salvado Marques Carvalhão (b).
António Manuel Récio Silva (a).
Carla Cristina Batista Caldeira Latourette (b).
Carla Isabel Mota Soares Santa (b).
Carla Sofia Rodrigues Ferrão Mamede (b).
Cristina Madruga Silva (b).
Cristina Maria Gomes Rilhó (b).
Fátima Aires Pinto (b).
Fernando Silva Soares Pinto (b).
Guida Maria Marques Sá Silva Amaral (b).
Idália Carminda Simão Valério (b).
Josué António Merca Timóteo (b).
Manuel Fernando Ferreira Coelho (b).
Maria Carmo Aleixo Fernando (a).
Maria Cristina Crispim Rodrigues Henriques (b).
Maria José Minhó Silva Brazão (b).
Pedro Miguel Santos Gonçalves (c).
Rosa Maria Conceição Silva Piteira (b).
Rui Carlos Ferreira Santos (b).
Sílvia Cristina Caldeira Carabineiro (b).
Susana Maria Araújo Lourenço (a).
Vanda Manuela Almeida Chagas Silva (a).

(a) Com efeitos a 18 de Outubro de 2005.
(b) Com efeitos a 15 de Outubro de 2005.
(c) Com efeitos a 22 de Outubro de 2005.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Alfredo Afonso Lacerda Cabral.

Despacho (extracto) n.o 24 053/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do conselho de administração do Hospital de São Bernardo,
S. A., Setúbal, de 18 de Outubro de 2005, deixam de exercer o regime
de horário acrescido (quarenta e duas horas semanais), passando ao
regime de trinta e cinco horas semanais, a partir de 30 de Novembro
de 2005, os seguintes enfermeiros:

Iolanda Maria Branquinho Afonso.
Isabel Maria Cardoso Santos.
Lídia Maria Alves Barros Oliveira Gomes.
Maria Adelaide Bravo Rocha Sequeira.
Maria José Nobre Martins Rossa.
Maria Manuela Cardoso Cruz Fernandes.
Rosália Maria Batista Freitas Mateus.
Sílvia da Graça Maneta Neves José.
Ana Isabel Ferreira Chalaça.
Cibele Maria Silva Ferreira Braz.
Joaquim António Antunes Videira.
Márcia Marisa Santos Novais Silvestre.
Maria do Rosário Santos Cordeiro.
Maria Clara Leandro Mateus Calado.
Maria de Fátima André Silva.
Marta Sofia da Costa.
Natália Constância Rosa Pedras.
Sónia Cristina Portela Caldeira Nunes.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Novembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Alfredo Lacerda Cabral.

HOSPITAL DE SÃO FRANCISCO XAVIER, S. A.

Aviso n.o 10 564/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração deste Hospital de 24 de Outubro de 2005:

João Carlos Barata Henriques — nomeado definitivamente, prece-
dendo concurso, técnico especialista de 1.a classe de dietética do
quadro de pessoal deste Hospital, posicionado no escalão 1,
índice 195, com o regime de horário de trinta e cinco horas semanais,
com efeitos à data da publicação deste aviso, ficando exonerado
das anteriores funções. (Isenta de fiscalização do Tribunal de
Contas.)

2 de Novembro de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, Manuel Roque.
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